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Planalto - PR, 12 de agosto de 2024.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

□ convite □ pregão Dtp

UCITAÇAO N _ / p
SOLICITAÇÃO:
PftOGE880(8):_â^-L /^O 9-'

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Saúde

of

Responsável pela Solicitação: Angela Regina Garcia Caneppa

Email: saude@planalto.pr.gov.br

jstíficativa da Demanda:

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196,
que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 2011, que garante ao usuário do
SUS, o acesso universal e igualitário á assistência terapêutica integral;

Considerando que a aquisição dessas dietas e suplementos é uma iniciativa técnica

plenamente justificável, cujo intuito é a manutenção da assistência, proporcionando cuidados
de Saude de excelência, prevenindo riscos á saúde dos pacientes e está em conformidade com

as diretrizes e as melhores práticas do âmbito médico. Os resultados desse empenho refletirão
em benefícios tanto imediatos quanto de longo prazo para os pacientes;

Considerando que esta secretaria, tem por atribuição, comprar e fornecer as dietas,
suplementos e fórmulas que estão previstas no Protocolo Regional de Terapia Nutricional,

'al foi pactuado entre a Comissão de Assistência Farmacêutica, Comissão de Terapi
Nutricional, Conselho Regional dos Secretários Municipais de Saúde, gestão municipal e
Conselho Municipal de Saúde de Planalto;

o

la

Considerando que temos um paciente de demanda judicial e que a dieta utilizada por ele não

está contemplada no Protocolo Regional de Terapia Nutricional, devendo assim ser comprada
conforme as necessidades do município, e que estamos atualmente sem saldo na licitação
vigente Dispensa 003/2024 para aquisição do item 06, por este motivo tem a necessidade de

realização de nova aquisição devido possuir em estoque somente 02 latas desta dieta, onde

necessita mensalmente de 03 latas;

Considerando que temos muitos pacientes em tratamento oncológico que necessitam de um

suporte nutricional adequado para recuperação da saúde; e que a maioria das intervenções em
saúde está diretamente relacionada ao estado nutricional dos pacientes, onde um aporte

adequado de nutrientes, na quantidade certa, contribui para uma melhor recuperação da

saúde, e que alguns pacientes acamados dependem exclusivamente da dieta enteral/oral

idustrializada para se alimentarem,

onsiderando tal cenário é imprescindível a adoção de medidas procedimentais a fim de
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assegurar a aquisição destes produtos com a maior celeridade possível, para garantir a

manutenção da assistência aos pacientes que necessitam dessas dietas assim como seus

quadros clínicos com bom prognóstico. Dessa forma, o presente processo visa garantir a

continuidade da oferta de dietas enterais para os pacientes pediátricos, adultos e idosos, que
possuem indicação de Terapia Nutricional Enteral/Oral.

A Secretaria Municipal realizou um levantamento para estimar o valor a ser gasto na referida
contratação, baseado na estimativa a ser gasta, com o quantitativo estimado nos últimos 12

meses, sendo estes apresentados abaixo na tabela de valor.

Objeto: Aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS,
destinados às ações de promoção e recuperação da Secretaria Municipal de Saúde e

Educação para dispensação na unidade de saúde central do município de Planalto - PR.
Conforme segue abaixo;

DESCRIÇÃO DO PRODUTO CODIGO

CATMAT

ITEM QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta 435741 400 Frasco R$ 30,00 R$ 12.000,00

padrão enteral ou oral líquida
nutricionalmente completa,

hipercalóricapolimérica

(1.5kcal/ml), teor proteico de >

16%. Isenta de sacarose, lactose

e glúten. Sistema aberto

Embalagem de 1000 ml.
02 Dieta enteral/oral 438115 150 Frasco R$ 34,00 R$ 5.100,00para

diabéticos. Dieta enteral líquida
polimérica nutricionalmente

completa, específica para
diabetes, com baixo índice

glicêmico,

(I.OKcal/ml), com >16% de

proteína, com fibras. Isenta de

sacarose, lactose e glúten.

Sistema aberto. Embalagem de
lOOOmI.

normocalórica

03 Dieta enteral/oral em pó. Dieta

em pó, nutricionalmente completa,

polimérica, normocalórica, com
flexibilidade

densidade

404934 50 Lata R$ 70,00 R$ 3.500,00

de diluição e

calórica,

normoprotéica, rica em proteína

de soja (no mínimo 70%) e o
restante caseinatoem
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carboidrato 100% maltodexina,

normolipídica, baixo teor de sódio.

Isenta de lactose e glúten. Lata de

800g.
04 Suplemento oral normocalóríco,

hiperprotéico e sem sabor.

Suplemento em pó para adultos e

idosos, sem sabor, enriquecido

com vitaminas, minerais, ácidos,
fibras solúveis e rico em cálcio.

Isento de sacarose e glúten. Ex;
Nutren Sênior sem sabor. Lata

430497 400 Lata R$ 50,00 R$ 20.000,00

contendo no mínimo 370g.
05 Módulo de proteína de alto valor

biológico para uso enteral e/ou

oral, em pó, composto 100% de

proteína do soro do leite

adição de gordura e carboidrato.

Embalagem contendo no mínimo

250 gramas.

613743 100 Lata R$ 95,00 R$ 9.500,00

sem

06 Alimento para fim especial para
dietas com restrição de

aminoácidos, para controle

dietético de crianças acima de 1

ano portadoras de TIROSINEMIA.

Contém uma mistura de

aminoácidos

fenilalanina e tirosina) adicionada
de carboidratos, vitaminas e

minerais. Lata de 500G -

TYROMED B Plus - Demanda

judicial.

404762 42 Lata R$2.300,00 R$ 96.600,00

(isenta de

07 Suplemento alimentar em pó
hiperproteico

glicêmico, formulado para estado

anormal de tolerância à glicose,

principalmente para portadores de

diabetes, isento de sacarose,

lactose e glúten. Apresentação
pó, embalagem como no mínimo

400g.

443370 80 Lata R$ 70,00 R$ 5.600,00
baixo índice

08 Suplemento alimentar líquido,

hipercal^òrico, densidade calórica

442647 250 Lata R$ 20,00 R$ 5.000,00
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1,5Kcal/ml,

hiperprotéico, (minimo de 20% de

proteína), fonte protéica 100%

origen animal (caseína e soro do

leite). Destinado a pacientes com

necessidade protéica e calórica

elevada, desnutrição protéica,

idosos e cicatrização. Embalagem

de 200ml, com sabores variados.

mínima de

R$ 140,00 R$ 5.600,00Fórmula infantil para iactentes

semi elementar á base de

proteína láctea extensamente

hidrolisada hipoalergênico, com

TCM e maltodextrina, enriquecida

com vitaminas, ferro e outros

oligoelemntos. Isenta de sacarose
e lactose. Atendendo as

recomendações
Codexalimentarius/OMS. Lata de

400g. Produto de referência:

Pregomin Pept.

435254 40 Lata09

dc

R$ 1.800,00465751 R$ 60,0010 Suplemento em pó infantil,

hipercalórico (1,5Kcal/ml) para

crianças que necessitam

ganhar peso. Fórmula polimérica
sem sabor nutricionalmente

completa, para crianças de 03 a

10 anos de idade, normoproteica,

com proteína de alto valoi

biológico e IDR para macro e

micronutrientes. Utilizada por via

orai ou enteral, isento de lactose e

glúten. Lata de 400g. Produto de
referência: Fortini.

30 Lata

Fórmula infantil sem lactose.

Fórmula nutricional infantil em pó

para Iactentes com intolerância a

lactose, isenta de lactose.

Composta por caseína como fonte

protéica, maltodextrina como fonte

de carboidrato, enriquecida com
vitaminas

nucleotídeos. Ex: Nan sem

11 447375 R$ 60,00 R$6.000,00100 Lata

minerais e
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lactose, aptamil sem lactose. Lata

de 400g.
Fórmula12 Anti-

regurgitação. Fórmula infantil

para lactentes com regurgitação,

de maior viscosidade, com amido

de milho ou arroz prégelatinizado

ou goma de jatai como agentes

espessantes, e acrescida de óleo

vegetal

vitaminas, minerais, ferro e outros

Infantil 613878 R$ 40,00 R$ 3.200,0080 Lata

enriquecida com

oligoelementos. Atendendo as

recomendações
CodexAlimentahus FAO/OM. Com

no mínimo 80% do prazo de
validade. Produto de referência:

Nan AR, Aptamil AR. Lata 400g.

do

VALOR TOTAL: R$ 173.900,00

Ui
Assinatura DemandJwte

Autorizo a abertura do processo;

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 058/2024

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa
do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade
técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme definido na Lei
14.133/21, art. 6^ inciso XX.

1.2. Considera-se boa prática a utilização deste documento para garantir os princípios da
contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência, do interesse público, da
eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS,
destinados às ações de promoção e recuperação da Secretaria Municipal de Saúde e
Educação para dispensação na unidade de saúde central do município de Planalto - PR,
conforme necessidade, observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu
artigo 196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação;
3.2. Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 2011, que garante ao
usuário do SUS, o acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral;
3.3. Considerando que a aquisição dessas dietas e suplementos é uma iniciativa técnica

^ plenamente justificável, cujo intuito é a manutenção da assistência, proporcionando
cuidados de saúde de excelência, prevenindo riscos à saúde dos pacientes e está em
conformidade com as diretrizes e as melhores práticas do âmbito médico. Os resultados

desse empenho refletirão em benefícios tanto imediatos quanto de longo prazo para os
pacientes;

3.4. Considerando que esta secretaria, tem por atribuição, comprar e fornecer as dietas,
suplementos e fórmulas que estão previstas no Protocolo Regional de Terapia Nutricional,
o qual foi pactuado entre a Comissão de Assistência Farmacêutica, Comissão de Terapia
Nutricional, Conselho Regional dos Secretários Municipais de Saúde, gestão municipal e
Conselho Municipal de Saúde de Planalto;

3.5. Considerando que temos um paciente de demanda judicial e que a dieta utilizada

por ele não está contemplada no Protocolo Regional de Terapia Nutricional, devendo

assim ser comprada conforme as necessidades do município, e que estamos atualmente

sem saldo na licitação vigente Dispensa 003/2024 para aquisição do item 06, por este

motivo tem a necessidade de realização de nova aquisição devido possuir em estoque
somente 02 latas desta dieta, onde necessita mensalmente de 03 latas;

3.6. Considerando que temos muitos pacientes em tratamento oncológico que
necessitam de porte nutricional adequado para recuperação da saúde; e que a

r* ^
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maioria das intervenções em saúde está diretamente relacionada ao estado nutricional

dos pacientes, onde um aporte adequado de nutrientes, na quantidade certa, contribui
para uma melhor recuperação da saúde, e que alguns pacientes acamados dependem
exclusivamente da dieta enteral/oral industrializada para se alimentarem.
3.7. Considerando tal cenário é imprescindível a adoção de medidas procedimentais a
fim de assegurar a aquisição destes produtos com a maior celeridade possível, para
garantir a manutenção da assistência aos pacientes que necessitam dessas dietas assim
como seus quadros clínicos com bom prognóstico. Dessa forma, o presente processo visa
garantir a continuidade da oferta de dietas enterais para os pacientes pediátricos, adultos
e idosos, que possuem indicação de Terapia Nutricional Enteral/Oral.

4. AREAS REQUISITANTES:

4.1. Secretaria Municipal de Saúde e de Educação.

5. NECESSIDADE DE NEGOCIO;

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGOCIO

Garantir ao usuário do SUS

terapêutica integral.
0 acesso universal e Igualitário à assistência01

Estar em conformidade com as diretrizes e as melhores práticas do âmbito
médico.

02

Proporcionar cuidados de saúde de excelência, prevenindo riscos à saúde dos
pacientes.

03

Dar continuidade na oferta de dietas enterais para os pacientes pediátricos
adultos e idosos, que possuem indicação de Terapia Nutricional Enteral/Oral.

04

Garantir a manutenção da assistência aos pacientes que necessitam dessas

dietas assim como seus quadros clínicos com bom prognóstico.
05

Cumprir com a ordem judicial previamente estabelecida, além de evitar o

agravamento das condições de saúde do paciente acometido por esta doença.
06

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. O presente objeto a princípio se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada

pela Administração Pública, através da Secretaria Municipal de Saúde, decorrentes de

necessidades permanentes ou prolongadas, cuja interrupção ocasionará prejuízos a

pessoas e serviços essenciais.

6.2. As quantidades a serem adquiridas, foram estipuladas com base no consumo da
licitação anterior e dos últimos 12 (doze) meses, contendo as quantidades necessárias
para atender a demanda destas secretarias, apresentadas por elas, obedecendo uma
margem de segurança para evitar desabastecimento dos objetos considerados
essenciais.

6.3. Foi realizado levantamento da necessidade junto as secretarias municipais
aquisição será

e a

liz^sla de forma parcelada respeitando as condições financeiras da

2
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administração.
6.4. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QTD UN

01 Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão enteral ou oral líquida,

nutricionalmente completa, polimérica, hipercalórica (1.5kcal/ml), teor

proteico de > 16%. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Sistema

aberto. Embalagem de 1000 mi.

400 Frasco

02 Dieta enteral/oral para diabéticos. Dieta enteral líquida polimérica,

nutricionaímente completa, específica para diabetes, com baixo índice

glicêmico, normocalórica (I.OKcal/ml), com >16% de proteína, com

Fibras. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Sistema aberto.

Embalagem de lOOOmI.

150 Frasco

03 Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó, nutricionaímente completa,

polimérica, normocalórica, com flexibilidade de diluição e densidade

calórica, normoprotéica, rica em proteína de soja (no mínimo 70%) e o

restante em caseinato, carboidrato 100% maltodexina, normolipídica,

baixo teor de sódio. Isenta de lactose e glúten. Lata de 800g.

50 Lata

04 Suplemento oral normocalóríco, híperprotéico e sem sabor.

Suplemento em pó para adultos e idosos, sem sabor, enriquecido com

vitaminas, minerais, ácidos, fibras solúveis e rico em cálcio. Isento de

sacarose e glúten. Ex: Nutren Sênior sem sabor. Lata contendo no

mínimo 370g.

400 Lata

Módulo de proteína de alto valor biológico para uso enteral e/ou oral,

em pó, composto 100% de proteína do soro do leite, sem adição de

gordura e carboidrato. Embalagem contendo no mínimo 250 gramas.

05 100 Lata

06 Alimento para fim especial para dietas com restrição de

aminoácidos, para controie dietétíco de crianças acima de 1 anc

portadoras de TIROSINEMIA. Contém uma mistura de aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina) adicionada de carboidratos,
vitaminas e minerais. Lata de 500G - TYROMED B Plus - Demanda

42 Lata

judicial.

07 Suplemento alimentar em pó, hiperproteico, baixo índice glicêmico.

Formulado para estado anormal de tolerância á glicose, principalmente

para portadores de diabetes, isento de sacarose, lactose e glúten.

Apresentação pó, embalagem como no mínimo 400g.

80 Lata

08 Suplemento alimentar líquido, Fiipercalórico, densidade calórica

mínima de 1,5Kcal/ml, hiperprotéico, (mínimo de 20% de proteína).

Fonte protéica 100% origen animal (caseína e soro do leite). Destinado

a pacientes com necessidade protéica e calórica elevada, desnutrição

protéica, idosos e cicatrização. Embalagem de 200ml, com sabores

Lata250

3
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variados.

Fórmula infantil para lactentes semi elementar à base de proteína 40

láctea extensamente hidrolisada hipoalergêníco, com TCM e

maltodextrina, enriquecida com vitaminas, ferro e outros

oligoelemntos. Isenta de sacarose e lactose. Atendendo as

recomendações do Codexalimentarius/OMS. Lata de 400g. Produtc

de referência: Pregomin Pept.

09 Lata

10 Suplemento em pó infantil, hipercalórico (1,5Kcal/ml) para

crianças que necessitam ganhar peso. Fórmula poliméríca sem

sabor nutricionalmente completa, para crianças de 03 a 10 anos de

idade, normoproteica, com proteína de alto valor biológico e IDR para

macro e micronutrientes. Utilizada por via oral ou enteral, isento de

lactose e glúten. Lata de 400g. Produto de referência: Fortini.

30 Lata

Fórmula infantil sem lactose. Fórmula nutricional infantil em pó para

lactentes com intolerância a lactose, isenta de lactose. Composta por

caseína como fonte proteica, maltodextrina como fonte de carboidrato,

enriquecida com vitaminas, minerais e nucleotídeos. Ex: Nan sem

lactose, aptamil sem lactose. Lata de 400g.

11 100 Lata

12 Fórmula infantil Anti-regurgitação. Fórmula infantil para lactentes

com regurgitação, de maior viscosidade, com amido de milho ou arroz

prégelatinizado ou goma de jatai como agentes espessantes, e

acrescida de óleo vegetal, enriquecida com vitaminas, minerais, ferro

e outros oligoelementos. Atendendo as recomendações dc

CodexAlimentarius FAO/OM. Com no mínimo 80% do prazo de

validade. Produto de referência: Nan AR, Aptamil AR. Lata 400g.

80 Lata

7. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DO OBJETO E DA ENTREGA:
7.1. O prazo de entrega dos objetos é de 10 dias úteis, após o recebimento da Solicitação
de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria
de saúde;

7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável.

7.3. Os objetos deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Abastecimento

Farmacêutico (CAF), localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de

Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda á sexta-feira, das 7h30
às 11h30 e das 13h às 17h;

4
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7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;
7.6. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

^ 7.8. Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de
fabricação e data de validade;
7.9. Os objetos deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a
proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos
no período de validade;
7.10. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
7.11. Todos os objetos licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.
7.12. Quando objetos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;

7.13. Os objetos devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando
perdas e transtornos no momento das entregas;

7.14. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

8. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO:

8.1. O valor máximo da contratação é de R$ 180.007,76 (Cento e oitenta mil, sete reais
e setenta e seis centavos).

9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E DO PREÇO:

9.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar
quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a
alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia,
eficiência e padronização.
9.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações
semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,
com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem á^nec^sidades.
5
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9.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de
complexidade técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de
Pregão Eletrônico que se mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a
relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.

9.4. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas especializadas no fornecimento
destes objetos a serem adquiridos. Os objetos cotados atenderem aos interesses das

secretarias solicitantes e a pesquisa de preços, que faz parte da fase interna do presente
certame.

9.5. O valor máximo da presente contratação foi definido através da média aritmética dos

valores apresentados (média de preços), elaborado com base em orçamentos de

empresas especializadas, Banco de Preço, Banco de Preço Saúde, CONSUD -
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, licitações similares de outros órgãos e
contratos anteriores deste município.

— 9.6. Vale ressaltar que os valores que apresentam (*) na tabela comparativa de valor,

foram desconsiderados da comparação do valor, devido possuírem valores incompatíveis
com o mercado atuai.

9.7. Sendo assim, solução mais adequada é a de aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS

ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS, com as especificações e padrões de
desempenhos mínimos destacados neste Estudo Técnico Preliminar e que terão seus
requisitos detalhados no Termo de Referência.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
10.1. A presente aquisição será dividida em itens, não havendo a necessidade de

agrupamento. Justifica-se o PARCELAMENTO, tendo em vista o objeto ser divisível e não
haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, além de ser técnica e economicamente
viável, favorecendo assim o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala nos termos do art.
47, inciso II, da Lei 14.133/2021.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

11.1. Buscando atender os propósitos municipais, com a preocupação da saúde dos

pacientes que necessitam desses objetos, os investimentos propostos visam garantir a
manutenção da assistência a estes pacientes, assim como, seus quadros clínicos com
bom prognóstico, necessário para o bom andamento do serviço público e o bom
atendimento da população.
11.2. Dando a continuidade da oferta de dietas enterais para os pacientes pediátricos,
adultos e idosos, que possuem indicação de Terapia Nutricional Enteral/Oral, melhorando
a saúde e o bem-estar das pessoas que necessitam desses objetos, garantindo aos
usuários, o acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral.
11.3. Além de cumprir com a ordem judicial previamente estabelecida, evitando o

agravamento das condições de saúde do paciente acometido por esta doença;
11.4. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos objetos o que se
justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

12.1. Diante da própria n^reza da contratação, é de se registrar que não existe
6
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contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL;
13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anua! de contratação. Dentro deste cenário,
considerando que o Município de Planalto passou a instrumentaliz ar os processos com

base na Lei n° 14.133, de de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de
Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,
direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente ás
demandas destacadas anteriormente.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

—- 14.1. O objeto licitado não gera impactos ambientais diretos. A atual aquisição visa gerar
impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade
ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá
considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa
forma, o disposto nos arts. n° 5° e 11 da Lei 14.133/2021.

14.2.0 descarte das embalagens e/ou produtos constantes deste documento, será
realizado em conformidade com a Resolução 400/21 do CNJ em observância á Política
Nacional de Resíduos Sólidos e nos termos do Contrato 143/2019 que trata do descarte,
transporte e eliminação adequada e ambientalmente correta dos resíduos Sólidos da
Divisão de Saúde, de acordo com as normas da Res. ANVISA n° 222/2018, que trata de

boas práticas de gerenciamento dos resíduos de Serviços de Saúde. Os critérios de
sustentabilidade deverão estar de acordo com artigo 20 da Lei n° 12.305, de 2010 -
Política Nacional de Resíduos Sólidos;

14.3. Nos termos da Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços
ou obras pela Administração Pública Federal Direta, as empresas serão responsáveis
pela utilização de tecnologia e materiais que reduzam o impacto ambiental, bem como a
utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem;
14.4. Em atendimento ás normas constantes na Instrução Normativa n°
01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmen te embalagens que
sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos
recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação
observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO com produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
14.5. Os objetos ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o
meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e
que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem

a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação;
14.6. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

14.7. De acordo com o art. ^7°, XI, n° 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos

7
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Sólidos, os licitantes devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens
recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar
(se for o caso);

14.8. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da

disposição finai e ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável
técnico devidamente habilitado. São proibidas, á contratada, as seguintes formas de
destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: - lançamento em praias, no
mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os

resíduos de mineração; - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e
equipamentos não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder
público."

14.9. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais
— naturais;

14.10. Portanto, a presente contratação não apresenta a possibilidade de impactos

ambientais para os objetos que se pretende adquirir. Todos os resíduos gerados serão

descartados de forma adequada pelo servidor responsável.

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N'’ 14.113/2021.

16. CONCLUSÕES:

16.1. A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de
aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS a
serem empregados no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco
suas vidas, além da necessidade de abastecimento dos estoques da Secretaria.
16.2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a

salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam
dos objetos ora licitados.
16.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio contratação de empresa visando a
aquisição dos objetos, o que se justifica técnica e economicamente, abrangendo os
benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e
economicidade.

Planalto - PR, 19 de setembro de 2024.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de forma
parcelada, de DIETAS. SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS INFANTIS, destinados às

ações de promoção e recuperação da Secretaria Municipal de Saúde e Educação para dispensação
na unidade de saúde centrai do município de Planalto - PR.

2. ORGAO INTERESSADO

2.1. Secretaria Municipal de Saúde e de Educação.

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa e Marli Salete Dieckel de Lima.

3.

JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO:
4.1. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, que
diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
4.2. Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 2011, que garante ao usuário do
SUS, 0 acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral;
4.3. Considerando que a aquisição dessas dietas e suplementos é uma iniciativa técnica
plenamente justificável, cujo intuito é a manutenção da assistência, proporcionando cuidados de
saúde de excelência, prevenindo riscos à saúde dos pacientes e está em conformidade com as
diretrizes e as melhores práticas do âmbito médico. Os resultados desse empenho refletirão em
benefícios tanto imediatos quanto de longo prazo para os pacientes;

4.4. Considerando que esta secretaria, tem por atribuição, comprar e fornecer as dietas,
"^:)lementos e fórmulas que estão previstas no Protocolo Regional de Terapia Nutricional, o qual foi
pactuado entre a Comissão de Assistência Farmacêutica, Comissão de Terapia Nutricional,
Conselho Regional dos Secretários Municipais de Saúde, gestão municipal e Conselho Municipal de
Saúde de Planalto;

4.5. Considerando que temos um paciente de demanda judicial e que a dieta utilizada por ele não
está contemplada no Protocolo Regional de Terapia Nutricional, devendo assim ser comprada
conforme as necessidades do município, e que estamos atualmente sem saldo na licitação vigente
Dispensa 003/2024 para aquisição do item 06, por este motivo tem a necessidade de realização de
nova aquisição devido possuir em estoque somente 02 latas desta dieta, onde necessita
mensalmente de 03 latas;

4.6. Considerando que temos muitos pacientes em tratamento oncológico que necessitam de um
suporte nutricional adequado para recuperação da saúde; e que a maioria das intervenções em
saúde está diretamente relacionada ao estado nutricional dos pacientes, onde um aporte adequado
de nutrientes, na quantidade certa, contribui para uma melhor recuperação da saúde, e que alguns
pacientes acamados dependem exclusivamente da dieta enteral/oral industrializada para se
alimentarem.

4.
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4.7. Considerando tal cenário é imprescindível a adoção de medidas procedimentais a fim de
assegurar a aquisição destes produtos com a maior celeridade possível, para garantir a manutenção
da assistência aos pacientes que necessitam dessas dietas assim como seus quadros clínicos com
bom prognóstico. Dessa forma, o presente processo visa garantir a continuidade da oferta de dietas
enterais para os pacientes pediátricos, adultos e idosos, que possuem indicação de Terapia
Nutricional Enteral/Oral.

5. MODALIDADE;

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

í - Pregão;
II - Concorrência:

^ III - Concurso;
IV - Leilão:

V - Diálogo competitivo.
5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto. O escopo desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo,
conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021;
5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conferindo aos
licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

6.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais
soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os
resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços
estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades.

6.3. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade
técnica do objeto, que pudessem comprometer a aquisição por meio de Pregão Eletrônico que se
mostrou ser a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos
itens serem considerados bens comuns.

6.

7. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS:
LOTE 001 - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR UNIT. VALOR TOTALCODIGO QTD UN

CATMAT

ITEM^ DESCRIÇÃO DO PRODUTO
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01 Dieta entera! 1,5 Kcal. Dieta 435741

padrão enteral ou oral líquida,
nutricionalmente

polimérica,

(1.5kcal/ml), teor proteico de >
16%. Isenta de sacarose, lactose e

glúten. Sistema aberto. Embalagem
de 1000 ml.

R$31,36 R$ 12.544,00400 Frasco

completa,
hipercalórica

02 Dieta

diabéticos. Dieta enteral líquida
polimérica
completa, específica para diabetes,

com baixo índice glicêmico,
normocalórica (I.OKcal/ml), com
>16% de proteína, com fibras.
Isenta de sacarose, lactose e

glúten. Sistema aberto. Embalagem
de lOOOmI.

enteral/oral R$ 32,49 R$4.873,50438115 150 Frascopara

nutricionalmente

R$ 3.755,5003 Dieta enteral/oral em pó. Dieta em

pó, nutricionalmente completa,
polimérica, normocalórica, com

flexibilidade de diluição e
densidade calórica, normoprotéica,
rica em proteína de soja (no
mínimo 70%) e o restante em
caseinato, carboidrato 100%

maltodexina, normolipídica, baixo
teor de sódio. Isenta de lactose e

glúten. Lata de 800q.

Suplemento oral normocalóríco,

hiperprotéico e sem sabor.

Suplemento em pó para adultos e
idosos, sem sabor, enriquecido
com vitaminas, minerais, ácidos,
fibras solúveis e rico em cálcio.

Isento de sacarose e glúten. Ex:
Nutren Sênior sem sabor. Lata

404934 R$ 75,1150 Lata

R$ 56,83 R$ 22.372,0004 430497 Lata400

contendo no mínimo 370g.

Módulo de proteína de alto valor
biológico para uso enteral e/ou oral,

em pó, composto 100% de proteína

do soro do leite, sem adição de
gordura e carboidrato. Embalagem
contendo no mínimo 250 gramas.

R$ 9.785,0005 613743 R$ 97,85100 Lata
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R$ 2.349,88 R$ 23.498,80Alimento para fim especial para 404762
dietas com restrição de
aminoácidos, para controle

dietético de crianças acima de 1

ano portadoras de TIROSINEMIA.
Contém uma mistura de

aminoácidos (isenta de fenilalanina
e tirosina) adicionada de
carboidratos, vitaminas e minerais.

Lata de 500G - TYROMED B Plus

10 Lata06

- Demanda judicial.

R$5.897,60R$ 73,72Suplemento alimentar em pó
hiperproteico
glicêmico, formulado para estado
anormal de tolerância à glicose,

principalmente para portadores de
diabetes

443370 Lata80

baixo índice

isento de sacarose

lactose e glúten. Apresentação pó
embalagem como no mínimo 400g.

R$5.190,00R$ 20,7608 Suplemento alimentar líquido,

hipercalórico, densidade calórica
mínima

442647 250 Lata

1,5Kcal/ml,

hiperprotéico, (mínimo de 20% de
proteína), fonte protéica 100%
origen animal (caseína e soro do
leite). Destinado a pacientes com
necessidade protéica e calórica
elevada

de

desnutrição

idosos e cicatrização. Embalagem
de 200ml, com sabores variados.

protéica

R$ 5.820,00R$ 145,5009 Fórmula infantil para lactentes

semi elementar à base de proteína
láctea extensamente hidrolisada

hipoalergênico, com TCM e
maltodextrina, enriquecida com
vitaminas, ferro e outros

oligoelemntos. Isenta de sacarose
e lactose.

recomendações
Codexalimentarius/OMS. Lata de

435254 40 Lata

Atendendo as

do

400g. Produto de referência
Pregomin Pept.

R$ 1.857,0010 Suplemento em pó infantil,
hipercalórico (1,5Kcal/ml) para

465751 R$61,9030 Lata

4
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crianças que necessitam ganhar
peso. Fórmula polimérica sem
sabor nutricionalmente completa,
para crianças de 03 a 10 anos de
idade, normoproteica, com proteína
de alto valor biológico e IDR para
macro e micronutrientes. Utilizada

por via orai ou enteral, isento de

lactose e glúten. Lata de 400g.
Produto de referência: Fortini.

11 Fórmula infantil sem lactose.

Fórmula nutricional infantil em pó
para lactentes com intolerância a
lactose, isenta de lactose.

Composta por caseína como fonte
proteica, maltodextrina como fonte

de carboidrato, enriquecida com
vitaminas, minerais e nucleotídeos.

Ex: Nan sem lactose, aptamil sem
lactose. Latade4Q0g.
Fórmula

regurgitação. Fórmula infantil para
lactentes com regurgitação, de
maior viscosidade, com amido de

milho ou arroz prégelatinizado ou
goma de jatai como agentes
espessantes, e acrescida de ólec
vegetal, enriquecida com vitaminas,
minerais, ferro

oíigoelementos. Atendendo as
recomendações
CodexAlimentarius FAO/OM. Com

no mínimo 80% do prazo de
validade. Produto de referência:

Nan AR, Aptamil AR. Lata 40Qg.

R$ 58,27 R$ 5.827,00447375 100 Lata

R$ 3.391,2012 R$ 42,39infantil Anti- 613878 80 Lata

outrose

do

VALOR TOTAL: R$104.811,60

LOTE 002 - AMPLA CONCORRÊNCIA

CÓDIGO
CATMAT

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR TOTALQTD UN VALOR UNIT.

13 [Alimento para fim especial para
restrição de

aminoácidos, para controle
dietético de crianças acima de 1

R$ 2.349,88 R$ 75.196,16404762 32 Lata

dietas com

5
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ano portadoras de TIROSINEMIA
Contém

aminoácidos (isenta de fenilalanina
adicionada

carboidratos, vitaminas e minerais.

Lata de 500G - TYROiVIED B Plus

- Demanda judicial.	

mistura deuma

tirosina) dee

VALOR TOTAL: R$ 75.196,16

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá
a^lescrição constante no Edital.

8. VALOR ESTIMADO:

8.1. O valor total estimado é de R$ 180.007,76 (Cento e oitenta mil, sete reais e setenta e seis
centavos).

8.2. O valor estimado foi apurado a partir da média aritmética dos valores apresentados, elaborado
com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço, Banco de Preço
Saúde, CONSUD - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, licitações similares de outros
órgãos e contratos anteriores deste município:
8.3. Vale ressaltar que os valores que apresentam (*) na tabela comparativa de valor, foram
desconsiderados da comparação do valor, devido possuírem valores incompatíveis com o mercado
atual;

8.4. Responsável pela conferência dos preços: Fernanda Carla Orso Soares.

CONDIÇOES DOS OBJETOS E DA ENTREGA:
9.1. O prazo de entrega dos objetos é de 10 dias úteis, após o recebimento da Solicitação de
Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria de saúde;
9>2. O requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
. jrmações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável.

9.3. Os objetos deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Abastecimento Farmacêutico
(CAF), localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-
000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h;
9.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;
9.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência:

9.6. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.

6



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

9.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
9.8. Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação
e data de validade;

9.9. Os objetos deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese de
absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente
avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega,
obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da
■^ iabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;
9.10. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
9.11.Todos os objetos licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.
9.12. Quando objetos forem fradonados, ou seja, não estiverem em sua embalagem secundária
original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras, vazamentos e desvios de
qualidade:

9.13. Os objetos devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

10. PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o recebimento da
respectiva nota fiscal;

10.2.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos
fiscais:

10.3.0 pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.0000001110 07.121.12.361.1201.2036

3.3.90.30.00.00.0000001500 07.121.12.365.1201.2045

3.3.90.30.00.00.0000001560 07.121.12.365.1201.2046

3.3.90.30.00.00.0000001590 07.121.12.366.1201.2042

01630 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

02190 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1. São obrigações da Contratante:

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7
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11.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
11.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da verificação
das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade dos mesmos;
11.8. Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente
a sua substituição.

11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
““^ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
oano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e validade;
12.3.Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao
registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos competentes;
12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
12.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
^ 6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
aa entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:
12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
12.9. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os bens rejeitados, no todo ou em parte, em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
12.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado:

12.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência:
12.12. Entregar os produtos em suas embalagens originais e em perfeitas condições:

8
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12.13. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
12.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

13. SUBCONTRATAÇAO:

13.1. A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está obrigada.

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

14.1. A presente aquisição será dividida em itens, não havendo a necessidade de agrupamento,
-^stifica-se o PARCELAMENTO, tendo em vista o objeto ser divisivel e não haver prejuízo para o
conjunto a ser licitado, além de ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim o melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda
da economia de escala nos termos do art. 47, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

15. GERENCIA E FISCALlZAÇAO DO CONTRATO:
15.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,
nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTRATO: Aline Regina Basse Matheus.

15.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover
todas as ações necessárias ao fie! cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato ou da Ata.

Planalto, 20 de setembro de 2024.
A

Angela Rebina Garcíà\Qaneppa
Secretária Municipal de'^Saúde

wdjL (^uatUX
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luis Carlos Boni

Prefeito Municipal

9
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PODER JUDICIARíoIdO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CAPANEMA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAPANEMA - PROJUDI

Av. Pedro V Parigot de Souza, 1212 - Fórum - Centro - Capanema/PR - CEP: 85.760—00 -
Fone:463552 1372		
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Autos n". 0001784-5I.20I3.8.16.006I

CO

Procesíío; 0001784-51.2013.8.16.0061

Classe Processual: Procedimento Ordinário

Assunto Principal: Saúde
Valor da Causa: RS 10.000.00

Aulor(s): * MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK (CPF/CNPJ; Nào Cadastrado)
representado(a) por LAÉRCIO JOSÉ OSTAPIUK (RG: 97093598 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 056.574.789-40)

Rua Entre rios, s/num - PLANALTO/PR

Rcu(s); ● Município dc Planallo/PR (CPF/CNPJ: 76.460.526/0001 -16)
PÇA. SÀO FRANCISCO DE ASSIS. 1583 - PLANALTO/PR - CEP: 85.750-000 -
E-mail: planalto@wln.com.br - Telefone: (46) 3555-1351

● ESTADO DO PARANA (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)
Rua Saldatiha Marinho, 1034 salas 1 c 2 - centro - GUARAPUAVA/PR - CEP:
85.010-29Ò - Telefone: 36223041
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I. RELATÓRIO

Manuela Delepiane Ostapiuk, representada por seu

genitor, Laercio José Ostapiuk, propõe a presente Ação de Obrigação
de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada, em face do Estado do

Paraná e do Município Planalto, informando, em síntese, que é
portadora de tirosinemia, doença genética e necessita de fármaco e

produtos para nutrição.

Relata os percalços frente à gravidade da doença e a

insuficiência de recursos financeiros, o que lhe impede de submeter-se
ao tratamento necessário.

Após inúmqras ponderações, em respaldo à sua pretensão,
requer a tutela antecipada, com o fito de que lhes sejam fornecidos os
produtos.

o

8^
D >

Encerrou com os requerimentos de estilo, quanto às verbas
de sucumbência.
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Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
Q.

H

juntou documentos.
o
■o

■o

3

P

O provimento liminar, para o fornecimento dos remédios e

produtos, restou deferido e mantido em grau de recurso, (evento 12.1;
evento 124.1/124.2) ;

O Estado do Paraná, por seu ilustre Procurador, ofertou
contestação, imputando, em suma, a responsabilidade do fornecimento
dos medicamentos à União.

Ressalta que não pode fornecer o medicamento porque o

mesmo não faz parte do Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas
do Ministério da Saúde e o atendimento do pedido postulado conduz à
ingerência do Poder Judiciário na política nacional de medicamentos,

com violação ao princípio da separação de poderes, previstos no artigo
2*^ da Constituição Federal.

Finalizou requerendo o julgamento antecipado, com a
improcedência do pedido inicial.

O Município de Planalto denuncia a lide à União, aduzindo,
em síntese, que recursos municipais são escassos, imputando a

responsabilidade à União ou ao Estado do Paraná.
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A autora manifestou-se, na seqüência, tecendo considerações
em prol à sua tese.

O Ministério Público, por sua D.D. Agente, opinou pela
procedência do pedido, em relação ao Estado do Paraná.

Vieram-me conclusos os autos.

E o relato, em breve bosquejo.

Decido.

II. FUNDAMENTOS

O núcleo da presente ação consubstancia-se na necessidade
da autora quanto ao fornecimento de medicação e produtos para dieta
nutricional, conforme prescrição médica, enquanto perdurar sua

OOOülO
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necessidade, porquanto, é portadora de tirosineinia, doença genética,
com efeitos severos, conforme demonstram os laudos e exames

médicos.
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A denunciação à lide da União Federal e o reconhecimento,
exclusivo, de sua responsabilidade pelo custeio do tratamento em

questão ou do Estado do Paraná, não merecem guarida.

É consabido que a Carta da República erige a saúde como

um direito de todos e dever do Estado, em seu art. 196 e, em razão de

tal responsabilidade a legitimação para responder aos termos da
presente é genérica, cabendo a qualquer um dos entes federativos
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), figurar no pólo
passivo.
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Conclusão inexorável, é que a legitimação passiva para a

causa decorre da escolha do titular do direito subjetivo constitucional,

coincidindo com a pessoa de um ou dos vários entes da Federação, já
que todos e qualquer um deles tem o dever de garantir a saúde, em
cooperação administrativa recíproca, (art. 23, inciso TI- CF)

De outro tanto, o argumento de que o direito, neste caso,

encontra-se sob a tutela da União, não impressiona, vez que a

Constituição Federal impõe aos entes da federação a obrigação
jurídica de garantirem o seu acesso a todos os cidadãos, tratando-se de

responsabilidade conjunta, solidária e que pode ser exigida de forma
autônoma.
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Portanto, a despeito de existir solidariedade passiva entre os

entes políticos, em relação ao dever de atendimento à saúde, isto não
importa em reconhecer a responsabilidade das demais pessoas

jurídicas de direito público pelo custeio do tratamento, com a

intervenção no processo, eis que a proteção ao direito fundamental à
saúde, poderá ser exigido de forma integral a cada um deles.

Logo, os requeridos possuem legitimidade ad cansam para

figurar no pólo passivo da demanda, ainda que de forma individual,
não se cogitando de litisconsórcio passivo necessário da União

Federal, intervenção de terceiros ou da aplicação da Súmula 150 do
Superior Tribunal de Justiça.
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De outro vértice, as provas trazidas são suficientes para

fonnar a convicção, porquanto, não há que se falar em eficácia do
tratamento, diante da existência de prescrição, firmada por médico
habilitado, que acompanha a paciente e suas necessidades.

Por conseguinte, não há pontos controvertidos outros a

serem esclarecidos (artigo 330, inciso I, CPC), fixando-se a discussão
na existência ou não do direito ao recebimento do medicamento e

dieta postulados, razão pela qual, impõe-se o julgamento antecipado
da lide.
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Como já afirmado a saúde, é uma prerrogativa fundamental,
um direito de todos e dever do Estado, o qual deve possibilitar seu
acesso à população, mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às açÔes e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, (art. 196-CF) ;

Sem embargo das dificuldades anunciadas, de ordem
orçamentária, ressalto a inviabilidade de se pretender afastar o dever e
a responsabilidade da salvaguarda dos direitos fundamentais e da
dignidade da pessoa humana.

Ademais, as políticas públicas para o fornecimento de
medicamentos, devem ser implementadas sob a ótica da plena
realização do direito à saúde e não em embaraços, desprovidos de
legitimidade ético-jurídica e ao arrepio das nomias constitucionais.

Via de conseqüência, compete ao Estado, zelar pela saúde de
todo e qualquer cidadão, propiciando tratamento 'condigno e acesso

universal a todos os que dela necessitam, sob pena de subversão dos
preceitos constitucionais a meros enunciados, desprovidos de
efetividade.
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Destarte, tem-se como legítimo o anseio de ver-se a autora

assegurada da assistência à saúde, com os meios indispensáveis à
preservação de sua vida e espúria a atuação de descumprir norma

constitucional que garante o acesso à saúde em sua plenitude.

A hipossufíciência da requerente, a gravidade da patologia e

000012

UU025



PROJUDI - Processo: 0001784-51.2013.8.16.0061 - Ref. mov. 125.1 ● Assinado digitalmenle por Roseana Ceschin Gomes do Rego Assumpcao:9492
01/03/2015: JULGADA PROCEDENTE A AÇAO, Arq: Seníença

lU

O

&

a necessidade premente do tratamento, como garantia de vida, são
pois, fatos certos e prõvados, que não podem ser abstraídos e de onde
se afere a indispensabilidade da medida, concernente no fornecimento

de medicação destinada ao combate da doença e dieta nutricional.

De outro vértice, em conformidade com as decisões

lançadas, exaustivamente, ao longo do feito, ficam deferidas as
entregas da medicação e produtos de dieta, NTBC, XPT Maxmaid,
Fortini sem sabor e TCM, ou outros, considerando a

patologia, tirosinemia, na quantia e dosagem, que se fizerem
necessários, mediante a apresentação de receituário médico atualizado,
(evento 12.1; evento 50.1; evento 73.1 ; evento 92.1; evento 105.1;

evento 116.1)
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IfInsta-se a parte, novamente, a acautelar-se para que 0

requerimento administrativo seja feito, em tempo hábil, diante dos
entraves burocráticos das aquisições.
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Isto posto, JULGO PROCEDENTE O jPEDIDO, para, na
fonna da fundamentação, condenar os requeridos aò fornecimento dos
medicamentos e dieta, ajustados às projeções de peso e idade, na
quantidade e dosagem, em conformidade e mediante prescrição
médica, enquanto perdurar sua necessidade.

A fím de assegurar a tutela específica, nos moldes do art.
461, §4®, §5® e §6° do Código de Processo Civil, estipulo a multa
diária de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de recalcitrância, a partir da
decisão que deferiu a tutela antecipada.

Condeno os réus, proporcionalmente, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos tennos do art. 20, § 3° da Lei Adjetiva,
face ao grau simples de complexidade da causa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Capanema, domingo, 01/03/15

Roseana C.G.R.Assumpção
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Paciente: MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK

Data: 23-06-2016

Pelos meus novos cálculos vocês deverão ofertar:

-4 dietas de 250mL (06-12-15el9h). se a Manu tolerar aumentar para 300mL

- B2g de Fortini ao dia = 7Jatas/mês
- 31g de TyroMed B P!us ao dia = 2, latas/mês

- 52g de maltodextrina ou açúcar demerara <-j jVv ‘n
- 31mL de óleo de girassol ou canola

O que resultará em 986.5 Kcal; 30g de Proteína, sendo 0,5g/kg pelo fortini; lOlg de
Carboidrato e 52,5g de lipídio.
O restante das calorias necessárias (aproximadamente SDOKcal) deve ser oferecida
com os alimentos que ela aceita ingerir (almoço, lanche da tarde e jantar). Você pode
utilizar parte do açúcar e do óleo para preparar esses alimentos.

Após iniciar a nova dieta coletar novos exarnes de feniialanina e tirosina uma semana
após para sabermos se aumentaram os níveis. l

Qualquer dúvida me coloco à disposição.

Nutricionista Alana M da S M M Pasqualotto

CRN 8 - 5788

Hospital infantil WI.T .W CIP .Miivonitiro. ,l7ni ■ linm (íísus ■ Gimpo l -iitin / Pf ■ CEP:n3M)i -nJO
VVALDEMAR MONASTICR vwuviicKpii.ninianiil.RiiKio.iv.ftmjit
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t1 TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Banco de

Preços
Saúde

Banco Munic

Franc.

Beltrão

Nutriclín

Saúde

Munic.

Maríluz

Valor

Consud

LFP

Comércio

AC

Materiais

Center

Nutri

Nutrição

Original

Vaccarin &

Alff

Munic.

Palotina

Contratos
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UND. qtdê: Média Valor Totalde Rossane

Preços

Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão

enteral ou oral liquida, nutricionalmente

completa,Frasco nipercaiõrica

(1.5kcai/ml), teor proteico de 2 16%.
Isenta de sacarose, lactose e glúten.

Sistema aberto. Embalagem de 1000 ml.

polimérica,
●20,35 ●74,65 32,00 26,90 26,00 R$31,36 R$12.544,001 400 32,40 28,54 37,34 34,34

1L

Dieta enteral/oral para diabéticos. Dieta

polimérica,

nutricionalmente completa, especifica

para diabetes, com baixo indice

glicémico, normocalórica (I.OKcal/ml),
com 216% de proteína, com Tibras. Isenta

de sacarose, lactose e glúten. Sistema
aberto Embalagem de lOQOml

enteral líquida

Frasco
26,17 R$32,49 R$4.873,502 150 28,57 28,17 25,40 ●56,29 45,80 46,82 25,80 33,00 32,66

1L

Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó,
nutricionalmente completa, polimérica,

normocalórica, com flexibilidade de

diluição e densidade calórica,

normoprotéica, rica em proteina de soja

(no mínimo 70%) e o restante em
casemato, carboidrato 100% maltodexina,

normoliptdica, baixo teor de sódio. Isenta

de lactose e glúten. Lata de 800g.

Lata
3 78,70 ●139,00 ●129,90 105,94 60,00 63,20 61,25 R$75,11 R$3.755,5050 57,11 65,94 108,75

800G

Suplemento oral normocalóríco,

hiperprolélco e sem sabor. Suplemento
em pó para adultos e idosos, sem sabor,

enriqueodo com vitaminas, minerais,
ácidos, fibras solúveis e rico em cálcio

Isento de sacarose e glúten. Ex; Nutren
Sênior sem sabor. Lata contendo no

mínimo 370g.

55,10 102,00 38,59 42,846 37,70 R$56,83 R$22.372,004 Lata 400 72,00 47,32 32,72 64,66 65,80 60,00 63,20

Módulo de proteina de alto valor
biológico para uso enteral e/ou oral, em

pó, composto 100% de proteína do soro

do leite, sem adição de gordura e

carboidrato. Embalagem contendo no

mínimo 250 gramas.

5 70,80 64,975 85,000 R$97,85 R$9,785,00Lata 100 50,40 69,78 62,50 140,00 116,00 141,80 154,00 149,90 ●185,59 69,00

Alimento para fim especial para dietas

com restrição de aminoácidos, para
controle dietético de crianças acima de 1

ano ponadoras de TIROSINEMIA.
Contém uma mistura de aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina)

adicionada de carboidratos, vitaminas e

minerais. Lata de 500G - TYROMED B

Plus - Demanda judicial.

RS98.694.966 2410,00 2390,00 2399,50 2200,000 R$2 349,88Lata 42

Suplemento alimentar em pó,
hiperproteico, baixo Indice glicémico,
formulado para estado anormal de

tolerância â glicose, principalmente para

portadores de diabetes, isento de

sacarose, lactose e glúten. Apresentação
pó. embalagem como no mínimo 400g.

7 74,520 120,00 ●129,10 51,20 48,40 66,66 R$73,72 R$5.897,60Lata 80 72,00 73,56 83,43 ●126,25

C!."
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Suplemento

hipercalóríco, densidade calóríce mínima

de 1,5Kcal/ml, hiperprotéico, (mínimo de
20% de proteína), fonte prolòica t00%

origen animal (caseína e soro do leile).
Destinado a pacientes com necessidade

proléica e calórica elevada, desnutrição

protéica.

Embalagem de 200ml, com sabores
variados.

alimentar liquido,

I>
8 Lata 250 17,03 26,99 22,85 24,90 24,10 15,20 R$20,76 R$5.190,0020.99 14,000

idosos cicairizaçâo.e

Fórmula Infantil para lactentes semi

elementar à base de proteína láctea

extensamente hídrolisada hipoalergénico,
com TCM e maltodextrina, enriquecida
com

oligoelemntos. Isenta de sacarose e

lactose. Atendendo as recomendaçOes
do CodexalimentariusfOMS. Lata de

400g. Produto de referência: Pregomin
Pept.

ferro e outrosvitaminas.9 Lata 40 121,50 120,00 100,00 212,42 265,34 108,00 120,13 ●78,40 116,60 R$145,50 R$5.820,00

Suplemento

hipercalóríco (I.SKcal/ml) para
crianças que necessitam ganhar peso.
Fórmula polimérica sem sabor

nutricionalmente completa, para crianças

de 03 a 10 anos de idade, normoproteica,

com proteína de alto valor biológico e
IDR para macro e micronutnentes.

Utilizada por via oral ou enteral, isento de

lactose e glúten. Lata de 400g. Produto
de referência: FORTINI.

pó Infantil,em

10 Lata 30 63,67 50,25 *33,70 76,05 63,43 92,43 48,99 55,25 45,12 R$61,90 R$1.867,00

Fórmula infantil sem lactose. Fórmula

nutricional infantil em pó para lactentes
com Intolerância a lactose, isenta de

lactose. Composta por caseína como

fonte protéica, maltodextrina como fonte
de carboídrato, enriquecida com
vitaminas, minerais e nucleotideos. Ex:

Nan sem lactose, aptamil sem lactose.

Lata de 400g.

11 Late 48,23 47,04 81,40 79,80 49,25 ●30,72 R$58,27 R$5.827,00100 *96,54 43,89

Fórmula infantil Anti<regurgltação.
Fórmula infantil para lactentes com

regurgitação, de maior viscosidade, com

amido de milho ou arroz prégelatinizado
ou goma de jata! como agentes

espessantes, e acresada de óleo

vegetal, enriqueada com vitaminas,

minerais, ferro e outros oligoelementos.

Atendendo as recomendaçóes do
CodexAlimentarius FAO/OM. Com no

mínimo 60% do prazo de validade.

Produto de referência: Nan AR, Aptamil

AR Lata 400g

12 Lata 80 28,95 52,82 49,14 ●81,90 54,50 34,50 *30,60 40,00 R$42,39 R$3.391,2036,83

VALOR TOTAL: R$180.007.76

I* Oa Itena que posauem (*) foram desconsiderados da comparação de valor devido possuírem valores Incompatíveis com o mercado atual.

iVALOR TOTAL: R$ 160.007,76 (Cento e oitenta mil, sete reais e setenta e seis centavos).

cr:'

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
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Painel de Preços da Saúde:-9/08/2024, 08 48

SEvportar RelatórioMinistério da Saúde - PaineL de Preços da Saúde
d

Filtros

üaierl(»oD«MrlçàoCftlmatCod^io MatsrialData HomologaçãoAno CompraMés CompraDaU Compra

Otcia cntcraal. aspecto fistc* x |
Forma da CompraModalidade CompranontoHom« FornecedorHunicipíoUF

)
i-. r-riJiL;ji.r

n.\ M!t! i.

DIET*EMTC»*I.. ASPECTO fSICOUi-.-HSK-n- -UIDC- l.'SOLM!C.Vr»*(-íiçÃ£: Cfttríit; C* Limpar Ultros
v..CAf<ACíC:;i>i'CA.‘.

oietaemtepai aspecto físicoü

WETACHTEBAL ASPECTO FISKOU
29/00/2024 as 06:00:57.

CUSTA ENTERAL ASPECtOFisCOLI.

OIETA'>- UiAl ASPECTOFiSICOÜ '
Preço MáximoPreço Minimo

aETAENTSPAl.. ASPECTO FiSICOU

R$32,40R$32,40

Mediana PreçoMedis de Preço

R$32,40R$32,40

Valor totxii das Compras Roçjistradns'lotiil de Compro Registradas

R$64.800,001

ToVíldc- itens

1

TABELA GRÁFICOS

V a f a

1/2
hilps7/infoms .S8ude.gov. tM’/extensions/SEiDiGl_DEMAS_BPS/SEiDi Gi_DEMAS_BPS.hlmi
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Painel de Preços da Saúde29/08/2024, 08:48

Cd«r>pf*i

aa Q
^ Ouonljd«tf«r«mCOn^«Cld^ Fom«cv>^n(oa ' rolai Cfln«p>AUodab4ad«C«(npr«DiU Hemdoga(ÃoC6<*9«6fr Cmot««aC4tMM

0S»4 900.00

T«t«t

6S64 90000SOOOSE»f*99oMILa.lTOOOiEtAENTE^AU à&PECrO físico UOOtOO.I^EMTCRAi
ÍAP*CTt9rSTlC*JHI«0i:Al.ôeiCA HlC<9»0TrC*. f0»^0€ PPOTEIN*C*S0N*T0
FOr^TE Of CAROOlORAtO MAUOKVTRIigA FOtJTE ÜE LlPtOlOS ÓUEOS VEOETAI&

Baixar dados

'VtM^5

«9 O f B

2/2

htt ps://inforns .sauda .g 0 V. br/e xlô nsiOfis/SE IDIG l_D E M AS_BPS/SE I DIGI^DE M AS_B P S. hl ml
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29/08/2024, 08-22 Painel de Preços da Saúde

Ministério da Saúde - Painel de Preços da Saúde ( e Exportar Relatório)

0<2
Filtros

Data Compra Mès Compra Ano Compra Data Homolo... Código Mate... Descrição Ca. Descrição Co... Descrição Ap...

UF Município Nome Forneced... Unidade Fornec... Modalidade Co... Esfera Forma da Comp..

Descrição Catinat: DiETA ENTER.ALX. .ASPECTO FÍSICO;ÜQUIDO\, U.SOíENTERAL OU ORAL\.

CAPACTERiSriCAS:NOPMOCALÓRiCA\.N<'JRMOPFK)TEiCA\, FON111 DE PROTEÍNAPTN ISOLADA SO.J.AX. FONTE DE

CAPBOIDRATO:MALTODEXTRINA\. FONTE DE LiPÍD!OS:OLEOS VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA\, COMPONENTES

ADICIONAISiViTAMINAS E MINERAISN. CARACTERÍSTiCAbADiCIONAISJSENTO GLÚTEN E/QU LACTOSEV.

5ABOR:C/SABOR, DIETA ENTERALN. ASPECTO FISICO:POX, USO:ENTERAL OU ORAL'.,

í:.APACTERÍ5TiCA5:NOPMOCALÓRiCA\.HIPERPROTE!C,A\. FONTE DE PROTEÍNA:C.ASEiNATO E/OU PTN

ISOL.SR.LEITE E.^OU LDESNAÍADOV, FONTE DE CARBOiDRATO:MALTODEXTP INA\. FONTE DE LIPiDI05:TCM E''OU

LEC.SO.JA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD, LACT,\, COMPONENTES ADICIONAIS:ViT,\,MIN, E FIBRASA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAISISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU L/vCTOSEN. SABORrS/ SABOR X

)c Limpar filtros ;00;57.

R$0,04 R$57,11

Média de Preço Mediana Preço

R$28,57

Total de Compra Registradas Valor total das Compras Registradas

2 R$440.956,02

Total de Itens

2

TABELA GRÁFICOS

# O f m +sus SaOOI

htlps//infoms,saude.gov.br/ei(tansions/SEIDIGI_DEMAS_0PS/SEIDIGI _DEMAS_BPS.hlmW 1/4
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29/08/2024, 08-22
Painel de Preços da Saúde

r 1

Valor da mediana por item nos últimos 12 meses

CP,AMA-DiE~AENTERit, ASP£CT
RS57.U

MIJUTRO - --ENTERAL -.SPE RS0 04

Baixar Dados

r -I

Quantidade de processo de compras por tipo de material

D EV, £NTERA.L ASPECTOFISICOL 1

OiEÍ.-. Ef-íTER-L. ASPECTO FISCO P 1

Baixar Dados

^OVKAMQ f\

y o f B +SUS

t●(coMtrtucAO

ht1ps://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_BPS/SEIDIGI_DEMAS_BPS.hlml»
2/4

OÍ/Í037



2S/08/2024, 11:26
Painel da Preços da Saúde

Ministério da Saúde - Painel de Preços da Saúde ^ QEvportarRelalorio :)03

FiUros

DatA Compra Més Compra Ar>o Compra Data Homologação Codigo Malorlal Do&criçao Catmat Oaioriçlio Complomont. Üosorição Aprasantaplio

Uf Muokcípk Noma Fornacedof UnjcUdo Fom«cÍm«nto Modattdad» Compra Esfera Forma da Compra

DojMíç.io Cntm jt; (>l£TA» M P>'AL\.

- ►/0!JLD^Ç^JA'AÚC^ K

A ;>*jv rj^j3 Vir' »tiM f riPPAVs c-vía

PLCrOMSK-OK'' USOt.N!fíJI,.f>l,:.'s-Ai.','..U'A',Tfc:(l5IKi-<N';'»MO-.-LOkiCA' !●!

jrCÍX.'.ú\‘<BC(t>‘íiI-.'MA.UOI'i,>!HIMA.- >●●●.■NTk UC UFiO*CV'-.í-! CvOU

■S'B*TICA.S/-Í'K.V<N-'K IC.C-I 'J'-'N f <A<",ABO

’ UU DCRAOTlMAC-AÇ! ■:■●.} rrn

c )Limpar fíttrosFAXMACTOf)?. s/ÍAÍ-VB \

ünWjít»fom«.->ii>entfi: :,Bak-a x'
00:S9

Pf&co Mintino
Preço Máximo

R$57.11 R$57,11

Medi3 de Preço Mediana Preço

R$57.n R$57,11
●onf-.uTe. .it-.-.onc

<.k' ?'

'Jv iCSí! o

.● II iVHijnj r,M H- '3 'K fíV.- tn...
de Coinpril Registradas Vator toi .V 20.-<

1 R$307.366,02
Total de llens

1

TABELA GRÁFICOS

iinps://inlorT,s.saude.gov.br/e»lensiors/SEIOIGLDÉMAS_BPS/SEIOIG I_DeMAS_8PS,h!ml#
1/2

bíiü038



20/08/2024, 11:26 Painel de Preços da Saiide

bMl^ftmenlo de Cempri

Q. a Cl Cl Cl Cl ClCettgei 0eMr«4eC4Cm«( ^<e«TxMo^40 k^déUdMle Cerr^* dweoM^de <tem Ceme** V>le*roUIC«nv«

97009 CHCTA£HTCJ|«LASP«nOFâJCO(>OUSO£rn»*wOUC«Au
CMPCTnVtiCAljJOBMÚCAUMCA^^CMeonO rOHTlL^

n»OTÊftMCASlMAtO£^PTVISC«-SRjjn(e/CA/ LOCSNATAK» fC»<TEI

G»AMA ff; i3ãi 9M074MM

^Baixar dados

hnp$://inlofns.saude gow.bf/extensJona/SEIOIGI_OEfcíAS_BPS/SEIOI GI_DEMAS_8PS.h1ml# 2/2

{ fjOOu U «-»
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27/08/2024, 16:27 Painel de Preços da Saúde

Q Eyport )Ministério da Saúde - Painel de Preços da Saúde dr Relatório

filtros

D^ta Compra Compra Dotcriçio AprM««iUçftoAno Compra Data HomotoçA^io Codipo t^atarial Oo&cri4ao Catmat Doacrfçao Compiamant-

UF Municipk) Nome Fornecedor Ui^idada Fornacimanto Hodalidada Compra Erfara Forma da Compra

Cfttin jf S<..!● Ml ’4U> NV' 1 WI^U ALV CtOMtX)OiíC.S C'JH(

●.OMkOMruU.S(Si.NTOOl.UU"k APRL.a.NT.^V.O.-^C

El Sk. LE TE\. PT N P U. n ( SOI. ADA' OM KH J C N T L> AO IC K'i Ml > ^ OM SAEOk\ OLi 1P05

C ).nAUSOüW.i. X Limpar Rltios

A»K>CAnípia í X
w..:24:S3

Preço MáximoPr/íco Miniino

R$72,00R$72.00

Media de Preço Mediana Preço

R$72.00 R$72,00

;!.it de Compra Registradas Valor total das Compras Registradas

R$21.600,001

Total deltens

1

TABELA GRÁFICOS

+ WJPIy of B MA

ht1ps://infoms.sau de.gov.br/exlensions/SEIDIGt_DEMAS_BPS/SEIDIG I_DEMAS_BPS.hlrrl 1/2



Painel de Preços da Saúde27/08/2024, 16:27

OctAlIurMnto d9 CofnpfAS

^ íOcKf^ioCMmsl Q Q a a 0. a c\ a
Ce^g»i Uiild*4« Foinecimeolo CO*«<4 du«it*d«4* Rem Z^mpté Valor Totsl C^pSra

ToUtt Wn.r

lieOS fSOPL£Kl6NTONUTIM:K>4àLCÚMPCNiMTE$6ST*&UJC*NA COM»Ok£NU$

I à CXKMAISA&SOCUDO i VITA»^4NA C i 7l*K0
CAPWU Oi'0?/iQii Pro0Ao esnsioooc< «J7

'.MÜÒ ;f.<rjt<.*A.rv<Oí^M s»*<a4u;Uíj:>x »AOjur,oi*«,j

»‘*Arxx>i*u.Y .. .

.*t ‘TfM.fl QPAMA 23.‘OS/M23 Pt0o»o iOO tn2u 00cs 7?

)iuTl> I

IUSB2 SUCliTAgrjro NUTOICOMAL COM0ONg*rrg$LUTt*JA VITAMINA C VTtAMNA t Oilfi. COCOMMB400 ?6/CM/2022 Ci e37 2iOO

>E ZINCO

IIISU ISUPCÈMSNTO NUTRIOONAL COMPO<4ENICS1UTEMA VITAMINA C VITAMINA E

,&OCaOEZlNCO

< Sl>n.EHENTO NUTBIC30NAL COMPONENTCSOMEGA 3 CONCENTQaOaOTOÚO MÚ.
: AM»£SCNTACÂO'CA»SOl>

ICOMPQlMfiC U/04/3W4

[CAPSUCA C2AJ7/2C2* DHpoTM < om M

A Bâixar dados

vof B HhÍIJS

https//intoms.s,iurtegov.0r/e«lersion5.'SEIDIGI_DEUAS_BPS/SeiDIGI_DEMAS_BPS.html 2/2

u{/eo4i



28/08/2024, 16.31 Painel de Preços da Saúde

Ministério da Saúde - PaineL de Preços da Saúde 6 Exportar Relatório ^Ob

Filtros

Cuu Compr* Compra A(W Compra Data Homc4o9«ç«o Côdgo Malorlal Catmal Detcrlçao Complam^rrU Detcriçao Apf&^cnla^ào

UF Munk.ipk> Nome Fomocodor Untdade Fom«d monto NodaUdMi* Compra Esfara Forma da Compra

C )Dciviiçtln CatiTUt EHc 1.4 £ -JTer-AIA. ISÜK>', -C MO;;'UU'>OE PTí4".. A3PECT-’ riShrxj.r-C'

C4CAt:iEWítK:4'3*CHCI0'<4ivií>£N'

Für TF. Eli. piK.1t '.A’;AS6:i'jA'rocAi.':foou z utirt moca j-ÁAOO'

^ :4pcriE\.LAcro^t E, c;.' x

.i30:> íTERíL CF
Limpar filtros

●ir ;>● 'r£SAMCK::.Al--A

Atuali2ação do painel em 28/06/2024 as 12:01:09.

Preco Miniino Preço Máximo

R$50,40

Media de Preço Mediana Preço

RS50.40 R$50,40

Total de Compin Registradas Valor totííl dos Compras Registrados

1 R$10.080,00

Total do Itens

1

TABELA GRÁFICOS

SF Cl f B
Vjri.MJSl

https-'/i’ifQins.soudo govfineilensions/SEJDIGI_06MAS_BPS/SEIOIG LDGMAS_BPS.h!rrl
1/2

U0H42



V

28/08/2024, 16:31 Painel de Preços da Saúde

Q Q Q
fnnKCMi^imo ^ 0>U HemolaeKio

a a a aC6«9el Dn</iCie Mgd*KMtC«n«a Ce**w«* VMo toUtCofTVM

TeUH
0110 MOCO

»C«f* DCTAfiHT€0AL INCKAÇto»«^0OU)0€
C»AL*OKTT OC MOT|MACAttn«rOCACC<OO^SC«Ol£ITE MO»OU1AOO
COM0O»«C >4TI$ ACVCJONAfiAA% CARACHMSnCAS A3*ClCa.AfiRCMTO CC

AS^eCTO ftSKC PO USO EMTíRAC ou SOA 200 PSIO 06000

Baixar dados

^of B
+ ■ V^lS((S

httfis /ntoms sauiJe gov br'e«lens ont«EIDIGI_DEMAS_BPS/SEIDIGI_DEMAS_BPS.htn>l 2/2

i- * Ü 0
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V

Painel de Preços da Saúde27/08/2024,16:38

Q Exportar Relatório ^Ministério da Saúde - Painel de Preços da Saúde

Filtros

O^criçâo ComplementaCodl90 Mateffel De&en4âo CatmetAno Compra Deu Homoloçeç&oDateCompia Hés Compra

Forme da CompraUmdade Fornecimento Modalidade Compra ErferaMürklciplo Nome FornecedorUF

C )Limpar RUrosíc co/.‘fx)mtjtcsc-;>NCPo-:T£H:': sr. rrN sc L£iTfctscLAi;.-A'.. ccfifO';£NTEí.AOici-;HjAis':üMS*&DR> c.^posDesciiçÁnCatinit S'.‘Pt£Mi

●;oiFotiEiír£iisísíToci.um!' 4Ff:e5ENTAÇÁoí-oF-nr;A'.>aoor.-AL x

Atualização do pair>el em 27/06/2024 as 14:24:53.

Preço MáximoPrece Mintmo

R$72,00R$72.00

Mediana PreçoMédia de Preço

R$72.00R$72,00

Valor totnl das Compras Registradas■çtal de Compra Registradas

R$21.600,001

Total de Itens

1

TABELA GRÁFICOS

SF O f B

hnps://infoms .saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEUAS_BPS/SEIDIGI _DEUAS_BPS.hlml 1/2

(/ (/1 0 4 4



Painel de Preços da Saúde27/08/2024,16:38

DeUlMrti*ntt d«Côff^fts

a aa a Qa NQást Tg(« C«mpr«òuánUl«de Vcnt Com^ jM60«ba^ Côtt^A Ç«r-C*wM4« f o*n»c»*»»oio
C«d>po' Dc-K/«AeC«4A8(

AUlíCOOO

l^iBÚOOOMOCiiOõtít SOBCEMiHTO NCTRtCCMAJ. COMfO^NTf iCCNC-MOtClCO U tÇ
.irz KOiA&(LCd^O*«KTTSAOOO*iAISCOM SkOOO.OCTPCS

COMÍONEWTE&SCNTÔ^TCN «MfSENTAÇMPO r

ISA tf AH* 29/Oi/3C?3 »«9*«

í Baiyardados

i3«ri4. --^ a f B

2/2htips '/nfoms snudc.gov br/cxiensions/SElDlGI^DEMA$ 6P$/SEIDIGI_ÜEMAS_BPS.hím1

ÜIL'i



29AD8/2024, 07:59 Paine) de Preços da Saúde

Ministério da Saúde - Painel de Preços da Saúde ("ôEyportar Relatório ^OS
Filtros

DdU Cdmoia Més Compnt Aao Compra Data Homolo^açio Codgo Mataríal Descrição Catmat Oeicriçâo Comp^emofit. DoMriçio Apieiaotaçao

UF Mtmklple Nome Fornecador Unidada Fomeci manto Nodalídada Con^^ra Ssfera Forma da Compra

■' c )
Oornnsito Ciilrul: C'I::ta iUfA^JTi;.. i >nXTO f ISUO n.;'\, U-.-O cfNT':'l

v!7cc:tAi;;> ccMrx:!itijre5Ai:'iciO!JAi-:x\.-iiAMiNAT>;:MiNLKAiS ' cah,

*a;. t-e ppvTe:,.iA aiía

ACrEPiíniCASAtHOONAlS

CiEaaS

:KNTC>ÜI.ÚTEN\.|,.t,Cr.

r-.jMT!: DE CaDBCí!

ACA»

●a.;' MAi.Tocív rwiMA' i on íe; dí: uriDiOíivLEüv Limpar filtros
iL.ADIr,’'»! X

Atualização do painel em 29/06/2024 as 06:00:57

Pr&co Miniino
Preço Máximo

R$121,50 R$121,50

Media de Preço Mediana Preço

R$121,50 R$121,50

Total de Compra Registradas Valor total d:ts Compras Registradas

1 R$24.300,00

Total do llGtrs

1

TABELA GRÁFICOS

^ O f B
+ -í ■W-J'1-

mips 'Worns saude 93vt)r,e«Iensions/SeiDIGI_0£UAS_BPS/SEIDIGI_DE MAS_BPS.hlml#
1/2

1/VÍ043



29/08/2024, 07:59 Painel de Preços da Saúde

C»UUi«i ktff Ccfnffru

a 0. a Q QC««9eM Ct*«ençAe C«liTw( OiwicMM* ft**nC«r>^« roUiCcvf^AC0f*9«

ToUK «U4.i00.(

MfANTlc Fr^OPO. USÔ EM TERA^ OU OtiAL. FON tg M mOTel^M A

LIPf0<ÚS0l(O&
27/QUZ02* Pr«g»o Ci \Sli 200 au*

AA*! FCWTE OC CaPOOMATO MALTOOE>1fltf4A FOf^n

VECETAU COMPONENTES ACICJONAISVITAMINAS E MrtJ£AAI$ CARACTERÍSTICAS

A Baixar dados

SP D f m
4. -MA

hrtp5*.''níon síHJde 30V br/eitens ons/SEIOIGLOEPulAS.GPS/SEIOIGLOEMAS.B^S.hlmW 2/2

i;í. í ^ ^ 7U u ( u ^ /



V

29/06/2024. 06:05
Painel de Preços da Saúde

Ministério da Saúde - PaineL de Preços da Saúde ( bExportar Relatório )

io
Filtros

Dota Compra Mês Compra Ano Compra Data Homolo... Código Mate... Descrição Ca... Descrição Co... Descrição Ap...

UF Municipio Nome Forneced... Unidade Fornec... Modalidade Co... Esfera Forma da Comp..

Descrição Catmat: DiETA ÍNFANTIL\. INDiCAÇÁÜ:A PARTIR S ANOS\. ASPECTO FiSICO;PO\, USOiENTERAL Oü
ÜRAL\. CARACTEP!ST!CA:HIPERCALORICO\, FONTE DE PROTEiNA LElTE DESNATADOX. FONTE DE

CARBOIDR.ATOiLACTOSE E/OU MALTODEXTRiNA E/OU SACAROSEA. FONTE DE LiPÍDIOS,GORDURA LACTEAA.
COMPONENTES ADICIONAISViTAMlNAS E MINERAI5\, CARACTERÍSTICAS ADiCIONAIS ISENTO Gl ÜTEN'
SABORiC/SABOR X

Limpar filtros

:00:57

Preço Mínimo Preço Máximo

R$63,67 R$63,67

Média de Preço Mediana Preço

R$63,67 R$63,67

Total de Compra Registradas Valor total das Compras Registradas

1 R$12.734,00
Total de Itens

TABELA GRÁFICOS

hnps://lntoms.8aü<te.gov.bf/extensions/SEJDIGI_DEMAS_0PS/SEIDIGI_DEMAS_BPS.hlml
1/4

1,1/(043



(

29/08/2024, 08 05
Paine/ de Preços da Saúde

r 1

1. 4

Valor da mediana por item nos últimos 12 meses

GRAWi . oiETA INFANTIL INDICAÇ
^7

A Baixar Dados

1. 4

Quantidade de processo de compras por tipo de material

iNutCAÇAO 'A PAR

JL Baixar Dados

niipü /iHüfis Sjucle qov.b: exlers ons'SEIOIGI_DEMAS_BPS/SEIDIGI _OEMAS_BPS.hIml
2/4

úóí049



CERTIFICADO

SUALOGO

Relatório de Cotação: Licitação dietas, fórmulas Infantis e suplementos Alimentares

Pesquisa realizada entre 16/08/2Ü24 13:59:33 e 09/09/2024 17:00:28

Hvldiorio no <li;i 2'5/flSC024 1 '.:1Ô:45 (If: IGT.iSíMU.Ubj

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14,133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Ttem.

Conforme Tnsin/çôoNormaifvo W“65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3", "Appguisodeprtçosserá materializada em documento que conterá: INC V-Aíefodo matemático aplicado para a

depniçáo do valor estimado."

ítern 1: dieta hipercalórica, 1.5 kcal/ml, e mínimo 15% de proteínas predominantemente de origem animal, isento de glúten, e sacarose. sem laciose (apenas co

m traços provenientes da matéria- prima).sistema aberto.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

5/17 400 R$ 28,54 (un) R$ 28,54 RS 11.416,0016,7%

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público IdentiRcação Preço

Equlplano - Prefeitura Municipal de Realeza | Município de Realeza1 23/07/2024 R$ 28,00MR-772024-

Preglo Eletrônico

2 município de RESERVA 022-2024-

RESERVA-PR-

MUNICIPIO DE

RESERVA-

PREGÃO

ELETRÔNICO

23/05/2024 RS 29,52

3 CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 14688861000119-

14300028/2024

08/05/2024 RS 29,90

4 município de wenceslau br \7. 14-2024-

WENCESLAU

23/04/2024 RS31.I9

BRAZ-PR-

MUNICIPIO DE

WENCESLAU

BRAZ-PREGÀO

ELETRÔNICO

5 MUNICÍPIO DE I.UPIONOPOLIS 02-2024-

LUPIONÓPOLIS-

PR-MUNICIPIO

08/03/2024 RS 24.10

DE

LUPIONOPOLIS-

PREGÃO

ELETRÔNICO

Valor Unitário RS 28,54

Mediana dos Preços Obtidos: RS 29,52 Média dos Preços Obtidos: RS 28,54

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQcJOIOlnC6cçWNuJhpwTh<OVI15WwnFVBqHU8 nPtiii6WA%3d%3d
hnp://Www.bancodeprecos.com.br/CenificadoÃoieniicidade'’loken=Bj 6XM7SCmQcJDlOliiC6cgVPNuJnpwThíQVI15WwnFV8qHLi8nPim6WA%253d%253d 1 / 39

fiúd



Item 2: dieta enteral para diabéticos 1 .OKcal/ml frasco lOOOml

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 28,17

PERCENTUALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 28,17 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 4.225,506,2%1505/ 15

Data

Licitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

24/04/2024 RS 25,9821-2024-

GUARAPUAVA-

PR-MUNICIPfO

município de GUARAPUAVAl

DE

GUARAPUAVA-

PREGAO

ELETRÔNICO

24/04/2024 RS 27,5676178037000176-

1-000033/2024

2 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

08/04/2024 RS 30,00018-2024-

CONTENDA-

PR-MUNICIPIO

MUNICÍPIO DE CONTENDA3

DE

CONTENDA-

pregAo

ELETRÔNICO

25'03/2024 R$ 25.80Municipiü de Francisco Beltrão MFB-900042024-

Pregào Eletrônico

4

01/03/2024 RS 31,5076416866000140-

1-000099/2023

5 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

RS 28,17Valor Unitário

Média das Preças Obtidos; R$28,17Mediana dus Preços Obtidos: RS 27,56

Item 3: DIETA ENTERAL EM PÓ, NORMOCALÓRICA, A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA, LATA 800G

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 65,94

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

3/4 RS 65,94 (un) R$ 3.297,0050 4,8%

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

08/05/2024 RS 66,101 CONSORCIO INTERMÜNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 14688861000119-

1-000028/2024

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC 23/04/2024 RS 66,102 294527

3 MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 76205715000142- 08/04/2024 RS 65,63

1-000018/2024

Valor Unitário RS 65,94

Mediana dos Preços Obtidos: RS 66,10 Média dus Preços Obtidos: RS 65,94

Item 4: SUPLEMENTO ORAL NORMOCALÓRICO E HIPERPROTÉICO LATA 370G

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

5/12 400 RS 47,32 (un) RS 47,32 27,7% RS 18.928,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 {IP: 167.250,44.146)
Código Validação: Bj6XU75CmQcJDIOinC6cgVPNuJhpwTfxQVI15WwnFV0qHU8nPtm6WA%3d%3d
hrtp://www.bancodepfecos.com.br/CenificadoAulemicidade'’token=Bj6XW7SCm0cJDIOtnC6cgVPNuJhpwTft»QVI15Wi«nFV8qHU8nPtm6WA%253d%253d 2/39
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PMP-282024- 06/06/2024 R$53,19Prefeitura Municipal de Piên1

Pregão

Eletrônico

PMP-282024- 06/06/2024 RS 43,73Prefeitura Municipal de Piên2

Pregão

Eletrônico

27/05/2024 RS 59,58MP-162024-Município de Palmilal3

Pregão

Eletrônico

12/04/2024 RS 45.50MJ-52024-

Pregão

Eletrônico

Município de Jataizinho4

13/03/2024 RS 34,6010-2024-

CAMBARÁ-

MUNICTPIO DE CAMBARA5

PR-

MUNICIPIO

DE

CAMBARA-

PREGÂO

ELETRÔNICO

RS 47,32Valor Unitário

Média dos Piíços Obtidos: RS 47.32Mediana dos Preços Obtidos: RS 45,50

Item 5: MÓDULO DE PROTEÍNA 100% PROTEÍNA DO SORO DO LEIETE LATA 250G

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTALPREÇO

ESTIMADO

R$ 69,78 (un) R$ 69,78 10,2% RS 6.978,005/10 100

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Prefeitura Municipal de Prudentópolis1 PMP-900502024-

Pregão Eletrônico

15/05/2024 RS 74,70

Prefeitura Municipal de Balneário Camborlü | Fundo Municipal de Saúde de Balneário Camboriú2 MV84Nzk2 10/05/2024 RS 64,50

3 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DAAMREC - CISAMREC 13791885000136- 29/04/2024 RS 68.98

1-000006/2024

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA4 21-2024-

GUARAPUAVA-

PR-MUNICIPIO

24/04/2024 RS 71,70

DE

GUARAPUAVA-

PREG.ÃO

ELETRÔNICO

5 Município de Francisco Beltrão MFB-900042024- 25/03/2024 RS 69,00

Pregão Eletrônico

Valor Unitário RS 69,78

Mediana dos Preços Obtidos: RS 69,00 Média dos Preços Obtidos; R$ 69,78

Item 6: ALIMENTO PARA PORTADORES DE TIROSINEMIA LATA 500M - TYROMED B PLUS

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTALPREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

0/0 42 RS 0,00 (un) R$ 0,00 RS 0,000%

Relatório oerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP 167.250.44.146)
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Média dos Preços Obtidos; RS 0.00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Item 7: SUPLEMENTO EM PÜ HIPERPROTEICO PARA DIABÉTICOS LATA 400G

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$5.149,207.5%R$ 73,56RS 73,56 (un)702/2

Data

Licitação

Preço

Público
PreçoÓrgão Público Identífícação

28/06/2024 R$ 70,7208597121000174-

1-000486/2024

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA - FUNSAUDE1

29/04/2024 RS 76,4013791885000136-

1-000006/2024

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC ● CISAMREC2

RS 73,56Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 73.56Mediana dos Preços Obtidos: RS 73,56

Item 8: SUPLEMENTO ALIMENTAR HIPERCALÓRICO FRASCO 200 ML

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$4.257,50R$ 17,03 6.2%RS 17,03 (un)3/9 250

Data

Licitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

16./04/2024 RS 22,00006-2024-

PEABIRU-PR-

MUNICIPIO

DE PEABIRU-

PREGÃO

ELETRÔNICO

município de PEABIRU1

03/04/2024 RS 14.807 município de anahy 006-2024-

ANAHY-PR-

MUNICIPIO

DE ANAHY-

PREGAO

ELETRÔNICO

13/03/2024 RS 14,303 MUNICÍPIO DE CAMBARA 10-2024-

CAMBARÁ-

PR-

MUNICIPIO

DE

CAMBARA-

PREGÂO

ELETRÔNICO

Valor Unitário RS 17,03

Mediana dos Preços Obtidos: RS 14,80 Média dos Preços Obtidos: RS 17.03

Item 9: FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA LATA 400G

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

3/9 40 RS 120,00 (un) RS 120,00 RS 4.800,007%

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (Ip-167.250.44.146)
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04/06/2024 R$ 130,0026396_082024Prefeitura Municipal de Quatro Barras - PR1

76105568000139- 04/06/2024 R$ 120,00

1-000053/2024

MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS2

14/03/2024 RS 110,0002-2024-

CORUMBATAÍ

DO SUL-PR-

MUNICIPIO DE

CORUMBATAI

DO SUL-

PREGÃO

ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE CORUMBATAI DO SUL3

RS 120,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 120,üüMediana dos Preços Obtidos; RS 120,00

Item 10: SUPLEMENTO EM PÓ INFANTIL, HIPERCALÓRICO

PERCENTUAL o/a VALOR

GLOBAL

TOTALPREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 1.507,50R$ 50,25 (un) R$ 50,25 2,2%2/5 30

Data

Licitação

Preço

Público
Órgão Público Identificação Preço

25/07/2024 RS 57,05município DE IVAIPORA 71-2024-

IVAIPORÃ-PR-

MUNICIPIO DE

IVAIPORA-

PREGÃO

ELETRÔNICO

1

13791885000136- 29/04/2024 R$43,44

1-000006/2024

2 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC

Valor Unitário RS 50,25

Mediana dos Preços Obtidos: RS 50,25 Média dos Preços Obtidos: RS 50,25

Item 11: FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE LATA400G

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

4/13 100 RS 48,23 (un) R$48,23 RS 4.823,007,1%

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

PM DE BARRA FUNDA1 74000-2-2024- 30/08/2024 RS 46,20

PCE

Prefeitura Municipal de Taió - SC2 28795.922024 30/07/2024 RS 52,90

3 Equiplano - Prefeitura Municipal de Realeza | Município de Realeza MR-772024- 23/07/2024 RS 43,82

Pregão

Eletrônico

município de general carneiro4 12/07/2024 RS 50.00040-2024-

GENERAL

CARNEIRO-

PR-

MUNICIPIO

DE GENERAL

CARNEIRO-

PREGÃO

ELETRÔNICO

Relatório gerado no dia 23/09/202^ 15:15:45 (tP: 167.250.44.146)
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RS4â,23Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 48,23Mediana dos Preços Obtidos: RS 48,10

Item 12: FÓRMULA INFANTIL ANTl REGURGITAÇÃO LATA400G

% VALOR

GLOBAL

TOTALPERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 2.946,40RS 36,83 (un) R$ 36,83 4,3%3/17 80

Data

Licitação

Preço

Público
Órgão Público Identificação Preço

25/07/2024 RS 35,221 município de ivaipqra 71-2024-

ivaiporA-pr-

MUNICIPIO DE

IVAIPORA-

pregAo

ELETRÔNICO

MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DÜ OESTE 76205715000142- 08'04/2ü24 RS 39,28

I-00Ü018/2024

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA - PR 26/03/2024 RS 36,003 08-2024-

RAMILANDIA-

PR-

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

RAMILÂNDIA -

PR-PREGÀO

ELETRÔNICO

Valor Unitário RS 36,83

Mediana dos Preços Obtidos: RS 36,00 Média dos Preços Obtidos: RS 36.83

Valor Global: R$ 68.328,10

6.0

Valor do item em relação ao total

# 1) dieta hipe...

0 2) dieta enteral...

#3) DIETA ENTER...

● 4) SUPLEMENTO...

#5) MÓDULO DE ...

^6) ALIMENTO PA...
^ 7) SUPLEMENTO...

Quantidade de preços por item

4.5

3.0

1.5

0.0

Item liem Item Item Item Item Hem Item

1 2 3 4 5 6 7 8

Item Item Hem

9 10 11

Hem

1/2 T
12

Detalhamento dos Itens
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Item 1; dieta hipcrralórica, 1.5 kcal-ml, e mínimo 15% de proteínas piedominaniemenie de origem animal, isento de glúten, e sacarose. sem lanose
(apenas com traços provenientes da matéria- prima).sistema abeno.

Média clüs Preçus Obtidos: RS 28.54Pri%o Estimado Cnlcidadu: RS 28,54Percentual: -Preço Esiimadu: RS 28,54 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

dieta hipercalórica, 1.5 kcal/ml, e mínimo 15% de proteínas predominantemente de origem animal, isento de glúten, e sacarose. sem lactose (ap

enas com traços provenientes da matéria-prima).sistema aberto.

4ÜÜ [.itros

RS 28,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

ínc. JlAri. 5° do IN 65 de 07 de du//iode202í (Lei n° 14.153)

23/07/2024 00:00Equiplano ● Prefeitura Municipal de Realeza

Município de Realeza

Formação de Registro de Preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado

por igual período nos termos previstos em Edital, para futura e eventual aquisição de

FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMF.NTARES para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Realeza PR.

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO

ENTERALOU ORAL, - fórmula líquida, hipercalórica (1,5 Kcal/ml) e

nuiricionalmeme completa, capaz de satisfazer as necessidades nutricionais de pacientes

com uso de nutrição oral e cmeral por curtos ou longos períodos, dieta enteral, sem

sacarose, sem lactose, sem glúten. Embalagem com 1.000 ml. Marca referência:

Isosouvcc 1.5 ou de melhor qualidade

Data:Órgão:

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: SRP: SIM

Identificação:

Loie/Item:

MR-772024-Pregão Eletrônico

1/2

Ata: N/A

Descrição:

realezapr,equiplano.com.br:7474/transp

arenda/licitacues

Fonte:

Quantidade: 1.200

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 28,0038.007.920/0001-04

●VENCEDOR*

V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade:

Londrina

Endereço:

AVENIDA INGLATERRA, 123

Telefone:

(43) 3351-5027PR

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

fnc. II An. S° do IN 65 áe 07 de Julho de 2021 (Lein^ 14.133)

Órgão:

Objeto:

RS 29,52

MUNICÍPIO DE RESERVA Data: 23/05/2024 15:00

PREGÃO ELETRÔNICORegistro de Preços para aquisição futura e eventual de suplementos (alimentação e

nuu-ição), nos lermos da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância

Sanitária.

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: 022-2024-RESERVA-PR-MUNICIPIO

DE RESERVA-PREGÃO

ELETRÔNICO

Descrição: DIETA ENTERAL E ORAL DIETA ENTERAL E ORAL, FORMULA

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, LÍQUIDA, PARANU--TR1ÇÃO

ENTERAL/ORAL, HIPERCALÓRICA E POLIMÉRICA, COM NO MÍNIMO 1.5

KCAL/ML, COM NO MÍNIMO 63G DE PROTEÍNA E NO MI-.NIMO 8 G DE

FIBRAS. NUTRICIONALMENTE COMPLETA - DIETA ENTERAL E ORAL

DIETA ENTERAL E ORAL, FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA,

LÍQUIDA, PARA NU-TRIÇÃO ENTERAL/ORAL, HIPERCALÓRICA E

POLIMÉRICA. COM NO MÍNIMO 1.5 KCAL/ML, COM NO MÍNIMO 63G DE

PROTEÍNA E NO MHNIMO 8 G DE FIBRAS. NUTRICIONALMENTE COMPLETA

ATENDENDO 100% DO IDRP/VIT E MINERAIS. INSENTA DE LACTOSE,

SACA-ROSE E GLÚTEN. COM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1 LITRO.

PODENDO SUPRIR AS NE-CESSIDADES NUTRICIONAIS DE PACIENTES

CRÍTICOS EM USO DE NUTRIÇÃO ENTERAL.

2/Lote/Item:

Link AtaAta:

Homologação: 07/06/2024 14:07

hItps:/^llcompras.com/Process/Proces

sSearchPublic?paraml=l

1.250

Fonte:

Quantidade:

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 29,52A C ● MATERIAIS MÉDICOS LTDA11.138.620/0001-08

‘VENCEDOR*

Marca: NESTLÉ

Fabricante; Fabricanie não informado

Modelo: ISOSOURCE 1.5 IL

Descrição: Descrição não informada

EmaiS:

caniaia@mixsaudemga.com.br

Nome de Contato: Telefone:

(44)3029-6988

Endereço:

R JOAQUIM NABUCO, 205

Estado: Cidade:

Maringá ANGELAPR

R$ 30,69CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA11.327,892/0001-56

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabrrcante rrão informado

Descrição: Descrição não informada

Emai):

CLAUDETE DOS SANTOS (46) 99906-6717 daudele_gab@hotmail.CQm

Nome de Contato: Telefone:Estado; Cidade: Endereço:

AV JUI.10 ASSIS CAVALHEIRO, 280Francisco BeltrãoPR

R$31,99VTR COMERCIAL LTDA52.932.346/0001-21

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nãü informada

Telefone:

(46) 99983-7431

Email:

comercial.vtr@outlook.com

Nome de Contato:Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 22Ü VTTOR

R$ 33,96NUTRIPORI' COMERCIAL LTDA.03.612.312/0004-97

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricanie não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

lictiacües.sp@nutripon.com.br

Estado; Cidade: Endereço;

São José RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131

Nome de Contato: Telefone:

(48) 3344-4348JULfENESC

R$ 34,82BRAVONUTRl COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI26.231.202/0001-38

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA LOPES TROVÃO, 266 B

Telefone;

(44) 3025-4006

Email:

secretaria@escritorioexecutlvo.comMaringáPR

R$ 44,5601.700.884/0001-50 VIEIRA & CIA DIS LRIBUIDORA LTDA

Marca: Marca não infoimada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não infurmada

Estado: Cidade: Endereço:

AV I.ORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181

Telefone: Email:

vieiraecia@hotmail.comMG Patos de Minas (34)3825-1711

RS 80,0081.706.251/0001-98 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricanie não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

Curitiba RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100

Nome de Contato:

Jeferson

Telefone:

(41) 3052-7900

Email:

gerencia.licitacao@promefarma.comPR

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

Inc. II An. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 202) (Lei n° 14.133)

R$ 29,90
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08/05/2024 08:00CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC

AQUISIÇÃO DF, LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARF.S

DIETA ENTERAL/ORAL NÜTRICIONALMENTE COMPLETA.

HIPERCALÓRfCA 1,5KCAL/ML, COM ADEQUADO TEOR PROTEICO (ATÉ

18%PROTEiNA), 100% MALTODEXTRINA, COM OLEO DE CANOLA E

TCM. OSMOLALIDADE ATÉ 390 MOSM/KG. ISENTO SACAROSE, LACTOSE

E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: TETRA SQUARE - DIETA ENTERAL/ORAL

NÜTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA 1,5KCAL/ML, COM

ADEQUADO TEOR PROTEICO (ATÉ 18%PROTEINA), 100% MALTODEXTRINA,
COM OLEO DE CANOLA E TCM. OSMOLALIDADE ATÉ 390 MOSM/KG. ISENTO

SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: TETRA SQUARE

CONTENDO NO MÍNIMO lOOOML. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES

APÓS O RECEBIMENTO.

Data:Órgão:

Objeto:

Descrição:

Pregão - EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

14688861000119-1-000028/2024Identificação:

Lote/Ilem: 1/10

N/AAta:

13/05/2024 00:00

ht[ps;//vA\ov.gov.br/pncp/p[-br

1.450

UNID (UNID)

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 29,90NUTRIR - NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTACAO LTDA21,777.970/0001-78

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabrícame não informado

Descrição: Descrição nãu informada

Email:

renaianassif@hotmaiI.com

Telefone:

(49) 9104-7222/ (49) 9967-2526

Estado: Cidade:

Chapecó

Endereço:

R BARAO DO RIO BRANCO - E, 370SC

RS31.19Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço

Jnc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.135)

Data: 23/04/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 14-2024-WENCESLAU BRAZ-PR-

MUNICIPIO DE WENCESLAU

BRAZ-PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ

A possível aquisição de fórmulas, complementos e suplementos alimentares específicos,

a fim de atender a demanda das Secretarias Municipais de Saúde e Educação.

ISOSOURCE 1.5 - CONFORME RECOMENDAÇÃO JUDICIAL - Dieta enteral,

hipercalóríca, sem sacarose, sem lactose, isenta de glúten. Ingredientes:Água,
maltodextrina, caseinato de sódio obddo do leite de vaca, óleo de canola com baixo

teor erúcico, caseinato de c - ISOSOURCE 1.5 - CONFORME RECOMENDAÇÃO

JUDICIAL - Dieta enteral, hipercalóríca, sem sacarose, sem lactose, isenta de glúten.

Ingredientes:Água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de

canola com baixo teor erúcico, caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, proteína de

soja, óleo de soja, iriglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica,

frutooligossacarídeos, citrato de magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio

tribásico, inulina, cloreto de potássio, L-ascorbato de sódio, citrato de cálcio, sal, sulfato

ferroso, acetato de DL-a-tocoferila. sulfato de zinco, nicoiinamida, sulfato de manganês,

gluconato de cobre, D-pantotenato de cálcio, ciorídrato de tiamina, cloridraio de

piridoxína, ríboílavína, palmitato de retinila, ácido fólico, lodcto de potássio, cloreto de

cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, fiiomenadiona, D-biotina, colccalciferol,

cianocobalamina, estabilizante citrato de potássio e carragena, emulsiíicante lecitína de

soja, regulador de acidez hidróxido de potássio e citrato irisódico aromatizante, e

aníicspumanie polidimetilsiloxano. Indicado para pacientes com elevadas necessidades

calóricas e proteicas, restrição hídrica e intolerância a grandes volumes. Embalagem com

1 litro

Objeto:

Descrição:

Lote/Item: 25/

Ata: Link Ata

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Process

SearchPublic?param 1 = l

Quantidade: 80ü

Unidade: LATA

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 31,19CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAl & CIA LTDA11.327.892/0001-56

●VENCEDOR*

Marca: Marca nlo informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AV JUr.lO ASSIS CAVAI.HF.IRO, 280

Nome de Contato:

CLAUDF.TF, DOS SANTOS

Email;Telefone:

(46) 99906-6717 clauclete_gab@hotmail.comPR Francisco Beltrão

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Vaidaçáo: Bj6XU75CmQcJDIOlnC6cgVPNuJhpwThQVI15WwnFV8qHU8n Plm6WA%3d%3d
hup7/www.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAuleniicidade7|oken=Bj6XW7SCmQcJDIOlnC6cgVPNuJhpwTtxOVI15WwnR/eqHU8nPim6WA%2S3d‘«j253d 9/39
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Valor da Proposta FinalRa7Üü Social do FornecedorCNPJ

RS 31,20A C - MATERIAIS MÉDICOS LTRAII. 138.620/0001-08

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

conta(o@mixsaudemga.com.br

Nome de Contato:

ANGELA

Telefone:Cidade:

Maringá

Endereço:

R JOAQUIM NABUCO, 205

Estado;

(44)3029-6988PR

R$ 34,59VTR COMERCIAL LTDA52.932.346/0001-21

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

comerdai.vtr@ouilook.com

Nome de Contato: Telefone:

(46) 99983-7431

Endereça:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 220 VÍTOR

RS 34,60LOVIAN MEDICAMENTOS48.097.911/0001-05

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

iovian.medicamentos@gmail.com

Telefone:

(44) 9909-5742

Endereço:

PARAGUAÇU, 1020

R$ 39,1053.741.290/0001-90 SUPRA LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 42,55VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA01.700.884/0001-50

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não infoimada

Telefone:

(34) 3825-1711

Email:

vieiraecia@hotmail.com

Estado: Cidade;

Patos de Minas

Endereço:

AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA. 181MG

RS 42.79PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI09.396.523/0001-73

Marca: Marca nlo informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

casadasaudepr@hotmail.com

Nome de Contato:

Ana Dora Lopes Ceneii

Telefone:

(44) 3029-2299

Cidade:

Maringá

Endereço:

R LOPES TROVÃO, 266

Estado:

PR

RS 24,10Preço (Outros Entes Públicos) 5; Menor Preço

fnc. II An. S‘dalN 65 de 0? de Julho de 2021 (Lei n" 14.133}

Órgão:

Objeto;

Data: 08/03/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 02-2024-LUP1ONÓPOLIS-PR-
MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS-

PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE LUPIONOPOLIS

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS PARA USO NO ATENDIMENTO
DA DEMANDA DE CONSUMO NO CENTRO DE SAÚDE. DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

DIETA LÍQUIDA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA HIPERCALÓRICA E

POLIMÉRICA, CONCENTRAÇÃO CALÓRICA E NORMOPROTEICO (84%

CASEINATO DE CÁLCIO E 16% PROTEÍNA DE SOJA) COM 8G/L DE

FIBRAS, DESTINADO PARA RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL

DE PACIENTES COM ELEVADAS NECE - DIETA LÍQUIDA,

NUTRICIONALMENTE COMPI.ETA HIPERCALÓRICA E POLIMÉRICA,

CONCENTRAÇÃO CALÓRICA E NORMOPROTEICO (84% CASEINATO DE

CÁLCIO E 16% PROTEÍNA DE SOJA) COM 8G/L DE FIBRAS. DESTINADO PARA

RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL DE PACIENTES COM ELEVADAS

NECESSIDADES CALÓRICAS E PROTEICAS, RESTRIÇÃO HÍDRICA E

INTOLERÂNCIA A GRANDES VOLUMES. EMBALAGEM TETRA SQUARE DE

ILT. QUALIDADE IGUALOU SUPERIOR REFERENCIA: ISOSOURCE

1.5/NESTLÉ.

Descrição:

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Homologação: 08/03/2024 11:34

Fonte: https:/^llcomp^as.com/Process/Proces

sSearchPublic?paraml=l

Quantidade: 750

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)

Código Validação: Bi6XW75Cm0cJOIOtnC6cgVPNuJhpwT(x0VllSWwnPVBqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/AM*/w.bancodeprecos.com.br/Certi(icadoAii.enticidade?tüken=Bj6XM75CmOcJOIOtnC6cgVPNuJhpwThíQVI15WwnR/8qHU8nPtm6WA%253d%253 ü 10/39
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$24,10PROMISSK COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI09,396.523/0001-73

‘VENCEDOR*

Marca: Isosource 1.5/NesiIé

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

casadasaudepr@hotmail.com

'mefone:

(44) 3029-2299

Nome de Contato:

Ana Dora Lopes Cerreti

Cidade:

Maringá

Endereço:

R LOPES TROVÃO, 266

Estado:

PR

Item 2: dieta enieral para díabélicüs I ,ÜKcal/ml frasco lOüOml

Média dos Preços Obtidos: RS 20,17Preço Estimado Calculado: RS 28,17Percentual: -Preço Estimado: RS 28.17 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

dieta enteral para diabéticos l.OKcal/ml frasco lüOOmlISO Litros

RS 25,98Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

ític. IIAn. S°da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão:

Objeto:

Data: 24/04/2024 09:01.MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUiSIÇÀO DE FÓRMULAS

ALIMENTARES INDUSTRIALIZADAS E MATERIAIS PARAADMINISTRAÇÃO E

ARMAZENAMENTO DAS MESMAS.

CATMAT 473693 - DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, USO:

ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS: NORMOCALÓRICA,

NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEIN. E/OU PTN ISOL.SOJA

E/OU SOJA E/OU SR LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA

E/OU FRUTOSE E/OU AMIDO - CATMAT 473693 - DIETA ENTERAL, ASPECTO

FÍSICO: LÍQUIDO, USO: ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS:

NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEIN. E/OU

PTN ISOL.SOJA E/OU SOJA E/OU SR LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO:

MALTODEXTRINA E/OU FRUTOSE E/OU AMIDO, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS

VEG.E/OU TCM E/OU LEC. SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS: VIT. .MIN. E

FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO GLÚTEN E/OU LACTOSE

E/OU SACAROSE, SABOR: C/ OU S/ SABOR - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL E ORAL, PARA PACIENTES PORTADORES DE DIABETES TIPO t E 2,

DIABETES GESTACIONAL OU HIPERGLICEMIA. LÍQUIDA, COM

CARBOIDRATO DE LENTA ABSORÇÃO COM BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO,

NORMOCALÓRICA. HIPERLIPÍDICO, COM PROTEÍNA, VITAMINAS,

MINERAIS E FIBRAS, SEM ADIÇÃO DE SACAROSE, ISENTO DE LACTOSE E

GLÚTEN, SABOR BAUNILHA OU SEM SABOR. EMBALAGEM DE 1 LITRO, EM

FORMATO TETRA SQUARE. APRESENTAR AMOSTRA. PRODUTO DE

REFERÊNCIA: NOVASOURCE GC/NUTRI DIABETIC.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 21-2024-GUARAPUAVA-PR-

MUNICIPIÜ DE GUARAPUAVA-

PREGÃO ELETRÔNICO

Descrição:

Lote/Item: 21/

Ata: Link Ais

Homologação: 27/06/2024 16:09

Fonte: https:/^llcomp^as.com/Process/Proces

sSearchPublic?paraml=l

Quantidade: 7.200

Unidade: L

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.612.312/0004-97 NüTRIPORT COMERCIAL LTDA.

‘VENCEDOR*

RS 25,98

Marca: Dianutri - Nuiritned - danone

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Tetra Pak lüOüml

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

São José

Endereço:

RUA lUDITE MELO DOS SANTOS, 131

Nome de Contato: Telefone: Email:

licitacoes.sp@nutriport.com.brSC JULIENE (48) 3344-4348

28.725.094/0001-85 DANUTRE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA LTDA. RS 32,20

Marca: Marca não inlormada

Fabricante: Fabiiranie não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade; Endereço:

R MARECHAL DEODORO, 949

Nome de Contato:

.Aline

Telefone:

(25) 3715-1296

Email:

danutre@danutreimtricao.com.brRS Santa Cruz do Sul

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B|6XM75CmQcJDIOlnC6cgVPNuJhowTfxQVI15WwnFV8qHU8nPtin6WA%3d%3cí
http://www.barx: odeprecos.com.br/CenilicadoAuienticidade7token= Bi6XM75CmQcJDIOtnC6cQVPNuJnpwTfxQVI15WwnFVaqHU8nP|m6WA%253dSt253d 11/39
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Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$37,0052.932.346/0001-21 VTR COMERCIAI. LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição: Descrição não Informada

Email:

comercial.vtr@outlook.com

Telefone:

(46) 99983-7431

Nome de Contato:

VITOR

Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220

R$37,01MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A05.912.018/0001-83

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

tesouraria@mercü.far.br

Telefone:Endereço:

RUABRESCIA, 184

Estado; Cidade:

(41)3015-3838CülomhüPR

RS 37,50V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA38.007.920/0001-04

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(43) 3351-5027

Cidade:

Londrina

Endereço:

AVENIDA INGLATERRA, 123

Estado;

PR

R$ 38,00LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

04.071.245/0001-60

Marca: Marca nãn informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(51) 3076-8186

Email:

juridico@licimed.com.br

Estado: Cidade;

Porto Alegre

Endereço;

AVEMDADÜS ESTADOS, 1825

Nome de Contato:

BrunaRS

R$41,9435.608.317/0001-90 NUTRIITIVA

Marca: Marca nãu informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 42,8550.044.781/0001-94 JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

AV PROJETADA, S/N

Telefone:

(87)8104-3164

Email:

jbmhospi(alar@hütmail.com

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA RS 43,23

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo inlormado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Cascavel

Endereço:

R GENERAL OSORIO, 3012

Nome de Contato: Telefone:

(45) 3038-9444

Email:

licicacao@nutrikcal.coro.brPR KARLA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 1.° 14.133)

R$ 27,56

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP 167.250.44.146}
Codigo Validação: B)6XM75CmÓcJOIOinC6cgVPNuJhpwTh(OVI15WwnFV8qHU8nPim6WA%3d%3d
http:/AAAWAf.bancodepfecos.com.br/CenificadoAulenticidade’loken= B]6XM75CmQcJOIOinC6cgVPNuJhpwThíQVI15WW!iFV8qHU8nPtm6WA%253d%253 d 12/39
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órgão:

Objeto:

município de GUARAPUAVA

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

ALIMENTARES INDUSTRIALIZADAS E MATERIAIS PARA ADMINISTRAÇÃO E

ARMAZENAMENTO DAS MESMAS

Data: 24/04/2024 09:00

Modalidade: Pregão ● Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/Item:

76178037000176-1-000033/2024

Descrição: CATMAT 473693 - DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO,

USO:ENTERAL OU ORAL,

CARACTERÍSTICAS:NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE

PROTEÍNA:CASEIN.E/OU PTN ISOL.SOJA E/OU SOJA E/OU SR LEITE,

FONTE DE CARB01DRATO:MALTODEXTRINA E/OU FRUTOSE E/OU

AMIDO, PONT - CATMAT 473693 - DIETA ENTERAL, ASPECTO

FÍSICO:LÍQUIDO, USOiENTERAL OU ORAL,

CARACTERÍSTfCAS:NORMOCALÓRIC;A,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE

PROTEÍNA:CASElN.E/OU PTN ISOL.SOJA E/OU SOJA E/OU SR LEITE, FONTE

DE CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA E/OU FRUTOSE E/OU AMIDO, FONTE

DE LIPÍDIOS:ÓLEOS VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, COMPONENTES

ADICIONAIS:VIT.,MlN. E FIBRAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONArS;ISENTO

GLÚTEN E/OU LACTOSE E/OU SACAROSE. SABOR:C/ OU S/ SABOR Cota

Referente ao item 30.

1/64

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

22/05/2024 00:00

hups://www.gov.br/pncp/pt-br

2.400Quantidade:

Unidade: LITRO (L)

UF: PR

Fórmula para nutrição enteral e oral, para pacientes portadores de diabetes tipo 1 e 2,

diabetes gestacional ou hiperglicemia. líquida, com carboidrato de lenta absorção com

baixo índice glicêmico, normocalórica, hiperlipídico, com proteína, vitaminas, minerais e

fibras, sem adição de sacarose, isento de lactose e glúten, sabor baunilha ou sem sabor.

Embalagem de i litro, em formato tetra square. APRESENTAR AMOSTRA. Produto de

referência: Novasource GC/Nutri Diabetic

Razão Social d» FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

18.574.431/0001-27

●VENCEDOR*

RS 27,56VACCARIN & Al.FF LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Cascavel

Endereço:

R GENERAL OSORIO, 3012

Nome de Contato:

KARLA

Telefone:

(45) 3038-9444

Email:

licitacao@nunikcal.coin.brPR

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

Inc. IMrf. S" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão:

Objeto:

RS 30,00

município de CONTENDA Data: 08/04/2024 09:01

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICOFutura e eventual .Aquisição de dieta enteral, nos termos estabelecidos no Edital e seus

anexos. SRP: NÃO

Descrição: DIETA ENTERAL DIANUTRl l.OKCAL/ML DA MARCA DANONE.

EMBALAGEM DE 1 LITRO.DIETA ESPECIFICA PARA DIABÉTICOS - DIETA

ENTERAL DIANUTRl I .OKCAL/ML DA MARCA DANONE. EMBALAGEM DE 1

LITRO.DIETA ESPECIFICA PARA DIABÉTICOS

Identificação: 018-2024-CONTENDA-PR-

MUNICIPIO DE CONTENDA-

PREGÃO ELETRÔNICO

Lote/Item: 1/

Link Ata

09/04/2024 14:41

Ata:

Homologação:

Fonte: hitps;//blkompras.com/Process/Proces

sSearchPublicPparam 1=1

Quantidade: 360

Unidade: Litros

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQcJD10tnC6cgVPNuJhpwTfxQVI15WwnFVSqHU8nPtm6WA%3d%3d
hup://www,barw>deprecos.com.br/CeniticadoAuiemicidadePtoken=Bj6X M7SCmQcJDIOtnC6cgVPNuJhowTfxQVI15WwnPy8qHU8nPim6WA%253d%253d 13/39
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 30,0029.496.5I8/OÜ01-40 MN NUTRIÇÃO LTDA

“VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informada

Descrição; Descrição não informada

Email:

licitaeao@nutricaonutrikcal.com.br

Telefone:

(45) 3038-9444

Nome de Contato:

CAMILA

Estado: Cidade:

Curitiba

Endereço:

R CONSELHEIRO ARAÚJO, 346PR

RS 33,00DANUTRE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA LTDA.28.725.094/0001-85

Marca: Marca nlu informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:

danutre@danutrenutricao.com.br

Nome de Contato:

Aline

Estado: Cidade; Endereço:

R MARECHAL DEODORO, 949 (25) 3715-1296Santa Cruz do SulRS

RS 36,4952.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Tblefone:

(46) 99983-7431

Email:

comercial.vtr@ouúouk.cüm

Nome de Contato:Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220 VITOR

RS 25,80Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço

Mc. HAri. S’ do IN 65 de 07 de Julho dc 2021 (Lein’ 14.133)

Órgão:

Objeto:

Município de Francisco Beltrão

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas especiais para

pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais

DIETAENTERAL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS:-

NORMOCALÓR1CA,NORMOPROTEICA,NORMOL1PÍDICA, FONTE DE

PROTEÍNArCASElNATO E PTN ISOLADA SOJA. FONTE DE

CARBOIDRATOiMALTODKXTRINA, FONTE DE LlPÍDIOS:ÓLEOS VEG. E/OU

DE PEIXE E/OU TCM E/OU l-EC. SOJA OBSERVAÇÃO; DENSIDADE IKCAL/ML.

INDICADA PARA PACIENTES DIABÉTICOS OU COM HIPERGLICEMIA. ISENTO

Data: 25/03/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Descrição: Identificação: MFB-900042024-Pregão Eletrônico

Lote/Item: 2/6

Ata: N/A

Fonte: pmfb.franciscobeltrao.com.br:7474/tra

nsparencia/Iidtacoes

EM SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM TETRA PACK DE 1 LITRO Quantidade: 4.000

(lOOOmL) UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

08.183.359/0001-53

“VENCEDOR*

PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA R$ 25,80

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA GENERAL POTIGUARA, 1428

Telefone:

(11)4611-2540

Email:

gtonelli@prodietnutricao.com.brPR Curitiba

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço

Mc. II An. S* do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 31,50

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM7SCmQcJDIOinC6cgVPNuJhpwTfxQVI15WwnFV8qHU8nRm6WA<K)3d«i3d
htio://w,ww.bancoüeprecos.com.br/CenificadoAulemici£lade7ioken=Bi6XW7SCmQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTtxQVI15WwnFV8qHU0nPim6WA%253a%2S3d 14/39
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órgão: 01/03/2024 09:30Data:SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Registro de Preços, pelo período de 1 um ano, podendo ser prorrogado por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de dieta

enieral, fórmula infantil e suplementos alimentares

(L6) 8919.74251-Dieta emera), APRESENTAÇÃO: Para diabetes sistema aberto.

Densidade calórica: 1,0 a 1,33 Kcal/ml, até 20% de proteínas, com proteína de alto

valor biológico, isenta de sacarose e ^ícose, mínimo de 14g/1 de Rbras,

EMBALAGEM; 1 litro, UNI - (L6) 8919.74251-Dieta enieral, APRESENTAÇÃO;

Para diabetes sistema abenu. Densidade calórica: 1,0 a 1,35 Kcal/mi, até 20% de

proteínas, com proteína de alto valor biológico, isenta de sacarose e glicose, mínimo de

14g/l de fibras, EMBALAGEM: 1 litro, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Pregão - EletrônicoModalidade:Objeto:

SRP: SIM

76416866000140-1-000099/2023Identificação:

Lote/Item:Descrição: 1/6

N/AAla:

Homologação:

Fonte:

07/05/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 447

Unidade: Unitário

ÜF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social dn FornecedorCNPJ

R$31,50VACCARIN & ALFF LTDA18.574.431/0001-27

-VENCEDOR-

Marca: Marca nâo informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nàu informada

Nome de Contato:

KARLA

Email:

iiciiacao@nutrikcal.com.br

Estado: Cidade: Endereço:

R GENERAL OSORIO, 3012

Telefone;

PR Cascavel (45) 3038-9444

Item 3: DIETA ENTF.RAL l/M PÓ, NORMOCALíjRICA, A BASE DE PROTEÍNA OE SO.IA. I..-\TA 8D0G

Preço Esiimad» Calc ulado: RS 63,94 Média dos Preços Obtidos; RS br>,94Preço Estimado: R$ (>.5,94 (tui) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

DIETA ENTERAL EM PÓ, NORMOCALÓRJCA, ABASE DE PROTEÍNA DE SOJA, LATA800G50 Latas

RS 66,10Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

fnc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão:

Objeto;

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC

AQUISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES

DIETA EM PÓ A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM

ISOFLAVONAS. NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA NUTRIÇÃO

ORAL/EIVTERAL, NORMOCALÓRICA, CARBOIDRATO DE 50% A 55%,

PROTEÍNA 15%, LIPÍDEOS DE 30 A 35%, NA DILUIÇÃO PADRÃO.

HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, L - DIETA EM PÓ A BASE DE

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM ISOFLAVONAS.

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. PARA NUTRIÇÃO ORAL/ENTERAL,

NORMOCALÓRICA. CARBOIDRATO DE 50% A 55%, PROTEÍNA 15%, LIPÍDEOS

DE 30 A 35%, NA DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE.

LACTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE

INTERNO COM TAMPA PROTETORA. CONTENDO NO MÍNIMO 80ÜGR, SABOR:

BAUNILHA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES APÓS O RECEBIMENTO

Data: 08/05/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Descrição; SRP: SIM

Identificação:

Lote/Item:

14688861000119-1-000028/2024

1/9

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

13/05/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

1.392Quantidade:

Unidade: UNID (UNID)

UF: SC

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

21.777.970/0001-78

-VENCEDOR*

R$ 66,10NUTRIR - NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTACAO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nàu informada

Estado: Cidade:

Chapccü

Endereço:

R BARAO DO RIO BRANCO - E, 370

Telefone:

(49) 9104-7222/(49) 9967-2526

Email:

renaianassif@hocmaiI.comSC

Relaiótio gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Valtdaçfio: B|6XM75CmQcJDlOtnC6cgVPNuJh!W/Th(QVI15WwnFV8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/Avww.ba ncodeprecos.com.br/CertificadoAuienticiCade'»!oken=Bj6XM75CmOcJOIOinC6cgVPNuJhpwTh(QVI15WwnFV8qHU8nPtm6WA%253d%253d 15/39
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RS 66,10
Preço (Outros Enies Públicos) 2: Menor Preço

Inc. II Art. 5" da IN GS Jc 07 de Julho de 2021 (Lei ii° 14.133)

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC

AQUISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES

DIETA EM PÓ A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM

ISOFLAVONAS. NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA NUTRIÇÃO

ORAL/ENTERAL, NORMOCALÓRICA, CARBOIDRATO DE 50% A 55%,

PROTEÍNA 15%. LIPÍDEOS DE 30 A 35%, NA DILUIÇÃO PADRÃO.

HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, L - DIETA EM PÓ A BASE DE

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM ISOFLAVONAS.

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. PARA NUTRIÇÃO ORAL/ENTERAL,

NORMOCALÓRICA, CARBOIDRATO DE 50% A 55%, PROTEÍNA 15%, LIPÍDEOS

DE 30 A 35%, NA DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE,

LACTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE

INTERNO COM TAMPA PROTETORA, CONTENDO NO MÍNIMO 800GR, SABOR:

BAUNILHA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES APÓS O RECEBIMENTO

Data: 23/04/2024 13:37Órgão:

Objeto:

Descrição:

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 294527

Lote/Item: 1/9

Ata; Link Ata

Fonte: www,portaldecompraspublicas.com.br

Q'iantidade: 1.392

Unidade: UN

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 66,10NUTRIR - NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTACAO LTDA21.777.970/0001-78

‘VENCEDOR-*

Marca: PRODIET

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: TROPHIC BASIC 800G

Descrição; Descrição não informada

Email:

renatanassif@hoimail.com

Telefone:Cidade:

Chapecó

Endereço;

R BARAü DO RIO BRANCO - E, 370

Estado:

(49) 9104-7222/(49) 9967-2526SC

R$ 66,2703.302.477/0001-10 ROSSANE SERAFIM MATOS LTDA

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone;

(41)3344-7238

Estado: Cidade: Endereço:

RUA MARGARIDA DE ARAÚJO FRANCO, 1524

Email:

joaorogerio_padilha@hotmail.comSão José dos PinhaisPR

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

Inc. II Art. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ii* 14.133)

Órgão:

Objeto:

RS 65,63

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 08/04/2024 07:30Data:

Registro de Preços para Aquisição de Leites e Suplementos Alimentares, paro atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e

Casa de Saúde Santa Izabel por um período de 12 (doze) meses, com Recursos Próprios,

Estaduais e Federais

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

IdenUricaçào: 76205715000142-1-000018/2024

Lote/Item: 1/2

Descrição: DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, BALANCEADA,

NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA,

HIPOSSÓDICA, ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN,

PREDOMINANTEMENTE ABASE DE PROTEÍNADE SOJA, COM FIBRAS

SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS, PARA USO ORAL OU ENTERAL. - DIETA

ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, BALANCEADA,

NORMOCALÓRICA. NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA, HIPOSSÓDICA,

ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, PREDOMINANTEMENTE A

BASE DE PROTEÍNA DE SOJA, COM FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS, PARA

USO ORAL OU ENTERAL. INDICADO PARA PACIENTES COM RISCO

NUTRICIONAL, DESNUTRIÇÃO LEVE, ANOREXIA OU SITUAÇÕES DE

NUTRIÇÃO ENTERAL PROLONGADA ONDE EXISTA NECESSIDADE DE

ACRÉSCIMO DE FIBRA À DIETA. APRESENTAÇÃO EM PÓ LATAA PARTIR DE

800GR.

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

11/06/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

200

LATAS (LTA)

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IK 167.250.44.146)
Código Validação: B]6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTI:<QVIlSWwnFV8qH U8nf>tm6WA%3d%3d
hrtp://www.bancodeprecos.com.br,’CenificadoAulemiciíade'>token=B j6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTfxQVI15WwiiFV8qHU8nPmi6WA%253d%253d 16/39
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$65,63RCA MATF.RIAIS MÉDICOS LTDA20.740.209/0001-07

'■VENCEDOR*

Marca; Marca nlu infonnada

Fabricante: Fabricante não ínFormado

Descrição: Descrição não informada

Email:

nutrihospiialar@outlook.con]

Nome de Contato: Tblefone:

(44) 3622-2807

Cidade;

Umuarama

Endereço:

PC DA bíblia, 3336

Estado:

CRiSTIANEPR

Item 4: SUPLEMENTO ORAL NORMOCALÓRICO E HIPERPROTÉICO [ ATA 370G

.Média dos Preços Obtidos: RS 47,.32Preço Lsiiiuado Calculado: RS 47,32Percentual: -Preço Esliiiiado; RS 47,32 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

SUPLEMENTO ORAL NORMOCALÓRICO E HIPERPROTEICO LATA 370G400 Latas

RS S3,19Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc. II An. S' du IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Piên

Objeto: Registro de preço para aquisição de suplementos alimentares conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde

Descrição: Alimento para suplementação de nutrição enterai ou oral, normocalórico - (na

diluição padrão). Distribuição Energética; *Fonte de Proteínas; 52% Proteína do soro de

leite e 48% Caseinato de potássio obtido do leite de vaca *Fonte de Carboidratos: 35%

Sacarose, 32,5% Maltodextrina e 32,5% Xarope de milho *Fome de Gorduras: 42% Óleo

de girassol, 26% Óleo de canola, 20% TCM, 7% Óleo de milho e 5% Lecitina de soja.

“Não contém glúten e Og/IOÜ ml de Lactose.

Data: 06/06/2024 00;00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/Item:

PMP-282ü24-Pregão Eletrônico

1/1

Ata: N/A

sistema.pien.pr.gov.br;7474/transparenc

ia/licitacoes

Fome:

Quantidade: 150

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

07.127.606/0001-31

‘VENCEDOR*

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI RS 53,19

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Campo Mourão

Endereço:

R MARIA OLÍMPIA JARDIM, 334

Nome de Contato:

LUIZ CARLOS

Tfelefone:

(44)3810-7155

Email:

vivabrasilcomercial@gmail.comPR

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

Inc. II An. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l^i n" 14.133)

RS 43,73

Orgão: Prefeitura Municipal de Piên

Objeto: Registro de preço para aquisição de suplementos alimentares conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde

Descrição: Alimento para suplementação de nutrição enterai ou oral, normocalórico -

normocalórico (na diluição padrão). Distribuição Energética: ‘Proteínas 27%

“Carboidratos 66% ‘Lipídeos 07% “Fonte de proteínas: 29% * Fonte de Carboidratos;

61% * Fome de Fibras: 2,6g/31,5g de produto (70% FOS, 30% inuiina);

Data: 06/06/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SIMSRP:

Identificação:

Lote/Item:

PMP-282024-Preglo Eletrônico

5/1

Ata: N/A

Fonte: sistema.pien.pr.gov.br:7474/transparetic

ia/licitacoes

Quantidade: 100

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75Cm0cJDIOlnC6cgVPNuJtipwTtxQVI15WwiiFV8qHU8fíPtm6WA%3d%3d
hnp;/Avww.bancodepfecos.com.br/CertificadoAuienticidade'>loken=Bi6XM7SCmQcJDIO[nC6cgVPNuJbpwTNQVI15WwnFV8qHU8nPim6WA'M,253d%253d 17/39



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 43,73ELISMFD COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI07,127,606/0001-31

‘VENCEDOR*

Marca: Marca não inlormada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

vivabrasiIcomercial@gmail.com

Telefone:

(44) 3810-7155

Nome de Contato:Endereço:

R MARIA OLÍMPIA JARDIM, 334

Estado: Cidade:

Campo Mourào LUIZ CARLOSPR

RS 59,58Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

/nc- II An. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n° 14.133)

27/05/2024 00:00Data:Município de Palmital

AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A UNIDADE DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PALMITAL -PR

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL, - DIETA

EM PÓ NORMOCAI.ÓRICA E NORMOPROTEICA, ATINGE DILUIÇÃO ATÉ 1.5

KCAL. SUA COMPOSIÇÃO É NUTRICIONALMENTE COMPLETA E VEM
ACOMPANHADA DE UM EXCLUSIVO MIX DE PROTEÍNAS. INDICADO PARA

PACIENTES QUE ESTÃO COM UMA SITUAÇÃO NUTRICIONAL FRAGILIZADA

OU QUE PRECISEM DE AUXÍLIO NA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

SEU ESTADO NUTRICIONAL.80Ü GR- REGISTRO ANVISA; 6.6320.0005

Órgão:

Objeta: Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Descrição: MP-162024-Pregào Eletrônico

405/1

Identificação:

Loie/Item:

N/AAta:

palmitalpr.equipiano.com.br:7474/trans

parencia/lidtacoes

Fonte:

Quantidade: 250

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 59,58V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA38.007.920/0001-04

●VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricame não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(43) 3351-5027

Estado: Cidade;

Londrina

Endereço:

AVENIDA INGLATERRA, 123PR

RS 45,50Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço

ínc. II An. S’daIN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: Miinicípiu de Jacaizinho

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE

SUPLEMENTOS, DIETAS ALIMENTARES E FORMULAS PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL E INFANTIL.

12/04/2024 00:00Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: MJ-52024-Pregâo Eletrônico

Lote/Item: 23/1
Descrição: Suplemento alimentar pediátrico para nutrição enteral e oral, normocal -

Suplemento alimentar pediátrico para nutrição enteral e oral, nonnocalórico, indicado

para crianças de 01 a 10 anus, com necessidades nutricionais. Embalagem a partir de

400g. Fórmula igual ou superior descrita.

Ata: N/A

h(tp://transparencia.jataizinho.pr.gov.b

r:8080/iransparencia/licitacoes

Fonte:

Quantidade: 300

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 45,5009.396,523/0001-73

●VENCEDOR*

PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricame: Fabricante nãu informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Maringá

Endereço:

R LOPES TROVÃO, 266

Nome de Contato:

Ana Dora Lopes Cerreti

Tblefone:

(44) 3029-2299

Email:

casadasaudepr@hotmail.comPR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (iP 167.250.44,146)
Código Validação: B|6XM75CmQcJDIOtnC6cQVPNoJhpwTfxQVI15WwnFV8(jHU8nPlm6WA%3d%3d
htip://WAVW.baíicodeprecos.com.br/CertificadoAuiemicidade?iQken= Bj6XM75CmQcJDIOlnC6cgVPNuJnpwTtxQVI15WwnFV8qHU8nPim6WA%253d‘Mj25 3d 18/39

(jó(057



R$ 34,60Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço

/nc. lIArt. S‘ ira IN 65 ire 07 irc Julho de 2021 (Ui n” J4.153J

Data: 13/03/2024 09:01

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO

Órgão:

Objeto:

município de cambara

REGISTRO DE PREÇO DE EÓRMULAS NUTRICIONAIS: LACTEAS, ESPECIAIS,

SUPLEMENTARES, ESPECIALIZADAS E ESPECÍFICAS. SRP: SIM

Suplementação para nutrição enteral ou oral, normocalórico (na diluição padrão), e identificação: 10-2024-CAMBARÁ-PR-MUNICI PIO

hiperproteico, indicado para atender as necessidades de idosos. Sem sabor.

Enriquecido com vitamina D, cálcio, e fibras. Isento de sacarose e glúten.

Embalagem de 350g à - Suplementação para nutrição enteral ou oral, normocalórico (na

diluição padrão), e hiperproteico, indicado para atender as necessidades de idosos. Sem

sabor. Enriquecido com vitamina D, cálcio, e fibras. Isento de sacarose e glúten.

Embalagem de 350g à 370g.

Descrição;

DE CAMBARA-PREGÀO

ELETRÔNICO

Lote/ltem: 32/

Ata; Link Ata

Fonte; https:/^llcompras.coIn/P^ocess/Process

SearchPublic?paraml=l

Quantidade; 350

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 34,6032.246.085/0ÜÜ1-89 FRANCIELE KRUGER MOVEIS

‘VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nãu infomiadu

Descrição: Descrição nào informada

Telefone:

(54) 9107-5469

Estado: Cidade:

Erechim

Endereço;

RUA SAULLE PAGNONCELLI, 27RS

RS 38,8003.3Ü2.477/ÜÜÜI-1Ü ROSSANE SER/\FIM MATOS LTDA

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição nãu informada

Estado: Cidade; Endereço:

RUA MARGARIDA DE ARAÚJO FRANCO. 1524

Telefone;

(41)3344-7238

Email:

joaorügeríü_padi]ha@hotmail.comSão José dus PinhaisPR

R$ 44,6009.396,523/0001-73 PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELl

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição: Descrição nào informada

Estado: Cidade:

Maringá

Endereço:

R LOPES 'raOVAO, 266

Nome de Contato:

Ana Dora Lopes Cerreti

Telefone: Email:

casadasaudepr(3)ho tmail.com(44) 3029-2299PR

R$ 49,0038.007.920/0001-04 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA

Marca: Marca nãu informada

Fabricante: Fabricante não íníurmadu

Descrição; Descrição n,1o informada

Estado: Cidade:

Londrina

Telefone:

(43) 3351-5027

Endereço:

PR AVENIDA INGLATERRA, 123

RS 52,94Ü1.70Ü.884/OÜÜ1-50 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca: Marca iião informada

Fabricante: Fabricame nãu íníurmadu

Descrição: Descrição nãu informada

Estado: Cidade:

Patos de Miiias

Endereço; Telefone: Email:

vieiraecia@hotmail.comMG AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181 (34) 3825-1711

39.835.028/0001-84 UNIAO NUTRICIONAL LTDA R$ 52,95

Marca: Marca nãu informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

Maringá R PIONEIRO EXALTIKO PEREIRA BOA SORTE, 830

Nome de Contato: Telefone:

Fieder

Email:

liciiacao@uniaonutricional.med.brPR (44)3123-4000

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XU75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTfxQVI15WwnFV8qHU8nPtm6WA4t3d'K)3d
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES R$ 52,9940.028.767/0001-43

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 53,00A C ● MATERIAIS MÉDICOS LTDAll.i38.620/0001-08

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato: Email:

coniaio@mixsaudemga.com.br

Cidade:

Maringá

Endereço:

R JOAQUIM NABUCO, 205

Telefone:Estado:

ANGELA (44) 3029-6988PR

Item 5; MÓDULO DE PROTEÍNA 1ÜÜ% PROTEÍNA DO SORO DO I.EIETE LATA 250G

Preçu Estimado ChIciiIíiiIu: RS G9.78 Médi.i dus Pi eçüS Obtidos; RS 69,78Preço .Fslinifulo: RS 69,78 (un) Percetmial; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

MÓDULO DE PROTEÍNA 100% PROTEÍNA DO SORO DO LEIETE LATA 250G100 Latas

R$ 74,70Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço

ínc. /I An. S“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.123)

Órgão:

Objeto:

Prefeitura Municipal de Prudentópolis

Registro de preço para futura e eveniual aquisição de fórmulas nutricionais orais

(suplemeniaçào), emerais e fórmulas infantis que serão destinadas aos pacientes

atendidos e acompanhados pelo Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de Saúde

através do SUS e aos alunos dos Centros Municipais de Saúde em atenção ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

MÓDULO DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 100% PROTEÍNA

DE SORO DO L- MÓDULO DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 100%

PROTEÍNA DE SORO DO LEITE, SEM SABOR E SEM ALTERAR O SABOR DOS

ALIMENTOS. DILUIÇÃO INSIANTÂNEA. SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS, SEM

NECESSIDADE DE LIQUIDIFICADOR OU MIXER, COLHER MEDIDA DE 5 A 6

G. EMBALAGEM DE 250 A 300 G. Referência; FRESUBIN PROTEIN, BEM VITAL,

VITAFOR, NUTRI WIIEY ITEM EXCLUSIVO ME/EPP

Data: 15/05/2024 00:00

Modalidade; Pregãu Eletrônico

SRP: SIM

PMP-900502024-Pregão EletrônicoIdentiflcação;

Lote/Item: 1'21

Ata: N/A
Descrição:

https://prudemopolispr.equiplano.coni.

br;7443/transparencia/iicilacoes

Fonte:

Quantidade: 150

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.302.477,'000!-10

“VENCEDOR"

ROSSANE SERAFIM MATOS LTDA RS 74,70

Marca: Marca nlo informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA MARGARIDA DE ARAÚJO FRANCO, 1524

Telefone: Email:

joaorogerio_padilha@hotmail.comPR São José dos Pinhais (41) 3344-7238

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

inc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" J4. JÍ3)

RS 64,50

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
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10/05/2024 10:00Órgão: Data:Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Fundo Municipal de Saúde de Balneário Camboriú

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS,

SUPLEMENTOS .F NUTRIÇÃO ENTERAL.

MÓDULO DE PROTEÍNA Módulo de proteína, tom 100% de proteína do soro do

leite indicado para pacientes eni dieta oral. Apresentação: Embalagem de no

mínimo 250g - MÓDULO DE PROTEÍNA Módulo de proteína, com 100% de proteína

do soro do leite indicado para pacientes em dieta oral. Apresentação: Embalagem de no

mínimo 25()g

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: SRP: SIM

Identificação:

Lote/liem:

MV84Nzk2

Descrição: m

Ata: N/A

transparencia.bc.sc.gov.brFonte:

Quantidade:

Unidade:

24

UN

SCÜF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 64,5043.962.576/0001-42 UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

‘VENCEDOR*

Marca: DYNAMIC LAB

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato:

Fajaira

EmaÜ:

farmaceu(ica@unamed.com.br

Estado: Cidade:

Jaguaruna

Endereço:

R LUIZ SCHMITZ, 656

Telefone:

(48) 3199-0609SC

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

/nc. » Arf. S' àa m 65 de 07 áe Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão:

Objeto:

RS 68,96

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC

Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e

eventuais de Alimentos Especiais, Fórmulas Alimentares e Infantis e Dietas, para

atendimento à Rede Municipal de Saúde dos emes consurciados no Consórcio

Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC.

Módulo de proteína para uso oral ou enteral. 100% proteína do soro do leite

apresentando no mínimo 97% VCT de proteína, o equivalente a 87g de Proteína do

Soro do Leite eni lOOg do produto. Sem adição de carboidrato ou lipídeo e isento de

sabor. Fácil diss - Módulo de proteína para uso oral ou enteral. 100% proteína do soro

do leite apresentando no minimo 97% VCT de proteína, o equivalente a 87g de Proteína

do Soro do Leite em lüOg do produto. Sem adição de carboidrato ou lipídeo e isento de

sabor. Fácil dissolução e dispensão uso de liquidificador ao ser adicionado a líquidos em

geral. Com no mínimo 80% do prazo dc validade.

Data; 29/04/2024 23:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/Item:

13791885Ü0Ü136-1-000ÜÜ6/2O24

1/19

Descrição:
Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

18/06/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

2.111

Lata de 2S0 a 300 g com colher

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

43.962.576/0001-42

‘VENCEDOR*

UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 68,98

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

R LUIZ SCHMITZ, 656

Nome de Contato:

Fajaira

Telefone:

(48) 3199-0609

Email:

SC Jaguaruna fannaceutica@unamed.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço

/nc. 11 Arí. 5‘do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

RS 71,70

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
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órgão:

Objeto:

Data: 24/04/2024 09:01MUNICIPiO DE GUARAPUAVA

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

ALIMENTARES INDUSTRIAUZADAS E MATERIAIS PARA ADMINISTRAÇÃO E

ARMAZENAKÍENTO DAS MESMAS.

CATMAT 442837 - MÓDULO DE PROTEÍNA ISOLADA, EM PÓ, PARA

NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL, HIPERPROTEICA, PROTEÍNAS DE ALTO

VALOR BIOLÓGICO, DE 97 A 100% PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO

LEITE DE VACA, INDICADO PARA PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS,

SEM SABOR, ISENTO DE - CATMAT 442837 - MÓDULO DE PROTEÍNA

ISOLADA, EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL, HIPERPROTEICA,

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, DE 97 A100% PROTEÍNA ISOLADA

DO SORO DO LEITE DE VACA, INDICADO PARA PACIENTES ADULTOS E

PEDIÁTRICOS, SEM SABOR, ISENTO DE GLÚTEN E SACAROSE. FÁCIL

DILUIÇÃO SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS OU RESÍDUOS E SEM

NECESSIDADE DE USO DE LIQUIDIFICADOR OU MIXER. LATA DE 230 A 300G.

APRESENTAR AMOSTRA. PRODUTO DE REFERÊNCIA: NUTREN JUST

PROTEIN/ WHEY PROTEIN ISOLATE/ FRESUBIN PROTEIN POWDER.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 21-2024-GUARAPUAVA-PR-

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA-

PREGÃO ELETRÔNICO

Descrição:

Lote/Item: 58/

Ala: Link Ata

Homologação: 27/06/2024 16:09

Fonte: hups://bllcompras.com/Prücess/Proces

sSearchPublic?paraml= 1

Quantidade: 400

Unidade: LT.

UF; PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 71,70A C - MATERIAIS MÉDICOS LTDA11.138.620/0001-08

●VENCEDOR*

Marca: VITAFOR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: WHEY PROTEIN ISOLATE 250G

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato:Estado: Cidade:

Maringá

Endereço:

R JOAQUIM NABUCO, 205

Telefone:

(44)3029-6988

Email:

contaio@mixsaudemga.com.brANGELAPR

R$ 71,9021,296.343/0001-15 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

NUTRICIONAIS LTDA

Marca: Marca não mformada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade; Endereço:

R VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS, 38

Nome de Contata: Telefone: Email:

(32)3726-1808 hrmedicamenco{2)gmail.comPatrocínio do MuriaéMG ILANA

32.246.085/0001-89 FRANCIELE KRUGER MOVEIS R$ 73,45

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA SAULLE PAGNONCELLI. 27

Telefone:

(54) 9107-5469RS Erechim

39.835.028/0001-84 UNIAO NUTRICIONAL LTDA RS 73,49

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

Maringá R PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE, 830

Nome de Contato; Telefone:

Fleder

Email:

licicacao@uniaonutricional.med.brPR (44)3123-4000

03.302.477/0001-10 RS 73,49ROSSANE SERAFIM MATOS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricame não informado

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço;

RUA MARGARIDA DE ARAÚJO FRANCO, 1524

Telefone:

(41) 3344-7238

Email:

joaorogerio_padilha@hoimail.comPR São José dos Pinhais

Relatório gerado no dia 23/09/202415:15:45 (IP: 167.250.44.146)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 133,0640.657.992/0001-49 LICI EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 69,00Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço

fnc- II An. S°dolN65dc07deJulhodc202l (Lein’ 14.133)

Órgão:

Objeto:

Data: 25/03/2024 00:00Município de Francisco Beltrâu

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas especiais para

pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais

DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO: MÓDULO DE PTN, ● ASPECTO FÍSlCOiPÓ,

USOtENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNAiPTN SORO LEITE,

CARACTERÍSTICAS ADICIÜNAIS:ISENTA LACTOSE E GLÚTEN. LATA 250g

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Descrição: MFB-900042024-Pregâo EletrônicoIdentificação:

Lote/Item: 1/11

Ata: N/A

pmfb. franciscobeltrao.com.br; 7474/tra

nsparenda/liciiacoes

Fonte:

Quantidade: 240

UF: PR

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

03.302.477/0001-10

■“VENCEDOR*

ROSSANE SERAFIM MATOS LTDA RS 69,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA MARGARIDA DE ARAÚJO FRANCO, 1524

Telefone:

(41) 3344-7238

Emaii:

joaúrogerío_padiIha(3ihotmaíi.comPR São José dos Pinhais

liem 6: ALIMENTO PARA PORTADORES DE TIROSINEMIA LATA 5ÜÜM - TYROMED B PLUS

Preço Estiiniulo: RS O.tiÜ (uii) Pcrccntudl: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média tlüs Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição Observação

42 Latas ALIMENTO PARA PORTADORES DE TIROSINEMIA LATA 500M - TYROMED B PLUS

Plii-ni 7: SUPLEMENTO FM PÓ HIPFRPUOI KíCO PARA DIABÉTICOS I.ATA 4000

Preço Estimado: R$ 73§& (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 73,56 Media dos Preços Obtidos; RS Z3.56

Quantidade Descrição Observação

SUPLEMENTO EM PÓ HIPERPROTEICO PARA DIABÉTICOS LATA 400G7Ü Latas

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

/nc. II An. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

R$ 70,72

m f.rt
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28/06/2024 15:10Data:FUNDO tSTADUAL DE SAUDE DO PARANA - FUNSAUDE

Suplemento nutricional em Pó para auxilio no controle da glicemia

B921.95796-Suplemento nutricional em pó, para auxilio no controle da glicemia,

com baixo índice glicêmico e alto teor de proteínas, isento de sacarose, frutose,

glicose e lactose, MARCA: Nutren Control ? Nestie Health Science,

EMBALAGEM: Lata de 380g, CAR - 8921,95796.Suplememo nutricional em pó, para

auxilio no controle da glicemia, com baixo índice glicêmico e alto teor de proteínas,

isento de sacarose, frutose, glicose e lactose, MARCA; Nutren Control ? Nestie Health

Science, EMBALAGEM: Lata de 380g, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;

Atendimento de Ordem Judiciai, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

08597121000174-1-000486/2024Identificação:

Lote/Item: 1/1

N/AAta:

Homologação:

Fonte:

28/06/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 60

Unidade: Unitário

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 70,72MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A05.912.018/0001-83

'■VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Email:

lesouraria@meiro.far.br

Telefone:

(41) 3015-3838

Endereço:

RUABRESCIA, 184

Estado: Cidade:

ColomboPR

RS 76,40Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

/nc. Jí Art- 5" do IN 65 de 07 de Julhe de 2021 (Ui n" 14.133)

Órgão:

Objeto:

CONSORClO iNTERMUNICiPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC 29/04/2024 23:59Data:

Modalidade: Pregão - EletrônicoRegistro do preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e

eventuais de Alimentos Especiais, Formulas Alimentares e Infantis e Dietas, para

atendimento à Rede Municipal de Saúde dos entes consorciados no Consórcio

Intermunícipa! de Saúde da AMREC ● CISAMREC.

Suplemento nutricional oral, liipercatórico, hiperproteico. Suplemento alimentar

em pó, normocalórico na diluição padrão, podendo atingir diluição hipercalórica,

com alto teor de proteínas, rico em vitaminas e minerais. É isento de lactose

adicionada, glúi - Suplemento nutricional oral, hipercalórico, hiperproteico. Suplemento

alimentar em pó, normocalórico na diluição padrão, podendo atingir diluição

hipercalórica, com alto teor de proteínas, rico em vitaminas e minerais. É isento de

lactose adicionada, glúten e sacarose. Sem sabor. Com no mínimo 80% do prazo de

validade. Em pó de fácil dissolução e dispensa o uso de liquidificador ao ser adicionado

a líquidos em geral. Apresentar amostra do produto para avaliação quanto sabor, odor,

diluição, textura, embalagem e coloração.

SRP: SIM

13791885000136-1-000006/2024Identificação:

Lote/Item: 1/22

Descrição:
N/AAla:

Homologação: 18/06/2024 00:00

Fonte: hitps;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.235

Unidade: Lata de 800 g

UF: SC

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

05.782.733/0003-00

●VENCEDOR*

R$ 76,40CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Palhoça

Endereço:

RDOS CISNES, 235

Nome de Contato:

Renata Casagrandre Galioito

Telefone: Email:

ciamed@ciamedrs.com.brSC (51) 3751-9300

Relaiório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP 167.250.44.146)
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Item 8: SUPLEMENTO AUMENTAR HlPERCALÓRrCO ERASCO 200 ML

Mcdia dos Preços Obtidos: RSPreço Estimado Calculado: RS 17.0:jPreço Estimado: RS 17,03 (un) Percentual; -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

AUPLEMENTO ALIMENTAR HÍPERCALÓRICO FRASCO 200 ML250 Frascos

RS 22,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

/nr. IIArt-S^cla IN 65 de 07 de Julho de 202) íieín” 14.133)

Data: 16/04/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SÍM

Identificação: 006-2024-PEABIRU-PR-MUNICIPIO

DE PEABIRU-PREGÂO

ELETRÔNICO

Órgão:

Objeto;

município de peabirü

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS, SUPLEMENTOS

ALIMENTARES ESPECIAIS, FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS, PARA

PACIENTES DO SUS E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM

RESTRIÇÕES ALIMENTARES.

DIETA ESPECIALIZADA PARA PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RENAL

AGUDA OU CRÔNICA (IRA OU IRC), QUE ESTEJAM UTILIZANDO DIETA

ENTERAL (SONDA DE ALIMENTAÇÃO), OU AINDA COMO SUPLEMENTO

VIA ORAL. INDICAÇÃO: PACIENTE COM INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA
OU CRÔNICA EM TRATA - DIETA ESPECIALIZADA PARA PACIENTES COM

INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA OU CRÔNICA (IRA OU IRC), QUE ESTEJAM

UTILIZANDO DIETA ENTERAL (SONDA DE ALIMENTAÇÃO). OU AINDA

COMO SUPLEMENTO VIA ORAL. INDICAÇÃO: PACIENTE COM

INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA OU CRÔNICA EM TRATAMENTO DIALÍTICO.

EMBALAGEM MÍNIMA DE 200 ML. REFERÊNCIA: NUTRI RENAL D, SIMILAR.

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. VALIDADE: 12 MESES DO ATO

DA ENTREGA.

Descrição:

Loie/Item: 15/

Ata: Link Ata

Fonte: htips://bnccompras.com/Process/Proces

sSearchPublic?paranil=l

Quantidade: 150

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 22,00MUNDO CIRÚRGICO HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS - EIRELI16.699.594/0001-00

●VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Eniail:

coniabill (Sielliiiecon.com.br

Estado: Cidade:

Campo Müurãü

Endereço;

AV CAPITAO índio BANDEIRA, 740

Telefone:

(43) 3356-2008/ (43) 3356-2008PR

RS 36,5526.238.440/0001-75 CABREIRA E CABREIRA LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

18.161.599/0001-00 UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI R$ 36,55

Marca: Marca nàu informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Ubiraiã

Endereço:

R MAL FLORIANO PEIXOTO. 1132

Telefone:

(44) 3543-4495/(44) 9716-1616PR

39.241.426/0001-72 MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA RS 36,55

Marca: Marca nâu informada

Fabricante: Fabricaiiie nãu infurmadu

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Goioerê

Endereço:

AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 1238

Telefone:

PR (44) 9732-0468

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Vairdaçftu: Bj6XW75CmQcJOIOtnC6cgVPNuJtipwTfxQVI15WwnFV8qHU8nPlm6WA%3d%3d
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R$ 14,80Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

/nc. II An. S°ifo W 65 de 07 dc Julho de 2021 (Lei n‘> 14.133)

03/04/2024 14:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:Órgão:

Objeto:

município df.anahy

Registro de Preços para aquisição de complementos nutricionais e dietas enterais para

Alimentação / Nutrição Oral e / ou Enteral para atendimento de pacientes do municipiu

de Anahy, visando aquisições futuras parceladas, de acordo com as especificações

técnicas do anexo I e demais disposições do edital.

● SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA USO ENTERAL OU ORAL, INDICADO

PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, FORMULADO PARA

PACIENTES COM FUNÇÃO RENAL COMPROMETIDA EM DIÁLISE,

POLIMÉRICO, HIPERCALÓRICO UN 1800 28PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS DOS PERDÕES RUA DOM DU - - SUPLEMENTO ALIMENTAR

PARA USO ENTERAL OU ORAL, INDICADO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS

ESPECIAIS, FORMULADO PARA PACIENTES COM FUNÇÃO RENAL

COMPROMETIDA EM DIÁLISE, POLIMítRICO, HIPERCALÓRICO UN 1800

28PRE:FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES RUA DOM

DUARTE LEOPOLDO. 83 -CENTRO FONE; 4012-1000.(DENSIDADE CALÓRICA

DE 1.5 A 2.0 KCAL/ML). DEVE SER ISENTO DE GLÚTEN, LACTOSE E

SACAROSE. SABOR BAUNILHA. APRESENTAÇÃO: LÍQUIDA PRONTA PARA O

CONSUMO. EMBALAGEM: 200 ML. (MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:

NUTRI RENAL D (200 ML) HDMAX (200ML) GLUCERNA 1.5 (200ML)

Modalidade:

SRP: SIM

006-2024-ANAHY-PR-MUNICIPIO

DE ANAHY-PRECÃO

ELETRÔNICO

Identificação:

Descrição:

12/Lote/Item:

Ata: Link Ata

Homologação:

Fonte:

24/04/2024 11:25

https://bnccompras.com/Process/Proce

ssSearchPublic?paraml=l

Quantidade: 300

Unidade: UND

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R5 14,80V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR t;iDA38.007.920/0001-04

‘VENCEDOR*

Marca: HD MAX iDDlOO ML / PRODIET

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: HD MAX ±IG] ML / PRODIET

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA INGLATERRA, 123

Telefone:

(43)3351-5027PR Londrina

RS 14,8618,574,431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

R GENERAL OSORÍO, 3012

Nome de Contato: Email:

lidtacao@nuirikcal.com.br

Telefone:

(45) 3038-9444CascavelPR KARLA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

Jnc. 1/Art, S" da IN 65 de 07 de hilhode 2021 (Lei n“ 24.133)

Órgão:

Objeto:

RS 14,30

MUNICÍPIO DE CAMBARA Data: 13/03/2024 09:01

REGISTRO DE PREÇO DE FORMULAS NUTRICIONAIS: LACTEAS, ESPECIAIS,

SUPLEMENTARES, ESPECIALIZADAS E ESPECÍFICAS.

Suplemento alimentar por via oral e enteral, hiperproteico com arginina, com

nutrientes que favorecem a cicatrização de lesões por pres.são e em acamados a

cicatrização de feridas da pele, contem micronutrientes como: zinco, selènio,

vitamina C, vitamina A - Suplemento alimentar por via oral c enteral, hiperproteico

com arginina, com nutrientes que favorecem a cicatrização de lesões por pressão e em

acamados a cicatrização de feridas da pele, contem micronutrientes como: zinco, selênio,

vitamina C, vitamina A e vitamina E. Não contém glúten. Embalagem de 200 ml

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 10-2024-CAMBARÁ-PR-MUNICIPIO
DE CAMBARA-PREGÃO

ELETRÔNICO

Descrição:

Lote/Item: 34/

Ata: Link Ata

Fonte: https:/^Ilcomp^as.com/P^ocess/P^ocess

SearchPublic?paraml=l

Quantidade: 200

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJtipwTtxQVIlSWwnFV8qHU8nPim6WA%3d%3d
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 14,30PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELlO9.396.523/0ÜÜ1-73

“■VENCEDOR*

Marca: Marca não inlomiada

Fabricante: Fabricante nio informado

Descrição: Descrição não informada

Emaii:

casadasaudepr@hounaii.com

Telefone:

(44) 3029-2299

Nome de Contato:

Ana Dora Lopes Cerreti

Endereço:

R LOPES TROVÃO, 266

Estado: Cidade:

MaringáPR

R$ 15,99LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES40.028,767/0001-43

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 26,95VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDAOI.700.884/ÜÜ01-50

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nio informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

vieiraecia@houi3ail.com

Telefone:

(34) 3825-1711

Endereço:

AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181

Estado: Cidade:

Patos de MinasMG

lu'ni 9: FÓRMULA INFANTIL A BASF DF. PROTEÍNA EXTF.NSAMENTE HIDROLISA DA LATA 4000

Média düs Preços Obtidos: RS I2U.0ÜPreço Fsliniado Calculado: KS I20,Ü(1Percentual: -Preço Hstiinado: R$ 12ü,0ü(un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA LATA 400G40 Latas

RS 130,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc. II An. 5* da IS 65 de 07 de Juího de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão:

Objeto:

04/06/2024 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

NÃO

Data:Prefeitura Municipal de Quatro Barras - PR

Contratação de empresa para aquisição de dietas emerais e formulas infantis, conforme

especificações contidas no Termo de Referências (Anexo 01) e no Estudo Técnico

Preliminar (Anexo 02) do referido Edital.

Fórmula infantil senii-elementar hipoaiergéncia à base de proteína do soro de leite -

Formula infanri! semi-elementar hipoaiergéncia à base de proteína do soro de leite

extensamente hidrolisada com TCM, DHA e ARA e nucleotídeos. Para lactenies de 0 a

12 meses.Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.Embalagem de 400g.

Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme legislação vigente.Deverá

apre.sentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Modalidade:

SRP:

Identificação: 26396.082024

Lote/Item: 20/1
Descrição:

T.ink Ata

https://comprasbr.com.br/

Ata;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

375

UND

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 130,0029.496.518/0001-40 MN NUTRIÇÃO LTDA

●VENCEDOR*

Marca: PRECOMIN PEPTI

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: PREGOMIN PEPTI

Descrição: Descrição nào informada

Email:

Ucitacao@nutricaonuirikcal.com.br

Estado: Cidade:

Curitiba

Endereço:

R CONSELHEIRO ARAÚJO, 346

Nome de Contato: Telefone:

(45) 3038-9444CAMILAPR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM7SCmQcJDIOtnC6cgVFNuJhpwTtxOVI15WwnFV8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Va]or da Proposta FinalRazão Social d3 FornecedorCNPJ

RS 134,90VTR COMERCIAL LTDA52.932.34&0Ü0I-2I

Marca: Pregoinin Pepti - Danone
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Lata 400g

Descrição: Descrição não informada

Email:

comercial .vir@ouilook.com

Telefone:

(46) 99983-7431

Nome de Contato:

VITOR

Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 22ü

R$139,0045.053.942 MATHHUS LOPES PORTO45.053.942/000 i-76

Marca: Danone

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Pregomin Pepti 400g

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 120,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

Inc. II An. S" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

município de quatro barras

Contratação de empresa para aquisição de dietas emerais e fórmulas infantis, conforme

especificações contidas no Termo de Referências (Anexo 01) e no Estudo Técnico

Preliminar (Anexo 02) do referido Edital.

Formula infantil senii-elenieniar hipoalergência à base de proteína do soro de leite

extensamente hidrniisada com TCM, DHA e ARA e mídeoiídeos. Para lactentes de

0 a 12 meses.Isento de laciose, galactose, sacaro.se, frutose e gluten.Embalagem de

400g. Apres - Fórmula infantil semi-elementar hipoalergência à base de proteína do soro
de leite extensaraente hidrolisada com TCM, DHA e ARA e nucleoudeos. Para lactentes

de 0 a 12 meses.Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e gluten.Embalagem de

4üüg. Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme legislação

vigente.Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Data: 04/06/2024 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: 76105568000139- 1-OOÜO53/2024

Lote/Item: 1/1391396

Ata: N/A

Homologação: 27/06/2024 00:00

Fonte: hitps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.125

Unidade: ÜND

Órgão:

Objeto:

Descrição:

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 120,00NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.03.612.312/0004-97

*VENCEDOR“

Marca: Marca nàu informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(48) 3344-4348

Email:

liciiacoes.sp@nutripon.com.br

Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço:

São José RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131 JULIENESC

RS 110,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

Inc. II An. 5* do IN 65 d<? 07 de Juiho de 2021 (lj!i n° 14.133)

Data: 14/03/2024 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 02-2024-CORUMBATAÍ DO SUL-PR-
MUNICIPIO DE CORUMBATAi DO

SUL-PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE CORUMBATAI DO SUL

Contratação de empresa para fornecimento de leites, fórmulas Infantis, suplementos

alimentares, fórmulas nutricionais enterais e orais para atender a demanda de pacientes

que necessitam suprir carências nutricionais do organismo, em atendimento a Secretaria

Municipal de Saúde, conforme descrito no anexo I. parte integrante do processo

administrativo.

Formula infantil, semi-elementar, para lactanies de 0 a 12 meses a base de proteína

do soro do leite extensamenle hidrolisada ou caseína, isento de iactose, frutose e

glúten. - Foimula infantil, semi-elementar, para lactames de 0 a 12 meses a base de

proteína do soro do leite extensamente hidrolisada ou caseína, isento de lactose, frutose e

glúten.

Orgão:

Objeto:

Descrição: Lote/Item: 12/

Ata: Link Ata

Fonte: https://bnccompras.com/Prücess/Proces

sSearchPublic?paraml=l

Quantidade:

Unidade:

100

Und

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcJDIOinC6cgVPNuJhpwTfxOVI15WwnFV8qHU8nPim6WA%3d%3d
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 110,00PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI09.396,523/0001-73

-VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabiicanie não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

casadasaudepr(3)hotinail.com

Nome de Contato:

Ana Dora Lopes Cerreti

Tblefone:

(44)3029-2299

Cidade:

Maringá

Endereço:

R LOPES TROVÃO, 266

Estado:

PR

RS 114,9052,932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

comercial.vtr@outlook.com

Nome de Contato: Telefone:Endereça:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 220 vrroR (46)99983-7431

RS 199,79DROGARIA VITA DE UBA LTDA19.571.361/0001-16

Marca: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante nâo informado

Descrição; Descrição não informada

Email:

coniabilidade2@pmrassessoria.com.br

Telefone:Endereça:

AV GOVERNADOR V/aADARES, 806

Estado: Cidade:

(32) 3532-1414UbáMG

R$199,80A C - MATERIAIS MÉDICOS LTDA11.138.620/ÜUÜ1-Ü8

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato: Telefone:

(44) 3029-6988

Email;

coniaio@mixsaudemga.com.br

Estado: Cidade:

Maringá

Endereço;

R JOAQUIM NABUCO, 20S ANGELAPR

RS 309,44V. A. V. BRIANTI - PRODUTOS NUTRICIONAIS10.563.568/0001-74

Marca: Marca nãu informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição nào informada

Email:

vanessaalvesv@hotniail.corQ

Endereço:

AV CAPITAO ÍNDIO BANDEIRA. 1400

Telefone:Estado: Cidade:

Campo Mourão (44)3016-3942PR

Itpiu 10: SUPLEMENTO EM PÓ INFANTIL, HIPFRCALÓRICO

Média dos Preços Obtidos: RS 50;25Preço Esiiimido Calculado; RS 50,25Preço Estimado: RS 50,25 (iin) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

SUPLEMENTO EM PÓ INFANTIL, HIPERCALÓRICO0 Latas

RS 57,05Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

ínc. ;i Arr. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" I4.m)

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
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25/07/2024 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:
MUNICIPIO DE IVAIPORA

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS. AÇOUGUE. OVOS LATICÍNIOS, FÓRMULAS
INFANTIS E SUPLEMENTOS PARA A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE
IVAIPORÃ.

Órgão:

Objeto:
Modalidade:

SIMSRP:

71-2024-1VAIPORÃ-PR-MUNIC1PIO

DE IVAIPORA-PREGÃO

ELETRÔNICO

Identificação:

sem sabor - Fórmula pediátricaSuplemento Alimentar Infantil Baunilha ou

especialmente elaborada para complementar a alimentação das crianças.
Ingredientes; Leite desnatado em pó, lactose, maltodextrina. concentrado proteico

de leite, fruto-oligos - Suplemento Alimentar Infantil Baunilha ou sem sabor -

Descrição:

86/Lote/l tem:

do soro

Fórmula pediátrica especialmente elaborada para complementar a alimentação das
crianças- Ingredientes: Leite desnatado em pó, lactose. maltodextrina, concentrado
proteico do soro de leite, frulo-oligossacarideos. óleo de milho, óleo de canola com baLxo

üleina de palma, magnésio (cloreto de magnésio), óieo de peixe, cálcio

I.ink AtaAta:

12/08/2024 13:10

https://bllcompras.com/Process/Proces
sSearchPublic?paraml=l

Homologação:

Fonte:

teorerucico,

(carbonato de cálcio), colina (bitartarato de colina), potássio (fosfato dipotássico),
vitamina C (ácido l.-ascórbico), potássio (citrato de potássio), sódio (fosfato dissódico),
ferro (sulfato ferroso), taurina, inositol (mio-inositol) zinco (sulfato de zinco),
nudeotídeo(citidina 5-monofosfato),nucleotídeo(uridina 5-monofosfato), vitamma E
(acetato de DL-a!fa-tocoferila), vitamina B6 (doridrato de piridoxina), niacma
(nicotinamida), nucleotídeo (adenosina 5-monofosfaio), ácido pantotênico (D-

de cálcio), manganês (sulfato de Manganês 11), cobre (sulfato de cobre). L-

Quantídade:

Unidade:

300

Lata

UF: PR

pantoienatu

carniiina, vitamina BI (liamina mononiirato), nudeotídeos (guanosina 5-monofosfatü).
vitamina B2 (riboflavina), vitamina A (acetato de retinila), ácido fólico (acido N-pteroil-
L-glutâmico), sódio (cloreto de sódio), beta-caroteno sintético idêntico ao natural,
vitamina K (fitomenadiona), molibdênio (molibdato de sódio), cromo (cloreto de cromo
II!). selênio (selenaio de sódio), iodo (iodeto de potássio), biotina (D-biotina), vitamina
D (colecalciferol), vitamina B12 (cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e
reguiadorez de acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico. Lata 800g, Produto similar,
superior, igual ou semelhante: ASCENDA ou FORTINI PLUS

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 57,05

LOVIAN MEDICAMENTOS48.097.911/0001-05

●VENCEDOR*

Marca: DANONE

Fabricante: Fabricante nâo informado
Modelo: FORTINI PLUS

Descrição: Descrição nâo informada
Email:

lovian.medicamentos@gmail.com
Telefone:

(44) 9909-5742
Endereço:

PARAGUAÇU, 1020

R$ 69,50

VTR COMERCIAL LTDA52.932.346/0001-21

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada
Email:

comercial.vtr@outlook.com

Telefone:

(46) 99983-7431

Nome de Contato:

VITOR
Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220

R$ 69,65

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI26.231.202/0001-38

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado
Modelo:

Descrição: Descrição nlo informada
Email:

seCTeuria@escriiürioexecuiivo.com

Telefone:

(44) 3025-4006
Endereço:

RUA LOPES TROVÃO. 266 B

Cidade:

Maringá

Estado:

PR

R$ 70,98

NUTRI SAÚDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA47.426.022/0001-81

Marca:

Fabricante: Fabricante nàu informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

30(39
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RS 43,44

Preço (Outros Emes Públicos) 2: Menor Preço
Inc. II An. S" do IN 65 dc 07 de Julho dc 2021 (l.d 14.133)

Data; 29/04/2024 23:59

Modalidade: Pregão ● Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13791885000136*1-000006/2024

Lote/Item: 1/17

Ata: N/A

Homologação: 18/06/2024 00:00

Fonte: https://\í.-ww.gov.br/pncp/pi-br

Quantidade: 9.999

Unidade: Lata 400g com colher-medida

UF: SC

CONSORCiO INTHRMUNICIPAI. DE SAUDE DA AMREC - GSAMREC

Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e
de Alimentos Especiais, Fórmulas Alimentares e Infantis e Dietas, para

atendimento à Rede Municipal de Saúde dos entes consorciados no Consórcio

Intermunicipal dc Saúde da AMREC - CISAMREC.

Órgão:

Objeto;

eventuais

até
Suplemento alimentar infantil, hipercalórico em pó, desenvolvido para crianças
10 anos. Sem sabor. Isento de lactose. Isento de glúten. Indicado para crianças
risco nutricional, desnutridas ou com desaceleração do crescimento ou com doenças

crônica - Suplemento alimentar infantil, hipercalórico em pó, desenvolvido para crianças
até 10 anos. Sem sabor. Isento de lactose. Isento de glúten. Indicado para crianças

risco nutricional, desnutridas ou com desaceleração do crescimento ou com doenças

crônicas. Composto de até 9% de proteínas (caseina), até S0% de carboidrato (poderá ser
combinaçãode maltodextrinae/ ou sacarose) e 4i% de lipídeos (sendo óleo de girassol

óleo de canola e/ou TCM e/ou óleo de soja e/ou palma). Com colher medida. Rotulo

com a inscrição "PROIBIDA A VENDA". Apresentar amostra do produto para avaliação

Descrição:
em

em

e/ou

quanto sabor, odor, diluição, textura, embalagem e coloração. Com no mínimo 80% do
prazo do validade.

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 43,44
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA26.325.797/0001-90

‘VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não infonnado

Descrição: Descrição rào informada
Email:

comalo@eremix.com.br
Telefone:

(54)9163-4324

Nome de Contato:

FERNANDO

Endereço:

RACHILES DENTl, 86

Cidade:

Erechim

Estado:

RS

liem 11: FÓRMULA INI-AN TIL SHM LACVOSE LA1'A40()G

Media dos Preços Obtidos: KS 48,23Preço Estimado Calt iiladu: R$ 48,23Pcrreiitii.il: -
Preço Estimado: RS 48,23 (uiil

Observação
Descrição

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE LATA 400G

Quantidade

100 Latas

RS 46,20

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
ínc. II An. 5’da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" M.)33)

PM DE BARRA FUNDA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios,
perecíveis e não perecíveis, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Barra Funda/RS.

Data: 30/08/2024 00:00

Pregão Lei 14.133 Eletrônico
Órgão;

Objeto:
Modalidade:

SRP: SIM

74000-2-2024-PCEIdentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Fórmula infantil em pó isenta de lactose. à base de leite de vaca, óleos vegetais e
maltodextrina enriquecida com vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro e outros

de validade mínimo de 06 meses a contar da

1/84
Descrição:

N/A

oligoelementos. Lata de 400g. Prazo
data de entr - Fórmula infantil em pó isenta de lactose, à base de leite de vaca, oleos

nucleotídeos, minerais, ferro e

03/09/2024 00:00

https://portal.tce.rs.güv.br/aplicprod/f?
p=50500:3::;NO:::

vegetais e maltodextrina enriquecida com vitaminas
outros oligoelementos. Lata de 4ü0g. Prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da

Quantidade:

Unidade:

40
data de entrega.

UN

RSUF:

31/39
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Va]or da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 46,20
ALTO URUGUAI COMF.RCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA52.415.955/0001-03

●VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 52,90
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço
Inc. IIAn. 5°da IN 65 de 07de Julho de 20'Ji (lein“ U.I33)

30/07/2024 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

NÃO

28795.922024

Data:
Prefeitura Municipal de Taió - SC

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA USO PELAS
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, INCLUINDO O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, O

CORPO DE BOMBEIROS E A POLÍCIA MILITAR DE TAIÓ, CONFORME

CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

Órgão:

Objeto:
Modalidade:

SRP:

Idemincação:

Lote/Item: 46/1

Link Ata

https://comprasbr.com.br/

Ala:

Fonte:
FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE - Fórmula infantil isenta de lactose, à base

de proteína do - FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE - Fórmula infantil isenta de
lactose, à base de proteína do leite. Indicada para lactentes de menores de 1 ano de idade

intolerância à lactose. Deve conter ferro, DHA e ARA. Densidade calórica mínima:

Descrição:
Quantidade:

Unidade:

100

UN

UF: SCcom

66kcal/ lOOmi. Devidamente acondicionado em embalagem apropriada e

hermeticamcnte fechada de forma a garantir a integridade do produto em sua embalagem

primária e secundária. Latade 400g. Deve atender a todas as recomendações do CODEX
ALIMENTARIUS - FAO / OMS e da portaria M.S. N" 977/1998

Valor da Proposta Final
Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 52,90
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.03.612.312/0004-97

●VENCEDOR*

Marca: Apiamil SL
Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo; LATA 4Ü0G

Descrição; Descrição não informada

Email:

licitacoes.sp@nutriport.com.br

Telefone:

(48) 3344-4348

Nome de Contato:
Endereço:

RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131

Estado: Cidade:

São José
JULIENE

SC

R$ 69,23
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA09.944.371/0001-04

Marca: NESTLE

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: NAN LACTOSE FREE (SL)

Descrição: Descrição não informada

Email:

fiscal@sulmedic,cüm

Telefone:

(47) 3473-8845

Nome de Contato:

Jose

Endereço:

AVENIDA SANTOS DUMONT. 1355

Cidade;

Joinville

Estado:

SC

R$ 80,36
MERCADO E TRANSPORTES CS LTDA00.056.667/0001-06

Marca: NESTI.É
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$81,72
KLAUBERG & GADKNS95.764.338/0001-26

Marca: MESTOGENO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: De.scrição nào informada

Endereço:

Relalóriogeradono dia23/09/2024 1S:15:45 (IP: 167.250.44.146)



RS 43,82
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

ínc. II An. 5° da IN 65 dí 07tie Ju}ho de 202) (Lei n° 14.133)

Equiplano - Prefeitura Municipal de Realeza

Municipio de Realeza

Formação de Registro de Preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado

por igual período nos termos previstos em Edital, para futura e eventual aquisição de
FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES para atenderas

necessidades da Secretaria de Saúde de Realeza PR,

FÓRMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE O A 12 MESES ISENTO DE

LACTOSE. LATA - c/400g Marcas de referência: nan sem lactose/nestle, aptamil sem

lactose /danone ou de melhor qualidade.

Data: 23/07/2024 00:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: MR-772024-Pregão Eletrônico

Lote/Item: 1/7

Órgão:

Objeto:

Ata: N/A

Descrição:
Fonte: realez3pr.equiplanü.com.br:7474/transp

arencia/licitacues

Quantidade: 200

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 43,82ALTO URUGUAI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA52.415.955/0001-03

●VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante nlo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 50,00
Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço

ínc. ÍI An. S° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ui n” 14.133)

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

Registro de preços para eventual e futura Aquisição de fraldas geriátricas, Fórmulas,

Suplementos e Dieta Enteral, para atendimento a pacientes usuários do sistema único de

saúde - SUS, mediante apresentação de prescrição médica

Formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade com intolerância a

lactose.Formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade com intolerância a

lactose. Ingredientes: Maltodextrina, oleina de palma, proteína do soro de leite*,

oleo de canola - Formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de idade com intolerância

a lactose.Formula infantil para lactentes de ü a 6 meses de idade com intolerância a

lactose. Ingredientes: Maltodextrina, oleina de palma, proteína do soro de leite*, oleo de

canola com baixo teor erucico, oleo de coco, caseina acida*, minerais (citrato de caldo,

cloreto de potássio, cloreto de magnésio, hidróxido de potássio, fosfato de sodio

monobasico, fosfato de cálcio tribasico, fosfato de potássio monobasico, hidroxido de

sodio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês II, iodeto

de potássio, selenaio de sodio), oleo de girassol, vitaminas (L-ascorbato de sodio,

bitartaraio de colina, mio-inositol, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, acetato de

DL-l+-iüCüferila, tiamina mononitrato, acetato de retinila, riboflavína. cloridrato de

piridoxina, acido-N-pteroii-L-glutAcmico, filoquiiiona, D-biotina, colecalciferol.

cianocobalamina), oleo de Cr3qDthecodinium cohnii*, oleo de Mortierella alpina**,

nucleoiideos (citidina 5-monofosfato, sal dissodico de uridinaS-monofosfato, adenosina

5-monofosfato, sal dissodico de guanosina 5-monofosfato), L-camitina, emulsificante

lecitina de soja e reguladores de acidez acido cilrico e hidroxido de caldo. Similar ou

equivalente ao padrao Nani SL/aptamil SL Na embalagem devera constar externamente a

data de fabricacao, lote e validade. Apresontacao lata 400g

12/07/2024 Ü9:ÜÜ

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:Órgão:

Modalidade:
Objeto;

SRP: NÃO

040-2024-GENERAL CARNEIRO-

PR-MUNICIPIO DE GENERAL

CARNEIRO-PREGÀO

ELETRÔNICO

Identificação:

Descrição;

16/Lote/Item:

Ala: Link Ata

Homologação: 25/07/2024 13:52

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Proces

sSearchPublic?paraml=l

Quantidade: 150

Unidade: Unidades

UF: PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código NAIidaçâo: Bi6XM75CmQcJDIOinC6cgVPNuJhpwTfxQVIlSWwnFV8qHU8nPtni6WA%3d%3d
h^p:/AwlWAí.bancodeprecos.com.bf/Ce^tl^cadoAutenllCidade?token=Bj6XM7SC^1QcJOIOtnC6cgVPNuJhpwTfxQVI15\^^ll'nF\/8gHU8nPt^n6WA%253 d4S253d 33/39
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Va]or da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R5 50,00
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA,03.612.312/0004-97

*VENCEDOR*

Marca; APTAMIL SL - DANONE

Fabricante: Fabricanie não informado

Modelo: LATA 400G

Descrição: Descrição não informada

Email:

licitacües.sp(®nutriport.com.br

Telefone:

(48) 3344-4348

Nome de Contato:

JULIENE

Estado: Cidade: Endereço:

RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131São JoséSC

R$ 59,74SHIGEMOTO & CIA LTDA28.787.127/0001-1!

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

licitacao@ilscomcrcio.com.br

Telefone:

(67) 3014-6170

Nome de Contato:Endereço;

R RTO DE JANEIRO, 1675

Cidade:

Campo Grande

Estado:

FREDMS

R$ 59,75J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA32.282.308/0001-63

Marca: Marca nlo informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(44) 9766-1685
Endereço:

R VEREADOR JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO, 287

Cidade:

Maringá

Estado:

PR

R$ 65,00
VTR COMERCIAL LTDA52.932.346/0001-21

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

comercial.vir@outlook.com

Telefone:

(46)99983-7431

Nome de Contato:Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 220 Vítor

R$ 68,77
FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA33.475.145/0001-06

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Email:

contabiil@ellittecon.com.br

Telefone:

(43) 3305-8700

Endereço:

AV ROBERTO MENDES RABELLO, 1822

Cidade:

Umuarama

Estado:

PR

R$ 71,82
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A05.912.018/0001-83

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

tesouraria@merco.far.br

Telefone:

(41) 3015-3838

Endereço:

RÜABRESCIA, 184

Cidade:Estado:

ColomboPR

RS 78,09
ESPAÇO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE SAUDE LTDA39.430.487/0001-88

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricanie nào informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone;

(42) 9125-7441

Endereço:

R ANTONiO CAGIANO, 27

Cidade:Estado:

GuamirangaPR

Item 12: FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO LATA 400G

Media dos Preços Obtidos: RS 3G,83Preço Estimado Calculado: RS 36,83Percentual: -Preço Estimado; RS 36,83 (un)

Observação
Descrição

FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO LATA 400G

Quantidade

80 Latas

Relatório gerado no dia 23(09/2024 15:15:45 (IF: 167.250.44.146)
Código Validação: ei6XM75CmQcJDIOinC6cgVPNuJhpwTtxQVI15WwnFV8qHU8nPim6WA%3d%3d
http:/A*ww.bancodeprecos.com.bi/CenificadoAuienticidade?!oken=Bi6XM75CinQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTfxQVU5WwnFV8qHU8nPim6WA%253d%253d 34/39
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc. II An. (Ia IN 65 de 07 dc Julho de 2021 (lcin“ Í4.I33)

RS 35,22

Órgão;

Objeto:

município de IVAIPORA

AQUISIÇAO de aumentos, AÇOUGUE, ovos LATfCINIOS, FÓRMULAS

INFANTIS E SUPLF.MF:NT0S PARA A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE

IVAIPORÃ.

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento destinada a necessidades

dietoterápicas especificas anti-regurgitação. O produto deverá atender todas as

recomendações do Codex Alimemarius FAO/OMS e da Portaria M.S. n” 977/1998. A

embalagem deve conter in - Fórmula ínfamil para lactentes e de seguimento destinada a

necessidades dietoterápicas específicas anii-regurgitação. O produto deverá atender todas

as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M.S. n° 977/1998. A

embalagem deve conter informações quanto ao prazo de validade e lote, Registro no

Orgão Competente (SIF), composição nutricional e modo de preparo. Lata de 400

gramas aproximadamente, hermeiicamente fechada, validade mínima de 08 meses, a

panir da data de entrega. MARCA DE REFERENCIA SIMILAR, SEMELHANTE OU

SUPERIOR: NAN AR / APTAMIL AR

Data: 25/07/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 71-2024-IVAIPORÃ-PR-MUNICIPIO

DE IVAIPORA-PREGÃO

ELETRÔNICO

Descrição:

Lote/Iiem; 79/

Ata: Link Ata

Homologação: 12/08/2024 13:10

Fonte: https:/^llcomp^as.com/Process/P^üces

sSearchPublic?paraml=I

Quantidade: 100

Unidade: Lata

UF: PR

CNPJ Razão Social du Fornecedor Valor da Proposta Final

48.097.911/0001-05

‘VENCEDOR*

LOVIAN MEDICAMENTOS RS 35,22

Marca: DANONE

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: APTAMIL AR

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

PARAGUAÇU, 1020

Telefone:

(44) 9909-5742

Email:

iovian.medicamentos(2)ginail.com

47,426.022/0001-81 NUTRI SAÚDE PRODUTOS NU TRICIONAIS LTDA RS 38,00

Marca;

Fabricante: Fabncame não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

11.327.892/0001-56 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA R$ 40,99

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Estado: Cidade: Endereço;

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 280

Nome de Contato:

CLAUDETE DOS SANTOS (46)99906-6717 claudete_gab@hotmaiI.CQm

Telefone: Email:

PR Francisco Beltrão

52.415.955/0001-03 ALTO URUGUAI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 42,98

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

26.231.202/0001-38 BRAVONUTRl COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI RS 43,53

Marca:

Fabricante: Fabricdnie não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Maringá

Endereço:

RUA l OPES TROVÃO, 266 B

Telefone: Email:

secretaria@escritorioexecutivo.com
PR

(44) 3025-Í006

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJtipwTtxQVI15WwnFV8qHU8nPtm6WA%3d%3d
nitp;/AAWW.bancodeprecos.com.br/CertJlicadoAuleniicidade?tüker=Bi6XM75CmQcJOIOtnC6cgVPNuJhpwT(xQVI15WwnFV8qHU8nPtm6WA%253d%253d 35/39
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Valor da Proposta FinalRa7Ío Social do FornecedorCNPJ

R$46,2928.787.127/OÜOl-l l SHIGEMOTO & CIA LTDA

Marca:

Fabricanie: Fabricanie ii3o informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Campo Grande

Estado: Endereço:

RRIO DE JANEIRO, 1675

Nome de Contato: Telefone:

(67) 3014-6170

Email:

licitacao@ilscomercio.coin.brMS FRED

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

fnc. II An. 5’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n-14.133)

Órgão:

Objeto:

RS 39,28

município de santa izabel do oeste

Registro de Preços para Aquisição de Leites e Suplementos Alimentares, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e

Casa de Saúde Santa Izabel por um período de 12 (doze) meses, com Recursos Próprios,

Estadtiais c Federais

FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO PARALACTENTES E DE

SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA.

EMBALAGEM LATA400G. - FÓRMULA INFANTILANTI REGURGITAÇÃO

PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFÂNCIA. EMBALAGEM LATA 400G.

08/04/2024 07:30Data:

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ítem:

76205715000142-1-000018/2024

1/8

Descrição:
Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

11/06/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

GO

LATAS (LTA)

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

18.574.431/0001-27

●VENCEDOR*

VACCARIN & ALFF LTDA RS 39,28

Marca: Marca não informada

Fabricanie: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Cascavel

Endereço:

R GENERAL OSORIO, 3012

Nome de Contato: Telefone: Email:

Ucitacao@nutrikcal.com.brPR KARLA (45) 3038-9444

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço

Inc. II An. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* M.J33)

Órgão:

Objeto:

R$36,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAMII.ÂNDIA - PR

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR

AQUISIÇÃO DE FORMULA E SUPLEMENTO ALIMENTAR, VISANDO A

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS USUÁRIOS DO SUS, ATENDIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

FÓRMULA INFANTILANTI REGURGITAÇÃO PARALACTENTES E

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. APRESENTAÇÃO: LATA A PARTIR DE

400G. COM NO MÍNIMO 6 MESES DO PRAZO DE VALIDADE EM RELAÇÃO

À ENTREGA. QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR ÀS

MARCAS: NAN AR. APTAMIL AR - FÓRMULA INFANTIL ANTI

REGURGITAÇÃO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA.

APRESENTAÇÃO: LATA A PARTIR DE 400G. COM NO MÍNIMO 6 MESES DO

PRAZO DF, VALIDADE EM RELAÇÃO Ã ENTREGA, QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUALOU SUPERIOR ÀS MARCAS: NAN AR, APTAMIL AR,

NAN ESPESSAR OU OUTRA SIMILAR

26/Ü3/2024 09:30

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

08-2024-RAMlLÂNDiA-PR-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RAMILÂNDIA ■ PR-PREGÃO

ELETRÔNICO

IdentiBcação:

Descrição:

Lote/Item: 13/

Link Ata

http5://bllcümpras.com/Process/Process

SearchPublic?param I = t

Ata:

Fonte:

Quantidade: 100

Unidade: Lta

UF: PR

Relaiófio gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250,44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTfxOVI15WwnFV8qHU8nPtni6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CenificadoAuieniicidade'>token=B j6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJhpwTfxQVI15WwnR/eqHU8nPtm6WA%253d%253(J 36/39
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.612.312/0004-97

‘VENCEDOR*

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. RS 36,00

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Slo José

Endereço:

RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131

Nome de Contato:

JULIENE

Telefone:

(48) 3344-4348

Email:

licitacoes.sp(2)nutriport.com,br
SC

28.725.Ü94/0ÜÜI-85 DANUTRE NUTRlCAO ESPECIALIZADA LTDA. R$ 38,99

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade; Endereço;

R MARECHAL DEODORO, 949

Nome de Contato;

Aline

Telefone: Email;

danutre@danuireiiutricao.com.br
RS Santa Cruz do Sul

(25) 3715-1296

05.912.018/0001-83 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
R$ 40,77

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição; Descrição nào informada

Estado; Cidade: Endereço:

RUABRESCIA, 184

Telefone: Email:

iesouraria@merco.far.br
PR Colombo

(41) 3015-3838

85.477,586/0001-32 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$43,31

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA RUA SANTA CATARINA, 850

Nome de Contato:

LENA

Telefone:

(45) 3224-8308

Email:

vendasprolife@hotmaO.com
PR Cascavel

32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA R$ 49,30

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição nào informada

Estado; Cidade:

Maringá

Endereço;

R VEREADOR JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO. 287

Telefone:

PR
(44) 9766-1685

49.918,306/0001-10 INNOVE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA R$ 49,40

Marca; Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

01.700.884/0001-50 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
R3 56,49

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado; Cidade:

Patos de Minas

Endereço:

AVLORENACAROLINADE OLIVEIRA, 181

Tblefone:

(34)3825-1711

Email:

viciraecia@hotmail.com
MG

52.932.346/ÜÜÜ1-21 VTR COMERCIAL LTDA
RS 56,50

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220

Nome de Contato:

VITOR

Telefone:

(46) 99983-7431

Email;

comercial.vtr@outlook.com

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP-167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XW75CmQcJDIOtnC6cgVPMijJhpwTNQVIlSWwnFV8qHUanPtm6WA%3c)%3d
hnp://www.bancodeprecos.com.Dr/CenificadoAutenricidade’token=Bj6 XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJI>pwTlxQvll5WwnFV8qHU8nPim6WA%253d%253d 37/39
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CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

11.327,892/0001-56 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
R$ 56.50

Marca: Marca não inforaiada

Fabricante: Fabricante nlo informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade; Endereço:

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 280

Nome de Contato;

CLAUDETE DOS SANTOS

Telefone: Email:

(46) 99906-6717 claudete_gab@hotmail.com
PR D-ancisco Beltrão

18.574.431/0001-27 VACCARIN & AI.FF LTDA
RS 56,50

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade;

Cascavel

Endereço:

R GENERAL OSORIO. 3012

Nome de Contato:

KARLA

Telefone:

(45) 3038-9444

Email:

licitacao@nuirikcal.com.br
PR

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP-167 250 44 146)

=Bj6XM75CmQcJDIOtnC6cgVPNuJtipwTtxQVJ15VW.TiFV8qHU8nPlm6WA%2S3d% 253d
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(ÍUÍ08?



'■:cÈ Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENçAO - o Banco de Preços é uma solução lecoológica que alende aos paràmelros de pesquisa disposlos em leis yioenles Inslrucôe,
Norumi„.,s.Ac„rdã„s,Re*ulame„,os. Decre.„sePor.ari,s,Seud„ assim, pur reunir diverL,es
e«ca“ '■ pesquisas sejam reallradas de forma segura, ágil e

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Compras

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?paraml=l

2 - Bolsa de Licitações e Leilões

https://l)llcompras.coni/Process/Proce.ssSearchPubiic?paraml=l

3 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

4 - Compras.gov.br

www.gov.br/compras/pt-br

Data: 09/09/2024 15:39:51

Acessar a fonte ãüul

Dofo; 20/08/2024 13:06:25

Acessar a fonte âj]ui

Dam; 03/09/2024 10:33:05

Acessar a fonte anui

Data: 28/08/202418:14:41

Acessar a fonte ag ui
5 - Licitar Digital

app2.Iicitardigital.com.br/pesquisa Data: 03/09/2024 10:43:52

Acessar a fonte agui

^6 - Portal de Compras Publicas
^ 'Vw.portaldecompraspublicas. Dato; 06/08/202412:44:42

Acessar a fonte agui

com.br

7 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://vAvw.gov.br/pncp/pt-br

8 - Prefeitura Municipal da Estância de Serra Ncgra/SP
spserranegra.dcfiorilli.com.br:879/transparencia/

9 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú/SC
transparencia.bc.sc.gov.br

10 - Prefeitura Municipal de Francisco Beltrào/PR

pmfb.franciscobeltrao.com.hr;7474/traiisparencia/licitacoes

11 - Prefeitura Municipal de Jaiaizinho/PR

http://transparencia.jataizinho.pr.gov.br:80Bfl/transpareiicÍa/l icÍtacoes

12 - Prefeitura Municipal de Palmítal/PR

palmitalpr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes

13 - Prefeitura Municipal de Piên/PR

sistema.pien.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes

Prefeitura Municipal de Prudentópolis/PR
hitps://pnidentopolispr.equiplano.com.br;7443/transparenda/licitacoes

15 - Prefeitura Municipal de Realeza/PR

realezapr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licltacoes

16 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https;//portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::;

Dam: 16/08/2024 16:21:50

Acessar a fonte agu]

Dom; 01/07/2024 08:19:15

Acessar a fonte agui

Dotó; 16/08/2024 14:44:56

Acessar a fonte anui

Dom; 09/09/2024 16:01:49

Acessar a fonte agui

Data: 09/09/2024 1 6:06:27

Acessar a fonte agui

Data: 20/06/2024 09:11:40

Acessar a fonte agui

Data: 09/09/202416:06:31

Acessar a fonte agui

Data: 16/08/202414:45:40

Acessar a fonte agui

Data: 16/08/2024 16:02:21

Acessar a fonte agui

Dom; 09/09/2024 16:56:11

Acessar a fonte agui

Relatório gerado no dia 23/09/2024 15:15:45 (IP: 167.250 44 146)
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y )
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SUDOESTE
Rodovia Contorno \fitorio Traiano, 501 - Água Branca - Francisco Beltrão/ PR
CNP3; 00333.678/0001-96 Fone; (46) 3520-0900

httDs://wa»caiaaafaDaj2ta	
Chave de Autenticação

1244-2627-203

Página
Usuário: Fernanda Carla Orso 1/2

Demonstrativo do Item de Ata de Registro de Preços
Número; 9/2023 Início da vigênda: 07/08/2023 Vencimento: 07/08/2024 Valor total: R$ 4.210.377,81
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de dietas enterais para a utilização da ARSS- Associação Regional de Saúde do Sudoeste e dos 27 (vinte sete) munícipios consorciados, por um período de 12 (doze)

meses.

Registrado (a)Un. medida Acrescido (b) VI. Unitário Suprimido (c)Material/Serviço/Denominação	
r^ntrn de Custo: PREFeiTURA MUNICIPAL DE PLANAI-TO

Fornecedor: A C - MATERIAIS MÉDICOS LTOA ~
12516 - MÓDULO DE UPIOIOS À BAK OE TRIGUCBllOEOS DE
C/ffiElA MÉDIA. ISENTO DE CARBOIDRATOS, PROTEblAS E
SLÚTEN 	

Contratado (d) Pré-empenhado (e) Autorizado Recebido A utilizar (a-t-b-c-(d-i-e))Item

750,00000

R$ 151,20
0,00000
R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00

Frasco 750,00000
R$ 151,20

47 R$ 0,20160

750,00000

RS 151,20

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0.00

0,00000
RS 0.00

750,00000

R$151.20

Total Fornecedor:

Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
10709 - FÒRNULA INFANTIL ISENTA OE LAaOSE PARA
LACTENTES de 0 a 12 MESES, COM PROTEÍNAS MODIRCADAS
EM SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE
10708 ■ FÓRMULA EM PÓ COMRETA E EWLANCEAOA
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÒCA, . DE BAIXO i^DICE,'^'*'
GüCÉMICO (V

SUPLEMENTO COMPLEMENTO NUTRIOONAL QUE

60,00000

R$ 2.822,40

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

M,00000

R$ 2.822,40

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

LATA 0,00000

R$0,00

166,00000

RS 13.849,38

26 R$ 47,04000

260,0001X1

R$21.691,80

0,00000

R$0,Q0
0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,IXXX)0

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

94,00000

R$ 7.842,42
0,00(X)0

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

30 R$ 83,43000

500,00000

R$ 16.360,00

40,00000

R$ 1.204,80

250,00000

R$ 3.957,50

350,00000

R$ 7.486,50
1.200,00000

R$ 22.104,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

284,00000

RS 9.292,48

40,00000

R$ 1.204,80

60,00000

R$ 949,80

72.00000

R$ 1.540,08

438,00000

RS 8.067,%

72,00000

B$ 2.084,40

2,00000

R$ 74,32

1.122,00000

RS 33.070,66

10714

CONTENHA NO MÍNIMO 25 VITAMINAS E MINERAIS
SUPLEMENTO NUTRIOONAL INFANTIL, RICO EM

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

LATA 216,00000

R$ 7.067,52

0,00000

R$0,00

190,00000

R$ 3.007,70

31 R$ 32,72000

10725

VITAMINAS ENERGIA E MINHIAIS,
DIETA NUTRICIONAIMENTE COMPLETA, ÜQUIDA,

UNIDMDE
36 R$ 30,12000

10721

ENTERAL OU ORAL. DENSIDADE CALORICA DE 1,2 KCAL/ML,
NORMOLIPIDICA E NORMOPROTEICA

10722 ● FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL,
N0W4OCALORICA E NORMOPROTEICA

10710 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES,
COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM SUA RELAÇÃO
CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEDE
10712 - FÓRMULA INFANTIL ANU REGURGITAÇÃO PARA
LACTENTES E DE SEGUIMENTO PAPA LACTENTES E CRIANÇAS
DE PRIMEIRA INFÂNCTA
10713 - FÓRMULA INFANTIL PARA PREMATUROS E/OU RECÉM
NASODOS DE BAIXO PESO	

UNIDADE
36 R$ 15,63000

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,Q0

0,0OCX)0

R$0,00

0,00000

R$0,00

UTRO 278,00000

R$ S.946,42

762,00000

R$ 14.036,04

68,00000 .

R$1.968,60

41 R$ 21,39000

LATA
42 R$ 18,42000

140,00000

R$ 4.053,00
0,00000

R$ 0,00
0,00000

R$ 0,00

LATA
43 R$ 28,95000

25,00000

R$ 929,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00
0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

LATA 23,00000

R$ 854,68
45 R$ 37,16000

0,00000

RS 0,00

2.825,00000

RS 80.609,00

0,00000

RS 0,00

0,00000
RS 0.00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0.00

1.703,00000

RS 46.730.34

Total Fornecedor:

Fornecedor: PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA
10705 - AUMENTO PARA SlfflEMEMTAÇAO DE NUTRIÇÃO
ENTERW. OU ORAL, NORMOCALÓRICO, INDICADO PARA
CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE IDADE
10724 - FÓRMULA MODIRCADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E
ORAL. 1NDICW5A PARA AUXIUAR NO CONTROLE GUCÊMlCO,
10720 ● FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL,
HIPERCALÓRICA (l.SKCAL/ML) E NORMOHtOTHCA
12520 - FÓRMULA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, cr^ma

PARA USO ORAL OU ENTERAL.		

80,00000

R$ 2.696,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

80,00000

R$ 2.696,00

350,00000

R$ 6.890,00

360,00000

R$ 7.326,00
0,00000

R$0,00

790,00000

RS 18.912.00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00

LATA 0,00000

R$0,00
26 R$33,70000

350,00000

R$ 8.890,00

700,00000

R$ 14.245,00

1.000,00000

R$ 50,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,QQ

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

UNIDADE 0,00000

R$0,00

340.00)00

R$ 6.919,00

1.000,00000

R$ 50,00

35 R$ 25,40000

UNIDADE
37 R$ 20,25000

51 R$ 0,05000

2.130,00000

RS 25.881,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0.00
0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0,00

1.340,00000

RS 6.969.00

Total Fornecedor:

Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTOA
Í2SÍ7 ^ MÕDIAO M PROTElNA (INDICADO PARA
NECESSIDADES ELEVADAS DE PROTêINAS), PARA NUTRIÇÃO
ORAL OU ENTERAL,

13.500,00000

R$ 3.375,00

0,00000

R$ 0,00
0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00

13.500,00000

R$ 3375,00

0,00000

R$0,00

GRAMA 0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
48 R$ 0,25000

13.500,00000

RS 3.37S.OO

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0.00

13.500,00000

RS 3.37S.00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0.00
<T: 0,00000

RS 0,00

Total Fornecedor

Fornecedor NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
10715 - FÓRMULA INFANTIL PWLA LACTENTCS DE 0 HÂ 12
MESES

1071B ● FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÉNICA, 100%
PROTEÍNA EXTENSAMêNTE HI[»0USADA 00 SORO DO LEITE,
ISENTO DE LACrOSe,

24.000,00000

R$ 1.838,40

30,00000

R$ 3.000,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0.00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

4.800,00000

R$ 367,68

30,00000

R$ 3.000,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

GRAMA 0,00000

R$0,C0

0,00000

R$0,00

19.200,00000

R$ 1.470,72

0,00000

R$0,00

32 R$ 0,07660

LATA
33 R$100,00000oo
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( -(
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SUDOESTE
Rodovia Contorno Vitorio Traiano, 501 - Água Branca - Francisco Beltrão/ PR

CNPJ: 00.333,678/0001-96 Fone; (46) 3S20-0900

littcsiZ/MWW.acssparana.oia
Chave de Autenticai

1244-2627-203Usuário: Fernanda Carla Orso

Demonstrativo do Item de Ata de Registro de Preços
Registrado (a)

10,00000

R$ 900,00

Material/Serviço/Denominação
10717

PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROÜSADA DO SORO DO LEITE,
COM LACTOSE

Un. medida Acrescido (b)

0,00000

R$0,00

Vi. Unitárion
Suprimido (c)

0,00000

R$0,00

Contratado (d) Pré-empenhado (e)
0,00000

R$0,00

Autorizado

0,00000

R$ 0,00

FORMULA INFANTIL HIPOALERGENICA, 100%
LATA 4,00000

R$ 360,00
R$ 90,00000

24,040,00000

R$ 5.738.40

0,00000

R$ 0.00
0,00000

R$ 0,00

Total Fornecedor: 0,00000

RSO.OD

4.834,00000
RS 3.727.68

0,00000

RS 0.00Fornecedor: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.

10TO6 - DIETA ENTERAL NUTRiaONALWENTE COMPLETA,
BALANCEADA. NORMOCALÕRICA, NORMOPROTEICA L
NORMOLIPIDICA, HIPOSSÔDICA, isenta Dê LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN
10707 - DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA,

BALANCEADA, NORMOCALÕRICA, NORMOPROTEICA L
NORMOLIPIDICA, HIPOSSÔDICA, ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN.

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00
^ GRAMA 0,00000

R$ 0,00

27 12.000,00000

R$ 936,00
0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$ 0,00
g' GRAMA 0,00000

R$ 0,00
20.000,00000

R$ 1.200,00

44 0,00000

R$0,00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0,00
0,00000

RS 0.00

Total Fornecedor: 0,00000

RS 0.00

32.000,00000

RS 2.136.00

0,00000

RS 0.00Fornecedor FRANCIELE KRUGER

MÓDULO DE CARBOIDRATO k BASE DE12518

MALTODEXTRINA EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL,
12519 ● MÓDULO OE OBRAS AUMENTARES EM PÓ PARA

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL,

4.000,00000

R$ 240,00
4.800,00000

R$ 672,00

0,00000

ft$ 0,00
0,00000

R$0,00

GRAMA 0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0.00

49 0,00000

R$0,00

3.300,00000

R$ 462,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,Q0

R$ 0,06000

GRAMA50
R$ 0,14000

8.800,00000

RS 912.00

0,00000

RS 0.00
0,00000

RS 0.00

Total Fornecedor: 0,00000

RS 0.00

3.300,00000

RS 462.00
0,00000

RS 0.00Fornecedor: SUPREMA CQMERqO & DISTRIBUIÇÃO LTDA

FÓRMULA INFAWnL HIPOALERGENICA, 100%10719

AMINOÁaOOS LIVRES, ADiaONADA DE DHA, ARA E TCM
20,00000

R$ 2-979,80
0,00000

R$0,0Q
0,00000

R$0,00

LATA 0,00000

R$0,00

29 20,00000

R$ 2,979,80
0,00000

R$0,Q0
R$ 146,99000

20,00000

RS 2.979.80

0,00000

RS 0.00
0,00000

RS 0.00

Total Fornecedor: 0,00000

0,00

20,00000

RS 2,979.80
0,00000

R$ 0,00
52.065,00000
RS 119.646.40

52.065,00000

RS 119.646,40

0,00000

RS 0.00
0,00000

RS 0.00

0,00000

R$ 0,00

Total Centro de Custo; 0,00000

RS 0.00

55.566,00000

RS 65.471,14
0,00000

RS 0,00

(

0,00000

R$0,00
Total Geral: 0,00000

RS 0,00

55.566,00000

R$ 65.471,14
0,00000

RS 0,00

(
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SUDOESTE
y )

Rodovia Contorno Wtorlo Tralaro, 501 - Água Branca ● Francisco Beltrão/ PR

CNPJ: 00.333.678/0001-96 Fone; {46) 3520-0900

https://www.arssparana.org

PáginaChave de Autenticação

1244-2627-203Usuário; Fernanda Caria Orso 1/2

Demonstrativo do Item de Ata de Registro de Preços
R$ 4.210.377,81

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de dietas enterais para a utilização da ARSS- Associação Regional de Saúde do Sudoeste e dos 27 (vinte sete) municípios consorciados, por um período de 12 (doze)

Valor total:Início da vigência; 07/08/2023 Vencimento: 07/08/2024Número: 9/2023

meses.

Contratado (d) Pré-empenhado (e) Autorizado Recebido A utilizar (a-fb-e-(d+e))VI. Unitário Suprimido (c)Un. medida Registrado (a) Acrescido (b)Materíal/Serviço/OenominaçãoItem

Centro de Custo: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Fornecedor: A C ● MATERIAIS MÉDICOS LTDA

12516 - MÓDULO DE ÜPtDIOS A BASE DE TRIGÜCERlOEOS DE

CAMIA MÉDIA. ISENTO DE CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS E
GLÚTEN

0,00000
RS 0,00

0,00000
R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

750,00000

R$ 151,20
0,00000

R$ 0,00

750,00000

R$ 151,20
47

R$ 0,20160

0,00000

R$0.00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

750,00000

R$ 151,20

0,00000

R$0.00

0,00000

RS 0.00

750,00000

RS 151,20

0,00000

R$0.00
Total Fornecedor

Fornecedor MERCO SOLUCQES EM SAUDE S/A

FORMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE PARA 0,00000

R$0,00

166,00000
R$ 13.849,38

0,00000

R$0,00

60,00000

R$ 2,822,40

94,(WOOO

R$ 7.842,42

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

10709

LACTENTES DE 0 A 12 MESES, COM PROTEÍNAS MODIFICADAS
EM SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PR07EÍNA DO SORO DO LEITE
10708 - FÕRMULA EM PÕ COMPLETA E BALANCEADA

NORMOCALÓRICA, NORMWHOTÈCA. \ BAIXO JN0IC&
GUâMICO vv OSVvJífVASÁO

SUPLEMENTO COMPLEMENTO NUTRIOONAL QUE

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000
R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

60,00000

R$ 2.822,40
LATA28

R$ 47,04000

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000
R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
260,00000

R$21.691,80

500,00000

R$ 16.360.00

40,00000

R$ 1.204,80

250,00000

R$ 3.957,50

30
R$ 63,43000

216,00000

R$ 7.067,52

0,00030

R$Q,00

190,00000

R$ 3.007,70

278,00000

R$ 5.946,42

762,00000

R$ 14.036,04

68,00000 .

R$ 1.968,60

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

284,00000

R$ 9.292,48

40,00000

R$ 1.204,80

60,00000

R$949,80

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000
R$0,00

0,00000

R$0,00

10714

CONTENHA NO MÍNIMO 25 VITAMINAS E MINERAIS

10725 - SUPLEMENTO NUTTUaONAL INFANTIL, RICO EM

VITAMINAS ENERGIA E MINERAIS,

10721 - DIETA NUTRiaONALMENTE COMPLETA, LIQUIDA,

ENTERAL OU ORAL, DENSIDADE CALÓRICA OE 1,2 KCAL/ML,
NORMOUPIDICA E NORMOPROTEICA

10722 - FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL,
NORMOCALORICA E NORMC»>ROTEICA

10710 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES,
COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM SUA RELAÇÃO
CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE
10712 - FÕRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO PARA
LACTENTES E DE SEGUlMBilTO PARA LACIENTB E CRIANÇAS
DE PRIMEIRA INFÂNQA

10713 - FÓRMULA INFANTIL PARA PREMATUROS E/OU RECÉM
NASCIDOS DE BAIXO PESO

LATA31
R$ 32,72000

UNIDADE36
R$ 30,12000

UNIDADE38
R$ 15,83000

72,00000

R$ 1.540,08

438,00000

R$8,067,96

72,C«000

R$ 2.084,40

0,00000

1^0,00
0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

O.OOCfflO

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000
R$ 0,00

350,00000

R$ 7.486,50

1.200,00000

R$22.104,00

LITRO41
R$ 21,39000

LATA42
R$ 18,42000

0,00000

R$ 0,00
0,00000

R$0,00
140,00000

R$ 4.053,00
LATA43

R$ 28,95000

0,00000

R$0,00

23,00000

R$ 854,66

0.00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

2,00000

R$ 74,32

0,00000

R$ 0,00

25,00000

R$ 929,00

0,00000

R$ 0,00
LATA45

R$ 37,16000

1.122,00000
R$ 33.878,66

0,00000
R$ 0,00

0,00000
R$ 0,00

1.703,00000

R$46.730,34

0,00000
R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

2.825,00000
R$ 80.609.00

0,00000

R$ 0,00
Total Fornecedor:

Fornecedor: PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA

10705 ● ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO
ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICO, INDICADO PARA
CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE IDADE
10724 - FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E
ORAL, INDICADA PARA AUXILIAR NO CONTROLE GLICÉMICO,
10720 - FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL,
HIPERCALÓRICA (l.SKCAiyML) E NORMOPROTEICA
12520 - FÓRMULA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
PARA USO ORAL OU ENTERAL.

60,00000

R$ 2.696,00

0,00000

R$O,Q0

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00
0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

80,00000

R$ 2.696,00

0,00000

R$0,00
LATA26

R$ 33,70000

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

350,00000

R$ 8.890,00

360,00000

B$ 7.326,00
0,00000

R$0,D0

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,QQ

0,00000

R$ 0,00

340,00000

R$ 6.919,00

1.000,00000

R$ 50,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00
0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,OQ
0,00000

R$0,00

350,00000

R$ 8.890,00

700,00000

R$ 14.245,00
1.000,00000

R$ 50,00

UNIDADE35
R$ 25,40000

UNIDADE37
R$ 20,35000

GRAMA51
R$ 0,05000

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

1.340,00000

R$ 6.969,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

790,00000

R$ 18,912.00

2.130,00000

R$ 25,881,00

0,00000

R$ Q.OO
Total Fornecedor:

Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA OE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA

MÓDULO DÊ PROTEÍNA (INDICADO PÃRÃ
NECESSIDADES ELEVADAS DE PROTEÍNAS), PARA NUTTUÇÃO
ORAL OU ENTERAL,

13.500,00000

RS 3375,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,C0

12S17 0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

13.500,00000

R$ 3.375,00
GRAMA48

R$ 0,25000

13.500,00000

R$ 3.375,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0.00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

13.500,00000

R$ 3.375,00

0,00000

R$ 0,00
Total Fornecedor:

K,

Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

10715 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 HÁ 12
MESES

10718

proteína EXTENSAMENTE HIDROUSADA do SCRO DO LEITE,

ISENTO DE LAaOSE.

4.800,00000

R$ 367,68

30,roooo

RS 3.000,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

19.200,00000

R$ 1.470,72

0,00)00

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,000X1

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,OI

24.000,00000

R$ 1.838,40

30,00000

R$3.000,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

GRAMA32
R$ 0,07660

FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÈNICA, 100%
UTA33

R$100,00000

))
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SUDOESTE
RCMJovia Contorno Vitorio Traiano, 501 - Água Branca - Francisco Beltrão/ PR
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Chave de Autenticação

1244-2627-203Usuário: Fernanda Carla Orso

Demonstrativo do Item de Ata de Registro de Preços
Material/Serviço/Denomlnação
10717

A utilizar (a-Fb-c-(d-Fe))
6,00000

R$ 540,00

Item Un. medida Registrado (a)
10,00000

R$ 900,00

Acrescido (b)
0,00000

R$ 0,00

VI. Unitário Contratado (d) Prè-empenhado (e)
4,00000

R$ 360,00

Recebido

0,00000

R$ 0,00

Suprimido (c)

0,00000
R$0,00

Autorizado

0,00000

R$ 0,00

FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA, 100%
PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROUSADA DO SORO DO LEITE,
COM LACTOSE

0,00000

R$ 0,00
LATA40

R$ 90,00000

24.040,00000

R$ S.738.40

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$ 0,00

19.206,00000

RS 2.010.72

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0,00

4.834,00000

RS 3.727,68

0,00000

RS 0,00
Total Fornecedor:

Fornecedor: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEOICOS E NUTRICIONAIS LTDA.

10706 - DIETA ENTERAL NUTRiaONALMENTE COMPLETA,
BALANCEADA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA L
NORMOLIPÍDICA, HIPOSSÔDICA, ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN

10707 - DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
BALANCEADA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA L
NORMOUPÍDICA, HIPOSSÔDICA, ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN.

-12.000,00000

R$ -936,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

12.000,00000

R$ 936,00
^ GRAMA27

0,00000

R$0,00

-20.000,00000

R$ -1.200,00

0,00000

R$o,oa

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

20.000,00000

R$ 1.200,00

0,00000

R$0,00
g GRAMA44

-32.000,00000
RS -2.136.00

0,00000

RS 0.00

0,00000
RS 0.00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

RS 0.00

32.000,00000

RS 2.136,00
Total Fornecedor:

Fornecedor: FRANCTELE KRUGER

MÓDULO DE CARBOIDRATO Á BASE DE 4.000,00000

R$ 240,00
1.500,00000

R$ 210,00

12518

MALTOOEXTRINA EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL,
12519 ● MÓDULO DE FIBRAS AUMENTARES EM PÓ PARA
NLmUÇÃO ENTERAL OU ORAL,

4.000,00000

R$ 240,00

4.800.00000

R$ 672.00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

R$0,00

3.300,00000

R$ 462,00

GRAMA49
R$ 0,06000

GRAMA50
R$ 0,14000

8.800,00000

RS 912.00

0,00000

RS 0.00

5.500,00000

R$450.00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0,00

3.300,00000

RS 462.00

0,00000

R$0.00
Total Fornecedor:

Fornecedor: SUPREMA COMERCIO & DISTRIBUIÇÃO LTOA

10719 - FÓRMULA INFANUL HIPOALERGÊNICA, 10D%
AMINOACIDOS UWES, AOiaONADA DE DHA, ARA E TCM

0,00000

R$0,00

0,00000

R$0,00

20,00000

R$ 2.979,80

0,00000

R$ 0,00
0,00000
R$0,DO

0,00000

R$ 0,00

20,00000

R$ 2.979,80

0,00000

R$0,00
UTA29

R$ 148.99000

20,00000

R$ 2.979.80

0,00000

R$ 0.00

0,00000

RS 0.00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0.00

0,00000

R$ 0,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

_Rí_P«op.

0,00000

R$ 0,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

R$0,00

20,00000

RS 2.979,80

55.566,00000

RS 65.471.14

55.566,00000

R$ 65.471,14

0,00000

RS 0,00

0,00000

RS 0,00

0,00000

R$ 0,00

Total Fornecedor:

-3.501,00000

RS 54.175,26

●3.501,00000

R$ 54.175,26

52.065,00000

RS 119.646.40

52.065,00000

R$ 119.646,40

0,00000

RS 0.00

0,00000

R$ 0,00

Total Centro de Custo:

Total Geral:
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AC MUNICÍPIO DE PLANALTO

ESTIMATIVA DE LICITAÇÃO

Proponente: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - EPP
Endereço; RUA FAGUNDES VARELA, 962, SOBRELOJA - JARDIM SOCIAL - CURITIBA - PR, CEP: 82.520-040
CNPJ: 26.554.718/0001-13 lE; 90738387-35

Representante Legai; GABRIEL SERAFIM MATOS URBANO
RG: 50.634.207-0 CPF: 067.115.839-22

Banco: Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 33388-3 | PIX: 26.554.718/0001-13

UNIDADE VALOR
NUMERO

DO ITEM

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
SOLICITADO

NOME COMERCIAL DO

PRODUTO COTADO

QUANTIDADE

REQUISITADA

TOTAL

DO ITEM
DE DA

UNIDADEMEDIDA

Suplemento oral noimocalórico,

hiperproléico c sem sabor. Suplemento
em pó hipercalórico e hiperproteico para

adulto.s e idosos, sem sabor, enriquecido
com vitaminas, minerais, ácidos e fibras

solúveis. T.sento dc sacarose e glúten.

Lata contendo no mínimo 370g,

SUSTAGEM SÊNIOR SEM

SABOR 370G
4 UN 400 55,10 22.040,00

Módulo dc proteína de alto valor
biológico para uso entcral e/ou oral,

composto pó 100% de proteina do soro

do leite, sem adição de gordura c
carboidrato. Embalagem contendo no

mínimo 250 gramas.

WHEY PROTEIN ISOLATE
5 UN 100 140,00 14.000,00

250g

Alimento para fim especial para dietas
com restrição de aminoácidos, para

controle dictctico dc crianças acima de I

ano portadoras dc TIRÜSINEMIA.
Contém uma mistura dc aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina)
adicionada dc carboidratos, vitaminas e
minerais. Lata dc 500G - TYROMED B

Plus - Demanda judicial

6 TYROMED B PLUS 500G UN 42 2.410,00 101.220.00

Suplemento alimentar líquido,
hipercalórico. densidade calórica

mínima dc 1,5Kca[/ml. hiperproteico,
(mínimo dc 20% dc proteína), fonte
proteica 100% de origem animal

(caseína c soro do leite). Destinado a

pacientes com necessidade proteica e
calórica elevada, desnutrição proteica,
idosos e cicatrização. Embalagem de

200ml, sabores variados.

FRESUBIN PROTEIN

ENERGY DRTNK
8 UN 250 26,99 6.747,50

Total da Proposta; 144.007,50 R$
Validade da Proposta; 60 dias

Contatos:

TEL:41-3264-4548 E-MAIL;licitacao(^ltp.far.br
Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 33388-3 | PIX:
26.554.718/0001-13

Curitiba. 20 de setembro de 2024

1/2
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Curitiba -

2/2

yí,í092



jêt

e
Produins Médicos e Hospltalaros.

A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME

CNPJ n.138.620/0001-08- I.E 90494458-03

Fone/Fax: (44) 3029-6988
Einail: contato@mixsaudeinga.com.br

A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto:

ORÇAMENTO

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIO

MARCADESCRITIVOQUANTITEM

Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão enteral

ou oral líquida, nutricionalmente completa,

polimérica, hipercalórica {1.5kcal/ml), teor

proteico de > 16%. Isenta de sacarose,

lactose e glúten, Sistema aberto. Embalagem
de 1000 ml.

ISOSOURCE 1.5 IL

NESTLÉ

400
R$ 14.936,00R$ 37,341

FRASCOS

Dieta enteral/oral para diabéticos. Dieta

enteral líquida polimérica, nutricionalmente

completa, específica para diabetes, com

baixo índice glicémico, normocalórica

(l.OKcal/ml), com >16% de proteína, com

fibras. Isenta de sacarose, lactose e glúten.

Sistema aberto. Embalagem de lOOOml

NOVASOURCE

GC IL NESTLÉ

150
R$8.443,50R$ 56,292

FRASCOS

Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó,

nutricionalmente completa, polimérica,

normocalórica, com flexibilidade de diluição

e densidade calórica, normoprotéica, rica em

proteína de soja {no mínimo 70%) e o

restante em caseinato, carboidrato 100%

maltodextrina, normolipidica, baixo teor de

sódio. Isenta de lactose e glúten. Lata de

800g.

ENTERAL COMP

800G VITAFOR

50
R$5.437,50R$ 108,753

LATAS

oral normocalórico.Suplemento

hiperproteico e sem sabor. Suplemento em

pó hipercalórico e hiperproteico para

adultos e idoso, sem sabor, enriquecido com

vitaminas, minerais, ácidos e fibras solúveis.

Isento de sacarose e glúten. Lata contendo
NUTREN SÊNIOR

S/SABOR 370G

NESTLÉ

400
R$ 25.864,00R$ 64,664

no mínimo 370g. (DESCRITIVO COM DUAS

ADVERSAS,

NORMOCALÓRICO E HIPERCALÓRICO, OU

SEJA, É IMPORTANTE A CORREÇÃO PARA
QUE OS LICITANTES COTEM PRODUTOS

CERTOS)

LATAS

INFORMAÇÕES

Módulo de proteína de alto valor biológico

para uso enteral e/ou oral, composto pó

100% de proteína do soro do leite, sem

adição de gordura e carboidrato. Embalagem

contendo no mínimo 250 gramas.

WHEY PROTEIN

ISOLATE 250G

VITAFOR

100
R$ 11.600,00R$ 116,005

LATAS

Rua: Joaquim Nabuco, 205 - Sala 08 - Térreo Ed. Chateau dc Liou - Zona 01 - CEP.87014100 Maringá - PR
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Produtos Médicos e Hospitalares

A C A1ATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ U.138.620/0001-08- I.E 90494458-03

Fone/Fax: (44) 3029-6988
Einail: contato@mixsaudeinga.com.br

Alimento para fim especial para dietas com

restrição de aminoàcidos, para controle

dietético de crianças acima de 1 ano
portadoras de TiROSINEMIA. Contém uma

mistura de aminoácidos (isenta de

fenilalanina e tirosina} adicionada de

carboidratos, vitaminas e minerais. Lata de

500G -TYROMED B Plus - Demanda judicial

42
6 NC NC NC

LATAS

Suplemento alimentar em pó, hiperproteico,

baixo índice glicêmico, formulado para

estado anormal de tolerância à glicose,

principalmente para portadores de diabetes,

isento de sacarose, lactose e elúten.

Apresentação pó, embalagem como no

mínimo 400g. Produto de referência

Glucerna. (O PRODUTO DE REFERÊNCIA,

GLUCERNA, POSSUI WaOSE, SENDO

IMPORTANTE A ALTERAÇÃO DO

DESCRITIVO PARA EVITAR ERROS)

80 GLUCERNA 400G

ABBOn
R$ 128,25 R$ 10.260,007

LATAS

Suplemento alimentar líquido, hipercalórico,

densidade calórica mínima de 15Kcal/ml,

hiperproteico, (mínimo de 20% de proteína),
fonte

FRESUBIN

PROTEÍN

ENERGY DRINK

20ML SABORES

FRESENIUS

proteica 100% de origem animal (caseína e

soro do leite). Destinado a pacientes com

necessidade proteica e calórica elevada,

desnutrição proteica, idosos e cicatrização.

Embalagem de 200mi, sabores variados.

250
R$5.712,50RS 22,858

LATAS

Fórmula infantil para lactentes semi

elementar à base de proteína extensamente

hidrolisada hipoalergênico, com TCM e

maltodextrina, enriquecida com vitaminas,

ferro e outros oiigoelementos. Isenta de
Atendendo as

PREGOMIN

PEPTI 400G

DANONE

40
R$212,42 R$ 8.496,809

LATAS
sacarose e lactose.

recomendações

CodexAlimentarius/OMS. Lata de 400g.

Produto de referência; Pregomim Pepti.

do

Suplemento em pó infantil, hipercalórico

(l,5Kcal/ml). Fórmula polimérica sem sabor

nutricionalmente completa, para crianças

maiores de 03 a 10 ano, de idade,

normoproteica, com proteína de alto valor

biológico e IDR para macro e

micronutrientes. Utilizada por via oral ou

enteral, isento de lactose e glúten. Lata de

400g. Produto de referência: FORTINI

FORTINI PLUS

S/SABOR 400G

DANONE

30
R$ 76,05 R$2.281,5010

LATAS

Rua: Joaquim Nabuco, 205 - Sala 08 - Térreo Ed. Chateau de Liou - Zona 01 - CEP.87014IO0 Maringá - PR
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Produtos Médicos e Hospitalaros.

A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ n;i38.620/0001-08~ EE 90494458-03

Fone/Fax: (44) 3029-6988
Emaíl: contato@mixsaudem2a.com.br

Fórmula infantil sem iactose. Fórmula

nutricional infantil em pó para lactentes com

intolerância a Iactose, isenta de Iactose.

Composta por caseína como fonte proteica,

maltodextrina como fonte de carboidrato,

enriquecida com vitaminas, minerais e

nucleotídeos. Lata de 400g.

NAN SL400G

NESTLÉ

100
R$8.140,00R$81,4011

LATAS

Fórmula infantil Anti-regurgitação. Fórmula

infantil para lactentes com regurgitação, de

maior viscosidade, com amido de milho ou

arroz pré-gelatinizado ou goma de jatai

como agentes espessantes, e acrescida de

óleo vegetal, enriquecida com vitaminas,

minerais, ferro e outros oíigoelementos.
Atendendo

CodexAlimentarius FAO/OM. Com no

mínimo 80% do prazo de validade. Produto

de referência: Nan Ar, Aptamil AR. Lata 400g

NAN ESPESSAR

400G NESTLÉ

80
R$4.225,60R$ 52,8212

LATAS

recomendações doas

Suplemento alimentar em comprimido,

composto por vitaminas e minerais para uso

adulto, indicado para suprir as necessidades

de vitaminas e minerais no organismo, em

pacientes com deficiência nutricional, em

casos de desnutrição e em pessoas com

intensa atividade fisiológica, nas quais
necessidadesdasaumentoocorre

nutricionais diárias. Composição mínima;

magnésio, ferro, selênio, zinco, cálcio,

biotina, vitamina A, vitamina E, vitamina C,

50
NCNC13 NC

LATAS

vitamina D, vitamina K, cloridrato de

piridoxina (B6), ribofiavina (B2),tiamina (Bl),

cianocobalamina (B12), cobre, ácido fólico,

cromo, zero adição de açúcares.

Apresentação: embalagem com 30

comprimidos.		
Ômega 3 - cápsulas gelatinosas de lOOOmg
de óleo de peixe, sendo que em cada cápsula
contenha no mínimo

14
14 NC NC NC

LATAS ISOmg EPA e

120mg DHA.

VALOR TOTAL: R$ 105.397,40 (CENTO E CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA

CENTAVOS).

Validade da proposta: 6ü (sessenta) dias.

Condições de pagamenío; 28 (vinte e oito) dias.

Fídiega em lü ide.:) dias conforme disponibilidade do fornecedor.

Rua: Joaquim Nabuco, 205 - Sala 08 - Térreo Ed. Chateau dc Lioti - Zona 01 - CEP.870141Ü0 Maringá - PR
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Produtos Médicos e Hospitatares,

A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ n.138.620/0001-08- I.E 90494458-03

Foue/Fax: (44) 3029-6988
Einaíl: contato@n3ixsaudemga.com.br

Dados bancários:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 1187-8

C/C:39112-3

Ti.13B.620/0001-oF
90494458-03

A C MATííUAíS Mf OIOK' Stefania Dias

Sfltor do Licitação
AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP

CNPJ, 11,13e.620«X)01-08

Sua MSUCO. ss st os
2i^oi-c{r.Bnn4-iaD

{_ MARINOA ● PR. _J

MARINGÁ, 20 de agosto de 2024.
Contato WhatsApp: 44 99770-6848

ÚÚÍ093
Rua: Joaquim Nabuco, 205 - Sala 08 - Térreo Ed. Chateau de Liou - Zona 01 - CEP.87014100 Maringá - PR



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJl^ 09.272.764/0001-00

Rua JuÜo SknypczaK 742
Fone/Fax: (046) 35S5-1SB9 e (046) 3SSS1597

PARANÁ

i
A-

i i
35750-000 PLANALTO

EMPRESA: CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA-EPP

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 226S-CENTRO

CNPJ: 25452163/0001-36

CIDADE: CASCAVEL ESTADO: PARANA

Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para
aquisição de forma parcelada, de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS INFANTIS, destinados a atendar a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensaçáo na unidade de saúde central do município
de Planalto - PR.

ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
T>»<(i

Valor ^DESCRlf^ DOS PRODUTOS OToe.
í .

ií. ■

Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão
enteral ou oral líquida, nutricionalmente
completa, polimérica, hipercalórica
(1.5kcai/ml), teor proteico de s 16%.
Isenta de sacarose, lactose e glúten.
Sistema aberto. Embalagem de 1000 ml.

400Frasco IL1

Dieta enteral/oral para diabéticos.
Dieta enteral liquida polimérica,
nutricionalmente completa, específica

para diabetes, com baixo índice
glicêmico, normocalórica (1 .OKcal/ml),
com

Isenta de sacarose. lactose e glúten.
Sistema aberto. Embalagem de lOOOml

! 150Frasco IL2

>16% de proteína, com fibras.

o

(D

CP

-t'
■

mm



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ AT 09.272.764/000100
Rua JuUo Skrzypczakt 742

Fone/Fax: (046) 3555-2589 e (046) 35551597
PARANA

hmL'\

PLANALTO^ 857504)00
'4M4;

Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó,
nutricionalmente completa, polimérica,
normocalórica, com

diluição e densidade
normoprotéica, rica em proteína de soja

mínimo 70%) e o restante em
carboidrato

flexibilidade de

calórica,

50
Lata3

no

100%caseinato,

maltodexina, normolipídica, baixo teor
de sódio. Isenta de lactose e glúten.

.ata de 800g.

oral normocalórlco,
e sem sabor.

Suplemento
hiperprotéico
Suplemento em pó hipercalórico e
hiperproteico para adulto e idoso, sem
sabor, enriquecido com vitaminas,
minerais, ácidos e fibras solúveis.
Isento de sacarose e glúten. Lata

contendo no mínimo 370g.		

400
lata4

Módulo de proteína de alto valor
biológico para uso enterat e/ou oral,
composto pó 100% de proteína do soro
do leite, sem adição de gordura e
carboidrato. Embalagem contendo no
mínimo 250 gramas.

100
lata5

Alimento para fim especial para dietas
com restrição de aminoácidos, para
controle dietético de crianças acima de 1
ano portadoras de
Contém uma mistura de aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos, vitaminas e
minerais. Lata de 500G - TYROMED B

Plus - Demanda judicial

TIROSINEMIA.
42lata6



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJlf 09.273.764/0001-00

Rua JuUo 8ia-ziff}czak, 742
Fone/Fax: (046) 3555-1589 « (046) 35551S97

PARANÁ

íH. j..

PLANALTO«5750-000

Supiemento alimentar em pó,
hiperproteico, baixo índice glicêmico,
formulado para estado anormal de
tolerância à glicose, principalmente para
portadores de diabetes, isento de

lactose

807 Lata

glúten.esacarose,

Apresentação pó, embalagem como no
mínimo 400g. Produto de referência
Gíucerna.

alimentar líquido,
densidade calórica

Supiemento
hípercalórico,
mínima de 1 SKcal/ml, hiperproteico,

(mínimo de 20% de proteína), fonte
proteica 100% de origem anima!
(caseína e soro do leite). Destinado a
pacientes com necessidade proteica e
calórica elevada, desnutrição proteica,
idosos e cicatrizaçáo.

Embalagem de 200ml, sabores
variados.

2508 Lata

Fórmula Infantil para lactentes semi
elementar à base

extensamente

hipoalergênico
malíodextrina,

vitaminas, ferro e outros oligoelemntos.
Isenta de sacarose e lactose.

Atendendo as recomendações do
Codexaíimentarius/OMS. Lata de 400g.
Produto de referência: Pregomin Pept.

Supiemento
hípercalórico (1,5Kcal/ml). Fórmula
polimérica sem sabor nutricionaímente
completa, para crianças maiores de 03 a
10 ano. de idade, normoproteica, com
proteína de alto valor biológico e IDR

macro e micronutrientes. Utilizada

por via ora! ou enteral, isento de lactose
e glúten. Lata de 400g. Produto de
referência: FORTINl		

de proteína
hidrolisada

TCM ecom

enriquecida com
40Lata9

infantil,póem

30Lata10

para

í/í,H93



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ I<r 09.272.764/0001-00

Rua JuUo Sknypczak, 742
Fone/Tax: (046} 3SSS-J 589 «(046) 35551597

PLANALTO PARANÁ

r^.
Pé .

^ 85750-000‘■-rs^^r	

Fórmula infantil sem lactose. Fórmula

nutricional infantil em pó para lactentes
com intolerância a lactose, isenta de

lactose. Composta por caseína como
fonte proteica, maltodextrina como fonte
de carboidrato. enriquecida com
vitaminas, minerais e nucleotídeos. Lata
de 400g.

NAN SL 400G

NESTLE

R$ 79,80 UN
100Lata11

Fórmula infantil Anti-regurgitação.
Fórmula infentil para lactentes com
regurgitação, de maior viscosidade, com
amido de milho ou arroz prégelatínizado
ou goma de jatai como agentes
espessantes, e acrescida de óleo
vegetai, enriquecida com vitaminas,
minerais, ferro e outros oligoeiementos.
Atendendo as recomendações do
CodexAlimentarius FAO/OM. Com no

mínimo 80% do prazo de validade.
Produto de referência: Nan Ar, Aptamil

NAN

ESPESSAR

400G NESTLE

R$ 49,14 UN

80Lata12

AR. Lata 400g
alimentarSuplemento

comprimido, composto por vitaminas
e minerais para uso adulto, indicado
para suprir as necessidades de
vitaminas e minerais no organismo, em
pacientes com deficiência nutricional,
em casos de desnutrição e em pessoas
com intensa atividade fisiológica, nas
quais ocorre aumento das necessidades
nutricionais diárias. Composição

mínima: magnésio, ferro, selênio, zinco,
cálcio, biotina, vitamina A, vitamina E,
vitamina C. vitamina D. vitamina K,

cloridrato de piridoxina (86), irboflavina
(B2), tiamina (B1), cianocobalamina
(B12), cobre, ácido fólico, cromo, Zero
adição de açúcares.
Apresentação: embalagem com 30
comprimidos. 	

em

50Caixa13

í. f



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N° 09.272.764/0001-00

Rua Jutio Skrzypczak, 742

Fone/Fax: 1046} 3555-1589 «(046} 35551597
PARANÁPLANALTO8S7S0-O00

ômega 3 - cápsulas gelatinosas de
lOOOmg de óleo de peixe, sendo que em
cada cápsula contenha no mínimo
180mg EPAe120mg DHA.

3600
CP14 CP

VALOR TOTAL: R$ 11911,20.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS.

DATA: 16/08/2024.

/

iix/rvJ
^OM CARIMBOASSINAT

-j

^ CENTER NUTRI OESTE COMÉRQO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTOA-EPP
CNPJ: 25.452.163/0001-36

ftua Sew de Setembro, 2265 - Çiro^ardi
CEP: 85.802-100 - Cascavel ● PR..J

Uí/Hili



Nutriçã
rigina

ORÇAMENTO

Abaixo orçamento para fins licitatórios para o Município de Planalto- PR

Valor TotalValor

Máximo

Unitário

DescriçãoUnd.Qtd.Item

Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão

líquida,

completa,

polimérica. hipercalórica (1.5kcal/ml),

teor proteico de à 16%. Isenta de

sacarose, lactose e glúten. Sistema

aberto. Embalagem de 1000 ml

01

oralenteral ou

nutricionalmente

R$
R$ 34,34400 FRASCO 13.736,00

TROPHIC SOYA 1.5/PRODIET

Dieta enterai/oral para diabéticos.
Dieta enteral líquida polimérica,

completa,

específica para diabetes, com baixo
índice glicêmico, normocalórica

(1.0Kcal/ml), com ^16% de proteína,
com fibras. Isenta de sacarose,

lactose e glúten. Sistema aberto.
Embalagem de lOOOmi

02

nutricionalmente

R$ 6.870,00R$ 45,80150 FRASCO

DIAMAX IG/PRODIET

03

Dieta enteral/oral em pó. Dieta em

pó, nutricionalmente completa,

polimérica, normocalórica, com

flexibilidade de diluição e densidade

calórica, normoprotéica, rica em

proteína de soja (no mínimo 70%) e

o restante em caseinato, carboidrato

100% maltodexina, normolipídica,

baixo teor de sódio. Isenta de

lactose e glúten. Lata de 800g.

TROPHIC BASIC 800G/PRODIET

R$ 78,70 R$ 3.935,0050 UND

(í&fl02
43 3351.5027 I flv. InqlaCerrQ. 123 londrina -



Nutriçã
rigina

04
Suplemento oral normocalórico,
hiperprotéico e sem sabor.

Suplemento em pó hipercalórico e
hiperproteico para adulto e idoso,
sem sabor, enriquecido com
vitaminas, minerais, ácidos e fibras
solúveis. Isento de sacarose e

glúten. Lata contendo no mínimo

370g.

R$
400 R$ 65,80UND

26.320,00

ENERGYZIP SÊNIOR

370G/PRODIET
05 Módulo de proteína de alto valor

biológico para uso enteral e/ou oral,

composto pó 100% de proteína do

soro do leite, sem adição de gordura
e carboidrato. Embalagem contendo
no mínimo 250 gramas.

R$
R$141,80100 UND

14.180,00

PROTEINPT WHEY 300G/PRODIET

06 Alimento para fim especial para

dietas com restrição de aminoácidos,
para controle dietético de crianças

acima de 1 ano portadoras de
TIROSINEMIA. Contém uma mistura

de aminoácidos (isenta de
fenilalanina e tirosina) adicionada de
carboidratos, vitaminas e minerais.

Lata de 500G - TYROMED B Plus -

Demanda judicial

N/c N/C42 UND

07 Suplemento alimentar em pó,

hiperproteico, baixo índice glicêmico,

formulado para estado anormal de

tolerância à glicose, principalmente

para portadores de diabetes, isento

de sacarose, iactose e glúten.

Apresentação pó, embalagem como
no mínimo 400g. Produto de
referência Glucerna

R$ 74,52 R$ 5.961,6080 UND

DIAMAX IN 370GR/PRODIET

08 Suplemento alimentar líquido,
hipercalórico, densidade calórica

mínima de 15Kcal/ml, hiperproteico,

(mínimo de 20% de proteína), fonte N/c N/C250 UND

proteica 100% de origem animal

(caseína e soro do leite). Destinado a

pacientes com necessidade proteica

. t

flv- (nqlaterrQ, 123 I londrino - Pfí43 3351.5027



e calórica elevada, desnutrição

proteica, idosos e cicatrização.

Embalagem de 200ml, sabores
variados.

Fórmula infantil para lactentes semi
elementar à base de proteína

hidrolisada

09

extensamente

hipoalergênico, com TCM e
maltodextrina, enriquecida com
vitaminas, ferro e outros

oligoelemntos. Isenta de sacarose e
Atendendo

N/CN/c40 UND

lactose.

recomendações
Codexaümentarius/OMS. Lata de

400g. Produto de referência:
Pregomin Pept

as

do

Suplemento em pó infantil,
hipercalórico (1,5Kcal/ml). Fórmula

polimérica

nutricionalmente completa, para

crianças maiores de 03 a 10 ano, de
idade, normoproteica, com proteína
de alto valor biológico e IDR para
macro e micronutrientes. Utilizada

por via oral ou enteral, isento de

íaetese e glúten. Lata de 400g.
Produto de referência: FORTINI

10

saborsem

R$ 1.902,90R$ 63,4330 UND

TROPHIC INFANT 400G/PRODIET

pó ' infantil,Suplemento

hipercalórico (1,5Kcal/ml). Fórmula
sabor

11 em

polimérica
nutricionalmente completa, para

crianças maiores de 03 a 10 ano, de
idade, normoproteica, com proteína

de alto valor biológico e IDR para
macro e micronutrientes. Utilizada

sem

R$ 6.343,00R$ 63,43100 UND

por via oral ou enteral. Isente de
e glúten. Lata de 400g.

Produto de referência: FORTINI

TROPHICINFANT400G/PRODIET

mm

43 3351.5027 I Rv. Inglaterra, 123 Londrina - Pfi



®]Nutriçõ
rigina

12 Fórmula

regurgitação. Fórmuía infantil para
lactentes com regurgitação, de
maior viscosidade, com amido de

milho ou arroz prégelatinizado ou
goma de jatai como agentes
espessantes, e acrescida de óleo

vegetal, enriquecida com vitaminas,
minerais

oligoelementos. Atendendo as

recomendações
CodexAlimentarius FAO/OM. Com

no mínimo 80% do prazo de
validade. Produto de referência:

infantil Anti-

80 N/C N/CUND

ferro outrose

do

Nan Ar, Aptamil AR. Lata 400g
13 Suplemento alimentar em

comprimido, composto por

vitaminas e minerais para uso

adulto, indicado para suprir as
necessidades de vitaminas e

minerais no organismo, em pacientes
com deficiência nutricional, em casos

de desnutrição e em pessoas com
intensa atividade fisiológica, nas

quais ocorre aumento das
necessidades nutricionais diárias.

Composição mínima: magnésio,
ferro, selênio, zinco, cálcio, biotina,

vitamina A, vitamina E, vitamina C,

vitamina D, vitamina K, cloridrato de

piridoxina (B6), ribofiavina (B2).

tiamina (BI), cianocobalamina (B12),
cobre, ácido fólico, cromo. Zero

adição de açúcares.

N/CN/c13 UND

Apresentação: embalagem com 30

comprimidos.

14 Õmega 3 - cápsulas gelatinosas de
lOOOmg de óleo de peixe, sendo que

em cada cápsula contenha no

mínimo 180mg EPA e 120mg DHA.
N/C N/C3.600 CP

Validade proposta: 60 dias
Pagamento: até 28 dias
Entrega: até 10 dias úteis

NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA

CNPJ: 18.500.770/0001-69

AV. INGLATERRA, 123

\S \i l 1 0 3

43 3351.5027 1 Rv. Inqloterro, 123 Londrino PR



NutriçãÍQ na

LONDRINA-PR

LONDRINA, 16DEAGOSTODE2024.

Assliudo de fomu dignai pc MARCO
VALERIO CABVALHO:72A0174S»4

DN;cEBR.oi:ICP'Sr3sil,Oki°iCerdficad<} >

Digital PR Al, ouc-Videoconlerencla,
ou»47»697ia000t2t.ou>AC

SyitgularlD Múltipla. cn~MARCO
VALOaO CARV«.H0;72M1745904

Dèdoi: 2024.08.9614:29-^1 -orOO'

MARCO VALERIO

CARVALHO:7240

1745904

MARCO VALÉRIO CARVALHO

DIRETOR GERAL

^ -li

-ÍC '

-*■

íí L-
í

00(108

fiv. Inqloterra, 123 I Londrino ■- PR43 33515027



MEDICAL
Souide/

ESTIMATIVA DE LICITAÇÃO

CLIENTE: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PLANALTO

CNPJ: 09.272.764/0001-00

EMPRESA: ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP

CNPJ: 03.302.477/0001-10

ENDEREÇO: RUA MARGARIDA DE ARAÚJO FRANCO, N° 1524, CARIOCA, SÀO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP: 83.005-070
ROSSANE SER.AFIM MATOS

RG: 4.582.056-4 CPF 857.547.499-53

Valor Siibtotal

Uii. (RS) (RS)
Unidade l Qtd(Un.)Nome do ProdutoDescritivoItem I

Dieta cnlei-al/oral cm pó. Dieta cm pó.
niitricionalmenie completa, polimérica,
normocalórica. com flexibilidade de

diluição e densidade calórica.

normoprotéica, irca em proteína dc soja
(no minimo 70%) e o restante em

caseinato. carboidrato 10()" a

maltodexina, nomiolipidica, baixo teor
de sódio. Isenta de lactose e glúten. Lata

de 800g.

139,00 6.950.00HNTERAL COMP 800G LATA 503

Suplemento oral nonnocalórico.
liiperproiéico e sem sabor. Suplemento

em pó hipercalórico e hiperproteico para
adulto c idoso, sem sabor, enriquecido
com vitaminas, minerais, ácidos e fibras

solúveis. Isento de sacarose e glúten.

Lata contendo no mínimo 370g.

SUSTAGEM SÊNIOR SEM

SABOR 370G
60,00 24.000.00LATA 4004

Módulo de proteína de alto valor
biológico para uso cnteral e/ou orai,

composto pó 100% dc proteína do soro

do leite, sem adição de gordura c
carboidrato. Embalagem contendo no

minimo 250 gramas.

WIIEY PROTEIN ISOLATE

250g
15.400,00s LATA 100 154,00

Alimento para íim especial para dietas
com restrição de aminoácidos. para

controle dietcíico de crianças acima dc 1

ano poríadora.s dc TIROSINEMIA.
Contém uma mistura dc aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina)

adicionada de earboidratos, vitaminas o
minerais. Lata de 500G - TV'ROMED B

Plus - Demanda judicial

TYROMED B PLUS 500G LATA 42 2.390.00 100.380.006

Suplemento alimentar em pó.

liiperjiroteico. baixo índice glicémico.
formulado para estado anormal do

tolerância à glicose, prineipalmente para
portadores de diabetes, isento de

sacarose. lactose e glúten. Apresentação

]>ó. embalagem como no minimo 400g.
Produto de referencia Glucerna.

GLUCERNA 400G LATA 80 120,00 9.600.007

U(,Í107
1/2



::^MEDICAL
1*3^ Scuide/

Valor I' Sublolal
UimRS>

Item Descritivo Nome do Produto Unidade QidtUn.) {
(RS)

Supiemenlo alimeiiíar líquido,
hipcrcalórico, densidade caJórica miiiitna

de 15KcaVml. hiperproteico, mínimo de
20‘Mi de proteína,com ou sem fibras, rico

em vitaminas e minerais. Apresentação
em embalagem dc 200 a 250ral. Sabores

diversos.

FRESUBIN PROTEIN

ENERGY DRINK
8 UN 200 24.90 4.980.00

Total: 161.310,00

Validade da Proposta; 60 dias
Banco do Brasil 001 - Agencia: 3041-4 - Conta: 121702-X | PIX:
03.302.477/0001-10

São José dos Pinhais. 16 de agosto de 2024

Contatos:

Faturamento: licitacao.rossane(o^gmail.com

Í108
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:: & Home Core

PROPOSTA A FUNDO MUN. DE SAUDE DE PLANALTO

(09.272.764/0001-00)

ESTIMATIVA DE LICITAÇÃO

NUTRICLIN SAÚDE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
ENDEREÇO: RUA FAGUNDES VARELA, 962 - JARDIM SOCIAL - CURITIBA - PR, CEP: 82.520-040
CNPJ; I2.694.747/000I-76 lE: 9053687536

REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANA DA SILVA PAIXÃO
RG: 7.545.446-5 CPF: 037.337.909-95

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 129872-0 | PIX: 12.694.747/0001-76

VL.LIN.NUM.

ITEM
DESCRIÇÃO SUBTOTALQUANTIDADENOME PRODUTO

UNIDADEMEDIDA

Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó,

nutricionalmente completa, polimérica,
normocalórica, com flexibilidade de

diluição e densidade calórica,

normoprotéica. rica em proteína de soja
(no mínimo 70%) e o restante em

caseinato, carboidrato 100% maltodexina,

normolipídica, baixo teor de sódio. Isenta

de lactose e glúten. Lata de 800g.

129,90 6.495.0050ENTERAL COMP 800G LATA

Suplemento oral normocalórico,

hiperproléico e sem sabor. Suplemento em
pó hipercalórico e hiperproteico para

adulto e idoso, sem sabor, enriquecido com
vitaminas, minerais, ácidos e fibras

solúveis. Isento de sacarose e glúten. Lata

contendo no mínimo 370g.

SUSTAGEM SENIOR

SEM SABOR 370G
63,20 25.280,00400LATA4

Módulo de proteína de alto valor biológico

para uso enteral e/ou oral, composto pó

100% de proteína do soro do leite, sem

adição de gordura e carboidrato.

Embalagem contendo no mínimo 250

gramas.

WHEY PROTEIN

ISOLATE 250g
14.990,00100 149,90LATA5

Alimento para fim especial para dietas com
restrição de aminoácidos, para controle

dietético de crianças acima de 1 ano

portadoras de TIROSINEMIA. Contém
uma mistura de aminoácidos (isenta de

fcnilalanina e tirosina) adicionada de

carboidratos, vitaminas e minerais. Lata de

500G - TYROMED B Plus - Demanda

Judicial

2.399,50 100.779.0042TYROMED B PLUS 500G LATA6

Suplemento alimentar em pó,

hiperproteico, baixo índice glicêmico,

formulado para estado anormal de

tolerância à glicose, principalmente para

portadores de diabetes, isento de sacarose,

lactose e glúten. Apresentação pó,

embalagem como no mínimo 400g.
Produto de referência Glucerna.

129,10 10.328,00GLUCERNA 400G LATA 807

0&fl09
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NutríCjioòaade

Numc;âo Oínico & Home Core

NUM.

ITEM

UN. \L.
DESCRIÇÃO NOME PRODUTO QUANTIDADE SUBTOTAL

MEDIDA UNIDADE

Suplemento alimentar líquido,
hipercalórico. densidade calórica mínimaíe

15KcaI/ml. hipeq^roteico, mínimo de20%
de proteína, com ou sem fibras, ricoem

vitaminas e minerais. Apresentação em
embalagem dc 200 a 250ml. Sabore.s

diversos.

FRHSUBIN PROTEIN

ENERGY DRINK.
8 UN 200 24.10 4.820,00

Total: 162.692,00

/)Validade da Proposta: 60 dias

Contatos:

TEL:41-99804-0504 E-MAIL: licitacao@nutriclinsaude.com.br
Banco do Brasil 001 - Agência; 3041-4 - Conta; 129872-0 | PIX;
12.694.747/0001-76

O
(/-Á

‘12:494.747/0001-76'
I.E.: 90536875-36

nütricun saüde comércio 0£
PRODUTOS NUTRlClONAiS LTDA.
R FAGUNDES VMIELA N

iAROtM SOCtAL * CEP 82.5204H0
● . CURITIBA-PR

Curitiba, 19 de agosto de 2024

J
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AO

município de planalto

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

Empresa/Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP
CNPJ: 18.574.431/0001-27

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel - PR

Telefone: (45) 3038-9444

Nome p/ contato: Nathalia

E-mail: administracao@nutrikcai.com.br

^)ados bancários: Caixa Econômica Federal - CEF / 1552 OP 003 / Conta Corrente de n» 3800-7
Validade da proposta: 30 dias

C.E.P.: 85802-070

1. Especificações técnicas:
VALOR TOTALVALOR UNIT.QNT.UND.ESPECIFICAÇÕESITEM

enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão enteral ou oral
nutricionalmente completa,

Dieta

líquida,

hipercalórica (1.5kcal/ml), teor proteico de > 16%. Isenta
de sacarose, lactose e glúten. Sistema aberto.
Embalagem de 1000 ml. {NUTRISON ENERGY lOOOML

polimérica,

R$ 29.860,0074,65R$400TP
1

DANONE)

Dieta enteral/oral para diabéticos. Dieta enteral líquida
polimérica, nutricionalmente completa, específica para
diabetes, com baixo índice glicêmico, normocalórica
(l.OKcal/ml), com >16% de proteína, com fibras. Isenta

glúten. Sistema aberto.

Embalagem de lOOOml (DIANUTRIIQOOML NUTRIME^
Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó, nutricionalmente
completa, polimérica, normocalórica, com flexibilidade
de diluição e densidade caiórica, normoprotéica, rica em
proteína de soja (no mínimo 70%) e o restante em

maltodexina,

R$ 7.023,0046,82R$150TP
2

de sacarose, lactose e

5.297,00R$105,94R$50LATA
3

100%carboidratocaseinato,

normolipídica, baixo teor de sódio. Isenta de lactose e
glúten. Lata de 800g. (TROPHIC BASIC 80QG PRQDIET)
Suplemento oral normocalórico, hiperprotéico e
sabor. Suplemento em pó hipercalórico e hiperproteico
para adulto e idoso, sem sabor, enriquecido com
vitaminas, minerais, ácidos e fibras solúveis. Isento de

glúten. Lata contendo no mínimo 370g.

sem

40.800,0CR$R$ 102,00400LATA
4

sacarose e

(NUTREN SÊNIOR 370G NESTLE)	
Módulo de proteína de alto valor biológico para uso
enteral e/ou oral, composto pó 100% de proteína do

do leite, sem adição de gordura e carboidrato.
R$ 18.559,01R$ 185,59100LATA

5 soro

Embalagem contendo no mínimo 250 gramas. (WHEY
PROTEIN ISOLATE 250G VITAFOR)		

Rua General Osório, 3012 1 Centro [ Cascavel - PR | CNPJ l8.574.451/OOOt-27
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AO

município de planalto

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇAO

Empresa/Razào Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP

CNPJ; 18.574.431/0001-27

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel - PR

Telefone: (45) 3038-9444

Nome p/ contato: Nathalia

E-mail: administracao@nutrikcal.com.br

)ados bancários: Caixa Econômica Federal - CEF / 1552 OP 003 / Conta Corrente de n° 3800-7

Validade da proposta: 30 dias

C.E.P.: 85802-070

1. Especificações técnicas:

ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALVALOR UNIT.UNO. QNT.ITEM

Dieta enteral 1,5 Kcal. Dieta padrão enteral ou oral

líquida, nutricionalmente completa, polimérica,

hipercaiórica (1.5kcal/ml), teor proteico de > 16%. Isenta

de sacarose, lactose e glúten. Sistema aberto.

Embalagem de 1000 ml. (NUTRtSON ENERGY lOOOML

DANONE) 	

R$ 29.860,00R$ 74,651 TP 400

Dieta enteral/oral para diabéticos. Dieta enteral líquida

polimérica, nutricionalmente completa, específica para

diabetes, com baixo índice glicêmico, normocalórica

(l.OKcal/ml), com >16% de proteína, com fibras. Isenta

de sacarose, lactose e glúten. Sistema aberto.

Embalagem de IQOOml (DIANUTRI lOOOML NUTRÍMED)

R$R$ 7.023,0046,821502 TP

Dieta enteral/oral em pó. Dieta em pó, nutricionalmente

completa, polimérica, normocalórica, com flexibilidade

de diluição e densidade calórica, normoprotéica, rica em

proteína de soja (no mínimo 70%) e o restante em
caseinato,

normolipídica, baixo teor de sódio. Isenta de lactose e

glúten. Lata de 800g. (TROPHIC BASIC 800G PRODIET)

R$R$ 5.297,00105,94LATA 503

maltodexina.carboidrato 100%

Suplemento oral normocalórico, hiperprotéico e sem

sabor. Suplemento em pó hipercalórico e hiperproteico

para adulto e idoso, sem sabor, enriquecido com

vitaminas, minerais, ácidos e fibras solúveis. Isento de

sacarose e glúten. Lata contendo no mínimo 370g.

(NUTREN SÊNIOR 370G NESTLE)

R$R$ 40.800,00102,00LATA 4004

Módulo de proteína de alto valor biológico para uso

enteral e/ou oral, composto pó 100% de proteína do

soro do leite, sem adição de gordura e carboidrato.

Embalagem contendo no mínimo 250 gramas. (WHEY

PRQTEIN ISOLATE 25QG VITAFOR)

R$ 18.559,00R$ 185,595 LATA 100

í: '

Rua General Osório, 3012 j Centro | Cascavel - PR | CNPJ 18.574-431/GOG1-27
WMKBB
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Alimento para fim especial para dietas com restrição de

aminoácidos, para controle dietético de crianças acima

de 1 ano portadoras de TIROSINEMIA. Contém uma

mistura de aminoácidos (isenta de fenilalanina e

tirosina) adicionada de carboidratos, vitaminas e

minerais. Lata de 500G - TYROMED B Plus - Demanda

judicial N/C

6

Suplemento alimentar em pó, hiperproteico, baixo

índice giicêmico, formulado para estado anormal de

tolerância à glicose, principalmente para portadores de

diabetes, isento de sacarose, lactose e glúten.

Apresentação pó, embalagem como no mínimo 400g.

Produto de referência Glucerna. N/C

7

Suplemento alimentar líquido, hipercalórico, densidade

calórica mínima de 15Kcal/ml, hiperproteico, (mínimo

proteína),

proteica 100% de origem animal (caseína e soro do

leite). Destinado a pacientes com necessidade proteica e

calórica elevada, desnutrição proteica, idosos e

cicatrização.

Embalagem de 200ml, sabores variados. N/C

de 20% de fonte

8

Fórmula infantil para lactentes semi elementar à base de

proteína extensamente hidrolisada hipoalergênico, com

TCM e maltodextrina, enriquecida com vitaminas, ferro

e outros oligoelemntos. Isenta de sacarose e lactose.
Atendendo

9 R$ RSLATA 40 265,34 10.613,60
recomendações

Codexalimentarius/OMS. Lata de 400g. Produto de

referência: Pregomin Pept. (PREGOMIN PEPTI 400G
DANONE)

doas

Suplemento em pó infantil, hipercalórico (l,5Kcal/ml).
Fórmula polimérica sem sabor nutricionalmente

completa, para crianças maiores de 03 a 10 ano, de

idade, normoproteica, com proteína de alto valor

biológico e IDR para macro e micronutrientes. Utilizada

por via oral ou enteral, isento de lactose e glúten. Lata

de 400g. Produto de referência; FORTINI (FORTINI PLUS

4Q0G DANONE) 	

10 R$ R$LATA 30 92,43 2,772,90

Fórmula Infantil sem lactose. Fórmula nutricional Infantil

em pó para lactentes com intolerância a lactose, isenta

de lactose. Composta por caseína como fonte proteica,

maltodextrina como fonte de carboidrato, enriquecida

com vitaminas, minerais e nucleotídeos. Lata de 400g.
(APTAMILSL400G DANONE)

11 R$ R$LATA 100 96,54 9.654,00

Fórmula infantil Anti-regurgitação. Fórmula infantil para

lactentes com regurgitação, de maior viscosidade, com

amido de milho ou arroz prégelatinizado ou goma de
jatai como agentes espessantes, e acrescida de óleo

vegetal, enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e

outros oiigoelementos. Atendendo as recomendações
do CodexAlimentarius FAO/OM. Com no mínimo 80% do

prazo de validade. Produto de referência: Nan Ar,

Aptamil AR. Lata 400g (APTAMIL AR 400G DANONE)

12 R$ R$LATA 80 81,90 6.552,00

Rua General Osório. 3012 | Centro | Cascavel - PR | CNPJ 18.574.431/OGO1-27

UU1Í2



Suplemento alimentar em comprimido, composto por

vitaminas e minerais para uso adulto, indicado para

suprir as necessidades de vitaminas e minerais no

organismo, em pacientes com deficiência nutricional,

em casos de desnutrição e em pessoas com intensa

atividade fisiológica, nas quais ocorre aumento das

necessidades nutricionais diárias. Composição mínima:

magnésio, ferro, selênio, zinco, cálcio, biotina, vitamina

A, vitamina E, vitamina C, vitamina D, vitamina K,

cloridrato de piridoxina (B6), ribofiavina (B2), tiamina

(Bl), cianocobalamina (B12), cobre, ácido fólico, cromo.
Zero

Apresentação: embalagem com 30 comprimidos. N/C

13

açúcares.deadição

Ômega 3 - cápsulas gelatinosas de lOOOmg de óleo de
peixe, sendo que em cada cápsula contenhano mínimo

ISOmg EPA e 120mg DHA. N/C

14

/ Cascavel - PR, 20 de agosto de 2024.
/

/

rr8,574.431/0001-27J
!

í

Vaccarin & A\if Ctda - EPP

CNPJ 18.5Zk.431/0001-27
Karia Gracielle Vaccarin

VACCARIN & ALFF LIDA

RUAGENÉRAí OSÓRIO. 3012
ORO NAROi -CEP 85802-070 l

PARANÁIIcASCAVEL

Rua General Osório, 3012 | Centro | Cascavel - PR | CNPJ 18.574-431/0001-27
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 246/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 90004/2024

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas

especiais para pacientes portadores de patologias específicas e

atendimento a ordens judiciais

VIGÊNCIA; 04/04/2024 A 03/04/2025

DETENTOR DA ATA:

BELLPHARMA IMEDICAMENTOS LTDA - ME

CNPJ n“: 26.089.337/0001-00

TELEFONE: (46) 3523 - 6613

E-MAIL: LIC!TACAO@BELLPHARMAMEDICAMENTOS.COM.BR

AVENIDA GETULIO VARGAS, 213 - CEP: 85602500 - BAIRRO: CRISTO REI.

Francisco Beltrão/PR

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-maii: licitacaoCafranciscobeltrao.pr .gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 246/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90004/2024 - Processo n® 37/2024

Aos quatro dias de abril de 2024, o Município de Francisco,inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°

1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federai n° 8.666/93

e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n° 90004/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 03/04/2024, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME, sediada na AVENIDA GETULIO VARGAS, 213 - CEP:

85602500 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n**

26.089.337/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por sua sócia
administradora Sra. NEUZA APARECIDARIBEIRO LAZZARI, portadora do RG n° 39896010 e do CPF
n“ 554.358.749-04.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas
especiais para pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais, durante a

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipai;conforme edital e
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Código Preço unitário R$Lote Item Descrição Unidade Quantidade

91477 DIETA INFANTIL SEM LACTOSE,
INDICAÇÃO:0 A 36 MESES. ASPECTO
FiSICOPÔ, USOiENTERAL OU ORAL,
FONTE

002 2 LATA 1.440.00 77.79

PROTEÍNA: PTN

HIDROLISADA SORO LEITE, FONTE DE

CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA.
COMPONENTES

ADICIONAIS:VITAMINAS E MINERAIS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISrISENTO

GLÚTEN. OBSERVAÇÃO: ISENTO DE
LACTOSE, PROTEÍNA EXTENSAMENTE
HIDROLISADA - INDICAÇÃO DE 0 A 24
MESES. PREGOMIN PEPTI, ALFARÉ,
PREGESTIMIL E ALEGOMED. LATA 400g,

DE

Valor total da Ata R$ 112.017,60 (cento e doze mil e dezessete reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n°
14.133/2021 esuas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência,
o Edital do Pregão Eletrônico 90004/2004, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADORe eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaoràfranciscobeltrao.pr .gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 2

Ü&ÍT15



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 247/2024

PREGÃO ELETRÔNICON® 90004/2024 - Processo n° 37/2024

Aos quatro dias de abril de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA . inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 90004/2024. por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 03/04/2024. resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA, sediada na RUA IRMÃO CIRILO, 1790 Q556 L06
- CEP: 85605575 - BAIRRO: SEMINÁRIO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o
n® 11.327.892/0001-56, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por sua
administradora Sra. CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI, portadora do RG n® 7.628.548-9 e do
CPFn® 031.204.649-96.

socia

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas
especiais para pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Preço unitário R$QuantidadeUnidadeDescriçãoCódigoItem

59,98600,00LATAINFANTIL,

lNDlCAÇÃO;PREMATURO/BAIXO PESO,
ASPECTO FiSICOiPÔ, USO:ENTERAL
OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNAiSORO
LEITE E CASEiNA. FONTE DE
CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA,LACT

OSE, FONTE DE LIPÍD10S:ÓLEOS
VEGETAIS. COMPONENTES
ADIC10NAIS;VITAMINAS E MINERAIS.

OBSERVAÇÃO: PRE NAN, APTAMIL PRE
OU ENFAMIL PRE. LATA 400g

DIETA914741001

28,45600,00DIETA INFANTIL, INDlCAÇÃO:A PARTIR
DE 06 MESES, ASPECTO FÍSICO;PÓ,
USO;ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA:PTN

CASEiNA,
CARBOIDRATO:LACTOSE

FONTE

LATA914752001

DO SR.LEITE E/OU

FONTE DE

E/OU

DEMALTODEX-,

UPÍDIOS;ÔLEOS
COMPONENTES ADICIONAtS:VIT..MIN.E

FIBRASOBSERVAÇÃO; A PARTIR DO 6°
MÊS. COMO O NAN PRO 2, NAN

ENFAMIL 2,

VEGETAIS,

COMFOR 2, APTAMIL2

SIMILAC 2, NESTOGENO 2 E MILUPA 2,

LATA 4Q0g
45,44400,00LATADIETA INFANTIL, INDICAÇAO:0 A 6

MESES

USO:ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA:PTN ISOLADA SOJA, FONTE
DE CARBOIDRATO;MALTODEXTRINA
OU XAR.MILHO, FONTE DE

914803001

ASPECTO FÍSICO-.PÓ
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LIPÍDIOS:ÓLEOS
COMPONENTES

AD1CI0NAIS:VITAMINAS E MINERAIS,

OBSERVAÇÃO: COMO O NAN SOY,
APTAMIL SOJA 1. LATA 400g

VEGETAIS,

DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO:6 A 12
MESES

USO;ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA:PTN ISOLADA SOJA, FONTE
DE CARBO!DRATO;MALTODEXTRINA

OU XAR.MILHO. FONTE DE
LlPÍDIOS:ÓLEOS

COMPONENTES

ADlCIONA!S;VITAMINAS E MINERAIS.

OBSERVAÇÃO: COMO O APTAMIL SOJA

2, ENFAMIL SOJA E ISOMIL. LATA400g

001 4 91481 LATA 600,00 45,44

ASPECTO FlSICO:PÔ,

VEGETAIS,

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ,
USO:ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA:PTN SORO LEITE E
CASEINATO,

CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA,
FONTE DE LIP[DIOS:ÓLEOS VEGETAIS,
COMPONENTES ADICIONAlS:VIT.,MIN.E

CARACTERÍSTICAS

001 5 91482 LATA 900,00 43,89

FONTE DE

FIBRAS,
ADICIONAIS:ISENTO

LACTOSE.OBSERVAÇÃO: EX: NAN SL,
APTAMIL SL. LATA400g

DE

001 DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO: 0 A 12
ANTIRREGURGITAÇÃO.

ASPECTO FÍSICO: USO ORAL. FONTE

DE PROTEÍNA: SORO LEITE E CASEINA.
FONTE

6 91483 LATA 1.500,00 39,26
MESES.

DE CARBOIDRATO:

MALTODEXTRINA, LACTOSE E AMIDO
GELATINIZADO. FONTE DE

VEGETAIS,

PRE-

LIPIDIOS:

COMPONENTES ADICIONAIS: VIT.MIN E

FIBRAS.OBSERVAÇÃO: EX; NAN AR,
APTAMIL AR, ENFAMIL AR PREMIUM E

SIMILAC AR. LATA400g

OLEOS

001 7 91484 DIETA INFANTIL, INDICAÇAO:1 A 12
ASPECTO

LATA 460,00 54,50
F(SICO:PÓANOS

USO:ENTERAL,

CARACTERÍSTICA;NORMOCALÔRiCO,N
ORMOPROTEICA,

PROTElNA:PTN LEITE, FONTE DE
CARBOIDRATO:MALTODEXTR!NA,
FONTE DE LIPlDIOS:ÓLEOS VEGETAIS,
COMPONENTES

ADICIONAIS:AA'S,VITORDEM JUDICIAL

FORTINIPLUS SEM SABOR. LATA 400g

FONTE DE

DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO: 1 A 10
FÍSICO:PÓ,

ORAL.

001 8 91485 LATA 1.500,00 48,99
ANOS

USO:ENTERAL

CARACTER(STICA:NORMOCALÓRICO,N
FONTE

ASPECTO

OU

ORMOPROTEICA,

PROTEÍNA:PTN DO SORO LEITE, FONTE
DE

DE

CARBOIDRATO;MALTODEXTRINA,SACA
ROSE.AMIDO,

ADICIONAIS; VITAMINAS E MINERAIS,
CARACTERÍSTICAS

ISENTO DE

COLESTEROL;
LIPÍDIOS:ÔLEOS

OBSERVAÇÃO: EX;
ISOSOURSEJR) LATA400g

COMPONENTES

ADICIONAIS:

GLUTEM LACTOSE E

FONTE DE

VEGETAIS

NUTREN JR {

DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO: 1 A 10
ANOS, ASPECTO FÍSICO;
FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU ORAL,
CARACTERlSTICA:NORMOCALÓRICO,N
ORMOPROTEICA,

001 9 91486 840,00 50,21LATA

ASPECTO

FONTE DE
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná
V

PROTEÍNA:PTN DO SORO LEITE, FONTE
DE

CARBOIDRATO;MALTODEXTRINA,SACA

COMPONENTES

ADICIONAIS: VITAMINAS E MINERAIS,
ADICIONAIS;

GLUTEM LACTOSE E

FONTE

ROSE,AMIDO,

CARACTERÍSTICAS

ISENTO DE

COLESTEROL:

LIPÍDIOS:ÓLEOS

OBSERVAÇÃO: EX: NUTREN JR (
ISOSOURSE JR) LATA 400g. ORDEM
JUDICIAL

DE

VEGETAIS

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO: PÓ,
USO: ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA: PTN SORO LEITE E

CASEINATO, FONTE DE CARBOIDRATO:

MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS;
ÓLEOS VEGETAIS

ADICIONAIS;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;ISENTO

GLUTEM. OBSERVAÇÕES; DENSIDADE
CALORICA 1.0KCAL/ML. ISENTO EM

LACTOSE. LATA: 400G. (NUTREN 1.0
ORDEM JUDICIAL) LATA 400g

57,44LATA 650,0010 91487001

COMPONENTES

FIBRAS,VÍT..MIN.E

DIETA ESPECIAL- SUPLEMENTAÇÃO
ADULTO DIETA ENTERAL SEM SABOR,
ASPECTO FÍSICO: PÓ. USO:ENTERAL

ORAL,

CARACTERÍSTICAS:HIPERCALÓRICA,
HIPERPROTEÍCA,
PROTEÍNA:PTN

CASEI.E/OU SR.LTE E/OU ISOL.SR.LT,
FONTE

CARBOIDRATO;MALTODEXTRINA E/OU

FRUTOSE E/OU AMIDO, FONTE DE
LIPÍDIOS:ÓLEOS.

(BR0432691)OBSERVAÇÃO:EX: NUTREN
SÊNIOR SEM SABOR. LATA 37Qg

38,59LATA 600,0091493001 12

OU

FONTE DE

ISOL.SJ.E/OU

DE

260,00 72,99DIETA INFANTIL COM LACTOSE,

INDlCAÇÃO:A PARTIR DO NASCIMENTO,
ASPECTO FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL
OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA:PTN
HIDROLISADA SORO LEITE, FONTE DE

CARBOIDRATO;MALTODEXTRINA,LACT

OSE, FONTE DE LIPlDIOS;ÓLEOS
VEGETAIS.
ADICIONAIS;VITAMINAS

OBSERVAÇÃO:
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, COMO

APTAMIL PEPTI, ALTHERA E

NUTRAMIGEN LATA 400g

LATA003 1 91476

COMPONENTES

E MINERAIS

PROTEÍNA

Valor total da Ata R$ 417.087,80 (quatrocentos e dezessete mil e oitenta e sete reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n®
14.133/2021 e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência,
0 Edita! do Pregão Eletrônico 90004/2004, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo
com as conclusões do Pregão Eletrônico n® 90004/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos
contratos administrativos.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 248/2024

PREGÀO ELETRÔNICON® 90004/2024 ■ Processo n° 37/2024

Aos quatro dias de abril de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93

e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 90004/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 03/04/2024, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

NUTRIPORTCOMERCIALLTDA., sediada na Rua JUDITE MELO DOS SANTOS, 131- CEP: 88104765
- BAIRRO: DIST. INDUSTRIAL, na cidade de São José/SC, inscrita no CNPJ sob o n®

03.612.312/0004-97, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio
administradorSr. ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA, portador do RG n° 76500589 e do CPF n°
043.068.978-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas
especiais para pacientes portadores de patologias especificas e atendimento a ordens judiciais, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Preço unitário R$QuantidadeUnidadeItem Código DescriçãoLote

1.040,00 52,0791476 DIETA INFANTIL COM LACTOSE,

INDICAÇÃO:A PARTIR DO NASCIMENTO,
ASPECTO FÍSICO:PÓ, USOiENTERAL OU
ORAL. FONTE DE PROTEÍNA:PTN
HIDROLISADA SORO LEITE. FONTE DE
CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA,LACTOSE

, FONTE DE LIPÍDIOS:ÓLEOS VEGETAIS,
COMPONENTES ADICIONAIS;VITAMINAS E

MINERAIS OBSERVAÇÃO; PROTEÍNA
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, COMO

APTAMIL PEPTI, ALTHERA E NUTRAMIGEN

LATA 400g

LATA002 1

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ,
USO;ENTERAL OU ORAL. FONTE DE
PROTEÍNA:AA'S,

151,66800,00LATA002 3 91478

FONTE

CARBOIDRATO:XAROPE GLICOSE, FONTE
DE LIPiDIOSiÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM,
COMPONENTES ADICIONAISiVITAMINAS E

MINERAIS,

ADlCIONAISilSENTO

OBSERVAÇÃO: INDICAÇÃO DE 0 A 36
MESES,

ALFAPROAMINO, PURAMINO E AMINOMED.

LATA 400g

DE

CARACTERÍSTICAS
GLÚTEN.

COMO NEOCPATE LCP

DIETA INFANTIL, ASPECTO FlSICO:PÓ,
USOiENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA:AA’S,
CARBOIDRATOiXAROPE GLICOSE. FONTE
DE LlPlDlOS:ÔLEOS VEGETAIS E/OU TCM,

151,66LATA 320,0091479002 4

FONTE DE
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

h
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COMPONENTES ADICI0NAIS;VITAM1NAS E

MINERAIS,
ADICIONAIS:ISENTO

JUDICIAL NEOCPATE LCP. LATA 400g

CARACTERÍSTICAS
GLÚTEN. ORDEM

Valor total da Ata R$ 224.012,00 (duzentos e vinte e quatro mil e doze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços nâo obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR,ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n°
14.133/2021 esuas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência,
0 Edital do Pregão Eletrônico 90004/2004, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo
com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 90004/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos
contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei n°
14.133/21).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

PARAGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADOR ES registrados na ata
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços,
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos
termos da alínea "d” do inciso II do capuí do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 249/2024

PREGÃO ELETRÔNICON® 90004/2024 ■ Processo n® 37/2024

Aos quatro dias de abril de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°

1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93

e suas alterações e do Decreto Municipal r\° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 90004/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 03/04/2024, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA, sediada na R GENERAL POTIGUARA, 1428 BRCAO 20 E 21 -
CEP: 81050500 - BAIRRO: NOVO MUNDO, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n°

08.183.359/0001-53, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio
administradorSr. ARMANDO PEDRO TORTELLI, portador do RG n® 19758460 e do CPF n®
301.966.479-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas
especiais para pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Preço unitário R$QuantidadeCódigo Descrição UnidadeLote Item

DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO,
CARACTERÍSTICAS:NORMOCALÓRlCA,NOR
MOPROTEICA,NORMOLIPÍD!CA, FONTE DE
PROTEÍNA;PTN ISOLADA SOJA, FONTE DE
CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA, FONTE
DE LIPÍDIOS:ÓLEOS VEG.E/OU TCM E/OU

LEC.SOJA, COMPONENTES ADICIONAS.

OBSERVAÇÃO: DENSIDADE 1,2KCAUML.
ISENTO EM SACAROSE, LACTOSE E
GLÚTEN. EMBALANGEM TETRA PACK DE 1

LITRO (IQOOmL)

17,3012.800,00002 5 91488 L

USO:ENTERAL OU ORAL,

ASPECTO

CARACTERÍSTICAS:
4.000,00 25,80002 6 91489 DIETA

FÍSICO;LÍQUIDO,
NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEICA,NOR

FONTE

PROTEÍNA:CASEINATO E PTN ISOLADA

ENTERAL, L

MOLIPIDICA, DE

SOJA.

CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA. FONTE

DE LIPÍDIOS;ÓLEOS VEG, E/OU DE PEIXE

E/OU TCM E/OU LEC. SOJA OBSERVAÇÃO:
DENSIDADE 1KCAUML. INDICADA PARA

PACIENTES DIABÉTICOS OU COM

HIPERGLICEMIA. ISENTO EM SACAROSE,

LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM TETRA

PACK DE 1 LITRO (IQOOmL)	

FONTE DE

Valor total da Ata RS 324.640,00 (trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 250/2024

PREGÀO ELETRÒNICON° 90004/2024 ■ Processo n“ 37/2024

Aos quatro dias de abrii de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal. Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federa! n° 8.666/93
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 90004/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 03/04/2024, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

ROSSANE SERAFIM MATOS EPP, sediada na RUA CAPITÃO SOUZA FRANCO, 606- CEP: 80730420
- BAIRRO: BIGORRILHO, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 03.302.477/0001-10,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por sua sócia administradora Sra.
ROSSANE SERAFIM MATOS, portadora do RG n° 45820564 e do CPF n® 857.547.499-53.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas
especiais para pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Preço unitário RSQuantidadeUnidadeItem Código DescriçãoLote

DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO: MÓDULO
FÍSICO:PÓ,

USO:ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTElNA:PTN
características ADICI0NAIS:1SENTA

LACTOSE E GLÚTEN. LATA 250g

69,00240,00LATA001 11 91490

ASPECTODE PTN

SORO LEITE,

Valor total da Ata R$ 16.560,00 (dezesseis mil quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência,

o Edital do Pregão Eletrônico 90004/2004, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo
com as conclusões do Pregão Eletrônico n® 90004/2024, aplicando-se. ainda, os princípios inerentes aos
contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 251/2024

PREGÃO ELETRÔNICON® 90004/2024 - Processo n° 37/2024

Aos quatro dias de abril de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n°
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações e do Decreto Municipal n® 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n® 90004/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 03/04/2024, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

VTR COMERCIAL LTDA, sediada na RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220- CEP; 85660000 -
BAIRRO: Centro Norte, na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o n® 52.932.346/0001-
21, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administradorSr.
VITOR ALBANO ACOSTA, portador do CPF n® 080.363.639-33.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas
especiais para pacientes portadores de patologias específicas e atendimento a ordens judiciais, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipai;conforme edital e
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Preço unitário R$QuantidadeUnidadeDescriçãoItem Código
108,00360,00DIETA INFANTIL SEM LACTOSE,

INDICAÇÂO;0 A 36 MESES, ASPECTO
FlSICO:PÓ, USO;ENTERAL OU ORAL,
FONTE DE PROTEÍNA;PTN HIDROLISADA

LEITE,

LATA2 91477003

FONTE DESORO

CARBOIDRATOiMALTODEXTRINA,

COMPONENTES ADIC!ONAIS:VITAMINAS E

CARACTERÍSTICAS
GLÚTEN.

LACTOSE,

PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA

- INDlCAÇAO DE 0 A 24 MESES. PREGOMIN
PEPTI, ALFARÉ, PREGESTIMIL E
ALEGOMED. LATA400g.

MINERAIS,

ADICIONAIS:ISENTO

OBSERVAÇÃO: ISENTO DE

Valor total da Ata R$ 38.880,00 (trinta e oito mil oitocentos e oitenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência,
0 Edital do Pregão Eletrônico 90004/2004, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29 Exercício: 2024Estado do Paraná

Pregão Eletrônico

Ata de Realização do(a) Pregão Eletrônico n” 40 / 202^
Tipo üo Preoâo

Menor Preço por Item

Posição da SessãoN° da SessãoData e Hora de Encerramento da Sessão N° da AtaDut<i u Horu du Adedura da Sessão

115/08/2024 09:1617/07/2024 09:00
ProcessoOroão Interessado

IPREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Ob)ulo

Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de Dieta Enteral Líquida;
Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo de referência e no editai.
Prooooiro(a)

- n®/ de

Às 09:00 horas do dia 17 de

deste Órgão, a Senhora KARINA COSTA PENSIN, CPF: 060.420.839-10 e respectivos membros da
Equipe de Apoio composta pelos funcionários: EDSON TORRES DE OLIVEIRA - CPF: 445.917.729-
34, JULIANA GASPAR FELIPE

designados pela Portaria n° 005/2024 de 22 de janeiro de 2024, em atendimento às disposições
contidas na Lei N° 14.133 de 1“ de abril de 2021 e no Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019,

para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico de n° 40/2024..Modo de disputa:

.Aberto, Objeto: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de Dieta
Enteral Líquida: Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo de
referência

vww.comprasgovernamentais.gov.br, em atendimento às disposições contidas no edital, abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

julho de 2024, reuniram-se a Agente de Contratação/Pregoeira Oficial

CPF: 368.162.219-15CPF: 070.390.299-79 e JOSE MARTINS

edital. A Pregoeira abriu a Sessão Pública no Site:e no

Resumo do(a) Pregão Eletrônico n® 40 / 2024

Statusl.oU; liem Quantidade Unidade Descrição do Item

Suplemento nutricional que contém uma combinação exclusiva de Cálcio,

proteína e vitamina O, nutrientes essenciais que auxiliam na manutenção dos

ossos e músculos, além disso possui vitaminas e minerais. Isento de sabor.

Embalagem mínima de 600g.

1 250 Lata1

Valor Inicial Valor FinalCNPJ Razão Social Marca

33.655,055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI BENVITAL DRINK

m 20,740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

IM) 39,835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

iM) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

85,44 85,44 Arrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nào Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nào Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 2 600 UND Dieta nutricional mente completa em pó, a base de proteína de soja com

presença de TCM na sua formulação,

normoproteica e normolipidiea. Embalagem com no mínimo 800g.

Densidade normocalórica,

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09,396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(Ml 48,097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

ENERAL COMP. 6 60,00 60,00 Arrematante

0,00 Nào Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nào Colou

0,00 Nào Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

l.otfí Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

2501 3 Unidade Dieta nutricionalmente completa em

fibras, sendo a mesma hipossódica

Densidade calóríca podendo ser de

Embalagem com no mínimo 800g.

pó, a base de proteína de soja com

na sua formulação. Proteína: 14 a 18%;

1.0 a 1.5kcal/ML. Isenta de sacarose.

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

ÍM) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

|M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(Ml 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52,932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

66,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Nào Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00 Nào Cotou

ENTERAL COM. F 66,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

liíií 124 Página 1 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29

m

Estado do Paraná Exercício: 2024

Pregão Eletrônico

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0.00 0,00 Não Colou

0,00 Nào Cotou0,00

Loie Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 4 100 Unidade Dieta para situações metabólicas especiais, formulado para estado de

tolerância anormal à glicose, com um sistema de carboidratos de lenta

absorção, qua ajuda no controle da glicemia. Isenta de lactose, sacarose e

glúten, Embalagem com no mínimo 380g

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ DIALIFFÉ/NUTRIL

(M) 20,740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52,932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

51,20 51,20 Arrematante

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 5 50 Unidade Módulo de proteína do soro do leite isolado. Isento de sacarose, lactose,

glúten, corante e aromatizantes. Embalagem mínima 250g.

MarcaCNPJ Razão Social Valor Inicial Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(Ml 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITy

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

WHEU PROTEIN 70,80 70,80 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Hem Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 6 200 UNIDADE Dieta nutrícionalmente completa em po para uso oral ou enteral com

Indicação para adultos e idosos. Com adição de prebioticos (FOS e INULINA),

densidade calorica I.Okcal ml na diluição padrão. Sabor chocolate e morango

Embalagem com no mínimo 900g.

CNPJ Razão Social Valor FinalMarca Valor Inicial

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir ABBOTT NUTRIT

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

128,00 Arrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

128,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

UNO Alimento nutrícionalmente completo para Nutrição Enteral ou Oral,

normocalórico (1.2 kcal/ml). E Normoprotelco com TCM, como fonte de

gordura de rápida absorção. Embalagem mínima de 1 titro sistema aberto

Marca

Status

1 7 400

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

21,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nào Cotou

0,00 Nào Cotou

0,00 Nào Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

ISOSOURCE SO' 21,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade StatusUnidade Descrição do Item

Fórmula Infantil para lactantes de 0-6 meses de idade, com proteínas lácteas

e pré-bióticos (GOS/FOS), OHA, ARA e Nucleotideos. Lata com no mínimo

BOOg

1 8 400 Lata

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ APTMAiLPREMlU

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

60,00 60,00 Arrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nào Colou

0,00

0,00
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I

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Colou

0,00(M) 32.282,308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

m 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

0,00

StatusUnidade Descrição do ItemLote liem Quantidade

Fórmula Infantil para lactantes de 6*12 meses de idade, com proteínas lácteas

e prebióticos (GOS/FOS), DMA, ARA e Nucleotideos. Lata com no mínimo
800g

1 9 400 Lata

Valor FinalValor InicialMarcaRazão SocialCNPJ

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ APTAMIL PREMR

IM) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617,050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

m 32.282,308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

62,00 Arrematante

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Colou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

62,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI 0,00

StatusLote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja de 0 (zero) ao 12° mês de

vida, enriquecida de -metionina. Isenta de sacarose, lactose e proteínas

lácteas, 100% maltodextrina,100% gordura vegetal. Lata Mínima 800g

1 10 100 Lata

Razão Social Valor Inicial Valor FinalCNPJ Marca

(M) 52.932,346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(Ml 32.282,308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

79,90 79,90 Arrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

APTAMIL SOJA -1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

Fórmula hipoalergenica à base de proteína do soro do leite extensamente

hidrollsada (85% peptideos e 15% aminoácidos], com adição de prebióticos.

□HA, ARA e nucleotideos. Isento de Sacarose, frutose e glúten. 60%

maltodextrina e 40% lactose. 99% óleos vegetais. 66kcal/ lOOmI. Embalagem

mínima de 700g.

Status

1 11 100 Lata

CNPJ Razão Social Valor FinalMarca Valor Inicial

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 20,740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39,835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655,055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

APTAMIL PEPTI- 140,00 140,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Late Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 12 100 Lata Não CotouFórmula infantil à base de proteínas do soro do leite extensamente

hidrolisadas com lactose. Com mais de 90% de eficácia na alergia ao leite de

vaca e soja sem comprometimento do trato gastrointestinal e sem restrição à

lactose. indicado para lactentes e crianças de até 12 meses com alergia às

proteínas intactas do leite de vaca e soja sem comprometimento do trato

gastrintestinal e sem restrição à lactose. Com 10% de proteína (100%

proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas), 44% de carboidrato

(51% maltodextrina e 49% lactose) e 46% de gordura (44% óleo de palma, 20%

óleo de canola, 19% óleo de coco, 10% óleo de girassol, 6% ésteres de mono

e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico, 1% óleo de M. alpina rico

em ARA e 1% óleo de C. cohnli rico em DHA). Sem sabor. Não contém glúten.

Lata com no mínimo 400 gramas

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

0,00 0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00
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(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00 0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00

0,00

Lote Hem Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 13 300 Lata Fórmula infantil de (0 a 6 meses), com DMA e ARA, nucleotídeos, prebióticos

GOSiFOS - 90:10 (4g/L), 70% soro do leite/ 30% caseina, 100% lactose, 96,4%

gordura vegetal/ 2,6% gordura láctea/ 1% óleo de peixe. Lata com no mínimo

800g-	
CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

ÍM) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

NAN COMFOR 1 71,50 71,50 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Náo Colou

0,00 Náo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 14 300 Lata Fórmula Infantil de partida (6 a 12 meses). 67Kcal/ 100ml, com DHA e ARA,

nucleotídeos, prebióticos GOS;FOS

caseina,

láctea/1% óleo de peixe. Lata 800g.

90:10 (4g/L),70% soro do leite/ 30%

83% lactose, 17% maltodextrina, 98% gordura vegetal/ 1% gordura

CNPJ Razão Social Valor InicialMarca Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

<M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

<M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

NAN COMFOR 2£ 72,20 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

72,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 15 UNIDADE Fórmula liquida nutricionalmente completa, hipercalórica

normoproteica, normolipidica de baixa osmolalidade, com fibras,

aberto. Embalagem com no minimo 1 litro.

500 (I.Skcal/ml),

sistema

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

ÍSOURCE 1.5 1LI 32,00 32,00 Arrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Náo Cotou

0,00 Náo Cotou

0.00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 16 300 UNIDADE Dieta nutricional oral desenhada especificamente para auxiliar na cicatrização

de úlceras por pressão e outras situações que exijam estímulo da

cicatrização. Hiperproterco, acrescido de arginina e com alto teor de

micronutrientes relacionados ã cicatrização (zinco, selènio, vitaminas C, A e

E). NÃO CONTÉM GLÚTEN Apresentação: Embalagem plástica de com no
mínimo 200ml sabores.

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinaiMarca

IM) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ CUBITAN/DANON

<M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

IM) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

15,20 Arrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

15,20

0,00

0,00

0.00

0,00

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade StatusUnidade Descrição do Item

1 17 150 Lata Dieta Nutricionalmente completa em pó para crianças de 4 a 10 anos, com

combinação de ARA e DHA e adição de prebióticos (100% FOS) e probiotícos.

Sabores; chocolate e morango. Lata com no minimo SOOg.
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K;;

Valor FinalValor InicialMarcaRazão SocialCNPJ

112,40 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

112,40<Mt 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir ABBOT NUTRITIC

{Mt 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMiSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNiAO NUTRICIONAL LTDA

52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

IM) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

StatusUnidade Descrição do ItemLote Item Quantidade

Fórmula Pediátrica nutricionalmente completa para nutrição enteral e oral.

Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, que necessitam de nutrição

adequada para recuperação e manutenção do estado nutricional,

animal. Embalagem mínima 380 g. Sabor baunilha. Isento de Lactose e

Glúten.		

1 18 50 Lats

100%

Valor Inicial Valor FinalRazão Social MarcaCNPJ

58,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

tSOUCE JUNIOR 58,00(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

|M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNiAO NUTRICIONAL LTDA

<M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

<M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

StatusLote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

Fórmula Pediátrica nutricionalmente completa para nutrição enteral e oral,

hipercalórico, com 1,5 cal/ml, indicado para crianças de 3 a 10 anos de idade,

que necessitam de nutrição adequada para manutenção ou ganhar peso.

Contém 29 vitaminas e minerais, oferece mais energia em menor volume para

rápida recuperação nutricional. Embalagem mínima 400 gramas. Isento de

lactose, sem sabor

1 19 100 Lata

Valor FinalCNPJ Razão Social Marca Valor Inicial

<M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ FORTINI PLUS/ C

<M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(Mí 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(Ml 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(Ml 39.835.028/0001-84 UNIAO NUTRICIONAL LTDA

ÍM) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M> 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

54,25 Arrematante

0.00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

54,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI 0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

Suplemento nutricional infantil completo para nutrição oral, indicado para

crianças de 3 a 10 anos de idade, recomendado para crianças com problema

no crescimento, Ingestão alimentar insuficiente, ganho de peso inadequado.

Embalagem 800 gramas. Isento de sacarose, sabor baunilha e sem sabor.

Marca

Status

1 20 200 Lata

Valor FinalCNPJ Razão Social Valor Inicial

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(Mi 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(Ml 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNiAO NUTRICIONAL LTDA

(Ml 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(Ml 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

ASCENDA 800G I 85,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

85,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

Unidade Fórmula padrão destinada para nutrição de pessoas com necessidades

especiais, com condições específicas de dietas e/ou restrições alimentares,

formulado para estado de tolerância anormal à glicose, com um sistema de

carboidratos de lenta absorção, qua ajuda no controle da glicemia. Isenta de

lactose, sacarose e glúten. Embalagem mínima de 1 litro.

Status

1 21 200

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 09.396.523/0001-73 PRQMISSE CQMÉRCIQ DE MATERIAIS MÉDICQ HQSPIT/ DIANUTRI/NUTRI

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

33,00 33,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0 00 Não Cotou _

01,(123

0,00

0,00
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(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

IM) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0.00 0,00 Não Colou

0,00 Náo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 22 100 Lata Espessante que permite as consistências de xarope, mel ou pudim de acordo

com a necessidade e dosagem indicada. Lata com no mínimo 250 gramas	
MarcaCNPJ Razão Social Valor Inicial Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT>

●M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

<M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

ESPEFOR 250G' 41,40 41,40 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 23 100 UND Fórmula infantil elementar para lactentes e de seguimento para lactentes e/ou

crianças de primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas

específicas, nutricíonaimente completa, com restrição de lactose e à base de

aminoácidos livre, Embalagem c/ 400G no mínimo.

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

<M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

íM) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

ÍM) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097,911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

NUCITEC-PROC 175,00 175,00 Arrematante

0.00 Nâo Cotou

0.00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Náo Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 24 1000 UNIDADE Frasco para alimentação enteral, transparente, graduado nos dois lados a

cada SOml crescente e decrescente, atóxico,embalado individualmente em

sacos plástico. 300ML 		 		
CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC BlOBASE. EMBR/

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPÍTy

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,94 0,94 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 25 1000 Unidade Dispositivo para administração de infusão de soluções enterais (equipo

macrogotas para nutrição)

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/VITALGOLD

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

IM) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

IM) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

IM) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

0,95 0,95 Arrematante

0,00 Não Cotou

0.00 Náo Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Náo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 26 50 UNIDADE Sonda Nasoenteral Alimentação enteral com /guia silicone número 12. 120cm

(esteril)

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ MARKMED

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

14,00 14,00 Arrematante

0.00 Nâo Cotou

0.00 Nâo Cotou

0,00

0,00
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Pregão Eletrônico

m

0,00 Náo Cotou

0,00 Náo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00IM) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

0,00

StalusLote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

16FR X 2,5 cm.UNIDADE KIT Sonda Gastrostomia Botton Nutríport nível pele

Aprovado pela ANVISA/ABNT

1 27 4

Valor FinalValor InicialRazão Social MarcaCNPJ

2.204,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

KIT SONDA GAST 2.204,00(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

<Mt 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

m 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

StatusLote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

1 28 200 Lata Fórmula Infantil para recém-nascido pré termo e/ou alto risco, com TCM, DMA

e ARA. Lata com no mínimo 400g.

Razão Social Valor Inicial Valor FinalCNPJ Marca

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

(M> 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

IMI 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(Ml 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

DANONE 56,00 56,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item

Formula infantil hípoalergenica a base da proteina

do soro do leite, contendo TCM, oleos vegetais, vitaminas, minerais,

nucleotídeos e oligoelementos. Isenta de lactose, sacarose, frutose e glúten.

Embalagem com no minimo 400g

Status

1 29 100 Lata Nâo Cotouextensamente hídrolizada

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(Ml 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(Ml 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(Mi 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

m 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nào Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0.00 Não Cotou

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 30 100 Lata Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância (a partir de 1

ano de idade) com alergia alimentar (ao leite de vaca, à soja, a hidrolisados e

a múltiplas proteínas), com necessidades díetoterápicas específicas,

nutridonalmente completa e isenta de proteina láctea, lactose, sacarose,

frutose, galactose e ingredientes de origem animal. Embalagem com no

mínimo 400g.

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ NEO ADVANCE/D

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835,028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

250,00 250,00 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Nâo Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 31 100 Lata Formula Infantil AR (anti-regurgitação) tendo como característica

espessa para lactentes com regurgitação frequente

gastroesofágico. Embalagem com no mínimo 800g

mais

refluxoou

01/0139
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Pregão Eletrônico

CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMÍSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

<M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

NESTOGENO ES 69,00 69,00 Arrematante

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Náo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00
o

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 32 50 Lata Fórmula infantil para lactentes até o 1 ano de idade, destinada a

necessidades dietoterápicas específicas por intolerância à lactose. Com OHA

e ARA, nucleotídeos. Embalagem com no mínimo 800g.			
CNPJ Razão Social Marca Valor Inicial Valor Final

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMÍSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

APTAMILSL-DAI 98,50 98,50 Arrematante

0,00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Náo Cotou

0,00 Náo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

● / 0,00
o ' h

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 33 150 Lata Fórmula infantil hipoalergênica para crianças com alergia ao leite de vaca.

Com finalidade de recuperação de peso, contendo 1,0kcal/ml. Proteínas:

11-100% (proteína extensamente hidrolizada do soro do leite). Carboidrato

41-100% xarope de glicose’ (fonte de maltodextrina). Lipídeos: 48-50%

contendo TCM, ARA e DMA. Embalagem com no mínimo 400g.

MarcaCNPJ Razão Social Valor Inicial Valor Final

(M) 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 09.396.523/0001-73 PROMÍSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(Ml 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

PREGOMIN PLUS 187,00 Arrematante

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

187,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote llem Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 34 150 Lata Fórmula infantil hipoalergênica para lactentes e crianças de primeira infância

com alergia ao leite de vaca.

hidrolizada do soro do leite), carboidrato 41-100% xarope de glicose’ ( fonte

de maltodextrina). Lipídeos: 48-50% contendo TCM, ARA e DMA.

com no mínimo 400g.

Proteínas; 11-100% (proteína extensamente

Embalagem

CNPJ Razão Social Valor Inicial Valor FinalMarca

(M) 09.396.523/0001-73 PROMÍSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ PREGOMIN PEPI

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097,911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

120,13 120,13 Arrematante

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0.00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI 0,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição do Item Status

1 35 150 Lata Fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância (0 a 36 meses

de idade) com alergia alimentar (ao leite de vaca, à soja, a hidrolisados e a

múltiplas proteínas), com necessidades dietoterápicas especificas,

nutricionalmente completa e isenta de proteina láctea, lactose,

frutose, galactose e ingredientes de origem animal.

100% xarope de glicose, fonte de maltodextrina.

aminoácidos livres. Lipídeos (45,7%): óleos vegetais, TCM (33%), ARA e DMA.

Embalagem com no mínimo 400g.

sacarose,

Carboidratos (43,1%):

Proteínas (11,2%): 100%

CNPJ Razão Social Valor FinalValor InicialMarca

(Ml 09.396.523/0001-73 PROMÍSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ NEOCTE LCP/ D7

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

178.10 178.10 Arrematante

0,00 Não Cotou0,00
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Pregão Eletrônico 	
0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Colou

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00(Ml 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(M) 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNiAO NUTRICIONAL LTDA

IM) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

m 48.097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

StatusUnidade Descrição do ItemLote Item QuanIidade

UND Formula infantil para lactentes e crianças de primeira infância (0 a 36
de idade) destinada a necessidades dietoterápicas especificas,
nutricionalmente completa, hipercalórica, isenta de sacarose e glúten, com

DMA, nucleotidios, beta-caroteno, prebióticos

meses
2501 36

combinação de ARA e

GOS/FOS. Embalagem com no mínimo 400 gramas

Valor FinalValor InicialMarcaRazão SocialCNPJ

110,00 Arrematante

0,00 Não Colou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

(M) 09,396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ INFATRINI/DANO

(M) 20,740.209/0001-07 RCAMATÉRIAIS MÉDICOS LTDA

(Ml 08,617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(Ml 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(M) 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(M) 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48.097,911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

110,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0033.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

StatusUnidade Descrição do ItemLote Item Quantidade

Unidade Suplemento nutricional enteral ou oral, hipercalórico destinado para
situações metabólícas especiais indicado para pacientes renais agudos ou
cronicos em tratamento conservador. Embalagem tetra pak com mínimo de

Ilitro sistema aberto.	

1001 37

Valor FinalValor InicialMarcaRazão SocialCNPJ

(M) 09.396.523/0001-73 PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPIT/ NUTRI R/NUTIME

(M) 20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

(M) 08.617.050/0001-24 Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eir

(Ml 32.282.308/0001-63 J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CC

(Ml 39.835.028/0001-84 UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

(Ml 52.932.346/0001-21 VTR COMERCIAL LTDA

(M) 48,097.911/0001-05 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

33.655.055/0001-99 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI

67,00 /Vrematante

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Não Cotou

0,00 Nâo Colou

0,00 Não Colou

0,00 Nâo Cotou

0,00 Não Cotou

67,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Resultado Final do(a) Pregão Eletrônico n** 40 / 2024

Unidade; Lata

Marca: BENVITAL DRINK PROTEIN

Situação: Arrematado

Economicidade: 29,97 %

Valor Total: 21.360,00

Cód. Item: 35614

Valor Unitário: 85,44

Arrematante: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA

Item n°: 1Lote: 1

Quantidade: 250

Unidade: UND

Marca; ENERAL COMP. 800G VITAF

Situação: Arrematado

Economicidade: 24,05 %

Valor Total; 36.000,00

Cód. Item; 35615

Valor Unitário; 60,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Item n®; 2Lote; 1

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

Marca: ENTERAL COM. FIBRAS 80C

Situação: Arrematado

Economicidade: 23,26 %

Valor Total: 16.500,00

Cód. Item: 17878

Valor Unitário: 66,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Item n°: 3Lote: 1

Quantidade: 250

Unidade: Unidade

Marca; DIALIFFE/NUTRILLAR

Situação: Arrematado

Economicidade; 26,33 ®/o

Valor Total: 5.120,00

Cód. Item: 31313Item n°; 4Lote: 1

Quantidade: 100

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Valor Unitário: 51,20

Unidade: Unidade

Marca: WHEU PROTEIN iSOLAT 2&

Situação: Arrematado

Economicidade: 11,50®/»

Valor Total; 3.540,00

Cód. Item: 17880

Valor Unitário; 70,80

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Lote: 1

Quantidade: 50

Item n®: 5

Unidade: UNIDADE

Marca: ABBOTT NUTRITION / APRE

Situação: Arrematado

Economicidade: 38,76 %

Valor Total: 25.600,00

Cód. Item: 16675

Valor Unitário: 128,00

Arrematante: Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enteral Eirell

Item n®: 6Lote; 1

Quantidade: 200

Unidade: UND

Marca: ISOSOURCE SOYA 1L NESl

Situação: Arrematado

Economicidade; 26,65 ®/o

Valor Total: 8.400,00

Cód. Item: 35616

Valor Unitário: 21,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Item n°; 7Lote: 1

Quantidade: 400

Unidade: Lata

Marca: APTMAILPREMIUM 1/ DANC

Situação: Arrematado

Economicidade: 1,64%

Valor Total; 24.000,00

Cód. Item: 35182

Valor Unitário; 60,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Lote: 1 Item n®: 8

Quantidade: 400

Unidade: Lata

Marca; APTAMIL PREMIUM 2/ DANC

Situação: Arrematado

Economicidade; 3,58 ®/o

Valor Total: 24.800,00

Cód. Item: 35617

Valor Unitário: 62,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Item n®: 9Lote: 1

Quantidade: 400

0&Í132
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Lote: 1

Quantidade: 100

Arrematante: VTR COMERCIAL LTDA

Item n®: 10 Cód. Item: 33464

Valor Unitário: 79,90

Economicidade: 7,58 ®/o

Valor Total: 7.990,00

Unidade: Lata

Marca: APTAMIL SOJA - DANONE/L

Situação: Arrematado

Lote: 1

Quantidade: 100

Arrematante: VTR COMERCIAL LTDA

Item n“: 11 Cód. Item: 16681

Valor Unitário: 140,00

Economicidade: 33,96 %

Valor Total: 14.000,00

Unidade: Lata

Marca: APTAMIL PEPTI - DANONE/l

Situação: Arrematado

Lote: 1

Quantidade: 100

Arrematante:

Item n®: 12 Cód. Item: 35618

Valor Unitário:

Economicidade: %

Valor Total:

Unidade: Lata

Marca:

Situação:

Lote: 1

Quantidade: 300

Item n®: 13 Cód. Item: 35183

Valor Unitário: 71,50

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Economicidade: 0,22 ®/o

Valor Total: 21.450,00

Unidade: Lata

Marca: NAN COMFOR 1 800G NES1

Situação: Arrematado

Lote: 1

Quantidade: 300

Item n®: 14 Cód. Item: 15338

Valor Unitário: 72,20
Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Economicidade: 1,97 %

Valor Total: 21.660,00

Unidade: Lata

Marca: NAN COMFOR 2800G NEST

Situação: Arrematado

Cód. Item: 16685

Valor Unitário: 32,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Lote: 1

Quantidade: 500

Item n®: 15 Economicidade: 5,88 %

Valor Total: 16.000,00

Unidade: UNIDADE

Marca: ISOURCE 1.5 1L NESTLÉ

Situação: Arrematado

Lote: 1

Quantidade: 300

Item n®: 16 Cód. Item: 15341

Valor Unitário: 15,20

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Economicidade: 33,16 ®/o Unidade: UNIDADE

Marca: CUBITAN/DANONE

Situação: Arrematado

Valor Total: 4.560,00

Lote: 1

Quantidade: 150

Item n®: 17 Cód. Item: 16688

Valor Unitário: 112,40

Arrematante: Center Nutri Comércio de Procutos para Nutrição Enterat Elrell

Economicidade: 18,55®/©

Valor Total: 16.860,00

Unidade: Lata

Marca: ABBOT NUTRITION / APRES

Situação: Arrematado

Cód. Item: 35619

Valor Unitário: 58,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Lote: 1

Quantidade: 50

Item n®: 18 Economicidade: 3,33 ®/©

Valor Total: 2.900,00

Unidade: Lata

Marca: ISOUCE JUNIOR 400G NES'

Situação: Arrematado

Cód. Item: 35620

Valor Unitário: 54,25

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Lote: 1

Quantidade: 100

Item n®: 19 Economicidade: 26,69 ®/o

Valor Total: 5.425,00

Unidade: Lata

Marca: FORTINI PLUS/ DANONE

Situação: Arrematado

Cód. Item: 35621

Valor Unitário: 85,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Lote: 1

Quantidade: 200

Item n®: 20 Economicidade: 6,59 %

Valor Total: 17.000,00

Unidade: Lata

Marca: ASCENDA 800G NESTLÉ

Situação: Arrematado

Lote: 1

Quantidade: 200

Cód. Item: 33465

Valor Unitário: 33,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. ● EPP

Item n®: 21 Economicidade: 21,43%

Valor Total: 6.600,00

Unidade: Unidade

Marca: DIANUTRI/NUTRIMED

Situação: Arrematado

Cód. Item: 16692

Valor Unitário: 41,40

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Lote: 1

Quantidade: 100

Item n®: 22 Unidade: Lata

Marca: ESPEFOR 250G VITAFOR

Situação: Arrematado

Economicidade: 29,83 ®/©

Valor Total: 4.140,00

Lote: 1

Quantidade: 100

Arrematante: UNlAO NUTRICIONAL LTDA

Item n®: 23 Cód. Item: 33466 Unidade: UND

Marca: NUCITEC - PRODUTO: ALPt

Situação: Arrematado

Economicidade: 32,69 ®/©

Valor Total: 17.500,00Valor Unitário: 175,00

Cód. Item: 31319

Valor Unitário: 0,94

Arrematante: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

Lote: 1

Quantidade: 1000

Item n®: 24 Unidade: UNIDADE

Marca: BlOBASE, EMBRAMED. DEí

Situação: Arrematado

Eçonomicidade: 61,63 ®A

Valor Total: 940,00

Cód. Item: 17886

Valor Unitário: 0,95

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. ● EPP

Lote: 1

Quantidade: 1000

Item n®: 25 Unidade: Unidade

Marca: VITALGOLD

Situação: Arrematado

Economicidade: 26,92 %

Valor Total: 950,00

Lote: 1

Quantidade: 50

Item n®: 26 Cód. Item: 15352 Unidade: UNIDADE

Marca: MARKMED

Situação: Arrematado

Economicidade: 21,22®/©

Valor Total: 700,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. ■ EPP

Valor Unitário: 14,00

Lote: 1

Quantidade: 4

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Item n®: 27 Cód. Item: 31320

Valor Unitário: 2.204,00

Unidade: UNIDADE

Marca: KIT SONDA GASTRONOMIA

Situação: Arrematado

Economicidade: 2,00 %

Valor Total: 8.816,00

Lote: 1

Quantidade: 200

Arrematante: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

Item n®: 28 Cód. Item: 16693

Valor Unitário: 56,00

Unidade: Lata

Marca: DANONE

Situação: Arrematado

Economicidade: 53,33 ®/o

Valor Total: 11.200,00

Lote: 1

Quantidade: 100

Arrematante:

Item n®: 29 Cód. Item: 16694

Valor Unitário:

Unidade: Lata

Marca:

Situação:

Economicidade: %

Valor Total:

Lote: 1

Quantidade: 100

Item n®: 30 Cód. Item: 35622 Unidade: Lata

Marca: NEO ADVANCE/DANONE

Situação: Arrematado

Economicidade: 15,54®/©

Valor Total: 25.000,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. ● EPP

Valor Unitário: 250,00

Cód. Item: 16697

Valor Unitário: 69,00

Arrematante: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Item n®: 31 Unidade: Lata

Marca: NESTOGENO ESPESSAR 8(

Situação: Arrematado

Lote: 1

Quantidade: 100

Economicidade: 18,82 ®/o

Valor Total: 6.900,00

Página 10 de 15

Uil O »>
o o



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29 Estado do Paraná Exercício: 2024

Pregão Eletrônico

Unidade: Lata

Marca; APTAMIL SL - DANONE/LAT/

Situação: Arrematado

Economicidade: 10,45 %

Valor Total: 4.925,00

Cód. Item: 35623

Valor Unitário: 98,50

Item n®: 32Lote: 1

Quantidade: 50

Arrematante: VTR COMERCIAL LTDA

Unidade: Lata

Marca: PREGOMIN PLUS

Situação: Arrematado

Economicidade: 26,67 %

Valor Total; 28.050,00

Item n°; 33 Cód. Item: 35624

Valor Unitário: 187,00

Lote: 1

Quantidade: 150

Arrematante: LQVIAN MEDICAMENTOS LTDA

Unidade: Lata

Marca: PREGOMIN PEPTI/DANONE

Situação: Arrematado

Economicidade: 18,28 %

Valor Total: 18.019,50

Cód. Item: 35625

Valor Unitário; 120,13

Arrematante: PROMtSSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Item n®: 34Lote; 1

Quantidade; 150

Unidade: Lata

Marca; NEOCTE LCP/ DANONE

Situação: Arrematado

Economicidade: 13,54%

Valor Total: 26.715,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. ● EPP

Item n*: 35 Cód. Item: 35626Lote: 1

Quantidade: 150 Valor Unitário: 178,10

Unidade: UND

Marca: INFATRINI/DANONE

Situação: Arrematado

Economicidade; 17,29 %

Valor Total; 27.500,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Item n®: 36 Cód. Item; 35627

Valor Unitário: 110,00

Lote: 1

Quantidade: 250

Unidade: Unidade

Marca: NUTRI R/NUTIMED

Situação: Arrematado

Economicidade: 2,90 ®/o

Valor Total; 6.700,00

Arrematante: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - EPP

Item n“: 37 Cód. Item: 17891Lote: 1

Quantidade: 100 Valor Unitário: 67,00

;f *{41 | Rôsumode Resultado do{a) Pregão Eletrônico n“40/2024

RGA MAT3WÃ^!£?í5osaR^20j746.2C9/t)0gi-O?
Valor Unitàno \/alor TotalUnidade Matenai / Serviço MarcaLote Item Qitíe

36.000,00ENERAL COMP. 800G VI' 60,00Dieta nutricional mente completa em pó, a base de

proteína de soja com presença de TCM na sua
Densidade

1 2 600 UND

formulação,

normoproteica e normolipídlca.

no mínimo 800g.

normocalórlca,

Embalagem com

16.500,00ENTERALCOM. FIBRAS 66,00Unidade Dieta nutricionalmente completa em pó, a base de

proteína de soja com fibras, sendo a mesma

hipossódica

18%; Densidade calórica podendo ser de 1.0 a

1.5kcal/ML. Isenta de sacarose. Embalagem com
no mínimo 800g.

1 3 250

na sua formulação. Proteína; 14 a

3.540,00Módulo de proteína do soro do leite isolado. Isento

de sacarose, lactose, glúten, corante e

aromatizantes. Embalagem mínima 25Qg.

WHEU PROTEIN ISOLAT 70,801 5 50 Unidade

8.400,00Alimento nutricionalmente completo para Nutrição

Enteral ou Oral, normocalórico (1.2 kcal/ml). E

Normoproleico com TCM, como fonte de gordura

de rápida absorção, Embalagem mínima de 1 litro

sistema aberto		

ISOSOURCE SOYA1LNI 21,001 7 400 UND

21.450,00Fórmula Infantil de (0 a 6 meses), com DHA e

ARA, nudeotídeos, prebióticos GOS:FOS - 90:10

(4g/L), 70% soro do leite/ 30% caseina, 100%

lactose, 96,4% gordura vegetal/ 2,6% gordura

láctea/ 1% óleo de peixe. Lata com no mínimo
600q.

Fórmula infantil de partida (6 a 12 meses), 67Kcai/

100ml, com DHA e ARA, nudeotídeos, prebióticos
GOS;FOS - 90:10 (4g/L),70®/o soro do leite/ 30%

caseina, 83®/o lactose, 17% maltodextrina, 98%

gordura vegetal/ 1% gordura láctea/ 1% óleo de

peixe. Lata 800g.

Fórmula líquida nutricionalmente completa,

hipercalórica (1,5kcal/ml), normoproteica,

normolipidica de baixa osmolalidade, com fibras,

sistema aberto. Embalagem com no mínimo 1 litro.

Fórmula Pediátrica nutricionalmente completa para

nutrição enteral e oral. Indicado para crianças de 1

a 10 anos de idade, que necessitam de nutrição

NAN COMFOR 1 800G N' 71,501 13 300 Lata

21,660,00300 NAN COMFOR 2800G NE 72.201 14 Lata

ISOURCE 1.5 1LNESTLÉ 32,00 16.000,001 15 500 UNIDADE

2.900,0018 50 Lata ISOUCE JUNIOR 400GN 58.001

adequada para recuperação e manutenção do
estado nutricional. 100% animal. Embalagem

mínima 380 g. Sabor baunilha. Isento de Lactose e
Glúten.		

ASCENDA 800G NESTLÉSuplemento nutricional infantil completo para

nutrição oral, indicado para crianças de 3 a 10

anos de idade, recomendado para crianças com

problema no crescimento, ingestão alimentar

insuficiente, ganho de peso inadequado.

Embalagem 800 gramas. Isento de sacarose,
sabor baunilha e sem sabor.

85,00 17.000,001 20 200 Lata

91,(134
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1 22 100 Lata Espessante que permite as consistências de

xarope, mel ou pudim de acordo com a

necessidade e dosagem indicada. Lata com no
minimo 250 gramas

ESPEFOR 250G VITAFOI 41,40 4.140,00

1 27 4 UNIDADE KIT Sonda Gastrostomia

pele

ANVISA/ABNT

Botton Nutriport nível

Aprovado pela

KIT SONDA GASTRONO 2.204.00 8.816.00

16FR X 2,5 cm.

1 31 100 Lata Formula Infantil AR (anti-regurgitação) tendo como
característica mais espessa para lactentes com

regurgitação frequente ou refluxo gastroesofágico.
Embalagem com no mínimo 800g

NESTOGENO ESPESSA 69.00 6.900,00

Quantidade de Itens: 12

Lote Item Qtoe Unidade Material / Serviço

stcea-

Marca Valor ünitâno Valor Total

1 4 100 Unidade Dieta para situações metabólicas especiais,
formulado para estado de tolerância anormal á

glicose, com um sistema de carboidratos de lenta

absorção, qua ajuda no controle da glicemia.

Isenta de lactose, sacarose e glúten. Embalagem
com no minimo 380g

DIALIFFE/NUTRILLAR 51,20 5.120,00

1 8 400 Lata Fórmula Infantil para lactantes de 0-6 meses de

idade, com proteínas lácteas e pré-bióticos
(GOS/FOS), DMA, ARA e Nucleotideos. Lata com

no mínimo 800g

APTMAILPREMIUM 1/D/ 60,00 24,000.00

1 9 400 Lata Fórmula Infantil para lactantes de 6-12 meses de

idade, com proteínas lácteas e prebióticos
(GOS/FOS), DMA, ARA e Nucleotídeos. Lata com
no mínimo 800g

APTAMILPREMIUM 2/D, 62.00 24.800.00

1 16 300 UNIDADE Dieta nutricional oral desenhada especificamente

para auxiliar na cicatrização de úlceras por
pressão e outras situações que exijam estimulo da

cicatrização. Hiperproteico. acrescido de arginina e

com alto teor de micronutrientes relacionados á

CUBITAN/DANONE 15,20 4.560.00

cicatrização (zinco, selênio, vitaminas C, A e E).
NÃO CONTÉM GLÚTEN

Embalagem plástica de com no

sabores. 	

Apresentação;
mínimo 200ml

1 19 100 Lata Fórmula Pediátrica nutricionalmente completa para

nutrição enteral e oral, hipercalórico. com 1,5
caí/ml, indicado para crianças de 3 a 10 anos de

idade, que necessitam de nutrição adequada para
manutenção ou ganhar peso. Contém 29

vitaminas e minerais, oferece mais energia em

menor volume para rápida recuperação nutricional .
Embalagem mínima 400 gramas. Isento de

lactose. sem sabor

FORTINIPLUS/ DANONE 54,25 5.425.00

1 21 200 Unidade Fórmula padrão destinada para nutrição de

pessoas com necessidades especiais, com

condições especificas de dietas e/ou restrições
alimentares, formulado para estado de tolerância

anormal à glicose. com um sistema de

carboidratos de lenta absorção, qua ajuda no

controle da glicemia. Isenta de lactose, sacarose e

glúten. Embalagem mínima de 1 litro.

DIANUTRI/NUTRIMED 33,00 6.600,00

1 25 1000 Unidade Dispositivo para administração de infusão de

soluções enteraís (equipo macrogotas para
nutrição)

0,95 950,00VITALGOLD

1 26 50 UNIDADE Sonda Nasoenteral Alimentação enteral com /guia
silicone número 12.120cm (esteril)

Fórmula infantil para lactentes e crianças de

primeira infância (a partir de 1 ano de idade) com

alergia alimentar (ao leite de vaca, à soja, a

hidrolisados e a múltiplas proteínas), com
necessidades dietoterápicas específicas,

nutricionalmente completa e isenta de proteína

láctea, lactose, sacarose. frutose, galactose e

ingredientes de origem animal. Embalagem com
no mínimo 400g.

Fórmula infantil hipoalergênica para lactentes e

crianças de primeira infância com alergia ao leite

Proteínas: 11-100% (proteína

do leite).

MARKMED 14,00 700,00

1 30 100 NEO ADVANCE/DANONE 250,00 25.000,00Lata

120,13 18,019,501 34 150 Lata PREGOMIN PEPTI/DANC

de vaca.

extensamente hidrolizada do soro

carboidrato 41-100% xarope de glicose* ( fonte de
maltodexlrina). Lipídeos: 48-50% contendo TCM,
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ARA e DHA. Embalagem com no mínimo 400g.

26.715,00178,10NEOCTE LCP/ DANONEFórmula infantil para lactentes e crianças de

primeira infância (0 a 36 meses de idade) com
alergia alimentar (ao leite de vaca, à soja, a
hidrolisados e a múltiplas proteínas), com
necessidades dietoterápícas específicas.

nutricionalmente completa e isenta de proteína
láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e

ingredientes de origem animal. Carboidratos
(43,1%): 100% xarope de glicose, fonte de
maltodextrina. Proteínas (11,2%): 100%

aminoácidos livres. Llpídeos (45,7%): óleos

vegetais, TCM (33%), ARA e DHA. Embalagem
com no mínimo 400g,

150 Lata1 35

110,00 27.500,00INFATRINI/DANONEFormula infantil para lactentes e crianças de

primeira infância (0 a 36 meses de idade]

destinada a necessidades dietoterápícas

especificas, nulricionalmente completa,

hipercalórica, isenta de sacarose e glúten, com

combinação de ARA e DHA, nucleotidios,
beta-caroteno, prebióticos GOS/FOS. Embalagem

com no mínimo 400 gramas

UND1 36 250

67,00 6.700,00Suplemento nutricional enteral ou oral,

hipercalórico destinado para situações
metabólicas especiais Indicado para pacientes

renais agudos ou cronicos em tratamento

consen/ador. Embalagem tetra pak com mínimo

de Ilitro sistema aberto.		

NUTRI R/NUTIMED100 Unidade1 37

Total da Empresa: R$ 176.089,50Quantidade de Itens; 13
I ■ I ^ . .. uippieiew

'i;:qrnérc{o ProcMt&spara Nutrição gnteral Eíreti
Marca

y.

081617450/0001-24 Cont ar

Valor TotalLote Item Qtde Unidade Material / Serviço Valor Unitário

25.600,006 200 UNIDADE Dieta nutricionalmente completa em po para uso ABBOTT NUTRITION/AF

oral ou enteral com indicação para adultos e

idosos, Com adição de prebioticos (FOS e
INULINA), densidade calorica I.Okcal ml na

diluição padrão. Sabor chocolate e morango

Embalagem com no mínimo 900g,		
Dieta Nutricionalmenle completa em pó para ABBOT NUTRITION/APF

crianças de 4 a 10 anos, com combinação de ARA

e DHA e adição de prebioticos (100% FOS) e

probioticos. Sabores: chocolate e morango. Lata

com no mínimo 6Q0g.		

128,001

17 150 16.860,001 Lata 112,40

Tota^^ En^resa: R$ 42.460,00Quantidade de Itens: 2

■7jÍB^O - £ CORRELATOS
!

;i:32jfe$|406/00qi43
Unidade Material / Serviço Valor Unitário Valor TotalLote Item Qtde Marca

1000 UNIDADE Frasco para alimentação enteral, transparente,

graduado nos dois lados a cada 50ml crescente e

decrescente, atóxico,embalado individualmente

em sacos plástico. 300ML

BlOBASE. EMBRAMED, 0,94 940,001 24

Quantidade de Itens; 1 Total da Empresa: ^R$ 9^0^00
^‘i3&]£Ü32êScoÍ-3
Lote Item

- UN!Â£> í:ü : : latONAL
í.

Qtde Unidade Material / Serviço Valor Unitário Valor TotalMarca

1 23 100 UND Fórmula infantil elementar para lactentes e de

seguimento para lactentes e/ou crianças de
primeira Infância destinada a necessidades

dietoterápicas específicas. nutricionalmente

completa, com restrição de lactose e à base de

aminoácidos livre. Embalagem d 400G no
mínimo.

NUCITEC-PRODUTO: A 175,00 17,500,00

Quantidade de Itens: 1 TotaMa^mgresa^JR$J^7j500^00
- ●/rR comercial LTDA

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço Valor Unitário Valor TotalMarca

100 Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja
de 0 (zero) ao 12° mês de vida. enriquecida de

-metionina. Isenta de sacarose, lactose e

proteínas lácteas, 100% maltodextrina.100%

gordura vegetal. Lata Mínima 800g

1 10 Lata APTAMILSOJA-DANON 79,90 7.990,00

11 100 Fórmula hipoalergenica à base de proteína do soro

do leite extensamente hidrolisada (85% peptídeos

e 15% aminoácidos). com adição de prebióticos.

1 Lata APTAMIL PEPTI - DANOf 140,00 14.000,00

O e
o ú
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DHA, ARA e nudeotídeos. Isento de Sacarose,

frulose e glúten. 60% maltodextrina e 40% lactose.

99% óleos vegetais. 66kcal/ lOOmI. Embalagem
mínima de 700g,		

1 32 50 Lata Fórmula infantil para lactentes até o 1 ano de
idade.

APTAMIL SL-DANONE/L 98,50 4.925.00

destinada a necessidades dietoterápicas
específicas por intolerância à lactose. Com DHA e

ARA, nudeotídeos.

800g.

Embalagem com no mínimo

Quantidade de Itens: 3 TotaMa Empresa: R$ 26.915,00T

- LOy£\i^":WÍD!OAME^S43.0D7.S11'C00'í-0r>
Jk

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço Marca Valor Unitário Valor Total

1 28 200 Lata Fórmula Infantil para recém-nascido pré termo
e/ou alto risco, com TCM, DHA e ARA. Lata com

no mínimo 400g.

DANONE 56,00 11.200,00

1 33 150 Lata Fórmula infantil hipoalergênica para crianças com
alergia ao leite de vaca. Com finalidade de

recuperação de peso. contendo I.Okcal/ml.

Proteínas: 11-100% (proteína extensamente

hidrolizada do soro do leite). Carboidralo 41-100%

xarope de glicose’ (fonte de maltodextrina),
Lipídeos: 48-50% contendo TCM. ARA e DHA.

Embalagem com no mínimo 400g.

PREGOMIN PLUS 187,00 28.050,00

Quantidade de Itens; 2 Total da Empresa: R$ 39.250,00

33.655.Q5S.'C5C1-g9 ^7 MEDbtiUTR^ ^^RIBUiPOI^^DE
w

Ai.

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço Marca Valor Unitário Valor Total

1 1 250 Suplemento nutricional que contém uma

combinação exclusiva de Cálcio, proteína e

vitamina D, nutrientes essenciais que auxiliam na
manutenção dos ossos e músculos, além disso

possui vitaminas e minerais. Isento de sabor.

Embalagem mínima de 600g.

Lata BENVITAL DRINK PROTE 85,44 21.360,00

Quantidade de Itens; 1 Total da Empresa: R$ 21.360,00
í í: . .

i. 'i V ■
f

Total; R$48.7,B20.ií VI : lf

li_!Í

Ato Continuo; Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram

declarados vencedores dos respectivo Itens,

concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45, do Decreto N® 10.024 de 20 de setembro

de 2019. Tendo sido apresentado intenção de Recursos, foi dado 0 prazo recursai para que as

empresas interessadas apresentassem a suas razões e por outro lado as contrarrazões; decorrido o
prazo recursai foi solicitado a Senhora SIMONI

Nutricionista responsável pela aceitação dos produtos da Dieta Enteral e das Fórmulas Infantis; que

deu 0 aceite em todos os itens licitados: razão esta pela qual a Pregoeira/Agente de Contração julgou

os recursos e habilitou as Empresas que comprovaram estarem aptas para serem habilitadas

conforme demanda do Editai do Pegão Eletrônico de n® 40/2024; nada mais havendo a declarar, foi

lavrada a presente Ata às 09:16 horas do dia 15 de agosto de 2024, cuja ata foi lavrada e assinada

pela Agente de Contrataçâo/Pregoeira, a qual assina juntamente a Equipe de Apoio.

LL

Foi divulgado 0 resultado da Sessão Pública e foi

DE SOUZA BERTON KAWAZOE, CRN: 6113,

KARINA COSTA PENSIN - Agente de Contratação

Portaria n® 005/2024 de 22/01/2024

EDSON TORRES DE OLIVEIRA- Membro

Portaria n® 005/2024 de 22/01/2024

JOSE MARTINS - Membro

Portaria n® 005/2024 de 22/01/2024
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JULIANA GASPAR FELIPE - Membro

Portaria n® 005/2024 de 22/01/2024
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21/07/2024 19:04:28 CADASTRO DE PROPOSTA SHIGEMOTO & CIA LTDA

21/07/2024 19:46:15 “ CÃDÃSTRÕ DÊ^PRÒPOSTA “vrR^CO^RCIAL LTDÁ		 	

21/07/2024 21:39:39 CADASTRO DE PROPOSTA ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDÀ“

21/07/2024 21:46:26 ALTERAÇAÕ^-pRÕ^TÃ ALTO URUGUAI COMERCIO DE PR^ODÜtOS HOSPITALARES L TDA
22/07/2024 08:35:33 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VIEIRA & CIA DISTRIBUIDOFULTDÂ
22/07/2024 09:45:47 CAD'ÃS'TR0 DE PROPOSTA V 8. V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA ● Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N** 074/2024
Processo Administrativo N® 192/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALINE FERNANDA KUEHL

Data de Publicação: 04/07/2024 08:08:09 22/07/202413:34:12 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde. Meu nome é Aline e sou a pregoeira designada para conduzir essa sessão. Em breve estaremos iniciando a fase de
lances, conforme edital.

22/07/2024 14:45:34 MENSAGEM PREGOEIRO

Encerrada a fase de lances e considerando o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa, questiono as licitantes detentoras
dos menores lances se tem condições de reduzirem suas propostas, no prazo de 5 minutos,

MOVIMENTOS DO PROCESSO

09/07/2024 09:39:42 ESCLARECIMÊNTÓ R^ÉQUÊRIDÒ BRAVONUTRI CÒMER‘CI0 OE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

Bom Dia, Segue em pedido de esclarecimento. Obrigada 	 	 	

09/07/2024 16:33:12 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÀO V& V NUtRIÇÍO HOSPITALAR LTDA (38.007.920/000l-04)
Boa tarde Prezados, Segue anexo nosso pedido , fico no aguardo para um relomo, Obrigado	
09/07/202416:33:49 ESCLARECIMENTO RÈQÜERIDO V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (38.007.920/0001-04) LOTE 1 - HABILITAÇÃO

LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: TRÕPHIC BÃSIC/PRODIET

Boa tarde Prezados, Segue anexo nosso pedido de esclarecimenlo, fico no aguardo para um relomo, Obrigado
10/07/2024 09:49:25 CADASTRO DE PROPOSTA R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA

10/07/2024 09:50:35 ALTERAÇAO DÉ PROPOSTA R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
Modelo: TROPHIC BASIC

800G/PRODIET

Descrição: ALIMENTO EM PO, PARA NUTRIÇAO ORAL E/OU ENTERAL, A BASE DE PROTEInA DE SOJA. NORMOCALÔRICO
NA DILUIÇÃO PADRAO, COM ADEQUADO TEOR PROTÉICO E LIPÍDICO E HIPOSSODICO. ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE
E GLÚTEN. DENSIDADE CALÔRICA 1,0 KCAL/ML. POSSUI 15-17% OE PROTEÍNAS (PROTEÍNA DA SOJA, CASEINATO E
PROTEÍNA DO SORO DO LEITE), 52-58% DE CARBOIDRATOS (100% MALTODEXTRINA) E 28-32®/o DE LIPÍDEOS (70% ÔLEO
DE GIRASSOL, 25% ÔLEO DE SOJA COM TCM). SABOR: BAUNILHA. O PRODUTO DEVERÁ TER BOA DILUIÇAO, NAO SENDO
NECESSÁRIO USO DE MIXER OU LIQUIDIFICÁDOR.
Quantidade: 400.000

Item: 1 Unidade: GRAMAS
10/07/202415:04:16 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

conforme anexo.

10/07/2024 15:04:36 RESPOSTA DÈ ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

conforme anexo.

10/07/202415:26:51 CADASTRO DE PROPOSTA SUPPLEMÊNT LABS LTDA

10/07/2024 17:51:01 ALTERAÇAO DÉ PROPOSTA SUPPLEMENT LABS LTDA

Valor Unit.: 0,079 V ioo10/07/2024 17:57:51 ESCLARECIMENTO REQUERIDO SUPPLEMENT LABS LTDA (10.858.646/0001-68)

Prezados, venho solicitar o esclarecimento se nos itens: 06, 08 e 09 serão aceitos cm POTE. Salientamos que a embalagem não

interfere na composição e armazenamento do produto. Desde já agradecemos o esclareamenlo.	
11/07/202410:52:23 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

conforme anexo.

12/07/202411:19:57 RESPOSTA OE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
Bom dia. Pedido indeferido com fulcro no Art. 49 Inciso II e III da LC N® 123/2006.	
17/07/2024 09:07:33 CADASTRO DE PROPOSTA CÊNTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

17/07/2024 09:07:56 ALTERAÇAOlíÈ"PROPOSTA CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
17/Õ7/2024 10:43:40 CADASt^ DETROPOSTA NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-

17/07/2024 10:44:47 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NUTRICLIN SAUDE COMERCIO OE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-
17/07/2024"l6:25:31 CADASTRO DE PROPOSTA MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Valor Total; 31.600.00

CLASSiFiCAÇÃO
Oferta Inicial Oferta Final Dtf.(%) MERazão Social Num Documento

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA Sim0,079127 38.007.920/0001-04 0.08

1.27 Sim

Sim

Sim

0,002 UNIAO NUTRICIONAL LTDA 048 39,835.028/0001-84 0,1308

1,63016 20.740.209/0001-07 0,128 0,00133 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 22,510,0996049 26,231,202/0001-38 0,1307

DESCLASSIFICADOS

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MERazão Social Num Documento

17/07/202416:26:28 CADASTRO ÕEPRÕPÕStÃ BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

18/07/2024 15;55;24 CADASTRO OE PROPOSTA EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA

18/07/2024 16;30:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA

INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalNum DocumentoRazão Social

16/07/2024 17:27:57 CADASTRO DE PROPOSTA UNIAO NUTRICIONAL LTDA

18/07/2024 17:40:00 ALTERAÇAO DE PROPOSTA UNIAO NUTRICIONAL LTDA

19/07/2024 09:47:34 CADASTRO DE PROPOSTA BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
19/07/2024 12:59:44 CADASTRO DE PROPOSTA NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
19/07/2024 14:25:54 CADASTRO DE PROPOSTA RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

19/07/202414:30:17 ALTERAÇAO OE PROPOSTA NUTRIPORT COMÉRCIAL LTDA
19/07/2024 14:33:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA' MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

19/07/2024 15:18:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
19/07/202415:59:17 CADASTRO OE PROPOSTA NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

22/07/202414:01:48 DISPUTA

0,130722/07/2024 14:01:50 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,130822/07/202414:01:50 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 048)
CS-

0,12822/07/2024 14:01:50 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 016)
19/07/2024 16:27:04 CADASTRO OE PROPOSTA MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

19/07/2Õ24 Í"6;29:09 ALTEf^AÕ DÊPROPOSTA MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
19/07/202416:43:11 CADASTRO DI^ROPOSTA PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

là/07/2024 17:57:09 CADASTRO DE PROPOSTA VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

20/07/2024 08:43:17 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/2024 14:01:50 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 127) 0,08

0.099622/07/2024 14:02:26 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO OE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
V-

0,081322/07/2024 14:02:40 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 016)
■..O

0,0822/07/2024 14:03:04 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 048)
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22/07/202414;09:07 LANCE V S V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 127) 0.079 22/07/202414:03:40 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,0826

22/07/202414:11:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA

22/07/2024 14:06:00 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0.10S

22/07/202414:12:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNIAO NUTRICIONAL LTDA22/07/2024 14:11:48 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:49:19 MENSAGEM VS V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 127)

Prezados boa tarde, infelizmente Já estamos em nossos melhores valores nos loles afremalados

22/07/202414:12:00 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:47:56 MENSAGEM UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 141)
Boa tardo, fornos ao nosso valor mínimo autorizado.22/07/202414:52:21 HABILITAÇÃO

22/07/202414:52:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

22/07/202414:52:21 HABILITAÇÃO

22/07/2024 14:52:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

LOTE 2-HABILITAÇÃO
LOTE 2

LOTE 3-HABILITAÇÃO
LOTESVALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca; NUTERALItem: 1 Unidade: GRAMAS Modelo: TOTAL NUTRITION 400g

Descrição: FÓRMULA EM PÔ COMPLETA E BALANCEADA, A BASE DE PROTEINA DE ALTA QUALIDADE, ISENTA DE GLÚTEN.
PODE CONTER TRAÇOS DE LACTOSE. NORMOCALÚRICO, NORMOPROTElCA E NORMOLIPiDICA, PARA USO ORAL OU
ENTERAL. APRESENTAÇÃO: LATA COM CERCA DE 400 G
Quantidade: 240.000

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: GRAMAS Marca: DIALIFE/ NUTRILLAR Modelo:

Descrição: FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL, INDICADA PARA PACIENTES PORTADORES DE DIABETES TIPO 1 E 2 E TOLERÂNCIA ANORMAL A GLICOSE. ISENTO

DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO:
Quantidade: 200.000

Valor Unit.: 0,0826 Valor Total: 19.824,00
U\TA COM CERCA DE 400 G.

Valor Unit.: 0,121 y Valor Total: 24.200,00
CLASSIFICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃORazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 UNIAO NUTRICIONAL LTDA 141 39.835.028/0001-84 0,1239 0,0826 Sim Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif,(%) ME

2 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 143 33.655.055/0001-99 0,1238 0,0875 5,93 Sim 1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 148 26.231.202/0001-38 0,21 0,121 Sim

3 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 087 26.325.797/0001-90 0,1239 0,09 2,86 Nâo 2 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 109 33.655.055/0001-99 0.218 0,1215 0,41 Sim

4 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 028 32-246.085/0001-89 0,12 0,105 16,67 Sim 3 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 147 26.325,797/0001-90 0.218 0,13 7,00 Não

5 MERCO SOUUCOES EM SAUDE S/A 022 05.912.018/0001-83 0,135 0,135 28.57 Nâo 4 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 108 32.246.085/0001-89 0,20 0,14 7,69 Sim

6 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 107 12.694,747/0001-76 0,1665

DESCLASSIFICADOS

0,1665 23,33 Nâo 5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
6 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE

106 36.007.920/0001-04 0,218

129 12.694,747/0001-76 0,2Í8
0,1477 Sim

32,57 Não

5,50

0,1958

7 NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DERazão Social 143 75.014.167/0001-00 0,218Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 0,218 11,34 Nâo

8 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 136 05.912.018/0001-83 0,2487

DESCLASSIFICADOS

0,2487 14,08 NãoINABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
INABILITADOS

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13;30:OÕ‘"aNÁLISE DE PROPOSTAS MOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO22/07/202414:02:00 DISPUTA

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS22/07/2024 14:02:00 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,1239

22/07/2024 13:30:00 ANÃUSE DE PROPOSTAS22/07/202414:02:00 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 022) 0,135

22/07/2024 14:02:00 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 22/07/202414:02:00 DISPUTA0,1665

22/07/2024 14:02:00 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA22/07/2024 14:02:00 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,2180,1238

22/07/202414:02:00 LANCE R, BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 108)

22/07/202414:02:00 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

22/07/2024 14:02:00 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,200,12

22/07/2024 14:02:00 LANCE EREMIX INDUSTRIA OE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,2160,1239

22/07/2024 14:02:00 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELi22/07/2024 14:02:14 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,10 0,21

22/07/2024 14:02:00 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE

22/07/2024 14:02:00 LANCE NUNESFARMA DISTRIBUIÕÕRA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

22/07/2024 14:03:19 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,2160,095

22/07/2024 14:03:24 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,09 0,218

22/07/2024 14:02:00 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 136)22/07/2024 14:03:38 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,24870,0875

) )Gerado em; 2Z07,202,i 14.52.22 3 de 32 Gerado em: 22/07/2024 14:52:2( 4 de 32
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0.243122/07/2024 14:02:00 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 106) 22/07/2024 14:02:01 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 009)0,21B

0,2022/07/202414:02:01 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 101)0,1622/07/2024 14:02:12 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE

22/07/2024 14:02:01 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP22/07/2024 14:02:16 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 0,24310,1956

0,243122/07/2024 14:02:01 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE0,179522/07/2024 14:02:46 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,243122/07/202414:02:01 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 001)22/07/2024 14:02:49 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,16

22/07/202414:02:01 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 104) 0,243122/07/2024 14:03:33 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1595

22/07/2024 14:02:12 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,1822/07/2024 14:03:36 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,14

22/07/2024 14:02:29 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NÚTRICIONAIS LTDA-EPP 0,18480,121522/07/2024 14:04:06 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

0,218122/07/202414:02:50 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 104)22/07/2024 14:04:08 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1399

22/07/2024 14:04:08 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 001) 0,203522/07/2024 14:04:12 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,13

22/07/2024 14:06:43 LANCE R. BUSETTO & F, KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 101) 0,18122/07/2024 14:04:29 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,121

22/07/2024 14:06:45 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,160,1522/07/2024 14:06:13 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 108)

0,1522/07/2024 14:06:21 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 106) 22/07/202414:06:50 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 101)0,1477

22/07/2024 14:07:47 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIP/\NTE 009) 0,226522/07/2024 14:06:22 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 108) 0.14

22/07/202414:12:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA

22/07/2024 14:12:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O delentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/2024 14:12:01 NEGOCIAÇÃO 22/07/202414:12:01 NEGOCIAÇÃO

22/07/202414:52:22 HABILITAÇÃO22/07/2024 14:52:21 HABILITAÇÃO

22/07/202414:52:21" NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

22/07/202414:52:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
LOTES

LOTE4-HABILITAÇÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: FARMOOUIMICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: SIMBIOFLORAItem: 1

Descrição: MÓDULO DE FIBRAS ALIMENTARES, PODE SER ADICIONADO A QUALQUER TIPO DE ALIMENTO OU BEBIDA.
ISENTO DE ÂÇUCAR E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: SACHES DE NO MÍNIMO 5 G,

Valor Unit.: 1,92

Unidade: SACHEModelo: Módulo Fitem: 1

Descrição: FIBFIAS SOLÚVEIS (MÓDULO DE FIBRAS), APRESENTAÇÃO: LATA COM NO MINIMO 250 G.

Unidade: GRAMAS Marca. Eremix

Valor Total: 13.500,00Valor Unit,: 0,15Quantidade: 90.000
Valor Total: 960.00Quantidade: 500

CLASSIFICAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO

Oferta Final Dif.(%) MERazão Social Oferta InicialNum Documento
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

Sim1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 101 32.246.085/0001-89 0,20 0,15
1,92 Não1 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 138 81.706.251/0001-98 3,62

0,16 6,67 Não2 EREMIX INDUSTRIA DE AUMENTOS 046 26.325.797/0001-90 0,2431
2 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 0,52 Não057 12.694,747/0001-76 3,6256 1,93

3 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 136 12.694.747/0001-76 0,2431 0,1848 15,50 Não

3 V & V NÚTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 65,80 Sim103 38.007.920/0001-04 3,6256 3,20
0,2035 10,12 Sim4 UNIAO NUTRICIONAL LTDA 001 39.835.028/0001-84 0.2431

5,2416 63,60 Não4 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 137 05.912.018/0001-83 5,2416

DESCLASSIFICADOS
7,17104 05.912.018/0001-83 0,2431 0,2181 Não5 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

4,77009 01.700.884/0001-50 0,2431 0,2285 Sim6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
Oferta Final DifCA) MEOferta InicialRazão Social Num Documento

DESCLASSIFICADOS
INABILITADOS

Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) MERazão Social Num Documento
Oferta Final Olf.(%) MERazão Social Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS

Olf.(%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinaiNum Documento MOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 06:08:09 PUBLICADO
MOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
^^07/2024 08:08:09 PUBLICADO

^04/07/202413:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/07/202414:02:02 DISPUTA

«2/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/07/202414:02:02 LANCE V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 3,6256

^ y;07/2024 14:02:01 DISPUTA
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22/07/2024 14:02:02 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 3,6256 LOTE 6 ■ HABILITAÇÃO
LOTE 622/07/2024 14:02:02 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 137) 5,2416

22/07/2024 14:02:02 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3,62
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: NUTRAPROTEIN/DIVINiTÉ22/07/2024 14:02:53 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 3,43 Itom: 1 Unidade: GRAMAS Modelo:

Descrição: MÓDULO DE PROTEÍNA EM PÚ, DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, ALTA DIGESTIBILIDADE E SOLUBILIDADE, PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. APRESENTAÇÃO: LATA COM NO MÍNIMO 230G, -v x-

Valor Unit.: 0,2599 y

22/07/202414:06:32 LANCE V S V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 3,40

22/07/2024 14:06:45 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 3,23
Quantidade: 55.200 Valor Total: 14.346,40

22/07/202414:07:02 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 3,20

22/07/2024 14:07:13 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP CLASSIFICAÇÃO3,04

22/07/2024 14:07:54 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Razão Social Num Documento Oferta Inicial3,03 Oferta Final Dif.(%) ME

22/07/2024 14:08:07 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 072 26.231.202/0001-38 0,45 0,2599 Sim3,00

2 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 094 26.325.797/Q001-90 0,4676 0,26 0,0422/07/2024 14:08:42 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Nâo2,90

3 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 125 32.246.085/0001-89 0,4522/07/2024 14:08:55 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 0,272 4,62 Sim2,80
4 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 092 12.694.747/0001-76 0,4676 0,3184 17,06 Nâo22/07/2024 14:09:08 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.79
5 SUPPLEMENT LABS LTDA 052 10.058,646/0001-68 0,4676 0,34 6,78 Não22/07/2024 14:09:19 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,75
6 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 027 33.655.055/0001-99 0,4674 0,34 0,00 SIm

22/07/2024 14:09:36 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS Ê PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,74
7 UNIAO NUTRICIONAL LTDA 055 39.835.028/0001-84 0,4676 0,3998 17,59 Sim

Sim

22/07/2024 14:09:45 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,70
8 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 086 38.007.920/0001-04 0,4676 0,41 2,55

22/07/2024 14:09:54 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,69
9 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 048 05.912.018/0001-83 0,4676 0,4339 5.83 Não

22/07/2024 14:10:00 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,65
10 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 016 20.740.209/0001-07 0,458 0,458 5.55 Sim

22/07/2024 14:10:21 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,64
11 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 085 01.700.884/0001-50 0,4676

DESCLASSIFICADOS

0,4676 2.10 Sim

22/07/2024 14:10:21 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

22/07/2024 14:10:27 LANCE NUTRICLIN SAÜDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,60
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME

22/07/2024 14:10:41 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIT/\LAR£S LTDA 2,59
INABILITADOS

22/07/2024 14:10:57 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DÊ PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,55
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

22/07/2024 14:11:05 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22/07/2024T4:1Í:13 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉFtciÕ DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

2,53

2,50 MOVIMENTOS DO LOTE

22/07/2024 14:11:22 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2^07/2024 14ril:32 LÃN~CE NUTRICLIN SAÚ'dE CÕmYrCÍÓ DE PRODUTOS NUTRICIÕNAIS LTDA-EÍP

2,49 04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

2,40 04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS
22/07/2024 14:11:37 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22/07/M24 'ÜTll :44'TÃNc’E“NÜTRÍã}NSÃÚDÍ^MÉRCÍÕ DÍ'PRÕDÜTÕsinjf^lÕNÃisTTDÃ^p’
22/07/2024 13:30:00 ANÃUSE DE PROPOSTAS2,39

2,30 22/07/2024 14:02:02 DISPUTA

22/07/2024 14:11:49 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,29 22/07/2024 14:02:02 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 055) 0,4676

22/07/2024 14:11:55 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,28 22/07/2024 14:02:02 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,458

22/07/2024 14:12:02 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,27 22/07/2024 14:02:02 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 048) 0,4676

22/07/2024 14:12:11 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,25 22/07/2024 14:02:02 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

22/07/2024 14:02:02 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 086)

0,4676

22/07/2024 14:12:17 LANCE PROMEFARMA MEOIC/VMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,24 0,4676

22/07/2024 14:12:26 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 2,20 22/07/202414:02:02 LANCE R. BUSETTO & F, KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 125) 0,45

22/07/2024 14:12:33 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22/07/2024 14:1Í40~"lANc1" NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICION/^ LTDA-ÊPP

2,19 22/07/202414:02:02 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 052)

22/07/2024 14:02:02 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

0,4676

1,93 0,4676

22/07/2024 14:12:47 LANCE PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1,92 22/07/2024 14:02:02 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,4674

22/07/202414:14:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22/07/2024 14:02:02 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS ÊIRELI 0,45

22/07/2024 14:02:02 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,4676
22/07/2024 14:14:47 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:02:13 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,41
22/07/2024 14:52:22 HABILITAÇÃO

22/07/2024'l4'52;22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

22/07/2024 14:02:57 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0.40

22/07/2024 14:03:01 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE AUMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE

22/07/2024 14:03:08 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

0,37

0,3184
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0,242522/07/2024 14:02:02 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 014)0,2922/07/2024 14:03:11 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE

22/07/2024 14:02:02 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 0,2440,433922/07/202414:03:13 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 048)

0,247422/07/2024 14:02:02 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA0,289922/07/2024 14:03:40 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,247422/07/2024 14:02:02 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS ElREü0,2622/07/2024 14:03:43 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE

0,247522/07/2024 14:02:02 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)0,4322/07/202414:03:56 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 052)
0,242422/07/2024 14:03:53 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI0,259922/07/2024 14:04:20 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,2222/07/2024 14:04:52 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)0,399622/07/202414:04:38 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 055)

0,2122/07/2024 14:04:58 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA0,3422/07/2024 14:04:45 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

0,1922/07/2024 14:05:11 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)0,3422/07/2024 14:06:11 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 052)

0,1822/07/2024 14:05:21 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA22/07/2024 14:06:53 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 086) 0,41

0,189922/07/2024 14:05:29 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI0,27222/07/2024 14:06:59 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 125)

0,1722/07/202414:05:39 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)22/07/2024 14:12:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposla/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 052, PARTICIPANTE 027 que apresentaram o valor de 0.34,	
22/07/2024 14:12:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,169922/07/2024 14:05:50 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/2024 14:06:09 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,1698

0,16922/07/2024 14:06:21 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,168922/07/2024 14:06:32 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA22/07/2024 14:12:02 NEGOCIAÇÃO
0,168822/07/2024 14:06:40 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI22/07/202414:52:22 HABILITAÇÃO
0,168722/07/2024 14:06:46 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA22/07/202414:52:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva 0,16822/07/2024 14:06:59 LANCE BFtAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,167922/07/2024 14:07:07 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
LOTE 7

22/07/2024 14:07:33 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1678

22/07/2024 14:07:46 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDOFU\ DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,1675

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 0,1622/07/202414:07:46 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)
Modelo: Bemvital TCM COM AGE

250ml Nutricium

Marca; Bemvilal TCM COM AGE 250ml

Nutncium

Descrição: MÓDULO DE TCM (TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA), INDICADO PARA PACIENTES QUE NECESSITAM DE UM
APORTE CALÓRICO MAIOR PROVENIENTE DE LIPiDIOS DE FÁCIL ABSORÇÃO, E DE ÓTIMA QUALIDADE, CONTENDO
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. FRASCO COM 250 ML

Quantidade: 25.000

Item: 1 Unidade: UNID. 0,159922/07/2024 14:07:55 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,159522/07/2024 14:08:10 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

0,15922/07/2024 14:08:55 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,158722/07/2024 14:09:04 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDAValor Total: 3.745,00Valor Unit.: 0,1498

0,15822/07/2024 14:09:15 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

CLASSIFICAÇÃO 0,157822/07/2024 14:09:25 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Dif,(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento 0,152622/07/2024 14:09:31 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)
Sim016 33.655.055/0001-99 0,2474 0,14981 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE

22/07/2024 14:09:35 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1525

0,15 0,13 Sim060 39.835.028/0001-84 0,24752 UNIAO NUTRICIONAL LTDA
0,152422/07/2024 14:09:36 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

0,67 Sim046 26-231.202/0001-38 0,2474 0,1513 BRAVONUTRI COMERCIO DE
0,15222/07/2024 14:09:55 LANCE BFtAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

60,60 Sim014 20.740.209/0001-07 0,2425 0,24254 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
0,151922/07/2024 14:09:59 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

5 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 0,244 0,62 Não125 12.694.747/0001-76 0,244
0,15122/07/2024 14:10:04 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

DESCLASSIFICADOS
22/07/2024 14:10:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

Oferta Final Dif.(%) MEOferta InicialRazão Social Num Documento
0,151822/07/2024 14:10:07 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)

INABILITADOS
0,150922/07/2024 14:10:12 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta Finalg T^zão Social Num Documento
0,150822/07/2024 14:10:57 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)

cr:' 0,150522/07/2024 14:11:04 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
MOVIMENTOS DO LOTE

^*1 0,150422/07/202414:11:43 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO	
íí/í^/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
i£$?)2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
ÍMÍ^202414:02:02 DISPUTA

0,150122/07/2024 14:12:00 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIDA

0,1522/07/2024 14:12:19 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 060)

0,149622/07/2024 14:12:29 LANCE MFOCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
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22/07/202414:14:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O delentor da melhor oferta da etapa de lances é MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
22/07/202414:12:18 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 101) 0,0976

22/07/2024 14:12:18 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,0955
22/07/202414:14:29 NEGOCIAÇÃO

22/07/202414:12:18 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 129) 0,0976
22/07/2024 14:49:27 MENSAGEM MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

22/07/202414:12:23 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,08
Boa Tarde jà estou no melhor valor

22/07/2024 14:13:00 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,079922/07/202414:52:22 HABILITAÇÃO
22/07/2024 14:13:05 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE

22/07/2024 14:13:14 LANCE NUTRICÜN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

0,0622/07/202414:52:22 NOTIRCAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de feserva deste lote, clique no bolão Cadastro Reserva 0,0673

22/07/202414:13:19 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 129) 0,0595

LOTE 8-HABILITAÇÃO
LOTE 8

22/07/2024 14:13:25 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 101) 0,055

22/07/2024 14:13:27 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 048) 0,04

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca. CARBODEX - DYNAMICLAB

22/07/2024 14:14:09 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,0538

Item: 1 Unidade: GRAMAS 22/07/2024 14:14:50 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 129)Modelo: LATA 500G

Oescriçáo: MÓDULO DE CARBOIORATOS A BASE DE MALTODEXTRINA, APRESENTAÇÃO PÔ, USO ENTERAL E ORAL
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, ISENTO DE GLÚTEN, LACTOSE E SACAROSE, ELEVADA SOLUBILIOAOE E ISENTO DE

SABOR. APRESENTAÇÃO LATA 400 G.
Quantidade; 60.000

0,0414

22/07/2024 14:14:55 MENSAGEM SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 048)

Solicito 0 cancelamento de meu lance no valor de 0,04.	
22/07/202414:15:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 046 no valor de 0,04 foi cancelado.

Valor Unit.: 0.0398 Valor Total: 3.184,00

CLASSIFICAÇÃO 22/07/202414:15:55 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 101) 0,0476

22/07/202414:16:19 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 048)

22/07/202414:16:24 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 136)

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 0,0413Oferta Final Dlf.(%) ME

1 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 129 05.912.018/0001-83 0,0976 0,0398 Não 0,0595

2 SUPPLEMENT LABS LTDA 048 10.858.646/0001-68 0,0976 0,04 0,50 22/07/2024 14:17:33 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 089)Não 0,0954

3 UNIAO NUTRICIONAL LTDA 101 39.835.028/0001-84 0,0976 0,0476 19,00 Sim 22/07/202414:19:30 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 129) 0,041

4 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 147 33.655.055/0001-99 0,0975 0.0538 13,03 Sim 22/07/202414:20:23 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 048)

22/07/2024 14:20:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

0,04

5 V S V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 136 38.007.920/0001-04 0,0976 0,0595 10,59 Sim

6 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 009 26.325.797/0001-90 0,0976 0,06 0,84 Não
22/07/202414:21:49 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 129)

22/07/202414:23:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferla da etapa de lances é MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

0,0398
7 NUTRÍCLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 061 12.694.747/0001-76 0,0976 0,0673

0,0954

12.17 Não

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 089 01,700.884/0001-50 0,0976 41,75 Sim

9 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 128 20.740.209/0001-07 0,0955

002 26.231,202/0001-38 0,0976

DESCLASSIFICADOS

0,0955 22/07/202414:23:49 NEGOCIAÇÃO0,10 Sim

10 BRAVONUTRI COMERCIO DE 0,0976 2,20 Sim 22/07/202414:52:22 HABILITAÇÃO

22/07/202414:52:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lole, clique no botão Cadastro ReservaRazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final □if.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 ● HABILITAÇÃO
LOTE 9

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE VALORES UNITÁRIOS FINAIS
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO Item: 1 Unidade: GRAMAS Marca: Bomvital DrinkProtcin 350tj

Nulricium
Modelo: Bemvital DrinkProtein 350g
Nutricium

Descrição: SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, FORMULADO COM NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA IDOSOS (PROTEINAS
CÁLCIO E VITAMINA D). ISENTO DE GLÚTEN. DENSIDADE CALORICA: 01 KCAL/ML. DISTRIBUIÇÃO CALOrICA
APROXIMADA: 34,5% CARBOIDRATO (MALTODEXTRINA); 34,5% PROTEÍNA (PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE,
CAS6INATO DE CAlCÍO OBTIDO DO LEITE DE VACA E LEITE DESNATADO); 31% LIPÍDIOS (GORDURA LÁCTEA E LECITINA
DE SOJA), FIBRAS; 4,5 GR/LITRO (70% FOS E 30% INULINA). SEM SABOR. O PRODUTO DEVERA TER BOA DILUIÇÃO, NÃO
SENDO NECESSÁRIO USO DE MIXER OU LIQUIDIFICADOR. APRESENTAÇÃO LATA COM CERCA C

Valor Unit.: 0,1158 >< O. -=
.Q

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

^7/202413:30:00 ANÁLISÊ^ PRÕPÒ^Ãs"

22/07/2024 14:12:18 DISPUTA

22/07/2024 14:12:18 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 089)

22/Õ7/2024'l4;12:18 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 136)

0,0976

OE400G.0,0976
Quantidade: 925.000 Valor Total: 107.115,00

22/07/202414:12:18 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 048) 0,0976

22/07/2024 14:12:18 LANCE NUTRÍCLIN SAÚDE COMÉRCIO OE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP CLASSIFICAÇÃO0,0976

22/07/2024 14:12:18 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,0976 Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

22/07/2024 14:12:18 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 1 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE

2 NUTRICÜN SAÚDE COMÉRCIO DE

0,0976 033 33-655.055/0001-99 0.1494

066 12.694.747/0001-76 0,1496

0,1158

0,116

Sim

22/07/2024 14:12:18 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,170,0975 Não
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LOTE 10 ■ HABILITAÇÃO
LOTE 10

3 SUPPLEMENT LABS LTDA 099 10.850.646/0001-66 0,1496 0,12 3,45 Não

0,004 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 143 26.326-797/0001-90 0,1496 0,12 Não

5 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 0,12 0,00 SIm051 32.246.085/0001-89 0,14 VALORES UNITÁRIOS FINAIS

6 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 077 38.007.920/0001-04 0.1496 0,1304 0,67 Sim Item: 1

Descrição; ESPESSANTE E GELEIFICANTE DE ALIMENTOS, PODE SER USADO EM PREPARAÇÕES QUENTES E FRIAS, NÃO
ALTERA SABOR, COR E ODOR DOS ALIMENTOS. COMPOSIÇÃO: GOMA XANTANA, MALTODEXTRINA E CLORETO DE
POTÁSSIO. APRESENTAÇÃO: LATA COM NO MfNIMO 125 G.

Valor Unit.: 0,15

Unidade: GRAMAS Marca; Éremix Modelo: Espessamix sem amido

7 BRAVONUTRI COMERCIO DE 052 26.231.202/0001-38 0,1495 0,1346 3,22 Sim

7.958 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 048 05.912.018/0001-83 0,1496

DESCLASSIFICADOS

0,1453 Não

Quantidade: 10.000 Valor Total: 1.500,00

Dif.(%) MERazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finai

CLASSIFICAÇÃO
INABILITADOS

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MENum Documento
Dlf.(%) MERazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 144 32.246.085/0001-89 0,40 0,15 Sim

2 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 044 26.325.797/0001-90 0,4598 13.33 Não0,17MOVIMENTOS DO LOTE

3 UNlAO NUTRICIONAL LTDA 024 39.835.028/0001-84 0,4598 0,18 5,80 Sim
04/07/2024 08:00:09 PUBLICADO

4 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 089 33.655.055/0001-99 0,4596 0,2184 21,33 Sim
04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 121 01.700,884/0001-50 0,4598 0,2999 37,32 Sim

Sim
22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

6 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 0.03092 38.007.920/0001-04 0,4598 0,30
22/07/202414:12:18 DISPUTA

139 47.365.250/0001-99 0,3055 1,83 Sim7 BONATTO DISTRIBIUDORA DE 0,3055
22/07/2024 14:12:18 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,14

8 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 112 05.912.018/0001-83 0,4598 0,4212 37,67 Não

Sim
0,149622/07/202414:12:18 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 099)

6.969 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 070 20,740.209/0001-07 0,4505 0,4505
22/07/2024 14:12:18 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 0,1496

009 26.231.202/0001-38 0,4598 0,4598 2,06 Sim10 BRAVONUTRI COMERCIO DE

22/07/2024 14:12:18 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,1494
DESCLASSIFICADOS

0,149522/07/2024 14:12:18 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
Oferta Inicial Di/.|%) MERazão Social Num Documento Oferta Final

0,149622/07/2024 14:12:18 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE
INABILITADOS

0,149622/07/2024 14:12:18 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 048)
Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MERazão Social Num Documento

22/07/2024 14:12:18 LANCE V S V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 077) 0,1496

0,1222/07/2024 14:12:23 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE MOVIMENTOS DO LOTE

22/07/2024 14:12:43 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1346 04/07/2024 08:06:09 PUBLICADO

22/07/2024 14:13:14 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,1199 04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPO^ÃS22/07/2024 14:13:23 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 0,116

0,145322/07/202414:13:41 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 048) 22/07/202414:12:19 DISPUTA

0,115822/07/2024 14:15:22 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 22/07/2024 14:12:19 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 092) 0,4598

22/07/202414:15:38 LANCE R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,12 22/07/202414:12:19 LANCE R. BUSETTO & F, KRUGÉR LTDA (PARTICIPANTE 144) 0,40

22/07/2024 14:16:40 LANCE V &V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 077) 0,1304 0,459622/07/2024 14:12:19 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

22/07/2024 14:17:29 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 099) 0,14 22/07/2024 14:12:19 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,4596

22/07/202414:18:52 LANCE SUPPLEMENT LABS LTDA (PARTICIPANTE 099) 0,12 22/07/2024 14:12:19 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0.4598

22/07/202414:22:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores Iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 099. PARTICIPANTE 143, PARTICIPANTE 051 que apresentaram o valor de 0.12.	

22/07/2024 14:12:19 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 0,3055

22/07/2024 14:12:19 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,4505

0,459822/07/2024 14:12:19 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 112)22/07/202414:22:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,459822/07/202414:12:19 LANCE UNlAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 024)

22/07/202414:22:19 NEGOCIAÇÃO 0,459822/07/2024 14:12:19 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 121)

22/07/2024 14:48:30 MENSAGEM MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 22/07/2024 14:12:23 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,26
cr:

C','*‘22/07/2024 14:52:22" HABILITAÇÃO
Boa Tarde já estou no melhor valor 22/07/2024 14:13:33 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 0,2799

22/07/2024 14:13:35 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,25

'Tr.22/07/202414:52:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

0,2222/07/202414:13:38 LANCE UNlAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 024)

22/07/2024 14:13:41 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,19
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22/07/2024 14:14:02 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 112) 22/07/2024 14:12:19 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP0,4212 0,1422

22/07/202414:14:58 LANCE UNIÃO NUTRICIONAL LTOA (PARTICIPANTE 024) 0,18 22/07/2024 14:12:19 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1421

22/07/2024 14:14:59 LANCE EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 0,17 22/07/2024 14:12:19 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 0,1422

22/07/2024 14:15:40 LANCE MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA 0,2184 22/07/202414:12:19 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,14

22/07/2024 14:15:47 LANCE R, BUSETTO & F, KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 144)

22/07/2024 14:16:55 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 092)

0,15 22/07/2024 14:12:19 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 138) 0,1395

0,30 22/07/2024 14:12:19 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 052) 0,1422

22/07/2024 14:17:44 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 121) 0,2999 22/07/2024 14:12:19 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,1422

22/07/202414:22:19 NOTIFICAÇAO SISTEMA
O detentor da melhor ofefta da etapa de lances é R- BUSETTO & f. KRUGER LTDA

22/07/202414:12:19 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 127) 0,1422

22/07/2024 14:12:19 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,1422
22/07/2024 14:22:19 NEGOCIAÇAO

22/07/2024 14:12:19 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,1422
22/07/202414:52:22 HABIÜTAÇAO

22/07/2024 14:13:01 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1377
22/07/202414:52:22 NOTIFICAÇAO SISTEMA

P^ara compof o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
22/07/202414:13:19 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,1128

22/07/2024 14:14:15 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 052)

22/07/202414:17:09 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 027)

0,1283

0,1163
LOTE 11 - HABILITAÇÃO

LOTE 11 22/07/202414:17:57 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,1421

22/07/2024 14:18:27 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 070)

22/07/202414:22:19 NOTIFICAÇAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 063, PARTICIPANTE 106, PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 127 que apresentaram o valor de 0.1422.

22/07/202414:22:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 027 possui direito de desempate conforme Lei Complementar n° 123/2006,	

0,1394
VALORES UNITÃRIOS FINAIS

liem: 1 Unidade. GRAMAS Marca: FORTINI PLUS - DANONE Modelo: LATA 400G

Descrição: ALIMENTAÇÃO NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA USO ORAL OU ENTERAL, NORMOCALÔRICA,
NORMOPROTÉICA (COM MAIS DE 50% DE PROTEÍNA DE ORIGEM ANIMAL) E NORMOLIPIDICA. INDICADA PARA CRIANÇAS
MENORES DE 10 ANOS DE IDADE. SEM PROBLEMAS DE ABSORÇÃO E QUE NECESSITAM DE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA
PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL, ISENTO DE LACTOSE E ISENTA DE GLÚTEN.
APRESENTAÇÃO; LATA COM CERCA DE 400 G
Quantidade: 400.000

22/07/202414:22:19 DESEMPATE

CLASSIFICAÇÃO	

Valor Unit.: 0,1126 Valor Total: 45.120,00
22/07/202414:27:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

22/07/202414:27:19 NEGOCIAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Olf.(%) ME

22/07/2024 14:46:16 MENSAGEM NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128)

prezados, estamos no nosso melhor preço para todos os itens arrematados pela nossa empresa
l NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 126 03.612.312/0004-97 0,14 0,1128 Não

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
3 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

027 3e,007.920/0001-04 0,1422

052 05.912.018/0001-83 0,1422

^1163

0,1283

0,1377

3,10 Sim

Não

Sim

22/07/2024 14:52:23 HABILITAÇÃO
10,32

22/07/202414:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 049 26.231.202/0001-38 0,1421 7,33

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 070 01.700,884/0001-50 0,1422 0,1394 1,23 Sim

6 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 138 20.740.209/0001-07 0,1395 0,1395 0,07 Sim
LOTE 12-HABILITAÇÃO

LOTE 127 BONATTO DISTRIBIUDORA DE 083 47.365.250/0001-99 0.1422 0,1422 1,94 Sim

8 ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE 108 52.415,955/0001-03 0,1422 0,1422 0,00 Sim

VALORES UNITÁRIOS FINAIS9 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 025 12.694.747/0001-76 0,1422 0,1422 0,00 Nâo
Item: 1 Unidade: GRAMAS Marca: PREGOMIN PEPTI - DANONE Modelo; LATA 400G

10 VTR COMERCIAL LTDA 127 52.932.346/0001-21 0,1422

DESCLASSIFICADOS

0,1422 0,00 Sim
Descrição: LEITE ESPECIAL HIPOALERGÉNICO, DIETA SEMI ELEMENTAR. A BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE
HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE VACA, ALTA ABSORÇÃO, ISENTA DE SACAROSE. GLÚTEN E SOJA, ISENTA DE
LACTOSE. INDICADO PARA CASOS DE ALERGIA AO LEITE DE VACA E DE SOJA. 100% MALTODEXTRINA. APRESENTAÇÃO:
LATA COM CERCA DE 400G

Quantidade: 250.000

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

Valor Unit.: 0,196 X Valor Total: 49.000,00INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oir.(%) MEMOVIMENTOS DO LOTE

1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 102 03.612,312/0004-97 0,375 0,196 Não04/07/2024 06:08:09 PUBLICADO

2 SHIGEMOTO & CIA LTDA 118 28.787.127/0001-11 0,4271 50,460,2949 Sim04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
3 BRAVONUTRI COMERCIO DE 033 26.231.2Q2/0001-38 0,427 0,3049 3,39 Sim22/07/2024 13:30:00 ANÃLISE DE PROPOSTAS
4 VTR COMERCIAL LTDA

5 VIBf^ & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
087 52.932.346/0001 -21 0,4271

132 01.700.864/0001-50 0,4271

0,36 18,07

lõ,ri'

Sim22/07/202414:12:19 DISPUTA

0,3989 Sim

) )
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Modelo: ALPHAPRO AMINO 400gMarca: NUCITEC

Descrição FÓRMULA INFANTIL A BASE DE AMINOÂCIDOS LIVRES, COM ALTA ABSORÇÃO E BAIXA INTOLERÂNCIA. IISENTO
DE LACTOSE GALACTOSE, SACWROSE, FRUTOSE E GLÚTEN, INDICADA NOS CASOS DE ALERGIA ALIMENTAR (A
PROTEINA DÓ leite de vaca, soja, proteínas HIOROLISAOAS E/OU A MÚLTIPLOS ALIMENTOS). APRESENTAÇÃO: LATA
COM CERCA DE 400 G,

Quantidade: 150.000

Unidade: GRAMASItem: 1Sim

Sim

0.030.399079 47.365.250/0001-99 0,3996 BONATTODISTRIBIUDORADE
0,250.40121 52.415.955/0001-03 0,42

003 05.'912.018/0001-83 0,4271

DESCLASSIFICADOS

7 ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE

T MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 2,10 Não0,4084

Valor Total: 55.500,00Valor Unit.: 0,37

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

CLASSIFICAÇÃO
INABILITADOS

Dif.(V.) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão SocialDH.(V.) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
Sim0.37054 39.835.028/0001-84 0,6001

’l42 03^Í'2.3Í2/0004-97 0.575
1 UNIAO NUTRICIONAL LTDA	
TnlTtRIPORT COMERCIAL LTDA

TbRAVONUTRI COMERCIO DE	
V^ÊRCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

é viÉi^ & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

6 VTR COMERCIAL LTDA	
7 RCA MATERIAIS MEDICÒS LTDA
8 ALTOURUGUAI COMÉRCIO DE

0,30 Não0,3711MOVIMENTOS DO LOTE
21.80

l'5,73

Sim

Não

0,452

0,5231

045 26.231.202/0001-38 0,60

055 ' O5.912.018/00o’l-83 0,6001
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
0,02 Sim0,5232140 01.700.884/0001-50 0.600^

088 52^932.346/0001-21 0,6001

0~99 2Q.74Õ.209/0001-07 0.588

141 52.415.955/0001-03 0.60

Sim10,660.58

22/07/2024 14:12:19 DISPUTA		

22/07/2024 14:12:19 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1,38 Sim0,588

0.42
2,04 Sim0,60

0,42722/07/2024 14:12:19 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE^PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI	
LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA dTmEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE

0,02 Sim0,6001027 47.365.250/0001-99 0,6001

DESCLASSIFICADOS

9 BONATTO DISTRIBIUDORA DE
0.399

0,375

22/07/202414:12:19

22/07/202414:12:19 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 102)

2^07/2024 14:12:19^~LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 003)
Dlf.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social0,4271

INABILITADOS
0,4271^7/2Õ24U:12:19 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 118)	

22/07/2024 14;12:19~LANCE VIEIRA & ciÃDISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 132) _
22/07/2024 14:12:19 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTIclpANTE 087) [
22/07/2024 14:12:30 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 118)	
22/07/2024 14:12:53 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 087)

22/07/202414:12:57 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 118)

22/07/2024 14:13:30 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELÍ^
22/07/2024 14:13^5'' LANCE SHlGÊMOfo i CIA LT0A(PARTICIPANTÊ"Í18 )	
22/07/2024 14:14:06 Í.ANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/^4 14:14:08 LANCE~SHÍGEM0~TÕ& CIA LTDA (PARTICIPANTE 116)

22/07/202414:14:17 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 102)

22/07/2024 14:14:26 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 003)

22/07/2024 14:14:27 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUfRICIONAIS EIRELI
22/07/2024 14:14:45 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 118)

22/07/202414:14:45 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 118) _
22/07/2024 14:17:41 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22/07/2024 14:18:43~'lANCE VIEIRAS CIA DISTRIBUIDOR LTDA (PARTICIPANTE 132)	
22/07/202414:22:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NUTRIPORT COMERCIAL LTDA	

22/07/202414:22:19 NEGOCIAÇÃO _

22/07/202414:52:23 HABILITAÇÃO		

Dlf.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social0,4271

0,4271
MOVIMENTOS DO LOTE

0,365
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

0,36
04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÃUSE DE PROPOSTAS
0,35

0,34
22/07/202414:15:09 DISPUTA

0,33 0.60LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/2024 14:15:09
0,32 0,60

22/07/202414:15:09
0,31 0.600122/07/2024 14:15:09 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 054)	

LANCE BONATTO DISTRIBIUÕÕ^ DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE0,196 0,600122/07/202414:15:09

22/07/202414:15:09 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 142)
0,4084 0,575

0,3049 0,58822/07/2024 14:15:09 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 099)

22/07/202414:15:09 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 055)

22/07/2024 14:15:09 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICl'^NTE 140)	
22/07/202414:15:09 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 088)

22/07/2024 14:15:37 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 055)

22/07/2024 14;16:M LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 054)	
22/07/2024 14:16:33 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 142)

22/07/202414:16:45 LAN'cE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 142)

22/07/202414:16:51 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 055)	
22/07/2024 14:16:55 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 088)

22/07/2024 14:16:59 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS Êli^l
22/07/202414:17:10 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 142)

LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,30 0,6001

0,2949 0,6001

0,40 0,6001

0,3989 0,571

0,50

0,543

0,475

0,5231

22/07/202414:52:23 NOTIRCAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

cr.^

0,58

0,47

0,3711
LOTE 13 ■ HABILITAÇÃO

LOTE 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

0,452
22/07/202414:17:46
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22/07/2024 14:19:27 LANCE UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 054)

OO22/07/2024 14:20:39 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 140)

22/07/202414:25:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNIAO NUTRICIONAL LTDA

0,37 22/07/2024 14:15:10 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,1013

0,5232 22/07/2024 14:15:20 LANCE CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTOA 0,0925

22/07/2024 14:16:11 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 057) 0,0877

22/07/202414:16:53 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 136) 0,0626
22/07/202414:25:09 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:17:09 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 057) 0,062
22/07/202414:48:13 MENSAGEM UNIAO NUTRICIONAL LTOA (PARTICIPANTE 054)

Boa tarde, fomos ao nosso valor mlniino autorizado. 	
22/07/202414:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compof o cadasiro da reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva	

22/07/202414:17:18 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 119)

22/07/202414:17:21 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,0924

0,0755

22/07/2024 14:16:51 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,08

22/07/202414:52:23 HABILITAÇÃO 22/07/202414:25:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

22/07/202414:25:10 NEGOCIAÇÃOLOTE 14 - HABILITAÇÃO
LOTE 14 22/07/202414:52:23 HABILITAÇÃO

22/07/2024 14:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva desle lote, clique no bolão Cadastro Reserva

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade; GRAMAS Marca Noslogeno i (com prebióticos) -

NESTLÉ
Descrição: LEITE EM Pô, FORMULA INFANTIL DE INiCIO PARA LACTENTES DE 0-6 MESES, ENRIQUECIDO COM FERRO.
APRESENTAÇÃO: LATA COM CERCA DE 400 G

Valor Unit.: 0,062

Modelo: LATA 400G

LOTE 15-HABILITAÇÃO
LOTE 15

Quantidade; 680.000 Valor Total: 54.560,00

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
CLASSIFICAÇÃO Marca Nan Espessar - NESTLÉ

Descrição: LEITE EM Pô, FÓRMULA INFANTIL, ANTI-REGURGITAÇÃO DE MAIOR VISCOSIDADE, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, MINERAIS, FERRO. INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES COM REGURGITAÇÃO, QUANDO FOR
NECESSÁRIO RECORRER A ALIMENTAÇÃO COM MAMADEIRA. APRESENTAÇÃO: LATA COM CERCA DE 400 G

Valor Unit.: 0,0765 V OO &Q

Item: t Unidade GRAMAS Modelo. LATA 400G

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferla Final Oif4%) ME

1 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 057 05.912.018/0001-83 0,1014 0,062 Não

2 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 136 03.612,312/0004-97 0,0975 0,0626 0,97 Não Quantidade: 120.000 Valor Total: 9.180,00
3 BRAVONUTRI COMERCIO DE 052 26,231.202/0001-38 0,1011 0,0755 20,61 Sim

CLASSIFICAÇÃO4 ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE 108 52.415.955/0001-03 0,1013 0,08 5.96 Sim

Razão Social5 VTR COMERCIAL LTDA Num Documento Oferta Inicial119 52.932.346/0001-21 0.1014 Oferta Final Dlf.{%) ME0,0924 15,50 SIm

1 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A6 CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE 024 05-912.018/0001-83 0,1258 0,0765083 25-452-163/0001-36 0,1014 Não0,0925 0,11 Sim

2 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA7 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 112 03.612.312/0004-97 0,1225080 20.740.209/0001-07 0,0995 0,0769 0,52 Não0,0995 7,57 Sim

3 BONATTO DISTRiBIUDORA DE 062 47.365.250/0001-99 0,10788 BONATTO DISTRIBIUDORA DE 0,10070 47.365.250/0001-99 0,10

DESCLASSIFICADOS

30,04 Sim0,10 0,50 Sim

4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 107 26.231.202/0001-38 0,1255 0,1089 8.90 Sim

5 CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE 132 25.452.163/0001-36 0,1258 0,1098 0.83 SimRazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME
6 /U.TO URUGUAI COMÉRCIO DE 004 52.415.955/0001-03 0,1255 0,11 0.18 Sim

INABILITADOS
7 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 088 20.740.209/0001-07 0,1235 0,1235 12,27 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dll.(%) ME
8 VTR COMERCIAL LTDA 022 52,932.346/0001-21 0,1258 0,1258 1,86 Sim

9 SHIGEMOTO & CIA LTDA 098 28,787.127/0001-11 0,1258 0.1258 0,00 SimMOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO DESCLASSIFICADOS

Razão Social04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

22/07/2024 13:30:00 ANÃLISE DE PROPOSTAS INABILITADOS

Razão Social Num Documento22/07/202414:15:10 DISPUTA Oferta Inicial Oferta Final Dir.|%) ME

22/07/2024 14:15:10 LANCE CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PAFIA SAUDE LTDA 0,1014
MOVIMENTOS DO LOTE

22/07/2024 14:15:10 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS ElRELI 0,1011
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

22/07/2024 14:15:10 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTOA (PARTICIPANTE 080)

22/07/2024 14:15:10 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 057)

0.0995
04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

0,1014
22/07/2024 13:30:00 ANÁUSE DE PROPOSTAS

22/07/2024 14:15:10 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE

2'2/0"7/2O24 14:15:10 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 136)

0,10
22/07/2024 14:22:26 DISPUTA

0,0975
22/07/2024 14:22:28 LANCE CENTER NUTRI OESTE COMERCIO OE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 0,1256

22/07/2024 14:15:10 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 119) 0,1014
22/07/2024 14:22:26 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1255

)Gerado'em; 22/07/^024 14:62:22
)
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0,1078 Dlf.(%) ME22/07/2024 14:22:26 LANCE BONATTO DISTRI0IUDORA OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

0,122522/07/2024 14:22:26 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 112)
MOVIMENTOS DO LOTE

22/07/2024 14:22:26 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,1235

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO
0,125622/07/2024 14:22:26 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 024)

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS0,125822/07/2024 14:22:26 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 098)
22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

0,125822/07/2024 14:22:26 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 022)
22/07/2024 14:22:26 DISPUTA

22/07/2024 14:22:26 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,1255
22/07/2024 14:22:26 LANCE BONATTO DISTRIBIUOORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 0,15

0,109822/07/2024 14:22:42 LANCE CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

0,147522/07/2024 14:22:26 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 017)
22/07/202414:22:54 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 024) 0,102

22/07/2024 14:22:26 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1521
22/07/2024 14:23:21 LANCE BONATTO DISTRIBIUOORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 0,10

22/07/2024 14:22:26 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 105) 0,1522
22/07/2024 14:23:27 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1089

0,152222/07/2024 14:22:26 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 042)22/07/2024 14:24:05 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,11

0,152222/07/202414:22:26 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 075)0,094522/07/2024 14:24:42 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 112)
22/07/2024 14:22:26 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,152

22/07/2024 14:24:47 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 024) 0,0945
0,137522/07/2024 14:22:35 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 042)

0,09422/07/2024 14:24:52 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIP/\NTE 024)
22/07/202414:23:30 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 075) 0,137

0,076922/07/2024 14:25:49 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 112)
22/07/2024 14:23:40 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,134

0,076522/07/2024 14:29:47 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 024)
22/07/2024 14:23:40 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,1447

22/07/202414:32:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 022, PARTICIPANTE 098 que apresentaram o valor de 0.1258,	

0,133222/07/2024 14:23:41 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 105)

0,12622/07/202414:25:02 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 017)

22/07/202414:32:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

22/07/202414:32:26 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:25:14 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,123

0,076822/07/202414:25:58 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 017)

0,13322/07/2024 14:26:00 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 075)
22/07/202414:52:23 HABILITAÇÃO

22/07/2024 14:32:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

22/07/2024 14:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadasjro Reserva

22/07/2024 14:32:26 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:52:23 HABILITAÇÃO
LOTE 16 - HABILITAÇÃO

LOTE 16 22/07/202414:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

■■■ Marca: APTAMIL SL - DANONE Modelo: LATA400GItem: 1 Unidade: GRAMAS
LOTE 17 - HABILITAÇÃO

LOTE 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marc.r Isosource Soya Sistema Aberto ● Modelo: Tetra Square lOOOml
NESTLÉ

Descrição: FÓRMULA ENTERAL LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA E
NORMOLIPlOlCA, COM 100% PROTEiNA DE SOJA. CRIADA ESPECIALMENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS NA MANUTENÇÃO OU RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL DE PACIENTES. DENSIDADE CALÔRICA:
1,2 KCAL/ML. DISTRIBUIÇÃO CALÔRICA; NO MINIMO 14% PROTEÍNA, 55% CARBOIDRATOS, 30% GORDURAS. ISENTO DE
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR: BAUNILHA- APRESENTAÇÃO; TETRA PACK 1 L.

Valor Unit.; 20,55

Descrição; LEITE EM PÒ, FÓRMULA INFANTIL, ISENTA DE LACTOSE, A BASE DE LEITE DE VACA, ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS E MINERAIS. APRESENTAÇÃO: LATA COM CERCA DE 400 G ^ ^
Quantidade: 600.000 Valor Unlt.: 0,0768 X HOO ~ Valor Total: 46.080.00

Unidade: LITROItem: 1
CLASSIFICAÇÃO

Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) MERazão Social Num Documento

0,0768 Não1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 017 03.612.312/0004-97 0,1475

2 ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE 108 52.415.955/0001-03 0,152 0,123 60,16 Sim

0,133 8.13 Sim3 VTR COMERCIAL LTDA 075 52.932.346/0001-21 0,1522
Valor Total; 4.110,00Quantidade: 200

105 05.912.018/0001-83 0.1522 0,1332 0,15 Não4 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

3,23 Sim5 SHIGEMOTO & CIA LTDA 042 28.787.127/0001-11 0,1522 0,1375 CLASSIFICAÇÃO
5,24 Sim6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 056 26.231.202/0001-38 0.1521 0,1447 Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MERazão Social Num Documento

0,15 3,66 Sim7 BONATTO DISTRIBIUOORA DE 130 47.365.250/0001-99 0,15

DESCLASSIFICADOS

138 05.912.018/0001-83 29,1567 20,55 Não1 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 5,60 Sim122 38.007.920/0001-04 29,1567 21,70

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MERazão Social 044 03.612.312/0004-97 28,00 21,78 0,37 NãoNum Documento 3 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

108 26.231.202/0001-38 29,00 22,10 1.47 Sim4 BRAVONUTRI COMERCIO D^INABILITADOS

> )^43
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6 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Item: 15 BONATTO DISTRIBIUDORA DE Unidade: LITRO118 47.365.250/0001-99 23,40 Modelo: TROPHIC SOYA

1.5/PRODIET

Descrição: FÓRMULA ENTERAL lIqUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA E HIPERCALÔRICA, COM PROTEiNA DE ALTO
VALOR BIOLÓGICO. CRIADA ESPECIALMENTE PARA ATENDER PACIENTES COM ELEVADAS NECESSIDADES CALÓRICAS E

PROTEICAS, RESTRIÇAO HiDRICA E INTOLERÂNCIA A GRANDES VOLUMES. DENSIDADE CALÓRICA: 1,5 KCAIJML.
DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA: NO MÍNIMO 15% PROTEÍNA, 41% CARBOIDRATOS, 30% GORDURAS. ISENTO DE LACTOSE E

GLÚTEN. SABOR: BAUNILHA. APRESENTAÇAO: TETRA SQUARE 1 L.
Valor Unit.: 28,90

Marca: TROPHIC SOYA 1.5/PRODIET22,99 4,03 Sim

043 20.740.209/0001-07 28,5735 20,5735 24,29 Sim

7 VTR COMERCIAL LTDA 047 52.932,346/0001-21 29,15 29,15 2,02 SIm

8 SHIGEMOTO & CIA LTDA 059 28.787.127/0001-11 29,1567

DESCLASSIFICADOS

29,1567 0,02 Sim

Quantidade: 500 Valor Total: 14.450.00Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dir.{%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 063 38.007.920/0001-04 34,348 28,90 Sim
MOVIMENTOS DO LOTE

2 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 145 05.912.018/0001-83 34,348 28.94 0,14 Não
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

3 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 071 03.612.312/0004-97 34,00 31.66 9,40 Não
04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 091 01,700.884/0001-50 34,33 33,22 4,93 Sim

Sim
22/07/2024 13:30:00 ANÃUSE DE PROPOSTAS

5 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 141 20.740,209/0001-07 33,661 33,661 1,33
22/07/2024 14:22:26 DISPUTA

6 VTR COMERCIAL LTDA 031 52.932.346/0001-21 34,34 33,99 0,98 Sim

22/07/2024 14:22:26 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 059) 29.1567 7 BONATTO DISTRIBIUDORA DE 092 47.365.250/0001-99 34,20 34,20 0,62 SIm

22/07/202414:22:26 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 047)

22/07/202414:22:26 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122)

29.15 8 BRAVONUTRI COMERCIO DE 140 26^31.202/0001-38 34,33
DESCLASSIFICADOS

34,33 0.38 SIm

29,1567

22/07/2024 14:22:26 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELl 29,00 Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME
22/07/2024 14:22:26 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA OE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 23,40

INABILITADOS

22/07/2024 14:22:26 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 28,5735 Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dír.(S) ME

22/07/2024 14:22:26 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 138) 29,1567

22/07/2024 14:22:26 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) MOVIMENTOS DO LOTE26,00

22/07/2024 14:23:30 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO23,00

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30;Õ0 ANÃUSE OE PRO'pÕSTÃS

22/07/2024 14:23:51 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELl 22,99

22/07/2024 14:23:52 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 22,99

22/07/2024 14:24:03 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 138)

22/07/2024 14:24:47 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122)

22/07/202414:22:34 DISPUTA21,80

22/07/2024 14:22:34 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELl 34,3321,70

22/07/2024 14:22:34 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE22/07/202414:25:14 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) 21,78 34,20

22/07/202414:25:28 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 138) 22/07/202414:22:34 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 071) 34,0020,55

22/07/2024 14:22:34 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 141)22/07/2024 14:26:22 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELl 22,10 33,661

22/07/202414:32:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

22/07/202414:22:34 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 145) 34,348

22/07/2024 14:22:34 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIP/V4TE 091) 34,33
22/07/202414:32:27 NEGOCIAÇÃO

22/07/202414:22:34 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

22/07/2024 14:22:34 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDÃÍPARTICIPANTE 063)
22/07/2024 14r23:4Õ' LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPÍTALAR LTDA (PARTICIPANTE 063)

34,34

22/07/202414:52:23 HABILITAÇÃO
34,348

22/07/202414:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote. clique no botão Cadastro Reserva

32,50

22/07/2024 14:24:06 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 34,15

22/07/202414:24:19 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 145)

22/07/2024 14:24:53 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 063)

30,84
LOTE 18-HABILITAÇÃO

LOTE 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

30,50

22/07/202414:25:36 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 071) 31,66

22/07/202414:25:39 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 33,99

22/07/2024 14:26:08 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 145)

22/07/2024 14:26:51 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 063)

28.94

28,90

22/07/2024 14:29:52 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 091)

22/Õ7/2024 14:32:34 NOTÍFICÃçÀÒ* SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA

33,22

)Gerado em. 22/07/,?024 14;52;22

)
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Modelo:Unidade; LITRO Marca:22/07/202414:32:34 NEGOCIAÇAO Item: 1

Descrição: ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÔLICAS ESPECIAIS PARA PACIENTES COM FUNÇAO RENAL
COMPROMETIDA, OUE NECESSITEM DE MAIOR APORTE CALÔRICO-PROTEICO E RESTRIÇÃO DE VOLUME, ISENTA DE
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. INDICAÇÕES INSUFICIÊNCIA RENAL AGUOA OU CRÔNICA. COMO SUPLEMENTO PARA
PACIENTE RENAL DIALISAOO OU NUTRIÇÃO COMPLETA EM TRATAMENTO CONSERVADOR. APRESENTAÇÃO: SISTEMA
FECHADO DE 1 LT.

Quantidade: 120

22/07/2024 14:52:24 HABILITAÇÃO

22/07/2024 14:52:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0.00

LOTE 19 ■ NEGOCIAÇÃO
LOTE 19

MOVIMENTOS DO LOTE
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO
Modelo: IMPACT 200ML/NESTLE

Descrição: FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERPROTEICA, DESENVOLVIDA PARA SITUAÇÕES METABÔLICAS
ESPECIAIS. ENRIQUECIDA COM NUTRIENTES COMO ARGININA, ACIDOS GRAXOS. ÔMEGA-3 E NUCLEOTIDEOS. INDICADA
PARA PACIENTES COM PROBLEMAS DE CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS GERAIS. INCLUINDO ÚLCERAS POR PRESSÃO.
ISENTO DE LACTOSE, ISENTO DE GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: TETFIA SQUARE 1 L.

Valor Unít.: 20,99

Item: 1 Unidade: LITRO Marca IMPACT 200MUNESTLE

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

22/07/2024 14:22:40 DESERTO

Valor Total: 4.198.00Quantidade: 200

LOTE 21 ■ NEGOCIAÇÃO
LOTE 21CLASSIFICAÇÃO

Oferta Final Oif.(%) MERazão Social Num Documento Oferta Inicial

VALORES UNITÁRIOS FINAIS20,99 Sim1 BONATTODISTRIBIUDORADE 110 47.365.250/0001-99 20,99
Marca; DIANUTRI - NUTRIMED Modelo: TETRA PAK 1000MLItem: 1

Descrição: DIETA ENTERAL HIPERCALÔRICA PARA DIABETES, DIETA LiQUIDA ESPECIFICA PARA DIABETES, DENSIDADE
CALÓRICA DE NO MINIMO 1,0KCAL/ML, HIPERPROTÉICA (MINIMO 20 A 25%), PERFIL ADEQUADO DE CARBOIDRATOS PARA
O CONTROLE GLICÊM1CO. PERFIL DE LIPÍDIOS MÍNIMO 35 A 45%; FONTE DE FIBRAS COM PREDOMINÂNCIA EM FIBRAS
SOLÚVEIS. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM TETRAPACK DE 1 L

Valor Unit.: 26,17

Unidade: LITRO
90,23 Não2 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 096 03-612,312/0004-97 69,00 39,93

40,83 2,25 Sim3 BRAVONUTRI COMERCIO OE 099 26.231,202/0001-38 69,00

72,81 Sim4 VTR COMERCIAL LTDA 013 52.932.346/0001-21 70,56 70,56

DESCLASSIFICADOS Valor Total: 6.804,20Quantidade: 260

Dlf.(%) MERazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

CLASSIFICAÇÃOINABILITADOS

Oferta Final Dlf.(%) MENum Documento Oferta InicialRazão SocialOferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) MERazão Social Num Documento

26,17 Não1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 033 03.612,312/0004-97 46,00

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 40,62MOVIMENTOS DO LOTE 36,80 Sim018 38.007.920/0001-04 47,4225

Sim

Sim

035 52.932.346/0001-21 47,42 36,89

37,10

0,243 VTR COMERCIAL LTDA04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

0,57120 47.365.250/0001-99 37,1004/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 4 BONATTO DISTRIBIUDORADE

002 05.912.018/0001-83 47,4225 37,80 1,69 Não5 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

25,46 Sim079 28.787.127/0001-11 47,4225

DESCLASSIFICADOS

47,42256 SHIGEMOTO & CIA LTDA22/07/202414:25:49 DISPUTA

22/07/2024 14:25:49 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 69,00

Oferta Inicial Oferta Final Dir.(%) MERazão Social Num Documento22/07/2024 14:25:49 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 20,99

INABILITADOS69,0022/07/2024 14:25:49 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 096)

Oferta Final Dlf.(%) MENum Documento Oferta InicialRazão Social70,5622/07/202414:25:49 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 013)

39,9322/07/2024 14:26:09 LANCE NUTRIPORT COMERCIW. LTDA (PARTICIPANTE 096)
MOVIMENTOS DO LOTE

22/07/2024 14:27:30 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 40,83
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

22/07/202414:35:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS22/07/202414:35:49 NEGOCIAÇÃO
22/07/202414:25:49 DISPUTA22/07/202414:52:24 HABILITAÇÃO

47,422522/07/202414:25:49 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 079)22/07/2024 14:52:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva 47,4222/07/2024 14:25:49 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 035)

37,1022/07/2024 14:25:49 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE

LOTE 20-DESERTO

LOTE 20

46,0022/07/2024 14:25:49 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)
cr.>

47,422522/07/2024 14:25:49 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 002)
●,r>

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

^ NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 018)
47,422522/07/202414:25:49 LANCE V

y
F—k.	

zj-j Gerado em: 22/07/2024 14:52:22 26 de 3225 de 32 Gerado em: 22/07/2024 14:52:22
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22/07/2024 14:26:19 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

22/07/2024 14:26:33 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTIclPANTE 018)

26,17 22/07/2024 14:28:47 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 123) 0.308

36.90 22/07/2024 14:28:54 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EiRELI 0,323

22/07/2024 14:29:07 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA22/07/2024 14:26:42 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 002) 37,80 0,321

22/07/202414:29:26 LANCE \n"R COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 035) 36,89 22/07/2024 14:29:16 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/2024 14:29:56 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

0,32

22/07/2024 14:31:10 LANCE V & VNUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 018) 36,80 0,319

22/07/2024 14:35:49 NOTIFICAÇAO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

22/07/2024 14:31:24 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,318

22/07/2024 14:31:27 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 123) 0,303
22/07/2024 14:35:49 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:32:06 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 123) 0,1986
22/07/2024 14:52:24 HABILITAÇÃO 22/07/2024 14:32:11 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,317

22/07/202414:52:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote. dique no botão Cadastro Reserva

22/07/2024 14:32:52 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,316

22/07/2024 14:36:37 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,315

22/07/2024 14:36:37 PRORROGAÇÃO AUTOMÃTICA
LOTE 22 - NEGOCIAÇÃO

LOTE 22 22/07/202414:38:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca'; rNFATRÍNI - DANONE
22/07/2024 14:38:37 NEGOCIAÇÃO

Item: 1 Unidade: GRAMAS Modelo: LATA 400G

Descrição; FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO, PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 1KCAL/ML. FÓRMULA POLIMÉRICA,
HIPERCALÓRICO E NUTRICIONALMENTE COMPLETA INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO ORAL OU ENTERAL DE CRIANÇAS DE
0 A 3 ANOS DE IDADE, ADICIONADO DE LCPUFAS (ARA/DHA), NUCLEOTÍDEOS, BETACAROTENO E PREBIÓTICOS
(GOS/FOS). ISENTO DE SACAROSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: LATA MÍNIMO 300 GR
Quar>Iidade; 100.000

22/07/2024 14:52:24 HABILITAÇÃO

22/Õ7/2024~Í4:52:24 NÕTIFÍCÃÇÃÕ SISTEMA
Para compor o^cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

LOTE 23 - NEGOCIAÇÃO
LOTE 23

Valor Unit.: 0,1986 Valor Total: 19.860,00

CLASSIFICAÇÃO
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Razão Social Num Documento Oforla Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME Item: 1 Unidade: SACHE Modelo: CAIXA COM 120 SACHES DE

2 GR CADA

Descrição: PROBÍÓTICO EM Pó QUE CONTENHA NO MÍNIMO 4 TIPOS DE CEPAS PROBIÓTICAS( LACTOBACILLUS
PARACASEI, LACTOBACILLUS RHAMNOSUS. LACT08ACILUS ACIDOPHILUS, BIFIOOBACTERIUM LACTIS)
RECONSTITUINDO E REEQUILIBRANDO A MICROBIOTA DE FORMA NATURAL. ATUA COMO REGULADOR DA FLORA

INTESTINAL, AGINDO NOS QUADROS DE CONSTIPAÇÃO, DIARRÉIA E MANIFESTAÇÕES UROGENITAIS INDESEJÁVEIS.
APRESENTAÇÃO: SACHÊS COM NO MÍNIMO 1 G

Valor Unit.: 3,80

Marca: SIMFORT/ VITAFOR

1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 123 03.612.312/0004-97 0,325 0.1986 Não

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 117 26.231.202/0001-38 0,33 0,315 58.61 Sim

3 ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE 134 52-415.955/0001-03 0,338 0.317 0,63 Sim

4 VTR COMERCIAL LTDA 067 52.932.346/0001-21 0,339 0,3299 4,07 Sim

5 BONATTO DISTRIBIUDORA DE 061 47.365.250/0001-99 0.33

DESCLASSIFICADOS

0.33 0.03 Sim Quantidade; 450 Valor Total: 1.710,00

CLASSIFICAÇÃORazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Oif.(%) MEINABILITADOS

1 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 017 12.694.747/0001-76 4,12 3,80 NâoRazão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
2 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 066 20.740.209/0001-07 4,0375

DESCLASSIFICADOS

4,0375 6,25 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dir.(%) ME

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS INABILITADOS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dir.(%) ME

22/07/202414:27:47 DISPUTA

MOVIMENTOS DO LOTE22/07/2024 14:27:47 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,338
04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

22/07/2024 14:27:47 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 0,33

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS22/07/2024 14:27:47 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 0,33

22/07/2024 13:30:00 ANÃUSE OE PROPOSTAS
22/07/2024 14:27:47 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 123) 0,325

22/07/2024 14:33:02 DISPUTA

22/07/2024 14:33:02 LANCE NUTRICUNSAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

22/07/202414:27:47 LANCE '/TR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 0,339

0,324 4,1222/07/2024 14:28:35 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

22/07/2024 14:33:02 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 4,037522/07/2024 14:28:46 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 0,3299

) )
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22/07/2024 14:33:48 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 59,5022/07/2024 14:33:36 LANCE NUTRICLIN SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 3.80

58,599922/07/2024 14:34:03 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 090)22/07/202414:43:02 NOTIFICAÇAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 58,7722/07/2024 14:34:48 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIREÜ

22/07/202414:43:02 NEGOCIAÇAO 22/07/2024 14:35:31 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 090) 55,752

22/07/202414:52:24 HABIüTAÇAO 22/07/202414:36:28 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 137) 55,00

22/07/2024 14:52:24 NOTIFICAÇAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

52,175522/07/2024 14:36:50 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 090)

22/07/202414:37:03 LANCE V & V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 137) 51,90

70,9022/07/202414:37:21 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 061)
LOTE 24 - NEGOCIAÇÃO

LOTE 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca. TROPHIC 1.5 RTH/PRODIET

Descrição: DIETA ENTERAL HIPERPROTÉICA ? SISTEMA FECHADO: DIETA ENTERAL ÜQUIDA, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, ATÉ 1,5 KCAL/ML, HIPERPROTÉICA 20 A25%, COM PREDOMINÂNCIA DE PROTElNA ANIMAL, 27 A 35% DE
GORDURA, ISENTA DE LACTOSE. SACAROSE, FIBRAS E GLÚTEN. COM ADAPTADOR UNIVERSAL APRESENTAÇAO:
SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM DE 1 000 ML

Valor Unit.: 51,00

51,3022/07/2024 14:37:31 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 090)

22/07/2024 14:39:31 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 137) 51,00

22/07/202414:43:02 NOTIFICAÇAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA

M'o(ielo: TROPHIC 1.5 RTH/PRODIETUnidade: LITROllom: 1

22/07/2024 14:43:02 NEGOCIAÇÃO

22/07/2024 14:52:24 HABILITAÇÃO

22/07/2024 14:52:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste loto, clique_no botão Cadastro Reserva
ValorToUl; 13.260,00Quantidade: 260

CLASSIFICAÇÃO
LOTE 25 - NEGOCIAÇÃO

LOTE 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: APTAMÍLSOJA - DANONE

Descrição: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES, A BASE DE 100% PROTElNA ISOLADA DE SOJA.
ENRIQUECIDA COM FERRO, CÁLCIO NA FORMA DE CITRATO DE CALCIO, VITAMINAS. L-METIONINA. SEM LACTOSE Ê SEM
GLÚTEN. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA: 11% PROTElNA; 40-44% DE CARBOIDRATOS; 45-49% GORDURAS. CARBOIDRATOS:
100% MALTOOEXTRINA. APRESENTAÇÃO: LATA COM CERCA DE 800 G
Quantidade: 800.000

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MERazão Social Num Documento

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 137 38.007.920/0001-04 71,6643 51,00 Sim

090 05.912.018/0001-83 71,6643 51,30 0,59 Náo2 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

14.25 Náo Modelo: LATA 300G101 03.612.312/0004-97 70,00 58,61 Unidade: GRAMAS3 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA Item: 1

0,27 Sim054 26.231.202/0001-38 70,00 58,774 BRAVONUTRI COMERCIO DE

59,50 1.24 Não5 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 058 12.694.747/0001-76 71,66

19,16 Sim061 52.932.346/0001-21 71,66 70,906 VTR COMERCIAL LTDA
Valor Total: 50.480,00Valor Unit.: 0.06310,42 Sim100 47.365,250/0001-99 71,20

DESCLASSIFICADOS

71,207 BONATTO DISTRIBIUDORA DE

CLASSIFICAÇÃO
0ll.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalNum DocumentoRazão Social Dlf.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS Não1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 031 03.612.312/0004-97 0.105 0.0631

Oferta Final Dit.(%) MEOferta InicialRazão Social Num Documento 0,083 31,54 Sim2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 097 26.231.202/0001-38 0.106

14.46021 28.787.127/0001-11 0.1063 0,095 SIm3 SHIGEMOTO& CIA LTDA

MOVIMENTOS DO LOTE 4 ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE 36,84 Sim065 52-415.955/0001-03 0.13 0.13

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO 0,1399 7,62 Sim054 52.932.346/0001-21 0,1399

DESCLASSIFICADOS

5 VTR COMERCIAL LTDA

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS Dlf.{%) MEOferta FinalNum Documento Oferta InicialRazão Social

22/07/202414:33:02 DISPUTA
INABILITADOS

71,6622/07/2024 14:33:02 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 061) Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinaiNum DocumentoRazão Social

22/07/2024 14:33:02 LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 71.66

70,00 MOVIMENTOS DO LOTE22/07/2024 14:33:02 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

22/07/2024 14:33:02 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 71,20 04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇAO DE PROPOSTAS70,0022/07/2024 14:33:02 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 101)

71,6643 22/07/2024 13:30:00 ANÂUSE DE PROPOSTAS22/07/2024 14:33:02 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 090)

cí- 22/07/2024 14:33:02 LANCE V & V NUTRIÇÃO HOSPITAUR LTDA (PARTICIPANTE 137) 71,6643 22/07/202414:33:02 DISPUTA

66,40 0,106322/07/2024 14:33:20 LANCE MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 090) 22/07/202414:33:02 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 021)

66,60 0,10622/07/202414:33:24 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 101) 22/07/2024 14:33:02 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

58,61 0,10522/07/2024 14:33:30 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 101)

●^PORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
22/07/2024 14:33:02 LANCE h'

>OI
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22/07/202414:33:02 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 054)

22/07/202414:33:02 LANCE ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

0,1399 22/07/202414:52:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva0,13

22/07/202414:33:11 LANCE SHIGEMOTO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 021)

22/07/2024 14:33:37 LANCE NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

22/07/2024 14:34:17 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

0,095

0,0631

0,083

22/07/202414:43:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa da lances é NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

22/07/202414:43:02 NEGOCIAÇÃO
PREGOEIRO: ALINE FERNANDA KUEHL

22/07/202414:52:24 HABILITAÇÃO

22/07/2024 14:52:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no bolão Cadastro Reserva

LOTE 26-NEGOCIAÇÃO
LOTE 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

‘Marca FRESU8IN‘2‘kCAl. HP/
FRESENIUS KABI

Descrição: DIETA ÉNTERAL 2 KCAL/ML, SISTEMA FECHADO, 500ML: DIETA ENTERAL LIQUIOA, SISTEMA FECHADO
HIPERCALÔRICA, HIPERPROTÉICA PARA PACIENTES COM RESTRIÇÃO HÍDRICA, 100% PROTEInA ANIMAL, SENDO 100G
DE PROTEÍNA POR LITRO. COM ADAPTADOR UNIVERSAL APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM DE 500 ML.

Valor Total: 15.782,00

Itam: 1 Unidade UND. Modelo: EASY BAG DE 500 ML‘

Quantidade: 260 Valor Unil.: 60,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DIM%) ME

1 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE 011 12,694.747/0001-76 90.87 60,70 Não

2 BONATTODISTRIB1UDORADE 118 47.365.250/0001-99 63.90 63,90 5,27 Sim

3 RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 032 20.740.209/0001-07 89,0575 89,0575 39,37 Sim

Sim4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 129 26.231.202/0001-38 90,86 90,86 2,02

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Olf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif-(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

04/07/2024 08:08:09 PUBLICADO

04/07/2024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/07/2024 13:30:00 ANÃLISE DE PROPOSTAS

22/07/202414:33:02 DISPUTA

22/07/2024 14:33:02 LANCE BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 90,86

22/07/202414:33:02 LANCE BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 63,90

22/07/2024 14:33:02 LANCE RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 032)

22/07/2024 14:33:02' LANCE NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTOA-EPP

22/07/2024 14:34:14 LANCl NUTRICUN SAÚDE COMÉRCIO DÊP^D~LITOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

89,0575

90,87

60.70

22/07/2024 14:43:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O delentcr da melhor oferla da elapa de lances é NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP

22/07/202414:43:02 NEGOCIAÇÃO

22/07/202414:52:25 HABILITAÇÃO

>Gerado em: 2a-07/2024 14.62.22
)
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana(to@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁmamô

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 080/2024

DISPENSA H° 003/2024

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto

empresa ROSSANE SERAFIM MATOS EPP, na forma abaixo.

e a

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,

com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n“ 76.460.526/0001-

16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

e

CONTRATADA; ROSSANE SERAFIM MATOS EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob

n.° 03.302.477/0001-10, com sede à Rua Margarida De Araújo Franco, 1524, Térreo Loja
A 1, Carioca, na Cidade de São Jose Dos Pinhais - PR, neste ato representada pela

Administradora a Sra. ROSSANE SERAFIM MATOS, brasileira, comerciante, portador do
RG n.° 4.582.056-4, e do CPF sob n.° 857.547.499-53, residente e domiciliada, na Cidade

de São Jose Dos Pinhais PR, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o

presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas
condições de Dispensa de Licitação N” 003/2024 pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de ALIMENTO PARA DIETA ESPECIAL

COM RESTRIÇÃO DE AMINOÁCIDOS

destinados ao uso por paciente através de demanda judicial
TIROSINEMIA (TYROMED B PLUS)

PREÇO

UNIT

PREÇO

TOTAL
ITEM QUANT. UNID OBJETO

Alimento para fim especial para

dietas com restrição de aminoácidos,

para controle dietético de crianças

acima de 1 ano portadoras de
TIROSINEMIA. Contém uma mistura

de aminoácidos (isenta de

fenilalanina e tirosina) adicionada de
carboidratos, vitaminas e minerais.

Lata de 500G - TYROMED B Pius

2.200,00 44.000,00

LATA

500g
01 20

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Contrato Administrativo n° 080/2024 - DISPENSA N° 003/2024 ^ Página 1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

recursos

02190 09.126.10.301.1001.2023 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a

CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais) daqui por diante denominado ‘VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o

consumo do Município, nos preços pertinentes a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30

(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição da prestação de serviços conforme objeto licitado;
b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica

conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, no prazo definido no Termo de Inexigibilidade.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

para

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

Parágrafo Único - O prazo de entrega será de 7 dias após o recebimento da Solicitação
de Compra. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica

localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-
IB áOSSANf UfiÁtM
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

000, município de Planalto-PR, de segunda á sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às

17h, conforme a necessidade.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

a)

b)

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital;

Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam a dieta solicitada;

Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

Devolver o produto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

d)

e)

f)

g)

h)

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
validade;

a)

b)

A empresa deve observar rigorosamente as determinações legais no que tange ao

registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos
competentes:

c)

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e)
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f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
licitação;

9)

na

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado
impróprio pelo requisitante;

Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,
sempre que solicitado;

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

h)

i)

j)

k) de todos os tributos

I) Entregar a dieta em sua embalagem original, lacrada e em boas condições;

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suasm)

obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja

transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto
da Nota Fiscal, inclusive o frete.

A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a resen/a de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas.

n)

o)

P)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da
Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTOCONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021 a

contratada que;

não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retírar a "Ordem dea)

Serviços”;

b) apresentar documentação falsa;
ROSMNE

sounM

MATOS4S75474
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deixar de entregares documentos exigidos nos autos do processo;

ensejar o retardamento da execução do objeto;
cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa.

Parágrafo Terceiro:

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois)

Parágrafo Quarto: Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato, independentemente

de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município, às seguintes
penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre o
valor total da mesma.

Parágrafo Quinto; Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de inexigibilidade,
ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida
de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,

a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

Parágrafo Sexto: As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas

meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

Parágrafo Sétimo: As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a

das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada

judicialmente.

c)

d)

e)

f)

A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

anos.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro; O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo; Os casos de rescisão serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

sem

em

a) fiOSSANE

SERAFIM

M*TOS:BS7S474
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
Parágrafo Primeiro: O reequíKbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supen/enientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Parágrafo Segundo: Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

Parágrafo Terceiro: A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e

deliberação a respeito do pedido.

Parágrafo Quarto: A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão

do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

Parágrafo Quinto: Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela

Prefeitura e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

Parágrafo Sexto: Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

Parágrafo Sétimo: O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como ROSSANE

SERATIM

MATOSSS7S474

99S3
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uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
Parágrafo Oitavo; A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar
para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de
fornecimento já emitidas.

Parágrafo Nono; O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

Parágrafo Décimo: Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do

contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de

juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

Parágrafo Décimo Primeiro: O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

Parágrafo Décimo Segundo; O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele
que venha a lhe substituir, bem como, a administração possuí discricionariedade

aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis;

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Síurm.

b) FISCAL DO CONTRATO; Fernanda Carla Orso Soares.

Parágrafo Segundo: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

Parágrafo Quarto; O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á

autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros

para

como o nome

por
●âttANE

SEIWrtH
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qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas

Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990

normas e princípios gerais dos contratos.

na

Código de Defesa do Consumidor - e

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por

estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em

02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado

conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-Pr, 11 de março de 2024.

Assin.)do de forma digital por
HOSSANE SERAFIM

MATOSr8S7S4749953

Dadoi: 2024.03,11 16:43:33-03W

ROSSANE SERAFIM

MATOS:85754749953

h 0 W C :)

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Caria .F Mombach Sturrn
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43

A. Kobs

e
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12/03/2024, 07:43
Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

licitação

EXTRATO DE CONTRATO 080/2024

Praça São Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 080/2024
DISPENSA N** 003/2024

DATA DA ASSINATURA; II de março de 2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATADA: ROSSANE SERAFIM MATOS EPR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de ALIMENTO PARA DIETA ESPECIAL COM
RESTRIÇÃO DE AMINOÁCIDOS
(T*YROMED B PLUS), destinados ao uso por paciente através
de demanda judicial.
VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

TIROSINEMIA

meses.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Idendficador:046AA61E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/03/2024. Edição 2979
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ÜÍÍÍ153
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/046AA61E/03AFcWeA4xHb6qFojl2oZ-6XDyFIJOzwNelF6Ab3sOysl31YWXoJBs55Lsg7-chFYd3... 1/1



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁmm.m

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2023

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747,491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro A C MATERIAIS MEDiCOS LTDA - EPP. inscrita no
CNPJ sob o n° 11.138.620/0001-08, com sede na cidade de Maringá/PR, neste ato
representada pela Sra ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, portadora do CPF n°
660.041.369-72, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n“ 020/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS INFANTIS destinados a atender necessidades nutricionais específicas de
crianças, adultos e idosos que estão vinculados as Secretarias Municipais de Saúde e
Educação.

Quant i Preço Preço
total

UNMarcaProdutoitemLote

26.000,0026,001.000NESTLE LTDieta enterai 1,5 Kcal

Dieta padrão enterai ou
líquida,

0101

O/í orai

nutricionalmente

completa, polimérica,
hipercalórica
{1.5kcal/ml),
proteico de
Isenta de sacarose,

glúten,
aberto.

teor

16%.

lactose e

Sistema

Embalagem de 1000
mi.

34.992,0029,161.200NESTLE LATAFórmula infantil de

partida

01 07

X
29.997,0027,271.100NESTLE LATAFórmula infantil de

segmento
lactentes de 6 a 12

meses de idade, com

relação proteínas do
soro do leite/caseína,

0801

para
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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com prebióticos, DHA
e ARA. Enriquecida

substânciascom

coadjuvantes
estimulam

beneficamente

resposta imunoiógica,
vitaminas, ferro e

outros oligoeíementos.
Lata de 4Q0g

que

a

16.000,0040,00NESTLE 400LATAAnti-Fórmuia infantil

regurgitação. Fórmula
infantil para lactentes
com regurgitação, de
maior viscosidade, com

amido de milho ou

01 12

arroz pré-gelatinizado
ou goma de jatai como
agentes espessantes,
e acrescida de óleo

vegetal
com

minerais, ferro e outros

oligoeíementos.
Atendendo

recomendações
CodexAlimentarius

FAO/OM. Com no

mínimo 80% do prazo
de validade.. Marcas

de referência: Nan Ar,

Aptamil AR.

enriquecida
vitaminas.

as

do

106.989,00TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 020/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao quai o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
receber é de R$ 106.989,00 (cento e seis mil e novecentos e oitenta e nove reais), e o

presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

em
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^UNlCjPIO

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da
acompanhada das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o

recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
^ cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,

inciso Xlll da Lei Federai n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edita!
020/2023 - pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

Nota Fisca

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programátícaConta da despesa
3.3.90.30.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601070

3.3.90.30.00.00.0000007.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

01450

3.3.90.30.00.00.0000001510
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01560 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

02110 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscai/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no editai
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 65. Ii, “d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, il, "d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria;

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de
Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 ■- Bairro: Nossa Senhora de
Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às
11h30 e das 13h às 17h;

PARAGRAFO TERCEIRO- Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
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PARAGRAFO QUARTO- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO QUiNTO- Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens)
contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número
do lote, data de fabricação e data de validade;

PARAGRAFO SEXTO- Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade
total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previameníe avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder
a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;

PARAGRAFO SÉTIMO- As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas
de validade;

PARAGRAFO OITAVO - Todos os medicamentos deverão possuir registro^ na Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARAGRAFO NONO- Quando os itens forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua
embalagem secundária originai, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar
quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

PARAGRAFO DÉCIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura,
evitando perdas e transtornos no momento das entregas e atender a legislação vigente vista as
regras de transporte dentro das normas de segurança.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Editai, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e validade;
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PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os objetos deverão observar rigorosamente as
determinações iegais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e

à comerciaiização nos órgãos competentes:

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990): 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

PARAGRAFO QUiNTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação:

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitante;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades peio recolhimento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
e em perfeitas condições;

PARAGRAFO DECiMO SEGUNDO- Cumprir, as suas expensas
contratuais que definam suas obrigações:

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se peio transporte apropriado dos
produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

todas as cláusulas
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As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racionai do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar
desperdício.

o

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racionai
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

PARÁGFIAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabiíidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambieníalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabíiidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d’água, lotes

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

de documentos à contratante, usar

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

a)
b)

c)

d)

e)

f)
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qualidade;
g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações

e solicitar expressamente sua substituição,
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Editai do
Pregão Eletrônico n“ 020/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integra! prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
0 CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o
necessário; u- *
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis; ,
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico 020/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no editai;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantivera proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
0 valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o vator da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contàdos da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada

e a
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responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,O presente contrato poderá ser . .
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses.

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comerciai Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

ou
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-ia em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os Já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampia defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGFÍAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como

8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade peio cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maií disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcincol dias após o seu recebimento^

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federa! n“ 8.429/1992), a Lei
Federai n^ 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta propna
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei

contrato,

da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 020/2023 — Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.
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CLÁUSULA DÉCiMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Gilmar Luiz Scherer, o
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ain^Ja:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
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OU as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no arí. 68, da Lei rf. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto. aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE,
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto - PR, 25 de abril de 2023.

Assinado de foima digital por
ANGELA MARIA OE OLIVEIRA

BERGAMASCHO:66004136972

Dados: 2023.04.27 15:26:59 -OSW

ANGELA MARiA DE OLIVEIRA

BERGAMA5CHO:6600413697

2

i C-3
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

Assinado de forma digrtal por A C -
A C - MATERIAIS MÉDICOS materiais médicos

LTDA:ni3ee20000108

Dados:2023.04.27 IS:27;10-QSW
LTDA:11138620000108

TESTEMUNHAS:

Carla .F Mombach Sturm
RG:6.77Z15U9

CPF: 027.056.719-43
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 126/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito nocom

CNPJ/MF sob 0 n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONl, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.554.718/0001-13, com sede na cidade de CURITIBA/ PR,
neste ato representado pelo Sr. GABRIEL SERAFIM MATOS URBANO, portador do CPF n°
067.115.839-22, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrata em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n“ 020/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS INFANTIS destinados a atender necessidades nutricionais específicas de
crianças, adultos e idosos que estão vinculados as Secretarias Municipais de Saúde e
Educação.

Lqtél Item PreçoQuantUNMarcaProduto

1.400,0014,00100PRESUBIN

PROTEiN ENE

LT04 Suplemento
alimentar líquido,

hipercalórico
densidade

calórtca de no

mínimo

kcal/ml,

hiperproteico
mínimo de 20%

de proteína, com
ou sem fibras,

rico em vitaminas

minerais.

Apresentação em
embalagem de
200 a 250ml.

Sabores diversos.

Suplemento oral
normocaiórico/

hiperproteico e
sem sabor

01

1.5

e

15.080,0037,70LATA 400SUSTAGEN

SÊNIOR

0501

04
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Suplemento em

pó hipercalórico e
hiperproteico para
adulto e idoso,

sabor,

enriquecido com
vitaminas,

minerais, ácidos e
fibras solúveis.

Isento

sacarose

glúten,
contendo

mínimo 370g

sem

de

e

Lata

no

5.100,0085,0060LATAWHEY

PROTEIN

ISOLATE

deMódulo

proteína

01 06

o5
2.500,0050,00FORTINI PLUS 50LATAinfantil09 Dieta

polimérica de 1 a
10 anos. Fórmula

01

)<
polimérica sem
sabor

nutricionalmente

completa, para

crianças maiores
de 01 ano de

idade,

normocalórica,

normoproteica,

em pó. com
proteína de alto
valor biológico e
IDR para macro e
micro nutrientes.

Utilizada por via
orai ou enteral,

isento de lactose

e glúten. Lata de
400g. FORTIN!
(Demanda
Judicial)

24.080,00TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 020/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 24.080,00 (vinte e quatro mil e oitenta reais), e o presente contrato não
prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o

recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO -- Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

PARÁGRAFO SEXTO Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o editai

A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
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020/2023 - pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
07.121.12.361.1201.203601070 3.3.90.30.00.00.00000

01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01510 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.0000001560

02110 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, !I, "d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria;

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarlfado da Central de
Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de
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Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planaíto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às
11 h30 e das 13h às 17h;

PARAGRAFO TERCEIRO- Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO QUINTO- Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens)
contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número
do lote, data de fabricação e data de validade;

PARAGRAFO SEXTO- Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade

total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmeníe, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder
a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;

PARAGRAFO SÉTIMO- As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas
de validade;

PARAGRAFO OITAVO - Todos os medicamentos deverão possuir registro na Agencia

Nacional de Vigilância Sanitária - ANViSA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARAGRAFO NONO- Quando os itens forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua
embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar
quebras, vazamentos e desvios de qualidade:

PARAGRAFO DÉCIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura,
evitando perdas e transtornos no momento das entregas e atender a legislação vigente vista as
regras de transporte dentro das normas de segurança.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

Página 5

9^0



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município Od

PLANALTO

Editai, seus anexos e sua proposta, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os objetos deverão observar rigorosamente as
determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e
à comercialização nos órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de
1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

PARAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
preposíos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita:

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitaníe;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
e em perfeitas condições;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO-

contratuais que definam suas obrigações;
Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO-

produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exciusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faciütador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor. sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados peia empresa na prestação dos serviços, inclusive os
poíencialmeníe poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, aíóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA ™ DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especlalmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pe!o servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por melo da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade;

g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações
e solicitar expressamente sua substituição,

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 020/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 020/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
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prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações (egais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eveníuaimente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as muitas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
^ supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTF^TANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses,

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8,666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

3 Página 11
OP'/

r

íi u (1 ^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à

CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

MUNICÍPIO Ofc

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr. pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1T da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nuiidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nuiidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nuiidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nuiidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nuiidade da contratação opera efeitos retroaíivamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
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escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
0 CONTRATANTE, bem como

8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integrai responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTFRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eveníualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maií disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcincol dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federai n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n“ 87 da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
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As condições estabelecidas no edital n° 020/2023
CONTRATADA,

Pregão Eletrônico e na proposta
são partes integrantes deste instrumento,apresentada pela

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA:

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Gilmar Luiz Scherer, o

acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
obsen/ados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato:
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
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referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68. da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE:
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE:
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos:
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
mesmo a
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plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR. 25 de abril de 2023.

GABRIEL SERAFIM

MATOS

Assinâdo de forma digítaf por
GABRIEL SERAFIM MATOS

URBANOfi6711SS3922

URBANO:067nS83922 Dados:2023,04,26 11:43:44-0300'h^ \ Z \
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Carla .F Mombach Sturm
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 127/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONi, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n® 18.500.770/0001-69, com sede na cidade de LONDRINA-PR, neste ato representado pelo
Sr. MARCO VALERIO CARVALHO, portador do CPF n® 724.017.459-04, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
Pregão Eletrônico n° 020/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS INFANTIS destinados a atender necessidades nutricionais específicas de

crianças, adultos e idosos que estão vinculados as Secretarias Municipais de Saúde e
Educação.

Lote item Preço
total

l^reçoQuantUNProduto Marca

9.799,9832,6666Dieta enteral para
diabéticos. Dieta

enteral líquida
polimérica
nutricionalmente

completa,
específica para

com

índice

PRODIET LT 30001 02

0<2.

diabetes

baixo

gíicemico,
normocalórica

(I.OKcal/ml), com
16% de

proteína
fibras. Isenta de

sacarose, lactose

e glúten. Sistema
aberto.

Embalagem
1000 ml.

com

de

61,25 24.500,00Dieta enteral em

pó. Dieta em pó.
nutricionaímente

LATA01 03 PRODIET 400

03
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completa,
polimérica,
normocalórica,
com flexibilidade

de diluição e
densidade

calórica,

normoprotéica,

rica em proteína
de soja (no
mínimo 70%) e o
restante

caseinato,
carboidrato 100%

maltodexina,

normoíipfdica,
baixo teor de

sódio. Isenta de

lacíose e glúten.
Lata de 800g.

em

01 14 Suplemento

alimentar em pó,
hiperproteico, de

índice

PRODIET UTA 300 66,6666 19.999,98

07
baixo

glicêmico,

formulado para
estado anormal

de tolerância á

glicose,
principalmente

para portadores
de diabetes,
isento

sacarose, lactose

glúten,
apresentação pó.
embalagem com
no mínimo 400g.
Marca

referência;

Glucerna

de

e

de

TOTAL 54.299,96

PARAGRAFO UNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato
assim como ao Edital n° 020/2023

disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.
pregão eletrônico, observadas as especificações
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 54.299,96 (cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO ~ Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento nâo haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o editai

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
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020/2023 - pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01510 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00,00.00000

01560 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

02110 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria;

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de
Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro; Nossa Senhora de
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Lourdes, CEP: 85750-000. município de Pianalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às
11h30 e das 13h às 17h;

PARAGRAFO TERCEIRO- Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO QUINTO- Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens)
contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número
do lote, data de fabricação e data de validade;

PARAGRAFO SEXTO- Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade
total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder
a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade:

PARAGRAFO SÉTIMO- As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas
de validade:

PARAGRAFO OITAVO - Todos os medicamentos deverão possuir registro na Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARAGRAFO NONO- Quando os itens forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua
embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar

quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

PARAGRAFO DÉCIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura,
evitando perdas e transtornos no momento das entregas e atender a legislação vigente vista as
regras de transporte dentro das normas de segurança.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
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Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivameníe seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e iocal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os objetos deverão observar rigorosamente as
determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e
à comercialização nos órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

PARAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitante;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
e em perfeitas condições:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO-

contratuais que definam suas obrigações:
Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas
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Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dosPARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO-

produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racionai do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Coiaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água. cujo{s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
0 desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

consumo
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insurnos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeíetrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PAFÍÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição fina! ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferenciaimente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atineníes ao objeto do edital;
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade;

g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações
e solicitar expressamente sua substituição,

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 020/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integrai prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos:

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 020/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre
0 valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto:
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis:

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
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prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE^
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringència de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTF^TADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os

prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por Inadimplemento de suas
obrigações contratuais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADAserá

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1T da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
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escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como
8.666/93.

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n* 87 da Lei

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comerciai, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmeníe
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
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As condições estabelecidas no edital n° 020/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela
independeníemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Gilmar Luiz Scherer, o

acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
obsen/ados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiei
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
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referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado:

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferiros produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento:
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato: e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato: crie obstáculos á fiscalização: não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão: e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
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plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR. 25 de abril de 2023.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 128/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023

MUNICÍPIO DE PLANALTOPelo presente instrumento particular que firma de um lado, o . . ●*
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado
CNPJ/MF sob 0 n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, sennor
LUIZ CARLOS BONl, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravan e
designado CONTRATANTE e de outro POLO REPRESENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ
sob o n° 14.313.995/0001-55, com sede na cidade de Dois Vizinh^os -
representado pelo Sr. limar José Monteiro Acosta, portador do CPF ^
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da lici açao
realizada através do Pregão Eletrônico n" 020/2023, mediante as seguintes dausulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

de DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES EO objeto do presente termo é Aquisição ...
FÓRMULAS INFANTIS destinados a atender necessidades nutricionais especmcas de

adultos e idosos que estão vinculados as Secretarias Municipais de Saude ecrianças
Educação.

Preço
total

PreçoUNMarcaProdutoItemLote

17.490,00116,60150LATAPREGOMI

N PEPTi
Fórmula infantil

semi-elementar sem

lactose. Fórmula

infantil

lactentes

elementar à base de

proteína do leite
extensamente

hidrolisada

hipoalergênico, com
tem e maltodextrina,

enriquecido com
vitaminas, ferro e
outros

oligoelementos.
Atendendo

recomendações do
codexalimentariusfa

o/oms isenta de

lactose e sacarose

com no mínimo 80%

do prazo de

1301

para
semi

as
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validade.lata 400g.
Marcas

referência; Alfare

PregominPepit

de

17.490,00TOTA

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n'’ 020/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações

disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 17.490,00 (dezessete mil e quatrocentos e noventa reais), e o presente
contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinía) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO ~ A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o editalPARAGRAFO OITAVO

020/2023 - pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.365.1201.204501450 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.365.1201.204601510 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.0000001560

09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.0000002110

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, I!, “d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria;

PARAGRAFO SEGUNDO

Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de
Lourdes, CEP; 85750-000, município de P!analto-PR. de segunda à sexta-feira, das 7h30 às
11h30edas13h âs17h;

Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de

PARAGRAFO TERCEIRO- Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO QUINTO- Os objetos deverão ser acondicionados em caixas (embalagens)
contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número
do lote, data de fabricação e data de validade;

PARAGRAFO SEXTO- Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade
total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder
a imediata substituição, á vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;

PARAGRAFO SÉTIMO- As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas
de validade:

PARAGRAFO OITAVO - Todos os medicamentos deverão possuir registro na Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARAGRAFO NONO- Quando os itens forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua
embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar
quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

PARAGRAFO DÉCIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura,
evitando perdas e transtornos no momento das entregas e atender a legislação vigente vista as
regras de transporte dentro das normas de segurança.
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O prazo úe vigência do presente contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Editai, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os objetos deverão observar rigorosamente as

determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e
à comercialização nos órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990): 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

PARAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação:

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmeníe, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita:

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitante;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado:

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os

ILMAR JOSE
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tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
e em perfeitas condições;

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulasPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO-

contratuais que definam suas obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dosPARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO-

produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água. cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
0 desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade. em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

ILMAR JOSE Assinado de forma digital
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PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor. sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de susteníabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante,
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d agua, lotes

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

ao
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissào/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade;

g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações
e solicitar expressamente sua substituição,

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do
Pregão Eletrônico n° 020/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que Julgar
necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
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h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 020/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa nâo seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantivera proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidóneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre
0 valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo:
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
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Última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateraimente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da muita exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
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b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n” 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1°. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nuiidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nuiidade dos atos que direíamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nuiidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nuiidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.
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PARÁGRAFO QUARTO - A nuiidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconsíituir os Já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimpiemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como
8.666/93.

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n” 87 da Lei

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integra! responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maií disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal r\° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 020/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,apresentada pela

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEÍRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiei cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA:

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado:

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Gilmar Luiz Scherer, o

acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
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do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinado o que for necessário á reguiarização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado:

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferiros produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato: e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a
perfeita execução do contrato: crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n^ 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
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com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, 25 de abril de 2023.
Assinado de forma digital por
ILMAR JOSE MONTEIRO
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